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Faço saber que o Senado Fefleral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 222, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedras Grandes, Estado de Santa Catarina, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 331-865,03 (trezentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco cruzados e três centavos)-

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Pedras Grandes, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 331.865,03 (tre­
zentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco cruzados e três centavos), correspondente a 6.718,34 Obrigações Reajustã­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 1985,junto 
à Caixa Econômica Fefleral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
implantação de obras de infra-estrutura bâsica nas vias urbanas, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de setembro de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feperal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 223, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araranguá, Estado de Santa Catarina, a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 629.758,86 (seiscentos e vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzados e oitenta e seis centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Araranguã, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 629.758,86 (seiscentos 
e vinte e nove mil, setecentos e cinqüenta e oito cruzados e oitenta e seis centavos), correspondente a 14.983 Obrigações Reajus­
tâveis do Tesouro Nacional~ ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho de l985,jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fu.ndo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
aquisição de equipamentos para a coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 224, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Norte; a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 452.749,57 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e quarenta e nove cruzados e cinqüenta e 
sete centavos). 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2' da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 452.749,57 (qua­
trocentos e cinqilenta e dois mil, setecentos e quarenta e nove cruzados e cinqüenta e sete centavos), correspondente a 9.165,55 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nomjnal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em 
agosto de 1985, junto à Caix:ã'Econômica Fefleral, esta na qualidade de.gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à realização de obras de infra-estrutura, aquisição de equipamentos para coleta de lixo, transporte de carne e 
de ãgua e construção de centro de abastecimento, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil no respectivo processo. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

1- ATA DA 238• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

!.I -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Requerimentos 

- N"' 414/86, de urgência para a Mensag.em !1~' 
311/86 (n"' 443, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal propostl! para que seja· 
autorizada a Prefeitura Municipal de Aparecida de 
Goiânia - GO, a contratar operação de crêdito no 
valor, em cruzados, correspondente a 32.355,07 Obri­
gações do Tesouro Nacional. 

- N9 415/86, de urgência para a Mensagem n"' 
341/86 (n"' 477, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Peçieral proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ubatã- BA,a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cru;ados, a 56.846,20 OTN. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado- 11<? 
28/83, que Considera, para fins de comemoração na­
cional, a data de 10 de dezembro como o "Dia da De-

SUMÁRIO 
claração Universal dos Direitos Humanos", e dã ou­
tras providências. Aprovado. Â Câmara dos Deputa­
dos. 

-Projeto de Lei do Senado n9 251/85, que altera 
dispositivo da Lei n<? 5.889, de 8 de junho de 1973, 
que estatui normas reguladoras do trabalho rural, 
com vistas a garantir terra para agricultura de subsis­
tência ao emprego rural. Rejeitado. Ao Arqu_ivo. 

1.3.1~ Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n<? 311/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n"' 414/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 197/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
197/86, em regime de urgêilci<i. Aprovada. Â promul­
gação. 

-Mensagem n"' 341/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n"' 415/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 198/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução nl' 
198/86, em regime de urg~ncia. Aprovada. À promul­
gação. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a n!a.Iizar-se: 
hoje, às ll horas e 18 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 239• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

- N<? 416/86, de urgência para a Mensagem n"' 
392/86 (n"'561, de \986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
- MG, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 372.400.000,00. 

-N"' 417/86, de urgência para a Mensagem nl' 
393/86 (n~' 556, de 1986, na origem), submetendo à a-
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provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Campo Grande 
- MS, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 155.857.060;80. - -· 

2.2.2 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 205/86, de autoria do 
Sr. Senador Fernando Henrique Cardoso, que acres­
centa dispositivo à Lei n~' 4.595, de 31 de_dezembro de 
1964, que dispõe sobre a reforma bancária, para obri­
gar a explicitação da taxa de juros efetiva emp-regada 
em todas as transações fínanceífas. 

2~2.3 - Requerimento 

N~> 418/86, de autoria do Sr. Senador Roberto 
Campos, solicitando a prorrogação de sua licença 
para complementação de tratamento de saúde, por 
30 dias. Aprovado. 

2.2.4 - Comunicaeào 

Do Sr. Senador Roberto Campos, que Se atiSen(atá 
do País. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n"' 226/85, que altera a 
redação da alínea "B" do artigo 1_82 da_Lej n"' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

Projeto de Lei do Senado n"' 138/80-
Complementar, que isenta de impostos federais, esta­
duais e municipais os ingressos pa"ra espetáculos de 
artes cênicas. Votação adiada, a fim de ser feita na 
sessão de 17 de outubro próximo, nos termos do Re­
querimento n"' 419/86. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n"' 392/86, em regime de urgência nos 
termos do Requerimento n"' 416/86, lido no Expe­
diente. Aprovada, nos termos do Projeto de _Reso­
lução n"' 199f86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
199/86, em regiine de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n"' 393/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n"' 417/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 200/86, apóS-pareceres _das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 
200/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às ll horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 240• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE !986 

3.1- ABERTURA 

3.2 - EXPEDI ENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

N9 420/86, de urgência para a Mensagem n9 

326/86 (n9 461/86, na o_rigem), pe\Jl qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Na vira[ (MS) _a contratar o­
peração de crédito no valor em cruzados equivalente 
a 114.768,00 OTN. 

N9 421/86, de urgência para a Mensagem n"' 
380/86 (n"' 541/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal, proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado da Bahia a contratar operação de 
crédito no vaiar correspondente, em cruzados, a 
82.705,00 OTN. 

3.2.2-- Co~unicações da Presidência 
Recebimento das Mensagens n"'s 404 a 422, de 1986 

(n•s 571 a 580, 582 a 587 e 589 a 591/86, na origem), 
pelas quais o Senhor Presidente da República solicita 
autorização para que as Prefeituras Municipais- de 
Pará de Minas, Lagoa da Prata, Morro do Pilar e 
Monte Alegre de Minas (MO); Paulista (PE); V ali­
nhos e Mogi Mirim (SP); Paulo Afonso e Salvador 
(BA); Maceió (AL); Ponta Porã (MS); ljuí (RS); Ma­
rabá (PA) e Canindé de São Francisco (SE), possam 
contratar operações de crédito, para os fins que espe­
cificam. 

Recebimento das Mensagens n"'s 423 e 424, de 1986 
(n"'s 581 e 588/86, na origem), pelas quais o Senhor 
Presidente da República solicita autorização para 
que o Governo do Estado de Pernambuco possa con­
tratar operações de crêdito, para os fins que especifi­
ca. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 

3/83, que acrescenta dispositivo à Lei n"' 5.107, de 13 
de setembro de 1966, que institLi(U o Fundo de Ga· 
rantia por Tempo de Serviço~ Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado n"' 300f81-
Complementar, que modifica dispositivo da Lei 
Complementar n"' 11, de 25 de maio de 1971, que ins­
tituiu o Programa de Assistência ao trabalhador ru­
ral. Rejeitado. Ao Arquivo. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n"' 326/86, em_regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 420/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n"' 201/86, apóS pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 201/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n"' 380/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n"' 421/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprm·ado, nos termos do 
Projeto de Resolução n"' 202/86, após pareceres das 
Comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 202/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 12 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ÁTA DA 241• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

4.1- ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2. I - Requerimentos 

N"' 422/86, de urgência para a Mensagem n"' 
147f86 (n"' 19 1}86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete a aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Trombudo Central (SC) a· 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
185.910,85. 

N9 423/8.6, de urgência para n -Mensagem n"' 
379/86 (n"' 539/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
GOverno do Estado da Paraíba a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
412.200,00 OTN. 

4.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 
43(84, que altera a redação do art. 66 da Lei n"' 4.728, 
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de 14 de julho de I 965, que disciplina o mercado de 
capitais e altera medidas para o seu desenvolvimento. 
Aprovada. À Câmara dos Deputados, 

Projeto de Lei do Senado n"' 168/83-
Complementar, que introduz modificação na Lei 
Complementar n"' 11, de 25 de maio de 1971, que ins­
tituiu o Prorural. Rejeitado. Ao Arquivo. 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n"' 147/86, em regime de urgência, ncis 
termos do Requerimento n"' 422/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n<? 203/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 203/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n9 379/86, em regime de urgêncíã, nos 
termos do Requerimento n"' 423/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 204/86, após pareceres das 
comissões compéterites. Â Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 204/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

4.3.2 - CorlmniC8.ção da Presidência 

Convocaç-d.o de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 12 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5-ATA DA 242• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

5.1- ABERTURA 

· 52- EXPEDIENTE 

5.2.1 -Requerimentos 

N"' 424/86, de urgência para a Mensagem n9 
195/86 -(n"' 250/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitu_ra Municipal de Treze de Maio (SC) a con­
tratar operação de crêdito no valor de CzS 
133.028,13, junto a Caixa Econômica Federal. 

N"' 425/86, de urgência para a Mensagem n<? 
289/86 (n9 421/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que .. seja autorizada à 
Prefeitura Municipal da Costa Rica (MS), a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzridos, a 20.500,00 OTN. 

5.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n"' 69/86 (n"' 7.864/86, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presiden­
te da República, que reajusta a pensão especial con­
cedida pela Lei n<? 4.093, de 14 de julho de 1962, à 
Sra. Geni Silva Vivacqua, viúva do ex-Senador 
A-UíUo- Vivacqua.- -A.pr-ol:·ado.- -A sanção.-

Projeto de Lei do Senado n9 33/86, que acrescen­
ta§ 3<? ao artigo 17 do Decreto-lei n9 5, de 4 de abril 
de 1966, e dá outras providências. Aprovado. À Co­
missão de Redação. 

5.3.1 - Matérias apreciadas após da Ordem do Dia 

Mensagem nt? 195/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n"' 424/86, lido no Espe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 205/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do projeto de Resolução n"' 205/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n"' 289/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 424/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n"' 206/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 
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Redação final do Projeto de Resolução n\'206/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Â promulgação, 

5.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 12 horas e 50_ minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6-ATA DA 243• SESSÃO, EM 17 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

6.1- ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1 -Requerimentos 

- N~> 426/86, de urgência para a Mensagem nl' 
331(86-(n~' 466, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Rio 
Brilhante-MS a contratar operação de crêdito no 
valor correspondente, em cruzados a 33.215,84 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal. 

- N9 427/86, de urgência para a Mensagem nQ 
361/86 (n9 516, de 1986, na origem), submetendo à a~ 
provaçãa do Senado Federal proposta para que seja 
autorizado o Governo_ do_ Estado de Santa Catarina a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 152.&42,85 OTN. 

6.3 - ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~> 391/86, de autor-ia do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, solicitando a retirada, em ca­
rãter definitivo, do Projeto de Lei do Senado n\'> 
107/86, de sua autoria. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n\'> 249/84, que dispõe 
sobre a transmissão de música brasileira pelas emis­
soras de rádio. AproVado com emendas. Ã Comissão 
de Redação. 

6.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n~' 331/86, em regime de urgência 
nos termos do Requeririlento n9 426/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 207/86, após pilreCereS-das Comissões coni­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
207/86, em regime de urgênCia A-provada. À promul­
gação. 

-Mensagem n~' 361/86, e, regime-de urgência nos 
termos do Regimento n~> 427/86, lido no Expediente. 
Aprovada, nos termos do Projeto de Resolução n9 
208/86, após pareceres das comissões competentes. A 
Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto .de Resolução n~' 
208/86, 'ém regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

6.3.2 - Comunicação da Pre-sidência 

Convocação de sessão extraordinãria a-realizar-se 
hoje, às 13 horas, com Ordem do Dia que designa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

7-ATA DA 244• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

7.1 -ABERTURA 

7.2- EXPEDIENTE 

7.2.1- Requerimentos 

N~> 428/86, de urgência para a Mensagem n9 
227/86 (n9 308/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Axixá de Goiãs (GO) a con­
tratar operaçãQ_de_ crédito no valor de Cz$ 
316.463,86. 

N~' 429/86, de urgência para a Mensagem n"' 
291/86 (n~ 423/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se~ 

nado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Angélica (MS) a contratar o­
peração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados a 5.284,30 OTN. 

7.3-0RDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 
270/85, que estende aos integrantes da categoria fun­
cional de Agente de Defesa Florestal, _do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, a gratifi­
cação instituída pelo Decreto-lei n~' 1.714, de 21 de 
novembro de 1979, e dá outras providências. Á prova~ 
da. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 69/85 (n9 5.783/Sr, 
na Casa de origem), que altera a redação do § 31' do 
art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
estendendo a estabilidade ao empregado associado 
investido em cargo de direção de associação profis­
sionaL Aprovado. A sanção. 

7.3.1- Matérias apreciadas após a Orde-m do Dia 

Mensagem n'i' 227/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 428/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução nl' 209/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Reso]ução n9 209/86, 
em regime de urgência. Aprovada. A promulgação. 

Mensagem n~' 291/86, eni regime de-Úrgênciri, nos 
termos do Requerimento n~' 429/86, lido no Expe­
diente dã presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n~> 210/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 210/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

7 .3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se 
hoje, às 13 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 

8-ATA DA 245• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

8.1- ABERTURA 

8.2- EXPEDIENTE 

8.2.1 - Requerimentos 

- N"' 430/86, de urgência para a Mensagem n9 
308(86 (n"' 440, de 1986, nã. origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de ltaquiraí-MS 
a contratar operação de crédito no valor corresponw 
dente, em cruzados, a 18.319,92 OTN. 

- N~> 431/86, de urgência para a Mensagem n~' 
342/86 (n~' 478, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Aracati- CE a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 52.055,00 OTN. 

8.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n~> 242(83 (n~> 
1.100/83, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo único ao art. 1~> da Lei n" L134, de 14 de junho 
de 1950, para atribuir às federações e à Confederação 
dos Servidores Públicos do Brasil a competência para 
representarem seus associados junto, respectivamen­
te, às autoridades estaduais e federais .. Aprovado com 
emendas. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 
285(83, que dispõe sobre o amparo aos trabalhado­
res rurais no caso de acidente do trabalho. Aprovado. 
A Câmara dos Deputados. 
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8.3.1 - Matérias apreciada~ após a Ordem do Dia 

-Mensagem n\'> 308/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 430/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 211/86, após pareceres das comissões comw 
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
211/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

- Mensagem n~' 342/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'i' 431/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nQ 212/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n" 
212/86, ei:n regíme de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

8.3.2 - Comunica-;;ão da Pre-sidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 13 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

8.4- ENCERRAMENTO 

9-ATA DA 246• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

9.1-ABERTURA 

. 9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1- Reque-rimentos 

- N'i' 432/86, de urgência para a Mensagem n" 
327/86 (n" 462, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Rio Verde de 
Mato Grósso- MS, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 3.074,96 
OTN. 

- Nl' 433/86, de urgência para a Mensagem n~> 
378/86 (n9 534, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do "Senadõ Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ilhéus -- BA, a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 353.978,20 OTN. 

9.3 -'.ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 
3 lj85, que estabelece normas para vôo por instru­
mento e dá outras providências. Aprovado. Â Câma­
ra dos Deputados. 

9.3.1 - Matérias apreciadas apôs a Ordem do Dia. 

- Mensagem n~' 327/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento nQ 432(86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 213/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
213/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

- Mensagem n" 378/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n~' 433/86, lido no Ex­
pediente. A provada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 214/86, após pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 
214/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

9.3.2 .....,. Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 13 hora~ e 55 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

9.4- ENCERRAMENTO 
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10- ATA DA 247• SESSÃO-, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

10.1-ABERTURA 

10.2- EXPEDIENTE 

10.2.1 - Requerimentos 

N"' 434/86, de urgência para a Mensagem n'>' 
374/86 (n~' 553/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis (00), a con­
tratar operação de crêdito no valor correspondente, 
em cruzados, a 12.000,00 OTN. 

N'i' 435(86, de urgência para a Mensagem n~' 
376/86 (n"' 538/86, na origem). pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Arandu (SP) a contratar o­
peração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 23.610,93 OTN. 

I0.2.2- Comunica~ões da Presidência 

Recebimento das Mensagens n9s 425 a 432, de 
1986, (n9s 592 a 599/86, na origem), pelas quais o Se­
nhor Presidente da República. solicita autorização 
para que as Prefeituras Municipais de São Miguel A­
teixo (SE); Pedro Leopoldo (MG); Santo Amaro 
(BA); Praia Grande (SC) ·e Teresínã \FI) possam con­
tratar operações de crédlto, para os fins que especlfi~ 
cam. 

10.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do F_rojeto de Lei do Senado n9 
166/84, que dá nova redação ao art. 100 da Lei n9 
5.108, de 21 de setembro de 1966 --Código Nacional 
de Trânsito. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

I0.3.I- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n~' 374/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 434/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 215/86, após pareceres das 
comissões competentes. À ComissãO de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 215/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

Mensagem n~ 376/86, em regirriC de urgênCia, nos 
termos do Requerimento n~' 435/8_6, lido no Expe­
diente na presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 216/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 216/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

I0.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação -de sessão ordinâria a realízar-se hoje, 
às 14 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que de­
signa. 

10.4- ENCERRAMENTO 

11- ATA DA 248• SESSÃO, EM 17 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

11.1- ABERTURA 

11.2- EXPEDIENTE 

11.2.1 -Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado _ _n9 206(S6, de autOiia 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da transmissão aos colegaS, flef~s 
empregados da administração federal, direta e indire­
ta, dos conhecimentos adquiridos em estágio no exte­
rior custeado pela empresa. 

II.2.2- Comunica~ào da Presidência 
- Manutenção do veto presidencial aposto ao 

Projeto de Lei do Senado n9 !34/86. 

11.2.3- Discursos do Expediente 
SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Obser· 

vações de S. Ex~ a propósito de afirmativa do Presi­
dente Ronald Reagan no tocante às relações comer­
ciais Brasil-Estados Unidos da América. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Irrigação do 
Nordeste. 

SENADOR LUIZ VIANA - Apelo em prol de 
um maior amparo às populações de municípíos baia­
nos a serem inundados por construção de barragem 
da CHESF, no rio São Francisco. 

SENADOR ITAMAR FRANCO, cOi:rio Líder-­
Compromisso de S. Ex~ como candidato ao o·overno 
de Minas Gerais. Homenagem ao Prof. Edgard Go­
dox da Mata-Machado, suplente de S. Ex~ 

SENADOR JAMIL HADDAD, como Líder -
Justificando projeto de lei, que define o crime de tor­
tura, e dá outras providências. 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO; como Líder - Política brasileira de endivida­
mento e~terno. 

SENADOR AMARAL PEIXOTO - Apresen­
tação de projeto âe lei dispondo Sobre a política na­
cional de agrotóxicos. 

SENADOR AFONSO SANCHO- Implantação 
da reforma agrária. 

SENADOR AMIR GA UDtNC/0 ..:._ Posiciona­
mento assumido pelo Presidente Sarney quando de 
sua visita aos Estados Unidos da América. 

SENADOR JORGE KALUME- Aumento da 
freqüência de vôos da Varig/Cruzeiro no Estado do 
Acre. 

II.2.4 _._Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n" 207/86, de autoria 

do Sr. Senador Jamil Haddad, que define o crime de 
tortura e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 208/86, de autoria 
do Sr. Senador Nivaldo Machado e outros Srs. Sena­
dores, que autoriza a admisSão; -pela CriiX.a- Econômi­
ca Federal, dos empregados da Associação de Pou­
pança e Empréstimo de A1agoas - APEAL, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco­
APEPE, Associação de Poupança e EmpréstiffiO do 
Rio Omnde do Norte- APERN e Caixa Forte­
APE, do Piauí, e transformadas em sociedade de Cré­
dito Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras pro­
vidências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 209/86, de autoria 
do Sr. Senador Amaral Peixoto, que dispõe sobre a 
produção, comercialização, o uso, a fiscalização, a 
importação e a exportação de agrotóxicOs, sf:"US com­
ponentes e afins, e dá outras providências. 

1 I .2.5 - Requerimentos 
...,=. N9 436/86, de urgência para a Mensagem n9 

312/86 (n9 444/86, na origem), submetendo à apro­
vação do Senado Federal proposta para que seja au­
torizado o Governo do Estado de São Pa_ulo a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 190.193,56 OTN. 

- N9 437/86, de urgência para a Mensagem n9 
381/86 (n9 542/86, na origem), submetendo à apro­
vação do Senado Federal proposta para que seja au­
torizado o Governo do Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados a 354.600,00 OTN. 

11.3- ORDEM DO DIA 
-Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 

156/81, que altera- e revoga dispositivos da CorisoH­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943, e da Lei n~> 5.889, 
de8 de junho de 1973. Aprovada. Ã Câmara dos De­
putados. 
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- Redação finar do Projeto de Lei do Senado n~> 
323/81, que acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943. Aprovada. Ã Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 372/81, que dá 
nova red3.ção ao item 1 e aos parágrafos j9 e 5~ do art. 
li da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. Aprovado 
em segundo turno. A Câmara dos Deputados. 

11.3.I -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
:-:-Mensagem n9 312/86, em regime de urgência 

nos termos do Requerimento n~' 436/86, lido no Ex­
pediente Aprovada, nos term.os do Projeto de Reso­
lução n9 217/86, após pareceres das comissões com­
petent~s. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
217/8~ em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n9 381/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 437/86; lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do projeto de Reso­
lução n9 218/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

--Redação final do Projeto de Resolução n~' 
218/86, em regime de urgênCia. Aprovada. À promul­
gação. 

11.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Reforma 
Administrativa. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo em 
prol da realização de obras na Via Dutra. 

SENADOR NIVALDO MACHADO -·Reali­
zação do 2~> Gelo de debates sobre o Menor na Reali­
dade_ Nacional. 

I 1.3.3 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 16 horas e 55 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

11.4- ENCERRAMENTO 

12- ATA DA 249• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

12.1-ABERTURA 

· 12.2- EXPEDIENTE 

12.2.1- Requerimentos 

N'? 438/86, em regime de urgência para a Mensa­
gem nl' 3 t 3/86, (n9 445/86 na origem), pela qual o Se­
nhor Presidente da República, submete à aprovação 
do Senado Federal proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado de São Paulo a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 941.109,00 OTN,junto à Caixa Econômica Fe­
deral. 

N9 439/86, em regime de urgência para a Mensa­
gem n~ 382/86, (n»- 547/86, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República, submete à apro­
vação do Senado Federal proposta para que seja au­
torizado o Departamento Municipal de Água e Esgo­
to de Juiz de Fora (MG), a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 10.304.500,00. 

12.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 
214/84, que acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9 
7.661, de 21 dejü.nho de 1945, Lei de falências. Apro-­
vada. À Câmara dos Deputados. 

12.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n9 313/86, effi regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 438/86, lido no Expe­
diente da presente sessão, Aprovado, nos termos do 
PI-ojf:to de Resolução n9 219/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 
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Redação final_do Projeto de Resolução n~ 219/86, 
em regime de urgência. Apiov-:tida. Ã promulgação. 

Mensagem n"' 382/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~' 439/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n"' 220/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 220/86, 
em regime de urgência. aprovada. À promulgação. 

12.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje; às 17 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

12.4- ENCERRAMENTO 

13-ATA DA 250• SESSÃO, EM 17 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

13.1 -ABERTURA 

13.2- EXPEDIENTE 

13.2.1 - Requerimentos 

N"' 440/86, de urgência para a Merisagem n'i' 
330/86 (n9 465/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhanbe_ (MS) a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 21.958,46 OTN. 

N9 441/86, de· urgência para a Mensagem n9 
362/86 (n' 522/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Fefleral proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Ilhéus- BA, a contratar o­
peração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 150.514,06 OTN. 

13.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 35/82, que institui co­
missão para coibir o uso indevido do poder econô­
mico ou da estrutura administrativa no ·processo elei­
toral. Aprovado. À Câmara dos Deputados. 

13.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n9 330/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 440/86, Iidõ no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 221/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 221/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n9 362/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 441/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 222/86, após-pareCeres das 
comissões competerites. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 222/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Â promulgação. 

13.3.2 ......, Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinãrh ___ a reã.Ui:ar-se 
hoje, às 17 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

13.4- ENCERRAMENTO 

14-ATA DA 251• SESSÃO, EM 17 DE SE-
TEMBRO DE 1986 .. .. .. 

14.1-ABERTURA 

14.2- EXPEDIENTE 

14.2.1 - Requerimentos 

- N'í' 442/86, de urgência para a Meiisagem n9 
285/86 (n9 285, de 1986 na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Dourados -

MS a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 25.452,66 OTN. 

...:.. N9 443/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
377/86, submetendo à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Arapiraca -
AL, que objetiva contratar junto à Caixa Econômica 
Federal, operação de crédito que menciona. 

14.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 231/85, que dispõe 
sobre a criação da Polícia Florestal, e dá outras pro­
vidências. Discussão encerrada, voltando às comis­
sões competentes em virtude de n;cebimento de e­
menda de Plenãrio. 

14.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n9 285/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento [\9 442/86, lido no Exw 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n<1 223/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
223/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n9 377/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 443/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 
224/86, após pareceres das comissões competentes. À 
Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
224/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

14.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinãria a realizar­
se hoje, às 18 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

14.4- ENCERRAMENTO 

15- ATA DA 252• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

15.1-ABERTURA 
15.2- EXPEDIENTE 
15.2.1- Requerimentos 

- N9 444/86, de urgência para a Mensagem n9 
321/86 (n9 455, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada à Prefeitura Municipal de Luciara- MT, 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 34.000,00 OTN. 

- N9 445/86, de urgência para a Mensagem n<1 
413/86 (n'í' 580 de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ponta Porã­
MS, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 159.637,90 OTN. 

15.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 78/83, que estabe­
lece obrigatoriedade de seguro de crêdito para as o­
perações que indica. Aprovado. À Câmara dos Depu­
tados. 

15.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 321/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 444/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 225/86, após pareceres das cOinlssões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 
225/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n'i' 413/86, em reglme de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 445/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso-
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lução n<1 226/86, após pareceres das comissões com­
petentes. A ComissãO de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
226/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

15.3.2 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar­

se hoje, às 18 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

15.4- ENCERRAMENTO 
16-ATA DA 253• SESSÃO, EM 17 DE SE-

TEMBRO DE 1986 
16.1- ABERTURA 
16.2- EXPEDIENTE 
16.2.1- Requerimentos 

- N9 446/86, de urgência para a Mensagem n' 
293/86 (n9 424, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Dourados -
MS, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 26.719,12 OTN. 

- N9 447/86, de urgência para a Mensagem n\" 
307/86 (n9 439, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Bonito- MS, 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 33.030,97 OTN. 

16.3-0RDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n'í'll1/82, que assegu­

ra aos passageiros de aeronave ressarcimento integral 
dos danos correntes de acidente, quando causados 
por culpa grave do transportador. Aprovado. À Câ­
mara dos Deputados. 

16.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n'i' 293/86, em regime de urgência, 

nos termos do Requerimento n<1 446J86,1ido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 227/86, após pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'í' 
227/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

- Mensagem fi'? 307/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 447/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 228/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 
228/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

16.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 18 horas e 50 minutos, com Ordem do dia 
que designa. 

16.4- ENCERRAMENTO 
17- ATA DA 254• SESSÃO, EM 17 DE SE-

TEMBRO DE 1986 

17.1-ABERTURA 
17.2- EXPEDIENTE 
17.2.1 -Requerimentos 

- N9 448/86, de urgência para a Mensagem n9 
309/86 (n9 441, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal proposta- para que seja 
autorizada a Prefeítura Municipal de Mundo Novo 
- MS, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 3.737,21 OTN. 

- N9 449/86, de urgência para a Mensagem n9 
315/86 (n9 447, de 1986, na origem), submetendo à 
deliberação do Senado Federal, proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado do Maranhão a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
72.872.615,20. 

17.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n9 263/84, que acrescen­

ta parágrafo ao artigo 29 da Lei n'i' 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968, que ftxa normas de organização e 
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funcionamento de ensino superior e Slia articulação 
com a Escola Média, e dá outras providências. Apro­
vado. Ã Câmara dos Deputados. 

17.3.1- Matérias apreciadas apôs a Ordeni do Dia 
-Mensagem n'i' 309j86, em regime de urgência 

nos termos do Requerimento n~> 448/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 229/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À ComiSsão de Redação. 

- Redação fmal do Projeto de Resolução n~' 
229/86, em regime de urgência. Aprovada. A promul­
gação. 

-Mensagem n~' 315/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 449/86, lido no Ex­
pediente. Apro,·ada, n-os termos do Projeto de Reso­
lução n"' 230(86, após pareceres das comissões com-
petentes. A Comissão de Redação. -

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
230/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

17.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Necroló­
gio do Sr. Sálvio Oliveira. 

17.3.3- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordtnãria a realizar-se 

hoje, às 19 horas e 5 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

!7.4- ENCERRAMENTO 

18-ATA DA 255• SESSÃO, EM 17 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

!S.! -ABERTURA 

18.2- EXPEDIENTE 

J 8.2.1 - Requerimen.tos 

N~> 450/86, de urgência para a Mensagem n,.. 
340/86 (n~> 476/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de Co líder- MT, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
68.765,36 OTN. 

N~' 451/86, de urgência para a Mensagem oi' 
351/86 (n~> 494/86, na origem), do SenhOr Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta de alteração da Resolução n,.. 8, de 
3 de abril de 1980. -

18.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 8/85, que altera are­
dação do§ 2,.. do art. 37 da Lei nl' 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 - Código Nacional de ·Trânsito. A­
provado. À Câmara dos Deputados. 

18.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n-Q 340/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~' 450/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução o9 231/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação finar do Projeto áe-Resolução n9 231/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n~' 351/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento o9 451/86, lido no Expe· 
diente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução nv 232/86, após pareceres--das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução o9 232/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Â promulgação. 

18.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão exiraõrdinária a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

18.4- ENCERRAMENTO 

19-ATA DA 256~ SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1985 

!9.1-ABERTURA 

!9.2- EXPEDIENTE 

19.2.1 -Requerimentos 

N9 452/86, de urgência para a Mensagem nQ 
274/86 (n~> 404/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado do Acre a contratar operação de 
crédito no valor em cruzados, correspondente a 
87!.892,6 I OTN. 

N~> 453/86, de urgência para o Ofício "S" 18/~6 
(Ofido TW 991~6/86), do Sr. Governador do Estado 
do Maranhão, solicitando autorização do Senado 
Federal para contratar operação de crédito externo. 

19.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado oQ 66/85, que cria o ba­
lanço trimestral de transporte aéreo. Aprovado. À 
Câmara dos Deputados 

19.3.1- Matérias apreciadas após a Oi-deiD do Dia 

Mensagem nl' 274/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento nl' 452/86, lido no expe­
diente da presente sessão. Aprondo, nos termos do 
Projeto de Resolução n,.. 233/86, após pareceres daS 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Res~lução n-Q 233/86, 
em regime de urgência. Aprovada. A promulgação. 

Ofício "S" 18/86, em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento oi' 453/86, lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovado, nos termos do Projeto 
de Resolução o<.> 234/86, após pareceres das comis­
sões competentes. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução o9 234/86, 
em regime de urgência. aprovada. À promulgação. 

19.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 19 horas e 55 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

!9.4- ENCERRAMENTO 

20- ATA DA 257• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

20.1-ABERTURA 

20.2- EXPEDIENTE 

20.2.~ - Requerimentos 

- N9 454/86, de urgência para a Mensagem n9 
318/86 (n<.> 450, de 1986, na origem), submetendo à a~ 
provação do Senado Federal proposta para que seja 
a autorizada a Prefeitura Municipal de Farroupilhas 
- RS, a contratar operação de crédito. 

- N,.. 455/86, de urgência para a Mensagem n,.. 
391/86 (nQ 557, de 1986, na origem), submetendo à a­
provação do Senado Federal, proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar, temporariamente, em CzS 276.852:800,00 o 
mOntante de sua dívida consolidada interna. 

20.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 232/SI, que institui 
o adicional sobre o preço ao consumidor de cigarros, 
charutos e fumo para cachimbo, revertendo o produ­
to dessa arrecadaç~o para o ensino de Primeiro e Se­
gundo Graus. aprovado. À Comissão de Redação. 

20.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n9 318/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 45ZJ.f86,lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n,.. 235/86, após pareceres das comissões com~ 
petentes. Ã "Comissão de Redação. 
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-Redação- firial do- Projeto de Resolução nl' 
235/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n9 391/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 455/86, lido no Ex~ 
pcdientc, Aprovada, no~ termos do Projeto de Reso­
lução n9 236(86, após pareceres das comissões com­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação rrnal do Projeto de Resolução n9 
236/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul~ 
gaçào. 

20.3.2- Comunicaç-ão da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar~ 
se hoje, às 20 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

20.4- ENCERRAMENTO 

21- ATA DA 258• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

21.1- ABERTURA 

21.2- EXPEDIENTE 

21.2.1- Requerimentos 

N9 456/86, de urgência para a Mensagem n~ 
333/86 (n<.> 469/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municip3.l de Rochedo (MS) a contratar operação 
de crédito. 

N~> 457/86, de urgência para a Mensagem n,.. 
346/86 (nl' 485/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizado o Municí­
pio de_Colíder (MT) a contratar operação de crédito. 

2L3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 235/84, que substitui 
no texto da Lei n9 6.341, de 5 de julho de 1976 e nos 
artigos onde constar, o termo movimento estudantil 
por movimento jovem, dâ nova redação ao ítem 11 do 
art. 21' da mesma Lei e revoga o parágrafo único do 
mesmo artigo. Discussão adiada para a sessão de 17-
10-86, nos termos do Requerimento oQ 458/86. 

21.3.1- Matérias apreciadas apõs a Ordem do Dia 

Mensagem n~' 333/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~' 456/86, lido no Expe· 
diente da presente sessão. Aprovada, após pareceres 
das comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 237/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação 

Mensagem n<.> 346/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento nl' 457, lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovada, após pareceres das co­
missões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução o9 238/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

21.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 20 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2L4- ENCERRAMENTO 

. 22-ATA DA 259• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

22.1-ABERTURA 

22.2- EXPEDIENTE 

22.2.1 -Requerimentos 

N~> 459/86, em regime de urgência para a Mensa­
gem n~' 430, de 1986 (n,.. 599/86, na origem), pela qual 
o Senho.r Presidente da República, submete à apro­
vação do Senado Federal proposta para que seja au-
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torizada a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a 
contratar operação de crédito. 

Nl' 460/86, de urgência para a Mensagenl nl' 
431/86 (n'i' 598/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à aprovação do Se-­
nado Federal proposta para qu~ __ seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de TeresínaTPI), a contratar o­
peração de crédito. 

22.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n'i' 160/84, que acrescen­
ta dispositivos à Lei n9 6.024, de 13 de março de 1974, 
para o fim de determinar a imediata e automática ab­
sorção, pelo judiciário, dos processos de liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras, sociedades 
seguradoras e entidades de previdência privada, 
quando não concluídos no prazo de seis meses. Apro­
vado. Â Comissão de Redação. 

22.3_.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n9 430f86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 459/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 239/86, após pilfeceri::s das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 239/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

Mensagem n9 431/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 460/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto dC Resolução n" 240/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão_ de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 240/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

22.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje. às 21 horas e to minutOs, com Ordem do Dia 
que designa. 

---2-1A-'-'-'·ENCERRAMENT0-

23- ATA DA 260• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

23.1-ABERTURA 

23.2- EXPEDIENTE 

23.2.1 - Requerimentos 

N9 461/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Senadores, de urgência para a Mensagem n9 
410/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado para que a Prefeitura 
Municipal de Maceió (AL) possa contratar operação 
de crédito. 

N<:> 462/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Senadores, de urgência para a Mensagem n9 

428(86, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado Federal proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Teresina - PI 
a contratar operação de crédito. 

23.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 221/85, que dispõe 
sobre isenção do Imposto Territorial Rural para pro· 
priedades até 300 hectares, na Amazônia Legal, e d!t 
outras providências. Aprovado, em segundo turno. A 
comissão de Redação. 

23.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem n" 410/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 461/86, lido no Expe­
diente da sessão. Aprovada, nos termos do Projeto de 
Resolução n~> 241/86, após pareceres dás comissões 
têcnicas. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 241/86, 
em regime de urgência. Aprovado. Ã promulgação. 

Mensagem n<1 428/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n~" 462/86, lido no Expe­
diente da Sessão~ Aprovada, nos termos do Projeto de 
Resolução n" 242/86, após pareceres das comissões 
competentes. 

Redação final do'Projeto de Resolução n9 242/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

23.3.2-~ Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 21 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

23.4 =ENCERRAMENTO 

24- ATA DA 261• SESSÃO, EM 17 DE SE­
TEMBRO DE 1986 

24. I -ABERTURA 

24.2- EXPEDIENTE 

Setembro de 1986 

24.2.1 - Requerimentos 

N~>463/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Lideres, de urgêncía para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 28, de 1986, que suspende a execução de 
senteilça em ações de despejo e dá outras providên­
cias. 

N<:> 464/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Líderes, de urgência para o Projeto de Lei 
do Senado n9 302, de 1985, que declara de utilidade 
pública o Clube de Radiomadores CWRJ do Grupo 
em CW do Estado do Rio de Janeiro. 

24.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n~> l06/82, que acrescen­
ta parágrafo único ao art. 9"' da Lei n9 6.708, de 30 de 
outubro de 1979, assegurando a integração do aviso 
prévio indenizado no tempo de serviço do empregado 
para _os fins que especifica. Aprovado em segundo tur­
no. A Comissão de Redação. 

24.3.1- Matérias apreciadas apôs a Ordem do Dia 

Projeto de Lei da Câmara n9 28/86, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 463/86, 
lido no Expediente da sessão. Aprovado, após parece­
res da Comissã.o de Contituição e Justiça. À sanção. 

Projeto de Leí do Senado n~> 302/85, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n~" 464/86, 
lido no Expediente da sessão. Aprovado. Ã Comissão 
de Redação. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 302, 
de 1985, em regime de urgência. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados, 

24.3.2 - Designa~ào da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

~ 24.4- ENCERRAMENTO 

25- PORTA RIA DO SR. DIRETOR-GERAL 
N9 32, DE 1986 

------------ ____ I_ ------ -----
26- MESA DIRETORA 

27- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

28- COMPOSIÇÃO DAS COM!SSêlES PER­
MANENTES 

Ata da 238\l Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

ÀS /0 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SE­
NHORES SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michile:s -
Raimundo Parente - Aloysio Chaves - H~lio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Vãudêncio­
Josê Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista -
Alaor Coutinho - Luiz Viana - Josê Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Itamar Franco - Murilo Badaró - Alfredo Campos 
- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes-- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão Müller­
Josê Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Arno Damiani -Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. José Fragelli 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Sen-adores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

}"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 414, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 311, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Apare­
cida de Goiânia - GO. 

Sala das Sessões, 17 de Sf!!tembro de !986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Murilo Badarô. 

REQUERIMENTO 
N• 415, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 341, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municípal de Ubatã 
~- BA. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão votados de acordo com o Regímento 
Interno, após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, -em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
902, de 1986), do Projeto de Lei do s-enado n9 28, de 
1983, de autoria do Senador Gastão Müller, que 
considera, para fins de comemoração nadOilal, a 
data de lO de dezembro como o "Dia da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos", e dã outras pro­
vidências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro ã discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à Câmara dos DePutadOS.-

t a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'~ 28, 
de 1983, que considera, para fins de comemoração na­
cional, a data de 10 de dezembro como o H Dia da De­
claração Universal dos Direitos Humanos", e dá ou­
tras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I'~ A data de 10 de dezembro passa a ser come­
morada, em todo o País, como o .. Dia da Declaração U­
niversal dos Direitos Humanos", 

Art. 2'í' O Governo federal, na data a que se refere o 
art. I 'i', promoverá divulgações sobre a importância e ob­
jetivos da "Declaração Universal dos Direitos Huma­
nos", inclusive mediante convênios Com GovernOs esta­
duais. 

Art. 3'í' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli­
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do regimento interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'~ 251, de 1985, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que altera dispositiVo da Lei n'~ 5.889, de 8 
de junho de 1973, que estatui normas reguladoras 
do trabalho rural, com vistas a garantir terra para 
agricultura de subsistência ao empregado rural ten­
do 

PARECER, sob n'~ 209, de 1986, da Comisl!ão. 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

Em discussão o projeto quanto a sua constitucionali­
dade. (Pausa.) 

Não havendo quem. peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo. 

h o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 251, de 1985 

Altera dispositivo da Lei n'~ 5.889, de 8 de junho de 
1973, que estatui normas reguladoras do trabalho ru­
ral, com vistas a garantir terra para agricultura de 
subsistência ao empregado rural. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1 'i' O art. 20 da Lei n'~ 5.889, de 8 de junho de 

1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. O trabalhador rural terã direito, a 
partir do início do contrato de trabalho, à concessão 
gratuita de uma área de terra de no mínimo dois (2) 
hectares, próxima a sua moradia, para a exploração 
de culturas e manutenção de animais de acordo com 
as necessidades de sua família." 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

Art. 2'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'í' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento. n'l 414 de urgência 
lido no Expediente, para a Mensagem n'~ 311, de 86, rela~ 
tivo a pleito da Prefeitura_Municipal de Aparecida de 
Goiânia (GO). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aproVam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

_matéria, que foi desp~chada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Carlos Lyra o parecer da 
Comissão de Economia. 

O S1!.CARLOS LYRA (PFL - AL. Para proferir 
parecer.)- Sr .. Presidente, Srs. Senadores, com a Men­
sagem n'i' 311/86, o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitu­
ra Municipal de Aparecida de Goiânia (GO), que objeti­
va contratar, junto à Caixa Econômica Federal, na qúa­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

l. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Aparecida de Goiâ­

nia (GO) 
1.2 Localização (sede): Rua João Batista de Toledo, 

: 16 - Aparecida de Goiânia (GO). 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 32.355,07 

OTN. 
2.2 Objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta 

__ Qç lixo e para aterro _sanitário. 

2.3 Prazo: Carência; até 1 (um) ano. 
2.4 Encargos: Amortização: 4 (quatro) anos. Juros de 

2% ao ano, cobrados trimestralmente, sendo o saldo de­
vedor reajustado em 100% do índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de LiberaçãO: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serã 
amortizado em 16 {dezesseis) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venclVeis no últi­
mo dia de cada trimestre_civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios ariuais: 

1986- CZS 84_Ji1,00 
1987 - Cz$ 417.225,00 
1988 - CzS !.03 L134,00 
1989- Cz$ 980.619,00 
1990- CzS 930.105,00 

1991 - CzS 664.427.00 
2.7 Garantias: Vinculação de quotas do Fundo de 

Participação dos Municipios-FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n'l 547, de 12 

de agosto de 1985. 

COnsiderando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas a·peracionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 197. DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Aparecida de 

Goiânia ( GO ), a contratar operação de crédito no va­
lor, em cruzados, equivalente a 32.355,07 Obrigações 
do Tesouro Nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 _É a Prefeitura Municipal de Apa"re_cida de 

Goiânia (GO), noS ti::rmos do artigo 2'í' da Resolução n9 
93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, 
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do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor, em cruzados, equivalente a 32.355,07 
Obrigações do Tesouro Nacional, junto à Caixa Econô­
mica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de A~ 
paio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à a­
quisição de equipamentos para coleta de lixo e aterro sa­
nitário. 

Art. 2'~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --0 parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'~ 197, de 1986. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. Ht:UO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n'l 311/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Apare­
cidade GoiânTã. a·co-nrratar empréstimo no valor em cru­
zados equivalente a 31~355,07 Obrigações do Tesouro 
Nacional, destinado a financiar a aquisição de equipa­
mentos para coleta de_ lixo e aterro sanitário. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n'~ 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, tambêm do Senado Federal, haja vista 
que os recurso"s a serem repassados serão provenientes 
do Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, n_Q que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e téCnica legislativa. É- o parecer, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 197, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Apare­
cida de Goiânia (GO), a contratar operação de crédito 
no valor em cruzados equivalente a 32.355,07 OTN, des­
tinada à aquisição de equipamentos para coleta de lixo e 
aterro sanítârio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de EcoDomia 
no-que_ d~z re~peito aos aspectos fmanceiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do Solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pela· encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnic_a legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face de concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matêria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. -
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
l ~'-Secretário. 

É tido o seguinte 

PARECER 
N' 936, de I 986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 197, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nl' 197, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 32.355,07 OTN. 

Sala de Reuniões- da Comissão, 17 de setembro de 
1986._ -_Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 936. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 197, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aparecida de 
Goiânia, Estado de Goiás, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
32.355,07 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 11' É a Prefeitura Municipal de AParecida de 
Goiânia, Estado de Goiás, nos termo·s do- artigo 2~' da 
Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
de n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 32.355,07 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinada à aquisição de equipamentos par-a coleta de 
lixo e para aterro sanitário, no Municípiá. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a Redação Final. '(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Estã aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Passa-se à 
apreciação do ReqUerimento nP 415 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n~' 341, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Ubatã (BA). 

Em votação. 
Os Srst Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Munidpios. 

Solicito ao nobre Senador Carlos Lyra o parecer da 
ComiSsão- de EcOiloinia. 

O SR. CARLOS LYRA (PFL- AL. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidenté, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~' 341/86, o Senhor Pr_ç:sidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Ubatã (BA) a c~ntra­
tar junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualtdade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, a seguinte operação de crédito: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de UbatãjBA 
I .2 Localização (sede): Rua Ramiro Berbeth de Cas­

tJ:o, 19 - 45.550- Ubatà/BA. 

2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 56~846,20 
OTN. 

2.2 Objetivo: implantação de uma Casa de Saúde e 
Maternidade. · 

2.3 Prazo: Carência: até 2 (dois) anos. Amortização: 
10 (dez) anos. 

2.4 Encargos:_juros de I% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em lQO% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o fiQanciamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

-2-.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 142.199,11 
1987- Cz$ 310.435,17' 
1988- Cz$ 572.941,77 
1989 - C"_z$ 812.165,73 
1990 - Cz$ 78l.l22,21 
1991 - Cz$ 750.078,69 
1992- CzS 719.035,17 
t993 - CzS 687.991,66 
1994- Cz$ 656.948,14 
1995 - Cz$ 625.904.62 
1996- CzS 594.861,11 
1997- Cz$ 563.817,59 
1998 - CzS 270.267.47 

2.7 Garantias; Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei- Municipal _nQ 01, de 16-

1·84. 
O processo não apresenta dados- que permitam, a esta 

Comissão, analisar a capacidade de endividamento da 
referida Prefeitura. Todavia, com base em estudos reali­
zados por seus Órgãos Assessores, a Caixa Econômica 
Federal considerou a operação viável sob os aspectos so­
cial, econômico-financeiro e legal. 

Assim sendo, concluímos, em caráter de excepcionali­
dade, pelo acolhimento da Mensagem nos termos do se-
guinte ·-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 198, DE 1986 

- --- Aut"oriza a Prefeitura J\1i.inicipal de Ub-8.-tã (BA) a 
contratar opera~ão de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 56.846,20 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo t Q É a Prefeitura Municipal de Ubatà (BA), 

nos termos do artigo 2~' da Resolução _nP 93, de outubro 
de 1976, parcialmente modificada pela Resolução n9 
l40j85, ambas do Senado Federal, autorizada a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 56.846,20 OTN, Junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à irilplan­
tação de uma casa de saúde e maternidade no Município. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação de 
Projeto de Resolução n~' 198/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Ubatã, Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor em cruzados correspondente a Cz$ 
56.846,20 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre SenadOr Hélio Gueiros, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. H1!:.LIO GUEIROS (PMDB- BA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comíssão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem nl' 341/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ubatã (BA) a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 56.846,20 OTN, destinado a finan­
ciãr ã implantação de uma- Casa de Saúde e Maternidad_e 
no M unicipío. 

Setembro de 1986 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2<:> da Resolução n<:> 93, de 1986, 
parcialmente modificado pela Resolução n~' 140/85, am­
bas-dó" Senado Federal, implicando a não observância 
dos limites fixados no arttgo 21' da Resolução nQ 62, de 
1985, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presideilte, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 198, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva a autorizar a Prefeitura Municipal de Ubatã 
(BA) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 56.846,20 OTN, destinada à 
implantação de uma Casa de Saúde e Maternidade no 
Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo colhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não_ havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Sts- Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final que serâ lida pelo Sr. l~'-Secrctário. 

E lida a seguinte 

PARECER 
N• 937, de 1986 

Da Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n" 198, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~' 198, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Ubatã (BA), a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 56.846,20 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comíssão, 17 de setembro de 
1986..- Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 937, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução ""' 198, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ubatà, Estado 
da Bahia, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados a 56.846,20 Obrigações 
do Tesouro Nacinal - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 .S a Prefeitura Municipal de Ubatã, Estado 

da Bahia, nos termos do artigo 29 da Resolução n"' 93, de 
li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n"' 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 56.846,20 Obrigações do Te­
souro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implan~ 
tação de uma Casa de Saúde e Maternidade, no Municí­
pio. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa._) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidéncia 
convoca sessão eXtraordinária a realizar-se hoje, às 11 
horas e 18 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 226, de 1985, de autoria do Senador Nivaldo 
Machado,-QUe altera a redação da alínea "B" do Aitigo 
182 da Lei n\" 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis_ da União), tendo 

Quinta-feira 18 3205 

PARECERES, sob n\"s 369 e 370, de 1986, das Comis­
- sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

-2-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
constitu~io"nalidade, nos termos do artigo 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n\" 138, de 
1980- Complementar, de autoria do Senador José Sar­
ney, que isenta de impostos federais, estaduais e munici­
pais os ingressos para espetáculos de artes Ciêntificas, 
tendo 

PARECERES, sob n\" 232, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de, com voto vencido, em separado, do Senador Aderbal 
Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 1/ horas e /2 minutos.) 

Ata da 239'~- Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 11 HORAS E 18 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADOReS: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho -Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano -Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignãcio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão Mifller <­
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Der:-.::'i­
Enéas Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octâvlo Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento_ de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos- trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

I \"-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 416, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n\" 392, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Belo 
Horízonte- MG. 

Sala das Sessões, 17 de setembro-de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - NiValdo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 417, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, _alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 393, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande- MS. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os re(jueri­
mentos que acabam de ser lidos s_erão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do Regimento Interno. 

· SObre a mesa, projeto -que Serâ lido pelo Sr. {\"­
Secretário. 

-E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 205, de 1986 

Acrescenta dispositivo à Lei n\" 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964, que dispõe sobre a r'eforma bancária, 
para obrigar a explicitação da taxa de juros efetiva 
empregada em todas as transações financeiras •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São acrescentados ao art. 31, da Lei n\" 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, os seguintes parágrafos: 

"Art. 31. . ............ ~· ............... . 
§ I\" As instituições financeiras, comerciais-e as­

semelhadas são obrigadas a expHcitar nos contratos 
das transações que realizem a taxa efetiva de juros, 
independentemente do método utilizado, discrimi­
nando todos os seus componentes, bem como quais­
quer exigências adicionais, sejam elas financeiras ou 
não. 

§ 2\" Na realização de empréstimos ou financia­
mentos não serão permitidas quaisquer exigências 
adicionais que impliquem na elevação da taxa efeti­
va de juros, tais como: obrigação de manutenção de 
saldos médios, compras de apólice de seguro, de 
RDBs, CDBs, e outros. 

§ 39 o não cumpriffietito do disPOStO nos-párã­
grafos anteriores, além das cominações legais pre­
vistas na legislação, definidas como abuso do poder 
econômico, desobriga o co_ntratante ao pagamento 
dos valores correspondentes aos encargos financei­
ros da transação, exceto o montante original pac­
tuado". · 

J ustificaçiio 

A taxa de juros é uma das variáveis mais importantes 
para consecução dos objetivos de estabilização econômi­
ca de Um país. 

Na atual conjuntura financeira do BraSil, onde a taxa 
de juros exerce o poder de viabilizar ou invTabilizar o 

processo de desenvolvimento ou mesmo de mantçr ases­
truturas políticas e econômicas de nossa sociedade, o dis­
ciplinamento dessa variável estratégica é um exigência de 
todos os setores de nossa comunidade. 

Entendemos a grande dificuldade para a definição de 
um política que leve ao seu tabelamento puro e simples, 
visto que seriam necessários vários mecanismos correto­
res para uma aCfeijllação da multiplicidade dos fatores 
intervenientes em sua composição. 

O tabelamento da taxa de juros num nível alto demais 
poderá significar a recessão, pois tenderá a invializar as 
possibilidades de investimentos dos setores produtivos, 
além de comprometer seriamente a saúde financeira do 
setor governamental através do incremento dos encargos 
fmanceiros da dívida pública, e, conseqaentemente, do 
déficit governamental, com todos os seus efeitos danosos 
sobre a economia. 

Fixá-la em níveis abaixo daquele ditado pelas con­
dições de mercado poderá significar desvios de recursos 
monetários para os mercados especulativos ou fuga de 
capitais, com a desarticulação da poupança interna e in­
centivo ao consumismo perdulário. 

Por outro lado, deixá-la ao sabor das forças livres do 
mercado, sem levar em_conta a estrutura oligopolistica 
do setor, a internacionalização da economia, as pressões 
jnflacionárias e ·os:~setoreS prioritários, seria- a admissão 
da capitis diminutio por parte das autoridades mone­
tárias. 

Por isso, em função da falta de definição de uma polf­
tica explícita para essa variável estratégica, que garanta 
urna boa funcionalidade do setor para atender às necessi­
dades da economia e a defesa do consumidor, a presente 
proposição pretende dar um passo decisivo para conse­
cução dos objetivos apontados ao determinar a sua total 
transparência, servindo, assim, para um ponto de parti­
da para qualquer processo de planejamento, e especial­
mente, transformar-se em poderoso instrumento de defe­
~a do consumidor!! dos setores ·produtivos, fivrando·~os 
definitivamente do ágio financeiro, disfarçã.do como ex· 
plicitado a seguir. 

O que se pretende, portanto, é evitar as práticas abusi­
vas cometidas contra os consumidores ou tomadores de 
empréStimos e fmanciamentos quando da fixação da 
taxa de juros de operação, pois generalizou~se o hábito 
de camuflar-se o real percentual de juros cobrados dos 
prestamistas, através da não contabilização das exigên~ 
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cias acessórias e suplementârias, tais como: obrigação de 
manutenção do_s saldos médios. compra de apólice de se~ 
guro, compra de CDBs e RDBs, descontos "por den­
tro", empregos de métodos inadequados de cálculos da 
taxa, etc. 

Assim, a proposição, ao estabelecer a obrigatoriedade 
de se consignar a taxa de juros efetiva nos instrumentos 
que regulam essas transações, discririünando todOs os 
seus componentes e o método de amortização, visa não 
somente a coibir os abusos contra o consumidor, no inte­
resse da moralidade pública financeira e comercial, 
como também a conferir maior transparência às práticas 
de fixação da taxa de juros. Isto, poderá ser instrumental 
ao Governo na fix-açiíO de uma estrutura de taxas de ju­
ros adequadas ao desenvolvimento econdmico do País. 

Sala das SeSsõeS;-f7-de setembro de 1986.- Fernando 
Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.595, 

DE 3I DE DEZEMBRO DE I964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições Mone­
tárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Mo· 
netário Nacional c dá outras providências. 

O Presidente da República 

Art. 31 As instituições financeiras levantarão ba­
lanços gerais a 30 de junho e 31 de dezembro de cada___ 
ano, obrigatoriamente, com observância das regras con­
tábeis estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 

(Às Comissões de Constituição e JustiÇa e de Fi­
nanças) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ]9-
Secretúrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 418, de 1986 

Em !9 de setembro de 1986 
Senhor Presidente, 
Solicito a V. _Ex~ providências no sentido de ser-me 

concedida a prorrogação de licença para complemen­
tação de tratamento de saúde, por 30 (trinta) dias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• meus 
protestos de alta estima e distinta consideração. - Ro-
berto Campos. -

O SR. PRESIDENIE (José Fragelli)- Aprovado o 
requerimento, fica COncedida a prorrogação solicitada 
pelo nobre Senador Roberto Campos. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. l9-
Secretárío. 

~ lida a seguinte 

Em I 9 de setembro de 1986 
Comunico a V. Ex• que, de acordo com o disposto no 

Art. 43, aHnea a, do Regimento Interno, me ausentarei 
do Brasil no período de 13-9 à 7-t0-86. _______ _ 

Na oportunidade ren_ovo a V. Ex• meus_ protestos de 
alta estima e distinta consideração. - Robert()_ Campos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 226, de 1985, de autoria do Senador 
Nivaldo Machado, que altera a redação_ da aHnea 
"B'' do artigo 182 da Lei n9 I. 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da Uníão), tendo 

PARECERES, sob n9s 369 e 370, de 1986, das 
ComisSões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Finanças, favorável. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enéerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, em segundo turno, o projeto é 
dado como definitivamente aprovado, nos termos do art. 
315 do Regimento Interno. 
-<? projeto vai à Cor~issão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 226, de 1985 

Altera a redação da alínea "b" do art. 182 da Lei 
n'? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União). 

O Congresso Nacicinal decreta: 
Art. 19 A alínea b do artígo 182 da Lei n9 1.711, de 

28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públi~ 
cos Civis da União), passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. I82. 

b) quando o funcionário inativo foi acometido 
de tuberculose ativa, alienação mental, neopasia 
maligna, cegueira, hanseníase, cardiopatia gi"ave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapa­
citante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteí­
te deformante) ou outra molêstia que a lei indicar, 
positivada em inspeção médica, passarâ a ter como 
provento a remuneração que percebia na atividade, 
e, para efeito de legislação fiscal, será equiparado 
aos aposentados por invalidez qualificada." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em turno único (apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade, nos termos do artigo 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 138, de 1980- Complementar, de auto­
ria do Senador José Sarney, que isenta de impostos 
federais, estaduais e municipais os ingressos para es­
petáculos de artes cênicas, tendo 

PARECER, sob n9 232, de 1984, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade, com voto vencido, em separado, do Sena­
dor Aderbal Jurema. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 419, de 1986 

Nos terÍnos do art. ·316; ilfnea c, do ·Regimento Inter: 
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado N9 138, de 1980-Complementar, a fim de ser 
feita na sessão de 17 de_.outubro de 1986. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Nivaldo 
Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Aprovado O­

requerimento, o projeto a que se refere retornará à Or­
dem do Dia na data fixada, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n'? 416 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n'? 392, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG). 

Em votação. 

Os Srs. Senadores qUe o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

maté!ia, que foi despacQ._~da às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Setembro de 1986 

Solicito ao nobre Senador Carlos Lyra o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CARLOS LYRA (PFL- AL. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 392f86, o Senhor Presidente da 
Re_públicª" submete à delib~r_ação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municip~fde Belo Horizonte (MG) 
que objetiva contratar· junto ao Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente finan­
ceiro- do Banco Nacional da Habitação - BNH a se­
guinte operação de crédito~ 

Características da operação: 
A - Valor: Cz$ 372.400.000,00; 
B- Prazos: 
l - de carência: até 36 ri:leses, 
2- de amortização: 216 ·meses; 
C- Encargos: · 
l -juros: 7,5% a. a., 
2- taxa de administraçãÕ: "2,0% de cada desembolso; 
D- Garantia: vinculação de quotas-partes do Impos-

to sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: execução de obras de ca­

-nalização de córregos, implantação e pavimeti.tação de 
avenidas. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhar;nento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que analisando as finanças mu­
nicipais constatou que não obstante a natureza extra~ 
limite da operação pretendida, o endividamento consoli­
dado interno da referida Prefeitura após a operação em 
pauta, permanecerá contido nos limites fixados pelo art: 
29 da Resolução n9 62/75, parcialmente modificado pelas 
Resoluções n9 93/76 e n9 64/85, ambas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREN) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco ae Cré­
dito Real de Minas Gerais S.A., considera viável técnica, 
econômica e financeirameete. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• I99, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizon­
te (MG) a contratar op~raçào de crédito no valor de 
CzS 372.400.000,00 (tr,)zentos e setenta e dois mi­
lhões e quatrocentos mij cruzados). 

O Senado Federal resolv~ 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
(MG), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
372.400.000,00 (trezentos e setenta e dois milhões e qua­
trocentos mil cruzados), junto ao Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina­
do à execução de obras de canalização de córregos, im­
plantação e pavimentação de avenidas, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo, 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. PresidenJe. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 199, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Belo Horizonte, Minas Gerais, a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
372.400.000,00. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cerda Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) ...:..._ Sr. Presiderite, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 392/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte e contratar empréstimo no valor de Cz$ 
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372.400.000,00 (trez:en.tõS e setenta e dois milhões e qua­
trocentos mil cruzados) destinado a financiar a execução 
de obras de canalização de córregos, iniplantaÇão epaviM 
mentação de avenidas. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29, da Resolução nQ 93, de 1986, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2v da Resoluçil.O 
nt 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados s_erão provenientes 
do Banco Nacional de Habitação (BNH). 

Assim, verifica-se que a-proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais-aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento f a~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalfda.: 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - SoliCito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir pareCer.) - S"i.·. Presid.eô.te, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'l 199, de 1986, de· 
autoria da Comíssão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorízáf- a-Prefeftura Municipal de Belo 
Horizonte (MG) a contratar operação de crédito nova­
lor de CzS 372AOO.OOO,OO (trezentos e setenta e dois mi~ 
Ihões, quatrocentos mil cruzados), destinada à execução 
de obras de canalização de córregos, implantação e pavi­
mentação de avenidas no município. 

A matéria foi apreciada pela--Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectoS "financeiros, a qu·al con­
cluiu pelo presente diploma legaL 

A Comissão de ·constitUição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. • 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os-pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus-
são do projeto, em turno único. -

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. (Pausa) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
parecer da ComisSão de Reda:Çao ·que ser-á lido pelo Sr. 
l<~-5ecretário. -- -- --

1:. lido o seguinte 

PARECER 
N• 938, de 1986 

Da ColriiSSão de RCdaçào 

Rcda.,;ào final do Projeto de Resolução n~> 199, de 
I986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~> 199, de 1986, que autoriza a Prefeitura MU--:. 
nicipal de Belo "Horizonte (MG), a contratar operação de 
crêdito no valor de Cz$ 372.400.000,00 (trez"erito.S e se­
tenta e dois milhões e quatrocentos mil cruzados). 

Sala de Reuniões da ComisSão, 17 Oi! setembro de 
1986.- Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - Nivaldo Machado. 

ANEXO AO PARECER N• 938, DE I986 

Redação Final do Projeto de Resolução n~' 199, de 
I986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Pr~dente, promulgo a ~eguinte 

DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizon­
te, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de 

'·crédito no valor de CzS 372.400.000,00 (trezentos e 
setenta e dois milhões e quatrocentos mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I 'I 1:: a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2~> da Re~ 
solução n~' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crêdito no va­
lor de Cz$ 372.400.000,00 (trezentos e setenta e doiS mi­
lhões e quatrocentos mil cruz_ado_s), junto ao Banco de 
Crêdit:o Real de Minas Gerais S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinada a execução de obras de canalização de 
córregos, impiaOtação e -pavimentação de avenidas, no 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil do respectivo processo. 

Art. 2'1 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

- O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promul­

gação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do requerimento n<~ 417 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n~> 393, relativo ao pleito 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, Mato Gros­
so do Sul. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer­

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matêria, que foi despachada às ConiiSsões de Economia, 
-de Constituição e Justiça e de Municfpios. 

SoliciiOjú) nobre Senador Carlos Lyra o parecer da 
Comissão ~de Economia para a Mensagem nl' 3.93, de 
1986. 

_O SR. CARLOS LYRA (PFL - A L. Para proferir 
parecer.)"- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a mensagem n~' 556/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
Pleito da Prefeitura Municipal de Campo Grande (MS), 
que objetiva contratar junto ao Banco do Estado de 
Mato GroSso S.A., este na qualídade de agente financei­
ro do Bancci Nacional da Habitação- BNH, a seguinte 
operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cz$ I55.857.060,80 
B- Prazos: 
l - de carência: 24 meses, 
2 - de amortização: 240 meses: 
C - Juros - BNH 4% a.a.; BEMAT 1% a.a.; 
D- Garantia: vinculação de quotas-partes ao Impos-

to sobre _a Circulação de Mercadorias (ICM): _ 
E - Destinação dos recursos: execução de obras de 

infra-estrutura dentro do Projeto CURA, no município. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que a margem de poupança real do 
Município, de ordem de Cz$ 133.000.000,00 mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida canso~ 
Hdada interna apresentará após a efetivação do emprésti­
mo pretendido e c_oncluiu que a assunção do compromis­
so não deverã trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

-A Secretaria de Pfãnejamento da Presfdêncía da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es~ 
tado de Mato Grosso S.A. (BEMAT), considera viável 
têcnica, econômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo ac_olhimento da Mensa-
gem, nos termos do seguinte: · 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 200, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Gran­
de (MS), a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 155.857.060,80 (cento e cinqüenta e cinco mi~ 
Jhões, oitocentos e cinqüenta e sete mil, sessenta cru­
zados e oitenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~> .t_ a E'.cefeitura Municipal de Campo Grande 
(MS), nos termos do art. 2~' da Resolução n~> 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor de CzS 
155.857.060,80 (cento e cinqaeri.ta e cinco milhões, oito­
centos e cinqüenta e sete mil, sessenta cruzados e oitenta 
centavos), junto ao Banco do Estado de Mato Grosso 
S.A. (BEMAT), este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinado à 
execuçã-o de obras do Projeto CURA, no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
ComissãO de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'l 200, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, a 
c_ontratar operação de crédito no valor de 155 milhões, 
857 mil e 60 cruzados, para o- fim que especifica. 

Solicíto ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir Parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem nl' 556/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Campo 
Grande (MS) a contratar empréstimo no valor de CzS 
155.857.060,80 (cento e cinqUenta e cinco milhões, oito~ 
centos e cinqaenta e sete mil, sessenta cruzados e oitenta 
·centavos), destinado a financiar a execução de obras do 
Projeto CURA no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 21' da Resolução n~> 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, implicando, por con­
seguinte, a não observância dos limites fixados no art. 2~> 
da Resolução n~' 62, de 1975, também do Senado Fede­
ral, haja vista que os recursos a serem repassados serão 
provenientes do Banco Nacional da Habitação- BNH. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplkâveis à es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

Ê o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de M ll!licípios. · 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emit!r P!lrecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 200, de 1986, de 
autoria da Comissãõ ___ di: EconOmia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Campo 
Grande (MS) a contratar operação de crédito no valor 
de Czs 155.857.060,80 (cento e cinqUenta e cinco mi­
lhões, oitoCentos e cinqüenta e sete mil, sessenta cruza­
dos e oitenta centavos), destinada a execução de obras 
do Projeto CURA no Município. 

A ma!êria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A. Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridícidade e técnica legista.: 
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

h o parecer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

O SR._ PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação, em turno único. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PR'ESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da ComisSão de Redação que serã lido pelo Sr. 
1 9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N9 939, de 1986 

D~ Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 200, de 
1986-

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'i' 200, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Campo Grande (MS), a contratar operação de 
crêdito no valor de CzS 155.85_7 .060,80 (cento e cinqUen­
ta e cinco milhões, oitocentos e cinqiient.a-e sete mil, ses­
senta cruzado$ e oitenta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Saldanha D~rzi, 
Relator - Nivaldo Machado: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ANEXO AO PARECER N• 939, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 200, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
d_o art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Gran~ 
de, Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar ope-­
racào de crédito no valor de Cz$ 155.857.060,80 (cen~ 
to e cinqüenta e cinco milhões, oitocentos e cinqüenta 
e sete mil, sessenta cruzados e oitenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~' É a Prefeitura M unicípal de Campo Grande, 

Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 2~' da 
Resolução n9 93, de 1 I de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 155.857.060,80 (cento e cínqiienta e cinco 
milhões, oitocentos e cinqiienta e sete mil, sessenta cru­
zados e oitenta centavos), junto ao Banco do Estado de 
Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da HabitaÇão- BNH, destinada 
a execução de obras de infra-estrutura dentro do PRO­
JETO CURA, no Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR._ PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis_cus­
são. 

Em votação a redação final. 
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Os Srs. Seriãdores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR:. PRESIDENTE (José Fragetli}- A Presidêncía 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 11 
h.9_(al! e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 913, de 
1986}, do Projeto de Lei do Senado n~' 3, de 1983, de au­
toria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispo­
sitivo à Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. que ins­
titui o fundo de garantia por tempo de serviço. 

-2-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do regimento 
interno), do Projeto de Lei do Senado n'i' 300, de 1981-
Complementar, de autoria do senador Nelson Carneiro, 
que modifica dispositivo da Lei Complementar n~> 11, de 
25 -de maio de 1971, que instituiu o programa de assistên­
cia ao trabalhador rural, tendo 

PARECER, sob n~' 536, de 1985 da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Está encerra­

da a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 1 I horas e 48 minutos.) 

Ata da 240'~- Sessão, em 17 de setembro de 1986 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

ÀS J1 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume --Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente -Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filh9- Arnir GaU:dêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival_Ba_pfista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Itamar Franco- Murito Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - G-astão Miiller­
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldariha Derzi­
Enéas, Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato _:Caí-los 
Chiarelli - OCtávio Cardoso. 

O SR. PRESIO_E!ST_E __ (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comParecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

J9-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 420, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. _371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 326, de 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. José Fragelli 

1986, relativo a pleito da Prefeiiura Municipal de Navi-
raí, (MS). . 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 421, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Reglmehfo Interno, para a Mensagem nl' 380, de 
1986, relativa ao pleito do Governo do Estado da Bahia, 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensa,&ens n~>s 404 a 422, de 1986 (n~'s 571 a 
580, 582 a 587 e 589 a 591/86, na origem),-pelas quais o 
Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, 
item VI, da Constituição, e de acordo com o art. 2i> da 
Resolução n~' 93(76._ do Senado Federal, solicita autori­
zação para que as Prefeituras Municipais âe Pará de Mi­
nas .. Lagoa dã Prata, Morro d()_piiar e Monte Alegre de 
Minas (MG); Paulista (PE); Valinhos e Mogi Mirim 
(SP); Paulo Afonso e Salvador (BA); Maceió (AL); Pon­
ta Porã (MS); Ijuí (RS); Marabâ (PA) e Canindé de São 
Francisco (SE) possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especifiCam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESID~NTE (Josê Fragellí)- A Piesidênciil 
recebeu as Mensagens n~>s 423 e 424, de 1986 (n~'s 581 e 
588/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 29 da Resolução nl' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que o Go­
verno do Estado de Pernambuco possa contratar ope~ 
ração de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Econo­
mia e de- Constitulçâõ e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à Or­
dem do Dia. 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 913, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n9 3, 
de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta dispositivo à Lei n~' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garan­
tia por Tempo de ServiçO, 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havend_o quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re~ 
gimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
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1:: o seguinte o projeto aproVado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 3, de 
1983, que acrescenta dispositivo à Lei n'i' 5.107, de 13 
de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garan~ 
tia por Tempo de Serviço. 

O Conifesso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 69 da Lei n"' 5.107, de l3 de setembro 
de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 6"' . ·-·-· ......... , ................. , 
§ 3'>' Verificado qüe existe diferença, a menor, 

entre a importânchÚ}Ue o empregado perceberá, na 
forma do disposto neste artigo, e a que perceberia, 
se amparado petas normas dos Capítulos V e VII do 
Título IV, da Consolidação das Leis do Trabalho­
CLT, à empresa caberá efetuar a sua imediata comw 
plementação." 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 31' Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em turno único (apreciação-Prelimi­
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n~> 300, de 1981-Complementar, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, q·ue modifica dispositivo da 
Lei Complementar n~> ll, de 25 de maio de 1971; que 
instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural, tendo 

PARECER, sob n' 536, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituciona­

lidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria 
que, nos termos do Regimento Interno, depende, para a 
sua aprovação, do voto favorável âa maioria absolUta da 
composição da Casa, devendo ser feita pelo processo no­
minaL 

Tendo havido, porém, acordo entre as Lideranças, a 
matéria será submetida ao Plenário simbolicamente._ 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 300, de 1981 - Complementar 

Modifica dispositivo da Lei Complementar n~> 11, 
de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 
Assistência a:o Trabalhador Rural. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 99 da Lei Coffiplementar nl' 1!, de25 
de maio de 1971, passa a vigorar Com a seguinte redação: 

.. Art. 9~> O auxilio-funeral, no importe de três 
(3) salários mínimos de maior vigência do País, será 
devido por morte do trabalhador rural ou de qual­
quer de seus dependentes e pago a quem, dependen­
te ou não, comprovadamente houver arcado com as 
despesas do sepultamento." 

Art. 29 As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta dos recursos de custeio próprios da 
previdência rural (art. 15 da Lei Complementar n9 11, de 
25 de maio de 1971). 

Art. 31' Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR PRESIDENTE (José FragelU) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 420 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 326/86, relativo a plei­
to da Prefeitura Municipal de Naviraí (MS). 

Em votação o requerímento. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

_Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria foi despachada às Comissões de Economia, 

de Constituição e Justiça e de Municípios. 
Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 

Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: com a Mensagem 
n\> 326/86, o Senhor Presidente da República submete à 
ç:I~Iiberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Naviraí (MS) que objetiva contratar junto à 
Caixa Econômica Federal na qualidade de gestoi'a do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, a 
seguinte operação de crédito: 
I. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Naviraí/MS. 
1.2 Localização (sede): Praça Filinto Müller, 343 

NaviraífMS. 
2. Financiamento 

2.1 Valor. equivalente, em cruzados, a até 114.768,00 
OTN. 

2...2 Objetivo: implantação de galerias de águas plu­
viais. 

2.3 Prazo; carência: até 3 (três) anos. AmortizaÇão: 
12 (doze) anos. 

2.4 Encargos:_Iuros de 1% ao ano,-cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o firianciamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último di_a de cada trimestre civil, prevendo-se os se-
guintes dispêndios anuais: - -

1986 - CzS 238.625,00 
1987 - Cil 716.744,00 
1988- Cz$ 716.144,00 
1989 - CzS 971. I 46,00 
1990- czS 1.697.022,00 
1991 - Cz$ 1.637.294,00 
!992 - CzS 1.577.568,00 
!993- CzS 1.517.840,00 
1994 - CzS 1.458.110,00 
ET95 - CiS 1.398.380,00 
1996 - Cz$ 1.338.652,00 
1997 - Cz$ 1.278.924,00 
1998 - CzS 1.219.196,00 
!999 - Cz$ 1.159.466,00 
2000- CzS 1.099.736,00 
2001 - Cz$ 785.605,00 

2.7 Garantias: vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal nl' 001/86, de 
7 de março de 1986. 

Cons-iderando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Taixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 20I, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Naviraí (MS) 
a contratar operação de crédito no valor em cruzados 
equivalente a 114.768,00 Obrigações do Tesouro Na-

. cional. -

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~> ~a Prefeitura Municipal de Naviraí (MS), 

nos termos do artigo 2~> da Resolução n~' 93, de ll de ou­
tubro de 1976, alterado pela de n~> 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a con­
fratr operação de crédito no valor em cruzadOs equiva~ 
lentes a 114.768,00 Obrigações do TeSouro Nacional, 
junto à CaiXa Econômica Federal, na qualid-ade de geS­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada à implantação de galerias de águas plu­
viais. 
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Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 201/86, Que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Naviraí (MS), a contratar operação de 
crédito no valor, correspondentes em cruzados, a 
114.768,00 Obrigações do Tesouro Nacional para o fim 
que especifica. Dependendo do parecer das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Municípios, solicito ao 
nobre Senador Nivaldo Machado o parecer da Comissão 
d~ Consti_tuição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 326/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Naviraí (MS), a contratar emprêstimo no valor em cru­
zados equivalente a 114.768,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional, destinado a financiar a implantação de gale­
rias pluviais. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artÍgo 21' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servândil dos limit6s fixados no artigo 21' da Resolução 
n~' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recurS()S a_ serem repassados ser~o_ provenientes 
do_Fundo de ApOiõ aO D_esenvOlvimento Scicial- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição fot elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no tange aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. É o parecer, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra :io nobre Senador Marcelo Miranda para profe­
rir o parecer da Comissão dos Municípios~ 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 201, de 1986, de 
autoria da Comissão ·de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Na vira! 
(MS) a contratar operação de crédito no valor, em cruza­
dos, equivalente a 114.768,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional, destinada à implantação de galerias pluviais. 

- A ~~téria foi apreciada Peta Comissão de Econ-omia 
no que diz respeito aos aspectOs financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de_ constitucfonalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista situação fi­
nanceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu~ 
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tríbutárías a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. É o parecer, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os_ pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto em turno 6nico. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senadores que aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o projeto, a matéria vai à Comissão de Re­
dação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
!~'-Secretário. 
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É lido o seguinte: 

PARECER 
N• 940, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução ""' 201, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redaÇãO final do Projeto de 
Resolução n~ 201, de 1986, que. autoriza a Preféitura Mu­
nicipal de Na virar (MT), a contratar operação de crêdito 
no valor correspondente, em cruzados., a 114.768,00 
OTN. 

Sala de Reuniões da ComiSsão, 17 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente --Saldanha Der­
zi, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N' 940, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução""' 201, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constítuição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Naviraí, Esta~ 
do do Mato Grosso, a contratitr operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 114.768,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 .ta Prefeitura Municipal de Naviraí, Estado 
do Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da Resolução 
n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 114.768,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econ-ômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolviffiento Social - FAS, 
destinada à implantação de galerias de águas pluviais, no 
Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs~ Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentad_os. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 421 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 380; de 1986, relativo a 
pleito do Governo do Estado da Bahía. 

Em votação o reqlieririlento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirarri permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foí despachada às Comissões de Economia e 
de Constituição e Justiça. 

Cori.cedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio 
para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- P.E. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 380/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado da Bahia, que objetiva con­
tratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na Quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social -- F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

l. Proponente 
l.l Denominação: Estado da Bahia 
1.2 Localização (sede): Av. Luiz Viana Filho, s/n9-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Centro Administrativo da Bahia - CAB - Salvador­
BA. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 82.705,00 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de sistemas de abasteci­
mento d'água. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 

24 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN_ 

2.5 Condições de Liberação: o financiarriento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. - -

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venciveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 21.917,00 
1987 - Cz$ 87.668,00 
1988 - CzS 87.668,00 
1989 - CzS 87.668,00 
1990- Cz$ 818.244,00 
1991 - Cz$ 810.~38,00 
1992 - Cz$ 803.634,00 
1993 - Cz$ 796.329,00 
1994 - Cz$ 789,023,00 
1995- Cz$ 781.718,00 
1996 - Cz$ 774.412,00 
1997 - Cz$ 767.106,00 
1998 - Cz$ 759.801,00 
1999 - Cz$ 752.495,00 
2000- Cz$ 745.190,00 
2001 - Cz$ 737.884,00. 

2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias-ICM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Estadual n9 4.420, de 3 de 
dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gU.Odo a Caixa ECõnômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoi~ ao Desenvolvi­
mento Social-F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa-
gem, nos termoS do segUinte --

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 202, DE 1986. 

Autoriza o Govérno do Estado da Bahia a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 82.705,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E o Governo do Estado da Bahia, nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 82.705,00 OTN,junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social-F AS, destinado à implantação de sis­
temas de abastecimento d'água. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Ecollomia conclui pela apresentação do. 
Projeto de Resolução n9 202, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado da Bahia a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente em cruzados a 82 mil e 705 
OTN, dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado que pro­
fira o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 380/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o GOverno do Estado da 
Bahia a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 82.705,00 OTN, destinado a financiar a 
implantação de sistemas de abastecimento d'água. 

Setembro de 1986 

O pedido de autorização (oi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob· 
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalída­
de, juridicidade e técnJca legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Cõ"míssàO de ConStituição e Justiça conclui pela consti­
tucionalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
São do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~-Sobre a mesa 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
{9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 941, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 202, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 202, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado da Bahia, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 82.705,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 941, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nv 202t de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da ConstituiÇão, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia, a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 82.705,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E o Governo do Estado da Bahia, nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 82.705,00 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à implantação de sistema de 
abastecimento d'água, no Estado. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

NãO havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 



Setembro de 1986 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, âs 12 
horas e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em tú:fnõllnico, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 904, de 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

1986), do Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1984, de au­
toria do Senador Itamar Franco, que altera a redação do 
art. 66 da Lei n94.728, de 14 de julho de 1965, que disci­
plina o mercado de capitais e altera medidas para o seu 
desenvolvimento. 

-2-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termOs do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9168, de 1983-
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Complementar, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que introduz modificação na Lei Complem-entar ri'i' Il, 
de 25 de maio de 1971, que instituiu o -PrOrural, tendo 

PARECER, sob n~' 651, de 1984, da Comissão 
_ ""= de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 12 horas e 10 minutos.) 

Ata da 241~ Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 12 HORAS E 15 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice M ichiles -
Raimundo Parente - Aloysio Chaves- Hélio Gue:irOs 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudéncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalca_nte- Lo1,1rival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco,...-- Murito Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira- Mauro Borges- Gastão Müller­
José Fragelli- Marcelo Miranda.:..... Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Amo Damianf -Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comParecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1 ~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 422, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, allnea 
"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 147, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Trom-
budo Central (SC). -- -

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badar6 - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 423, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b", ·do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 379, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado da Paraíba. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Or-dem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1:· 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 
904, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n'i' 43, de 
1984, de autoria do Senador Itamar Franco, que al­
tera a redação do art. 66 da Lei n~' 4.728, de 14 deju-

Presidência do Sr. José Fragelli 

lho de 1965, que disciplina o mercado de capitaíS e 
altera medidas para o seu desenvolvimento. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
__ Não havendo quem peça a palavra, encerro a discU.s­

são. 
A redação final é considerada definitivamente aprova­

da, nos termos do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redação final aprovada: 

-- Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 43, 
de 1984 que altera a redação do art. 66 da Lei n'i' 
4.728, de 14 de julho de 1965, que disciplina o merca­
do de capitais e altera medidas para o seu desenvolvi­
mento. 

O Congresso N acionai deGreta: 
Art. I 'i' O art. 66 da Lei n~' 4.728, de 14 de julho de 

1965 passa a vigorar Com a seguinte redação: 

"Art. 66. A alienação fiduciária transfere ao 
credor da obrigação a fiação ideal do domínio da 
coisa móvel garantidora do crédito correspondente 
ao valor mutuado, bem como a respectiva posse in-

--- --direta. 
§ 1 'i' O devedor permanece titular do domínio 

da fração ideal remanescente e da posse indireta. 
§ 21' A fração ideal do domínio transferido ao 

credor resolver~se com o pagamento da dívida e en­
cargos convencionais na forma da lei. 

§ 3Y A alienação fidueiária somente se prova 
por escrito, e seu inStrumento, público ou particu­
lar, qualquer que seja o seu valor, será obrigatoria­
mente arquivado, por cópia ou microfilme, no Re­
gistro de Títulos e Documentos do domicílio do cre­
dor e às suas expensas, sob pena de não valer contra 
terceiros, contendo, além de outros dados, os se­
guintes: 

a) o total da dívida ou sua estimativa, bem como 
a forma de pagamento; 

b) a fração ideal do comínio transferido, que não 
poderá exceder 70% (setenta por cento); 

c) o local e a data do pagamento; 
d) a taxa de juros; 
e) a cláusula penal e o índice de correção mone­

tária aplicáveis no caso de inadimplência; 
f) a descrição do bem objeto de alienação fidu­

ciária e os elementos indispensáveis à sua identifi­
cação, -

§ 4~' Se, na data do instrumento de alienação fi­
duciária-; o- devedor ainda não for proprietário da 
coisa objf:to do contratto, o domínio fiduciário des­
ta se transferirá ao credor, no momento da aqui­
sição da propriedade, pelo devedor, independente­
mente- de qualquer foi-inalidade posterior. 

§ 5~> Se a coisa alienada em garantiã rião- se 
identificar por números, mãi-cas e sinais indiCados 
no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao pro· 
prietário fiduciário o ônus da prova, contra tercei-

ros, da identidade dos dons do seu domínio que se 
encontram em poder do devedor. 

§ 6~'- Ocorrendo inadimplência no pagamento, é 
facultado ao credor promover a execução da divida 
e acréscimos legais, desde que constitua previamen­
te o devedor em mora, com o prazo de 30 (trinta) 
dias. 

§ 71' Para os fins da constituição em mora pre­
viSta no parágrafo anterior, será o devedor intimado 
a requerimento do credor, pelo oficial do Registro 
de Títulos e Documentos onde estiver arquivado o 
contrato, a satisfazer as prestações vencidas e as que 
se vencerem até a data do pagamento, os acréscimos 
convencionados e as custas da intimação. 

§ 8~' Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
§ 9~' O valor apurado em arrematação constitui 

crédito privilegiado do proprietário fiduciário, 
entregando--se ao devedor o saldo porventura exis­
tente. 

§ lO. Se o preço de venda da coisa não basta 
para satisfazer o crédito, continuará o devedor pes­
soalmente obrigado pelo restante do seu débito. 

§ li. É nula a cláusula que autoriza o proprie­
tário fiduciário a ficar com a cOísa alienada em ga­
rantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

§ 12. Aplica-se à alienaçã·o fiduciária em garan­
tia o disposto nos arts. 758, 763 a 802 do Código Ci­
vil, no que couber. 

§ 13. A alienação fiduciária em garantia de veí­
culo automotor deverá, para fins probatórios, cons­
tar do Certificado de Registro a que se refere o art. 
52 do Código Nacional de Trânsito." 

Art. 2'i' Ê assegurado ao -devedor, a qualquer tempo, 
transferir Seus diri!itoS: e obrigações a terceiros., dando 
ciência do ato ao credor e ao oficial do Registro de Títu­
los e Documentos. 

Art. 3~' Revogam-se os arts. 1~', 2~', 39, 49, 5~' e 7'i' do 
Decreto-lei n~'"911, de l~' de outubro de 1969, e demais 
disposições ein -contrário. 

Art. 4~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em turno único (apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n9 168, de 1983- complementar, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que introduz modifi­
C~iÇão na Lei Complementar n~' 11, de 25 de maio de 
1971, que instituiu o Prorural, tendo 

PARECER, sob n;o 651, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 

Em discussão o projeto quanto a sua constitucionali­
dade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro- a discus-
são. -
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Passa-se à votação da matéria, que nos termos do Re­
gimento Interno, para sua aprovação, dependeria de 
voto favorável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita pelo processo nominal. Tendo 
havido, entretanto, acordo entre as Hderanças, a matéria 
serã submetida ao plenârio simbolicamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto vai ao Arquivo. 

E o se,~~;uine o projeto rejeitado.~ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 168, de 1983 - Complementar 

Introduz modificação na Lei Complementar n" J 1, 
de 25 de maio de 1971, que instituiu o PRO RURAL. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. li' O art. 4~', caput, da Lei Complementar n~' I t, 

de 25 de maio de 1971, passa a Vigorar· Co in a seguinte re­
dação: 

"Art. 49 A aposentadoria por velhice corres­
ponderá a uma prestação mensal equivalente ao sa­
lário mínimo regional, sendo devida ao trabalhador 
rural que tiver completado sessenta (60) anos de ida­
de." 

Art. 29 As despesas decorrentes da execução desta 
lei complementar serão custeadas através dos recursos 
previstos no art. 15 da Lei Complementar nl' 11, de 25-5-
71. 

Art. 39 Esta lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação._ 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Pa.§_sa-se, ago­
ra, à apreciação dO Requerimento 422, de urgência, lido 
no Expediente para a Mensagem n~' 147/86, relativo ao 
pleito da Prefeitura Municipal de T~ombudo Central 
(SC). 

Em votação. 
Os Sfs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
ConstituiÇão e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão e Economia que será lid~ pelo Sr. 
1~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 942, de 1986 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem nl' 147, de 1986 (n~' 191/86, na 
origem), "do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprova!:ão do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Mu~icipal ~ 
Trombudo Central (SC) a contratar operaçao de cre­
dito no valor de CzS I 85.910,85 (cento e oitenta e cin­
co mil, novecentos e deZ cruzados e oitenta e cinco 
centavos)". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n9 147/86, o Senhor Presidente da 
Rep6blica submete à deliberação· do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Tro~budo C:nt:at 
(SC) que objetiva contratar junto à Caixa Econom1ca 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo. de 
Apoio ao Desenvolvimento Soei~! - FAS, a segumte 
operação de crédito: 

Características da operação: _ 
A- Valor: Cr$ 185.910.852 (correspondente a 3.479,04 

ORTN de CrS 53.437,40 em setj85); 

B- Prazos: 
I -de carência: até l ano; 
2 - de amortização: 4 anos; 
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C- Encargos: 
l -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 80% da variação das 
ORTN; 

D- Garantia: vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias - ICM; 

E- Destinação dos recursos: aquisição de equipamentos 
pãra coleta de lixo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que não obstante a natureza extrali­
mite da contratação pretendida, o enclividameilto_inter-­
D.ó aa referida Prefeitura,-após a realizaç3.õ de5se em­
Préstimo, permaneceria contido nos limítes fixados pelo 
artigo 29 da Resolução n"' 62/75, parcialmente modifica­
do pelo artigo l~' da Resolução nl' 93/76 e pela Resolução 
n~' 64/85, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que considera viável 
técnica, económica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 203, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Trombudo 
Central (SC) a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 185.910,85 (cento e oitenta e cinco mil, nove­
centos e dei cruzados e oitenta e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' 1:: a Prefeitura Municipal de Trombudo Cen­

tral (Estado de Santa Catarin«)' nos termos do artigo 29 
da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976 do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 185.910,85 (cento e oitenta e cinco mil, no~ 
vecentos e dez cruzados e oitenta e cinco centavos), cor~ 
respondente a 3.479,04 ORTN de Cr$ 53.437,40, vigente 
em setembrof85, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinada à aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo, no Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central doBra­
sil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de !986. - Alvaro 
Dias, Presidente em exerci cio - Lenoir Vargas, Relator 
__:_ Carlos Lyra - Severo Gomes - Albano Franco -
José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --0 parecer da 
ComissãO de Ecoflomia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 203/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Trombudo Central (SC), a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 185.910,85 para o 
fim que especifica. 

Dependendo de parecer das Comissões de Consti~ 
tuição e Justiça e de Municipios. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl' 147/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a -Prefeii(ur:a- Municipal de 
Ttõmbudo Central (SC) a contratar empréstimo no va­
lor de CzS 185.910,85 (cento e oitenta e cinco mil, nove­
centos e dez cruzados e oitenta e cinco centavos), desti­
nado a financiar a aquisição de equipamentos para cole­
ta de lixo no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es-
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pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâ.vel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislação. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Solicito ao 
nobre Senador Jorge Kalume que profira o parecer da 
Comissão de M unicípíos. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer. - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 203, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que o_bjetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Trem­
buda Central (SC) a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 185.910,85 (cento e oitenta e cinco mil, no­
vecentos e dez cruzados e oitenta e cinco centavos), desti­
nada à aquisição de equipamentos para coleta de lixo no 
Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio~ 
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 

, .capacidade de pagamento do solicitante. 
A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 

pela encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva. · 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o únicO rriecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favo'ráveis. · 

Completada a instrução da matéria, passa-se à dis9us­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

s~ntactos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da ComisSão de Redação que será lido pelo Sr. 
19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 943, de 1986 

Da Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Resolução n9 203, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha uerzi 
A Comissão apresenta a redaÇão final do Projeto de 

Resolução n~' 203, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Trombudo Central (SC) a Contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 185.910,85 (cento e oitenta e 
cinco mil, novecentos e dez cruzados e oitenta e cinco 
centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator- José Urbano. 

ANEXO AO PARECER N' 943, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolu!:ão n9 203, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 185 •. 910,85 (cento e 
oitenta e cinco mil, novecentos e dez cruzados e oiten­
ta e cinco centavos) •. 

O Senado Federal resolve: , 
Art. J9 ~a Prefeitura Municipal de Trombud~ Cen­

tral, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 29 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do S~nado 
Federal autorizada a contratar operação de créd1to no 
valor d~ CzS 185.910,85 (cento e oitenta e cinco mil, no­
vecentos e dez cruzados e oitenta e cinco centavos), cor­
respondente a 3.479,04 Obrigaç?es Reajustáveis do .Te­
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nommal 
da ORTN de Cr$ 53.437,40, vigente em setembro_ de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na q~ahda­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à aquisição de equipamentos 
para coleta de lixo, no Município, obedecid~s as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasd, no res-
pectivo processo. -

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê: Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dtscus­
são. 

Em votação. __ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se ago­
ra à apreciação do Requerimento n"' 423, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n"' 379, de 1986, 
relativo a pleito do Governo do Estado d~ Paraíba. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores (rue o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Apr-ovado. 
Aprovado o req11erímento, pass~:_se __ à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. - --

Solicito ao nobre Senador Cid S_8mpaiC? .o parecer .da 
Comissão de Econori:lla. 

O SR. OD SAMPAIO (PFL- PE. Para Proferir pa­
recer.)- Sr. 'Presidente, Srs. Senadores:____ _ 

Com a Mensagem n9 379/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do_Governo do Estado da Paraíba que objetiv~ 
contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na qua­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao dese~v<?lvimen­
to Socíal-FAS, a seguinte operação de crédito: 
1. Proponente 

1,1 Denominação: -Estado da Paraíba/Secretaria de 
Saneamento e Habitação. 

1.2 Localização (sede): Praça João Pessoa- Palácio 
da Redenção. João Pessoa-PB. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 412.200,00 
OTN. 

2.2 Objetivo; Implantação de sistemas de abasteci-_ 
menta d'água no interior do Esta-do - Bloco V. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: Juros de 1% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes~ 
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis -
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 1.071.567,00 
1987- CzS 2.574.260,00 
!988- CzS 2.574,260,00 
1989- CzS 3.487.970,00 
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1990- Cz$ 6.095.022,00 
1991 - Cz$ 5.880.502,00 
1992- CzS 5.665.980,00 
1993 - Cz$ 5.451,458,00 
1994 - CzS 5.236.937,00 
1995 - CzS 5.022.415,00 
1996- CzS 4.807.894,00 
1997- CzS 4.593372,00 
1998 - Cz$ 4.378.850,00 
1999- Cz$ 4.164.329,00 
2000- Cz$ 3.949.807,00 
2001 - CzS 2.821.576,00 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE. _ ___ _ __ 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 4.81U, de 8 
de abril de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se n~s 
normas operacionais do Funco de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 204, DE 1986 

Autoriza o governo do Estado da Paraíba a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 412.200,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. li' t o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­

mos do artigo 2"' da Resolução nl' 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 412.200,00 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado a implantação de sistemas de abastecimento 
d'água no interior do Estado. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Ê o par_ecer. 

Ó SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação_ do 
Projeto de Resolução n"' 204/86. - -

Solidto ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e JuStiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
profci"ir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n~" 379/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governador do estado da Pa­
raíba a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 412.200,00 OTN, d~stinado a financia~ a 
implantação de sistemas de abastecimento d'água no m­
terior do EstadoA 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~', da Resolução nl' 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguint~?, a não observância 
dos limites fixados no artigo 29, da Resolução n~' 62, de 
1975,_ também ~o Senado Federal, haj~ .vis~aque os re­
cursos a serem repassadOs serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soant_e as prescrições legais e reglrifenta.ís aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer. 

O sR_. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parécer é 
favorável. ComPletada a instrução da matéria, passa-se à 
sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.). _ 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovãdo. 

_A matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final que serâ lida pelo Sr. !"'-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

PARECER 
N• 944, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redacão final do Projeto de Resolução n~> 204, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 204, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no 
valor correspondene, em cruzados, a 412.200,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha Der~ 
zi, Relator- José Urbano. 

ANEXO AO PARECER N• 944, DE 1986 

Redação fi-nal do Projeto de Resolucào n"' 204, de 
1986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇ_ÃO N• , DE !986 

Autoriza o Gm,.erno do Estado da Paraíba a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 412.200,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. tI' É o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­

mos do artigo 2"' a Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
t 976, alterada pela de n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 412.200,00 Obrigações do Tesouro NaciOnal- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à implantação de sistemas de abaste­
cimento d'água no interior do Estado - Blovo V. 

Art. 2~' Esta Resoluçil.o _entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jo.sé Fragelli)- Em discussão 
a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sent<idos. (Puusa.) 
Aprovada. 
O projeto vai" à--promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 12 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

DiscUssão em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 69 de 1986 (n"' 7.864/86, na casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que rea­
justa a pensão especial concedida pela Lei n"' 4.0~3, de 14 
de julho de 1962, à Sr• Geni Silva Vivacqua, viúva do ex­
Senador Attílio Vivacqua, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 873, de 1986, da 
Comissão 

- de Finanças. 
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Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n"' 33, de 1986, de autoria do Senador Nivaldo Ma­
chado, que "acrescenta§ 39 ao artigo 17 do Decreto-lei 
nl' 5, _de 4 de abril de 1966 e dá outras providências, tendo 
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PARECERES, ~oh n"s 747 e 748, de 1986, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade c, no mérito, favorável; e 
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-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­
vorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar está encerrada a sessão. 

(Leranta-se a sessão às 12 horas e 25 minutos.) 

Ata da 242\1 Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 12 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kulume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimurido Parente- Aloysio Chaves- Hélio Guelras 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana- José lgnâcio Ferreira 
- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco ~Murilo Badaró- Alfredo Campos 
- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão Müller­
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria - Arnor Damíani - Ivan Bonato - Car­
los Chiarelli - Octávio Cardoso_. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) -Alista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iníciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

Jt-Secretârio. 

São lidos.os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 424, de 1986 

Requeremos urgênciã, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'~ 195, de 
f986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Treze 
de Maio (SC). · · 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 425, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 289, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Costa 
Rica- MS. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, con­
forme determina o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Hem I: 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Lei da 
Câmara n~" 69, de 1986 (nl' 7.864/86, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que reajusta a pensão especial concedida 
pela Li.!i nl' 4.093, de 14 de julho de 1962, à Sr• Geni 
Silva Vivacqua, viúva do ex-Senador Attílio Vivac­
qua, tendo 

- EXTRAORDINÃRIA -

Presidência do Sr. José Fragelli 

PARECER FAVORÂVE[, sob n' 873, de 1986, 
da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irã à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 69, de 1986 

(N9 7.864/86, na tasa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Reajusta a pensão especial concedida pela Lei ~ 
4.093, de 14 de julho de 1962, à Sr• Geni Silva Vivae· 
qua, viúva do ex-Senador Attílio Vivacqua. 

O Con-gresso N adonal decreta: 

Art. li'. A pensão especial concedida através da Lei 
n9 4.093, deJ4.dejulho de 1962, à Senhora Geni Silva Vi­
vacqua, viúva .do ex-_Senador_Attílío ViyaCqua,_ fica rea:­
justada no valor correspondente a 4 (quatro) vezes o sa­
lãrio minüno Vigente no. PaisA 

Art. 29 ·A despesa' decorrente desta lei correrâ à con­
ta de Encargos Previdenciários da Únião -· Recursos 
sob a Supervisão do Ministério da_ Fazenda. _ 

Art. 39 Esta lei' entra ~m vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. .49 Revogain-se as disposições em contrátio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 33, de 1986, de autoria do Senador Ni­
valdo Machado, que "acrescenta § 39 ao artigo 17 
çio Decreto-lei nl' 5, de4 de abril de l966 e, dã outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob no 747 e 748, de 1986, das Co­
missões:_ 

-de Constituição e- Justi~a, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mêrito, favorável; e 

-de- Transportes, Comunicações e Obras Públi-
cas, favorável. -

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são o projeto ê dado como definitivamente aprovado nos 
termos do Regimento Interno. 

A matéria irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 33, de 1986 

Acrescenta§ 3'1 ao artigo 17 do Decreto-lei n~> 5, de 
4 de abril de 1966, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]'1 Ao art. 17 do Decreto-lei n~" 5, de 4 de abril 

de I 966, na redaçào imprimida pelo artigo 2~> da Lei n<1 

5.480, de 10 de agosto de 1968, fica ucresceritã:àO o§ )9, 
com a seguinte redação: 

"Art. 17 ................................ . 
§ 3~" Para cada navio de longo curso atracado 

no cais ou fundeado ao largo, o Comandante, o Ar­
mador ou seu representante legal requisitarâ, obri­
gatoriamente, o vigia-chefe, o vigia de portaló e o 
vigia rondante." 

Art. 2~" O Poder Executivo, através do Ministério 
dos Transportes, no prazo de noventa (90) dias, expedirá 
nova regulamentação dos serviços de vigilância em na­
vios, por vigias portuários matriculados nas Delegacias 
do Trabalho Marítimo e de preferência sindicalizados, 
com a finalidade de ajustá-la às alterações decorrentes 
desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n9 424, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 195, de 1986, 
rel~tiva ao pleito da Prefeitura Municipal de Treze de 
Maio, em Santa Catarina. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovã.do 
A -matéria está despachada às Comissões de Econo­

mia, de Cõnstituição e Justiça e de Municípios. -

Q SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Sobre a mesa, 
parecer da CoiniSSã"o ·de Economia que serâ lido pelo Sr. 

-i 9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 945, de 1986 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n"' 195, de 1986 (n"' 250/86, na 
origem) do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prere-itura Municipal de Treze 
de Maio (SC) a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 133.028,13 (cento e trinta e três mil, vinte 
e oito âil"zaàõs e treze centavos) junto à Caixa Eco­
nômica Federal. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n9 195/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Treze de Maio (SC) 
que objetiva contratar, junto à Caixa -Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social-F AS, a seguintes operações de 
crédito: 

A- Valor: Cr$ 133.028,132 (Correspondente ~L2.489,42 
ORTNs de Cr$ 53.437,40 em Set/85; 

B- Prazos: 
1 - de carência: aié 3 anos, 
2 - de amortização: I O anos; 
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C - Encargos: 
I -juros: 6% a.a .. 
2 - ~.:orreção monetária: 80% da variação das 
ORTN.~: 

D- <_;arantia: ~·inc.uillçào_de_ parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias· 

E- D~stinaçào do!:> recursos: obra:. de infra-estrutura 
urbana. 

O C.onst:lho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encamtnh:lmetHo do pedido, nos termos do parecer do 
B.a~co. Central do Brit!iil que, analisando as finanÇaS mu­
ntctpats, constatou que todo o endividamento da Prefei­
tura. após a efetivação do empréstimo, permaneceria 
contido nos tclos.l.ixados pelos itens I, II e 111 do citado 
artigo 29 da Resolução n"' 62/75 e concluiu que a as­
sunção do compromisso não deverá trazer àquela entida­
de maiores pre,.-,<;ões na execução orçamentáriã de seus 
futuros cxerdcios. 

A Se_crctacia de Plancjamento da Presidência da Re· 
pública _(SEP~A!'!/SAREM)_ i~formou nada ter a opor 
q~anto. a reahzaçao do emprestlmo, que a C:.1ixa Ecunô­
mJca Federal considera viável técnica, econômica c fi­
nanceiramente, 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N> 205, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Treze de Maio 
(SC) a contratar opcra4;ão de crédito no valor de CzS 
133.028,13 tcento e trinta c três mil, vinte e oito cru­
zados e tre:~;e centavo:;). 

O Senado Federal resolve-. 

Artigo J9 É a Prefeitura Municipal de Treze de Maio, 
Estado de Santa Cª-l<llina, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n9 93, de t 1 de outubro de t 976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 133.028,13 (cento e trinta e três mil; vinte e 
oito cruzados e treze centavos) correspondente a 
2.489,42 ORTN de CrS 53.437,40, vigente em setembro 
de 85, junto à CaiXa EconômiCàFederal~ esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, destinada à execução de obras de infra­
estrutura _urbana, obedecidas as condições admitidad~s 
pelos Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Artigo 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - Alvaro 
Dias, Presidente, em exercício- Lenoir Vargas, Relator 
-Carlos Lyra -Severo Gomes- Albano Franco- Jo­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O pa-receTda 
Comissão de Economia conclui pela apresentaç-d.o do 
Projeto de Resolução n9 205, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Treze de Maio, Santa Catarinã-, a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
133.028,13 (cento e trinta e três mil, vinte e oito cruzados 
e treze centavos), para os fins que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de CoriS:titiiição e Justiça. 

O SR. HJ!:LIO GUEIROS (PMPB- PA. Paro emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n~ 195/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeítura Municipal de Treze 
de Maio (SC), a contratar empréstimo no valor de CzS 
133.028,13 (cento e trinta e três mil, vinte e oito cruzados 
e treze centavos), destinado a financiar obras de infra­
estrutura urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975,- também do Senado Feçieral, haja visto 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 
' Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as pre.~crições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislatíva. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç~Q 11) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solícito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios, 

O SR. MARCELO M1RA~DA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Prt::sidente, Srs. Senadores; 
_ Sob exame o Projeto de Resolução n~ 205, de 1986, de 
autoria da Comis~ào de Ec~1nqmia do $coado FeQeral, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Treze 
de Maio (SC) 1.1 contratar operação de crédito no valor 
de CLS 133.028,13 (cento e trinta e três mil, vinte e oito 
cruzadoS e treze centa\'OS), destinada a obras de infnJ.­
estrutum urhan.!, 

A matéria foi apreciada pela Comissão de &onomia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser cu:.teado pelo empréstimo e a 
capacid<Jde de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração_ das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o_instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para irnple-

- _mentar os programas de trabalho. 
É o p~recer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis. 

Passa-se à discussão do projeto em turno úriico-: (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaner 

sentados. (Pausa.) -
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
}<?-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N• 946, de 1986 
Da Comissão de R~dação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 205, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha DerZi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 205, de 1986, que autoriza a Prefeitura M u~ 
nicipal de Treze de Maio (SC) a contratar operação de 
cr~dito no valor de CzS 133.028,13 (cento e trinta e três 
mil, vinte e oito cruzados e treze centavos).-- - -

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente --Saldanha Derzi, 
Relator - Nivaldo Machado. 

ANEXO AO PARECER N• 946, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 205, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N> , DE 1986 

AutoriZa a Prefeitura Municipal de Treze de 
Maio, Estado de Santa Catarina, a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 133.028,13 (cento e 
trinta e três mil, vinte e oito cruzados e treze centa~ 
vos). 
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O Senado F~.:deral resolve: 
Art. [9 É a Prefeitura Municipal de Treze de Maio, 

Estado de Santi Catarina, no.s termos do artigo 2~ da 
Re~o.._11uçào n'.> 93, de 11 de outubro de 1976, do SenãdO 
Federal_, >l.Utorlz.ada a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 133.028-,13 (cento e trinla ~três mll, vinte e 
oito cruzados e treLe centavos), correspodcnte a 2.489,42 
Obrigações Rt:"ajustúvcis do Tesouro Nacional -
ORTN, considenmdo o valor nominal da ORTN de Cri 
53.437,40 vigente em setembro de l985,junto à Caixa E· 
conômica rederal, esta na qualidade de ,gestora do Fun· 
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, desti­
nada à execução de obras de infra-estrutu_ra urbana, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo proce.~so. 

---- Art. 29 E:.ta R~oluçào entra em vigor na data de 
su:.1 publicaçlio. 

O SR. PRESIDENTE (José Frag_elli)- Em discussão 
a redação final. (P:.1usa.) 

1\"ào havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os S~-~!- Sena~ores que a aprovam queiram permanecer 

sentado.s.(Pausa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n<? 425, de urgência, 
lido no E.xpediente, para a Mensagem n~ 289/86, relativo 
ao pleito da Prefeitura Municipal de Costa Rica, Mato 
Grosso do Sul. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer 

Se!J-tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 

às Comissões de Economia, de Constituição e Justiça e 
de Municipios. 

Solicito ao nobre Senador Moacyr Duarte o parecer 
da ComiSsão de Economia. 

O SR. MOACYR DUARTE (PPS- RN. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

CcJm a Mensagem n~ 289/86, o Senhor Presidente da 
República submete ií deliberação do Senado Federal 
pl~it<:' da Prefeitura Municipal de Costa Rica (MS), que 
obJetiva contratar. junto à Caixa Econômica Feôeral 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao D~ 
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 
Financiamento 

Valor:_ equivalente, em cruzados, a até20.500 00 OTN. 
Objeqvo: Obras de infra-estrutura urbana. ' 
Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 12 

(d?ze) anos. 
Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em I 00% do 
índice de variação das OTN. 

Condições -de Liberação: o financiamento serâ libera­
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

Condições de_ Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivos, calculados pelo Sistema SAC, vencf­
veis no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os 
seguintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 97.940,25 
1987- Cz$ 111.949,80 
1988 - CzS 229.407,32 
1989- Cz$ 260.396,82 
1990- CzS 251.067,67 
1991- Cz$ 241.738,51 
19.9"2- CzS 232.409,36 
1993- CzS 223.080,21 

1994-Cz$ 213.751,06 
1995- CzS 204.421,91 
1996- Cz$ 195.092,76 
1997- CzS 185.763,61 
1998- CzS 176.434,46 
1999-CzS 167.105,31 
2000- Cz$ 40.318,64. 

Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 25, de 7-1-85. 
Considerando os aspectos social, económico-

financelro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
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normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social-F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 206, DE 1986. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Costa Rica 

(MS) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 20.500,00 OTN .. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 .b a Prefeitura Municipal de CoSta Rica 
(MS), nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 20.500,00 OTN, junto à Caixa EconômiCa 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS, destinado a 
obras de infra-estrutura. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

t o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
ComissãO de Ecollomia conclui pela apr~entação do 
Projeto de Resolução n'~' 206, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Costa Rica, Mato Grosso do Sul, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente 
em cruzados a 20.500,00 OTN, para fins que especifica, 
dependendo de parecer das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municlpios. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. Hli:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, corno conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n"' 289/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura M unicípal de 
Costa Rica (MS) a contratar empréstimo no valor cor­
respondente, em cruzados, a 20.500,00 OTN, destinado a 
financiar obras de infra-estrutura urbana. 
· O pedido de autorização foi formulã.do rios terniOs -do 
preceituado no art. 29 da Resolução n• 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regímentais aplicáveis à es­
pécie, mereCendo, por isso, o nosso encaminhamento fa-, 
vorãvel no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR._ PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
d.e M unicipios. 

O SR. MARCELOMIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidentê, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 206, de 1986, de 
autoria da Comissão de EConomia do Senado Federal, 

J)IÁRIO DO CON~!_l.ESSO NACIONAL (Seção 11) 

que objetiva autorizar a Prefeitura MuniciPal de Costa 
Rica (MS) a contratar operação de crêdito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 20.500 OTN, destinada a 
obras de infra·estrutura urbana. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo emprêstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e JUstiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioxia dos mu­
nicípios brasileiros em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favo'râveis. -

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do pfojetO enl turno úníco. 

Em discussãe;. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei_ram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Com-issão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
J9~Presidente. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 947, de 1986 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Resolução n9 206, de 

1986. 
Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 206, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Costa Rica- MS, a contratar operação-de 
crêdito no valor correspondente, em cruzados, a 
20.500,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, I 7 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Derzi, 

-Relator - Nivftldo Machado. 

ANEXO AO PARECER N' 947, DE 1986 

Redação finaJ do Projeto de Resolução n9 206, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do arttgo 42, inciso VI, _da C_onstituiç.ão, e 
eu, - , Presidente, promulgo a seguinte 

Setembro de 1986 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Costa Rica, 
Estado do Mato Grosso do Sulj a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
20.500,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Costa Rica, Es­

tado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n"' 93, de li de outubro de 1976, alterada pela 
de n"' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 20.500,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada a obras de infra-estrutura urbana, no Municl­
pio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação, 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

~entados. (PaUsa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 12 
horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 391, de 
1986, do Senador Ne_lson Carneiro, solicitando a retira­
da, em carâter definitivo, do Projeto de Lei do Senado n~ 
107, de 1986, de sua autoria, que acrescenta dispositivo à 
Lei n"' 5.517, de 23 de outubro de 1968, que disciplina o 
exercício da profissão de médico-veterinário. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Sena-do n9 249, de 1984, de autoria do Senador Aderbal 
Jurema, que dispõe sobre a transmissão de música brasi­
leira pelas emissoras de r2.dio, tendo 

PARECERES, sob n9s J92 e 393, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mêrito, favorável, com emendas que a­
presenta de n<1s I a 3-CCJ, e 

-de Educação e Cultura, favorâvel, com emendas que 
apresenta de n9s 4 e 5-CEC. - -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
, da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 45 minutos.) 

Ata da 243'l- Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ilS 12 HORAS E 50 MINUTOS; ACHAM·SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Micliiles -
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Guiiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto ~ -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio-

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante -Lourival Baptista -
Alaor Coutinho - Luiz Viana -José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro..:...._ Jamil Haddad 
- Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Ca~pos 
_:_·Fernãndo Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be­
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão Milller­
José Fragetli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -

Enéas Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lido~ pelo Sr. 

{9-Secretário. 
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 426, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 331, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Rio 
Brilhante (MS). 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 427, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 361, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Santa 
Catarina. -

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.-- Alfredo 
Campos- Jorge Kalume- Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for~ 
ma do art. 375, item Il, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votãção, em turno único, do Requerimento n~ 

391, de 1986, do Senador Nelson CarneirO, solici­
tando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado n~ 107, de 1986, de sua autoria, 
que acrescenta dispositivo à Lei n~ 5.517, de 23 de 
outubro de 1968, que disciplina o exercício da pro­
fissão de Médico-Vt:terinârio. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o api-ovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do plenário, o Projeto de 

Lei do Senado nll 107, de 1986. será definitivamente ar­
quivado. 

O SR. PRESIDENTE (JQrge ·Ka1ume) - Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nll 249, de 1984, de autoria do Senador 
Aberbal Jurema, que dispõe sobre a transmissão de 
música brasiteira pelas emissoras de rádio, tendo 

PARECERES, sob n9s 392 e 393, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável, com e­
mendas que apresenta de n~s I a 3-CCJ; e 

-de Educação e Cultura, favorável, com emen­
das que apresenta de n9s 4 e 5-CEC. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto, ressalvadas as emendas. 
OsBrs. seriadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

:e: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 249, de 1984 

Dispõe sobre a transmissão de música brasileira 
pelas emissoras de rádio •. Do Senador Aberbal Jure-­
ma. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ~ A transmissão de música brasileira pelas 
emissoras de rádio, em todo O-território n:icíCiilã:l~ rege-se_ 
por esta Lei. 

Art. 29 Entende-se por música brasileira, popular ou 
erudita, para os efeitos desta Lei. 

I - a composta por brasileiro nato ou naturalizado, 
com utilização da língua portuguesa; 

11- a composta por brasileiro nato ou naturalizado, 
com utili~ação de idioma indígena; 

DIÃR10DOCONGRESSONACIONAL(Seção ll) 

~Jil- a.composta por brasHeiro nato ou naturalizado, 
com utilização de idioma afro-brasileiro; 
IV- a música folclórica. 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei não é con-

siderada música popular brasileira; -
a) a versão de música estrangeira; 
b) a adaptação de música estrangeira; 
c) o arranjo de música estrangeira; 
d) a orquestração de música estrangeira; 
e) a composição de autor brasileiro gravada com letra· 

em idioma estrangeiro. 
Art. 311 No horário compreendido entre as 7 (sete) e 

as 19 (dezenove) horas, as emissoras de rádio, em suas 
programações de música popular, devem observar a pro~ 
porçãO de 2(3 (dois terços}, no mínimo, de música brasi­
leira. 

Parágrafo único. Da proporção estabelecida neste 
artigo, 10% (dez por cento), pelo menos, devem ser' de 
música instrumental. 

Art. 49 As emissoras de rádio, em suas progra­
mações de música erudita, devem observar a proporção 
de 10% (dez por cento), no mínimo, de música brasileira. 

Parágrafo único. A proporção estabelecida neste ar­
tigo deve ser observada dentro de cada mês, admitida a 
compensação entre os diferentes progn:i.mas apresenta­
dos nesse período. 

Art. 511 No horário compreendido entre as 7 (sete) e 
as 19 (dezenove) horas, a que se refere o art. 311, as emis­
soras de rádio devem reservar, semanalmente, 1 (uma) 
hora, no mínimo, para apresentação de programas musi­
cais executados por artistas e músicos residentes no mu­
nicípio em que se acham instalados. 

Art. 611 Das 5 (cinco) horas semanais obrigatórias de 
programas educacionais, previstas no§ 111 do art. 16 do 
Decreto-lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967, pelo me­
nos_30 (trinta) minutos devem ser utilizados para apre­
sentação de música folclórica brasileira. 

Art. 79 O controle da proporcionalidade de música 
brasileira, estabelecida nesta Lei, para a transmissã.o das 
emissoras de rádio, será realizado pelo Ministério das 
Comunicações. 

Art. 811 A infringência de qualquer das normas desta 
lei sujeita o infrator à multa de 5 (cinco) Obrigações Rea­
justãveis do Tesouro Nacional (ORTN) na prirrieii-a incí.: 
dêncía, de 10 (dez) na reincidência e de 20 (\dnte) a cada 
nova reincidência. 

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo é 
aplicada pelo Ministério das Comunicações e reverte 
para o Fundo Nacional de Telecomuníciições. 

Art. 99 Incumbe ao Ministério das Comuriic-iições, 
quando previamente solicitado, fornecer à Ordem dos 
Músicos do Brasil ou ao Sindicato Nacional dos Compo­
sitores Musicais as gravações de transmissões efetuadas 
pelas emissoras de rádio. 

Art. 10. em consonância com o art. 513 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho- Decreto-lei n~ 5A52, de 111 
de maio de 1943- compete ao Sindicato Nacional dos 
Compositores Musicais aprovar, em Assembléia Geral, 
o sistema de distribuição do que -for arrecadado com a 
autorização de obras musicais. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12. Revoga-n1:-se_ as ~isposições em _contrário. 

O SR. PRESIDENTE_ (Jorge Kalume)- Votação em 
globQ das Emendas de n9s 1 a 5. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria irã à Comissão de Redação a fim de serre­

digído o vencido para o segundo turno regimental. 

São as seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA No I - CCJ 

Dê-se ao art. 311- a seguinte redação: 

"Art. 3~ No horário compieendido entre as 7 
(sete) e as 19 (dezenove) horas, as emissoras de rá­
dio, em suas programações de música popular, de­
vem observar, diariameilte, a proporção de 2/3 
(dois terços), no mínimo, de música brasileira". 
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EMENDA No 2 - CCJ 

Dê_-se ao parágrafo único do art. 89, a seguinte re­
dação: 

"'ArL 8~ 
... ' .... ' .............. -......... ;. ...... ·-· 
Parágrato único. O produto da multa prevista 

neste artigo reverterá ao DENTEL, para aplicação 
no custeio da sua fiscaHzação no setor". 

EMENDA No 3 ~- CCJ 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. Em consonância com o art. 513 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto~lei 
n~ 5.452, de 1~ de maio de 1943- compete ao sindi­
cato de cada classe aprovar, em assembléia geral, o 
sistema de distribuição do que for arrecadado com a 
autorização de obras musicais, bem como 
representá-la em juízo". 

EMENDA No 4- CEC 

Dê-se a seguinte redação ao art. 211, caput, e 
acrescente~se o parágrafo infra, renumerando-se o se­
guinte: 

Art. 211 Entende-se por música brasileira, popular ou 
erudita, para os efeitos desta lei, a composta por brasilei­
ro ou estrangeiro radicado no País que constitua expres­
são cultural de qualquer dos grupos étnicos integrantes 
da nação 

§ 111 É aceita para este fim a utilização, além do por­
tuguês, de línguas dos grupos indígenas e africanos e dos 
imigrantes europeus e asiáticos que se redicaram no Bra­
sil. 

EMENDA No 5 - CEC 

Dê-se a seguinte redação ao art. s~. 
Art. 511 No horário compreendido entre as-7 (sete) e 

as 19 (dezenove) horas, a que se refere o art. 311, as emis­
soras de rádio devem reservar, semanalmente, l (uma) 
hora, no mínimo, pa"ra apresentação de programas musi· 
cais executados por artistas e músicos residentes na re­
gião. 

O SR. PRESID~TE (Jorge Kalume) -Passa-se à 
apreciação do Requerimento nll426 de Urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nll331, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura de Rio Brilhante (MS). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria, que foi despachada às Comissões-de Economia,­
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nll331, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante (MS) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

I. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Rio Brilhante -
MS 

l.2 Localização (sede): Rua Marechal Deodoro, 350 
- 79.130.:.... RIO BRILHANTE/MS. 

2. Financiamento 

2.r Valor: equivalente, em cruzados, a até 33.215,84 
OTN. 

2.2 Objetivo: Suplementação de recursos ao Proces­
so FAS n9 4.092/8f, objetívãndo conclusão e ímplan­
tação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas. 

2..3 . Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
10 (dez) anos. 
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2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 COiidições de Amortização: o salOo devedor serâ 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trim.estrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuaís: - -

1986- CzS 165.761,24 
1987- CzS 447.500,40 
1988- CzS 513.302,91 
1989- Cz$ 493.493,57 
1990- CzS 473.684,23 
1991- Cz$ 453.874,89 
1992- Cz$ 434.065,56 
1993- Cz$ 414.256,22 
1994- CzS 394.446,88 
1995- CzS 374.637,54 
1996- Cz$ 354.828,20 
1997- Cz$ 85.611,84 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei n9 521, de 21-12-84. 
Considerando os aspectos social, econômico-

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 207, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
(MS) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados a 33.215,84 OTN .. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 h a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
(MS) nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 33.215,84 
OTN junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social --FAS destinado à conclusão e implantação de 
galerias pluviais, meios-fios e sarjetas. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

:t o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O parecer 
da Comissão de Ec'onomia conclui pela apresentação _do 
projeto de Resolução n9 207, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Rio Brilhante, Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, 33.215,84 OTN para os fins que especifiCa, 
dependendo de pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Municípios. 

Solicito-ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
ComiSsão de Constituição e Justiça. --

O SR. Hf:LJO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir pareCer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

·O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal como conclusão de seu pa­
recer sobre a Mensagem n9 331, de 1986, do Senhor Pre­
sidente da República, autoriZa a Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 33.215,84 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinado a financiar a conclusão e 
implantação de galerias pluviaiS, meiO-S-fios e- sarjetas. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Sl::nado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados n_o art. 29 da Resolução D9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recu:sos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentãis ap!icãvcis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha.Illento fa­
vorâvel no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 
~o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre s·~nador Marcelo Miranda para profe­
rir parecer da Comissão de Municfpios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB - MS. Para 
proferir parecer.) ---Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 207, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Rio Bri­
lhante (MS) a contratar operação de crêdito no 'Valor 
correspondente, em cruzados, a 33.215,84 OTN, destina­
da à conclusão e imphmtação de galerias pluviais, meios­
fios e sarjetas. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comíssão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicídade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
finaJlceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. · 

Completada a instrução da matêria, passa-se à discus­
sã.o do projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ComissãO -de Redação. 

O SR. PRESID~NTE (Jorge Kalume) - Sobre a 
mesa o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. {9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 948, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 207, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha D~rzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 207, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Rio Brilhante (MS), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
33.215,84 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente, Saldanha Derzi, 
Relator, Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 948, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 207, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI. da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

Setembro de 1986 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

AUtoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
33.215,84 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 :t: a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, 
Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 
dã Resolução Õ.9 -93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
33215,84 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à conclusão e implantação de galerias 
pluviais, meios-fios e sadetas, no Município. 

ArL 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) --Passa-se, 
agora à apreciação do Requerimento n9 427, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem ntt 361/86, relativo 
a pleito do Governo de Santa Catarina. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às Comissões de Economia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Solicito ao 
nobre Senador Cid Sampaio o parecer da Coinissão de 
Economia. 

O SR. 00 SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

- Com a Mensagem n9 316/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Santa Catarina, que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Económica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- F AS, a seguinte operação de crédi­
to: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Estado de Santa CatarihajSecreta­
ría de Justiça. 

1.2 Localização (sede): Rua José da Costa MoeU­
mano n9 129- 88.00- Florianópolis/SC. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 152.842,85 
OTN. 

2.1 Objetivo: Conclusão de obras e aquisição de equi­
pamentos de penitenciárias. 

1.3 Prazo: Carência: até 03 (três) anos. Amortização: 
12 (doze) anos. 

2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN, 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serã li~ 
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortizaçào: __ o saldo devedor serâ 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no úlfiino dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 
1987- CzS 
1988- CzS 
1989- Cz$ 
1990- Cz$ 
1991 - Cz$ 

834.669,63 
834.669,63 
834.669,63 

1.710.403,36 
1.941.453,28 
1.871.897,47 
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1992- CzS 
1993- CzS 
1994- CzS 
1995- CzS 
1996- CzS 
1997- CzS 
1998- Cz$ 
1999- Cz$ 
2000- CzS 
2001 - CzS 

1.802.341,67 
1.732.785,86 
1.663.230,06 
1.593.674,26 
1.524.118,45 
1.454.562,65 
1.385.006,85 
1.315.451,05 
1.245.895,24 

300.605,71. 

2.7 Garantias: Viiiculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais - Lei Estadual n<:> 6.029, de 

17-2-82. 
Considerando os aspectos social, ec-on6mico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadiafldo-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 208, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 152.842,85 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 1<:>, É o Governo do_Estado de Santa Catari­

na, nos termos do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de onze 
de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizado a c-ontratar operação de crêdito Do 
valor correspondente, em cruzados, a 152.842,85 OTN, 
junto à Caixa Econôrilic_a_ Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal 
- F AS, destinada à conclusão de obras e aquisição de 
equipamentos de penitenciárias. - -

Artigo 2"' Esta Resolução entra em vigor na data _de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -O parecer 
da ComiSsão de EcOD.omía conclui pela apfeSeD.t"aÇãO do 
Projeto de Resolução n"' 208(86, que autoriza o Estado 
de Santa Catarina a contratai' operação de crêdito nova­
lor correspondente, em cruzados, a 152.842,85 OTN, 
para os fins que especifica. · --

Concedo a palavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros 
para proferir o parecer da ComissãO de Constituição-e 
Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs.' Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de_ 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 361(86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a COntratar emprêstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 152.842,85 OTN, destinado a 
financiar a concluSãõ Ue obras e aquisição de equipa­
mentos de penitenciárias. 

O pedido de autorização for formulado nos termos do 
preceituado no artigo z..,, da Resolução n"' 93, do Senado 
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Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 2', da Resolução n' 62, de 
1975, tambêm do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentaiS aplícâveíS à es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9RSecretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N' 949, de 1986 

Da Comissão de Reda~ào 

Reda~ão final do Projeto de Resolução n9 208, de 
1986. -

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 208, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Santa Catarina, a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 152.842,85 
OTN. 

_Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Saldanha DerR 
zi, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 949, DE 1986 

Reda~ão final do Projeto ·de Resolução n9 208, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o GOverno do Estado de Santa Catarina, 
a contratar operação de crédito no valor correspon~ 
dente, em cruzados, a 152.842,85 Obrigações do TeR 
souro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado de Santa Catarina, 
nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de li de ou-
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tubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autoriza­
do a contratar operação de _crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 152.842,85 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal 
esta na qualidade de gestora do Fu,ndo de Apoio ao De: 
seriVolvimento Social- FAS, destinada à conclusão de 
obras e aquisição de equipamentos de penitenciárias, no 
Estado. 

Art. 2_9 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em discus­
são a redação final. 

Não haven,do quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kaluine)- A Presidên­
cia convoca os Srs. Senadores para outra sessão extraor­
dinária a realizar-se hoje, às 13 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
peta Comissão de Redação em seu Parecer n"' 909, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado n9 270, de 1985, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que estende aos in­
tegrantes da categoria funcional de Agente de Defesa 
Florestal, do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal, a gratificação instituída pelo Decreto-lei n' 
1.714, de 21 de novembro de 1979, e dâ outras providên­
cias, 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da CâR 
mara n9 69, de 1985 (n9 5.783/81, na Casa de origem), 
que altera a redação do § 3"' do art. 543 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 
5.452, de 19 de maio de 1943, estendendo a estabilidade 
ao empregado associado investido erri cargo de direção 
de ass_ociação profissional, tendo 

PARECER FA VORÃ VEL, sob n' 321, de 1986, da 
Comissão 

- de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 58 li'linutos.) 

Ata da 244~;~ Sessão, em 17 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS /3 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Euníce- Michiles -
Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Hêlio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cãls -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

Carlos Lyra - Luiz Cavalcante =-Lourival Baptista -
Alaor Coutinho - Luiz Viana --José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Itamar Franco- Muriio Badaró- Alfredo Calnpos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
lleaito ·p-errelra - Mauro Borges - Gastão Müller -
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Arno Damiani- ivan Bonato- Carlos 
Chíaiclii-:.:..:.. Octávio-Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de 
p~sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requerímentos que vão ser lidos pelo Sr. 
{9-Secretário. 
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 428, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, altnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'~> 227, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Axixá 
de Goiâs (GO). 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 429, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37__1, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n<? 291, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Angéli­
ca- MS._ 

Sala das Se_ssões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octál·io Cardoso - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 375, item 11, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, da r Redação final (o­

ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 909, de 1986) do Projeto de Lei do Senado n9 _270, 
de I985,de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que estende aos integrantes da categoria funcional 
de Agente de Defesa Florestal, do Instituto Brasilei­
ro de Desenvolvimento Florestal, a gratificação i_ns­
tituída pelo Decreto-lei n9 1.714, de 21 de no-vemOro 
de 1979, e dá outras providências. 

Em discusSão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão a redação final é cõri.S1derada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 352 do Re-
gimento Interno. - --

O projeto vai à Câmara dos Depu-tados. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 279, 
de 1985, que estende aos integrantes da Categoria 
Funcional de Agente de Defesa Florestal, do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, a gratifi­
cação instituída pelo Decreto-lei no:> 1.714, de 21 de 
novembro de 1979, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Sem prejuízo de qualquer das gratifíCaÇõis e 
demais vantagens pessoais a que atualmente façam jus, é 
estendida aos integrantes da Categoria Fupcional de A­
gente de Defesa Florestal, do Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal-IBDF, a Gratificação por O­
perações Especiais de que trata o Decreto-lei n9 1.714, de 
21 de novembro de 1979. 

Art. 2" A Gratificação por Operações Especiais se-rá 
gradativamente incorporada ao vencimento ou salário 
do integrante da categoria funcional referida no artigo 
anterior, à razão de l/lO (um décimo) de seu valor, por 
ano de exercício no cargo ou emprego. 

Art. 3" A despesa decorrente da execução desta lei 
correrá a conta dos recursos do orçamento do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de siia publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em ·contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei âa 
Câmara n" 69, de 1985 (n~' 5.783/81, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do § 3" do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nl' 5.452, de l~' de maio de 1943, esten-
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dendo a estabilidade ao empregado associado inves­
tido em cargo de direção de associação profissioaal, 
tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n' 321, de 1986, 
da Comissão 

- de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
NãO -havando quem peça a palavra, encerro a- discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 69, de 1985 

(N9 5.783/81, na Casa de origem) 

Altera a redação do § 31' do art .. 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943, estendendo a esta­
bil_i_d_ad_e __ ao empregado associado inl'estido em cargo 
de direção de Associação Profissional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O§ 3" do art. 543 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de 19 
de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 543. . ..•........•....... ~--~~- ...... , ... . 
' ... ' ............ ' .............. ~- ........ ' .... . 

§ 39 Fica veda2fa -a diSpensa do empregado Sindicali­
zado ou associado, a partir do momento do registro de 
sua candidatura a cargo de direção ou representação de 
entidade sindical ou de associação profissional, até 1 
(um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleíto, 
inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave de­
vidamente apurada nos termos desta Consolidação.· 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Esgotadas 
as matérias constantes da Ordem do Dia. Passa-se agora 
à apreciação do Requerimento n" 428, de urgência. lido 
no Expediente, para a Mensagem nl' 227/86, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Axixá de Goiás, Goiás. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões ae Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

o-sR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir o se­
g~inte parecer.) - Com a Mensagem n~' 227/86, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibeJ;ação do 
Sei1ã.Cfõ Federal pleito da Prefeitura Municipal de Axixá 
de Goiás (GO) que objetiva Contrãtar junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS a seguinte 
operação de crédito: 

CaraCterísticas da operação -
A.:.._ Valor: CrS 316.463.862 (correspondente a 
8.282,56/0RTN de Cr$ 38.208,46 em maio/85); 
B- Prazos: 

1 -de carência: 2 anos, 
2- de amortização: lO anos; 

C - Encargos: 
l -juros de 6% a. a., págaveis trimestralmente; 
2 - corre-ção monetária: 70% do úidice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo de Parti­
cipação dos Municípios (FPM); 
E- Destinação dos recursos: implantação de meios-fios 
e sarjetas e aquisição de equipamentos para coleta de li­
xo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, noS termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura a-
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pós a pretendida operação permanecerá contido nos li­
mites fixados pelo artigo 2" da Resolução n" 62/75, par­
cialmente modificado pelo artigo {9 da Resolução n" 
93/76 e pela Resolução n" 64/85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejnmento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que a CaiXa- EConô­
mica Federal considera viável técnica, econ6mia e finan­
ceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 209, DE I 986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Axixá de 
Goiás ( GO) a contratar operação à e crédito no valor 
de CzS 316.463,86 (trezentos e dezesseis mil quatro­
centos e sessenta e três cruzados e oitenta de seis cen­
tavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> É a Prefeitura Municipal de Axixá de Goiás 
(GO), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor de CzS 316.463,86 (trezentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta e três cruzados e oitenta e seis 
centavos), correspondente a 8.282.56 ORTN de CrS 
38.208~46 vigente em maio/85,junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-- FAS, destinado à 
implantação de meios-fios, sarjetas e aquisição de equi­
pãtnentOS-para coleta de lixo, no município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo Processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O parecer 
da ComiSsão de EcOnomia condui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n" 209, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Axíxâ de Goiás (00), a cOritr:itar 
operação de crédito no valor de CzS 316.463,86 para os 
fín-s- que-eSpecífica, dependendo de parecer das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão de ConstituiçãO e 
Justiça. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Pres;dente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~' 227/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Axixá 
de Goiás (GO) a contratar empréstimo no valor de CzS 
316.463,86 (trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e ses­
senta e três cruzados e oitenta e seis centavos), destinado 
a fiil:inéíãi a ímpl'antação de meios-ííOs, sarjetas e aqui­
sição de equipamentos para coleta de lixo no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no .art. 29 da Resolução n~ 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2~> da Resolução n" 
6~, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados _serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica~se que a proposição foi -elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs~ Senadores: 

Sob exap1e o Projeto de Resolução n" 209, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Axixã 
de Goiás (GO) a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$316.463,86 (trezentos e dezesseis mil e quatrocen­
tos e sessenta e três cruzados e oitenta e seis centavos), 
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destinada à implantação de meios-fios, sarjetas e a aqui­
sição de equipamentos para coleta de lixo no município. 

A matéria foi :ipreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financçiros, a qual con­
cluiu pelo pres:ente diploma legal, tendo em vista. a prio­
ridade do programa a ser custeadQ pelo emprésttmo e a 
capacidade de pagamento do solicitante, 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão ôe Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros em façe çla concentração das receitas 
tributárias a nível da União e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de trabalho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Katume)- Os pareceres 
são favoráveis. ___ _ __ 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1~"-Secretãrio. 

f: lido o seguinte 

PARECER 
N• 950, de 1986 -

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 209, de 
1986-

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 209, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Axixá de Goiâs (GO) a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 316.463,86 (trezentos e: dezesseis 
mil, quatrocentos e sessenta e três cru2:ados e oitenta_ e 
seis centavos). __ _ 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Saldanha D~rzi, 
Relator - Alaor Coutinho. 

ANExO AO PARECER N• 950, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 209, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Axixá de 
Goiás, Estado de Goiás, a contratar operação de cré­
dito no valor de CzS 316.463,86 (trezentos e dezesseis 
mil, quatrocentos e sessenta e três cruzados e oitenta 
e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~" ~a Prefeitura Municipal de Axixá deGoiâs, 

Estado de Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução 
nt 93, de I 1 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
3[6.463,86 (trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e ses­
senta e três cruzados e oitenta e seis centavos), corres­
pondente a 8.282,56 Obrigações Reajustáveis do Tesou­
ro Nacional- ORTN, considerado o_valor nominal da 
ORTN de Cr$ 38.208,46, vigente em maio de 1985,junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de meios-fios, sarjetas· e aqui­
sição de equipamentos para coleta de lixo, no Município, 
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obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento nl' 429, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem nl' 291/86, re­
lativo a pleito da Prefeitura Municipal de Angélíca.(MS). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio que profira o 
Parecer da Comissão de Econolllla. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~" 29ij86, o Sr. Presidente daRe­
pública submete à deliberaçã·o do SenadO Federal pleito 
da Prefeitura Municipal de. Angélica (MS), que objetiva 
contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de AngêlicafMS 
1.2 Localização (sede): Rua 13 de Maio, nl' 782- An­

gélica/ MS 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 5.284,30 

OTN. 
2.2 Objetivo: implantação de 1 Centro Social. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: até 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de l% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5. Condições de Liberação: o finanCiamento Serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - CzS 19.084.87 
1987- Cz$ 65.189,91 
1988- Cd 74.775,73 
1989- CzS 71.889,99 
1990- Cd 69.004,26 
1991 - Cz$ 66.118,52 
1992 - Cz$ 63.232,78 
1993 - Cd 60.347,04 
1994 - CzS 57.461,30 
1995 - Cz$ 54.575,57 
1996- Cd 51.689.83 
1997- Cz$ 12.471,55 
2.7 Garantias: vinculação Oe -quotas dO FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: "Lei MuniCipal nl' 135, de 6-

12-85. 
O processt;> não apresenta dados que possibilitem, a 

esta Comissão, determinar a viabilidade da presente con­
tratação de empréstimo em relação à capacidãde de e"ndi­
·vidamento do Município. Todavia, com base em estudos 
realizados por seus órgãos assessores, a CãíXà EcOnômi­
ca Federal pronunciou-se pelo enca:minhamento do pedi­
do, considerando a operação viável sob os aspectos so­
cial, econômico-fmanceiro e legal. 

Assim, concluímos pelo acolhimento da mensagem, 
em caráter de excepcionalidade, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 210, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica 
(MS) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 5.284,30 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l~" É a Prefeitura Municipal de Angélica (MS), 

nos termos do art. 2~> da Resolução n9 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, parcialmente modificado pela Resolução 
n11 140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a con­
tratai- operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 5.284,30 OTN,junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
tação de um centro social no Município. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka!ume) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HJ;:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~> 291/86, do Sr. Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica 
(MS), a contratai- empréstimo no valor correspondente, 
a 5.284,30 OTN, designado a financiar a implantação de 
um centro sociitl no Município, 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2~" da Resolução n"' 93, de 1976, par­
cialmente alterado pela Resolução nl' 140/85, ambas do 
Senado Federal, implicando a não observância dos limi­
tes fixados no art. 2~" da Resolução nl' 62, de 1975, tam­
bém do Senado Federal, haja vista que os recursos a se-­
rem repassados serão provenientes do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida· 
de, juridicidade e técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. SenadoreS: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 210, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Angéli­
ca (MS), a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 5.284,30 OTN, destinada à im­
plantação de um c~ntro social no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz -respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 
- A COmissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encariiinhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitu.eionalidade, juridicidade e técnica legisJa­
tiva. 

Nos asPectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acOlhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. l~-S.ecretário. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N• 951, de 1986 

Da Comi!;sào de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 210, de 
1986 

Relator: Senador Saldanha Dl'r.li 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Rl.!soluç;'to_n'? 210. d~ 1986, qu~ autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Angêllo.:.a- MS a contratar operação dt.! crédi­
to no valor correspondente. em cruzados, a 5.284,30 
OTN. 

Sala dt: Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
!986. - Jorge Kalumt>. Presidente - Saldanha Deni, 
RclahH - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER N• 95!, DE !986 

Redac;ào final do Projeto de Resolução n~' 210, de 
1986 

Faço saber que o Senado Ft:deral :.1provou, nos termos 
do artigo 42,-liiCiso VI, da Constiluiçã6;-e 
eu, , Presidente, promulgo a s~guint~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica, Es­
tado de Mato Grosso do Sul, a contratar opera~ào de 
crédito no lalor correspondente, em cruzados, a 
S.284,.l0 Obriga.;õc:-. do Tesouro NUcional- OTN. 

O Sen.tdo Fedem] resolve: 

Art. 1" É ..t Pref~itura Municipal de Angélica. E~ ta­
do dl) ~tato Gnlssü do Sul. nos termos Oo artigo 2<:> da 
Resolu\·ào nY 91, de ! I de outubro de 1976, alterada pela 
de n9 !40, de 5 de Jcz.cmhro de 1985~ ambas do Senado 
Federal, autoriLadu a contratar operação de crédito o 
val\lf correspondente, em cruzados, a 5.28-t30 Obri­
gações do Tesouro ~·acionai -OTN, junto à Caixa E­
conômic:l Federal. esta na qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Descnvolvim~_nto Social- FAS, destl­
n::tda à implantaçi:io de um Centro Social, no Município. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua public<H,;ào. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redaçà.o final. (P'-lusa.) 

Não havcnUo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentado:'>. (Pausa.) 
Aprovadà, 
A matéri'-1 vai à promulgàção. 

Setembro de 1986 

O SR. PRESIDE'ITE (Jorge Kalume)- A Presidên­
ci:.t convoca sessão extmordinária a realizar-se hoje. às 
13 hora~ e 25 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turnn único. do Proj~to Uc Lei da Cârna­
r'-1 n~ ~4~. de !983 {nl' 1.100,."H3, na Cas:.t de tJrigcm), que 
acrescenta parágrafo únko ao art. Jl' da L.:i n" 1.134. de 
14 de junhu de 1950. rara atribuir às federações e à Con­
fcderaçàtl dm Scnrld1Jre.;; Pl1hlkos do Bra~il a compctên­
ciu puru rcpre~entarem ~cu~ associados junto, respectiva­
mente, à~ autoridades est;Jduais e federais, tendo 

PARECERl:.S, .~ob n~ L002, de 19H3, 308 e 309, de 
1986. da~ Comi~:,õcs: 

-de Serriço Público Civil - I~ Pronunciamento: f a-
- vorâvel ao projeto; 201 Pronunciamento: favorávd à e-

menda n'~ I. de p!t:nó.rio; 
-de Constituição e Justi~a- favo-r(tvd ao projeto e à 

emenda n<:> I, de plenúrio, com voto vencido do Senador 
Nelson Carneiro. 

-2-
Discussão. em turno único, da Redação Final( ofereci­

da pela Comis~Uo de Redação em seu Parecer n" 912, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado nY 285, de 1983. de 
autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
dispõe :'.Obre o amparo aos trabalhadores rurais no caso 
de acidente do trabalho. 

O SR. PRESIDEI'iTE t]orge Kalume)- Está encer­
rada a sesstío. 

( Le~'anta-se a .H!.uàv às 13 horas e- 20 minutos.) 

Ata da 245\1 Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA - ·· 

ÀS 13 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAM-SEr PRE­
SENTES OS SRS. SENÂDORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- HéliO- Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo MaChado­
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - LOuiival B<].ptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana -José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gorries- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges- Gastão Müller­
José Fragel\i- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Arnor Damiani- Ivan Bonato- Car­
los Chiarelli - Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A lista de 
presença ncusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos -nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidas_ pelo Sr. 

lY-Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 430, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nY 308, de 
1986, relativa a pleito da Plefeitura Municipal de ltaqui-
raí - MS. - -- --

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

REQUERIMENTO 
N• 431, de 1986 

Requeremos urgência, nos têrmos do art. 371, alínea 
· b, dO Regimento Interrio, -para ·a Mensãgem n9 342, de 

1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Aracati 
-CE. . 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kal\lme)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for~ 
ma do art. 375, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 242, de 1983 (n9 l.I00/831 _na C_asa de o~ 
rigem), que acrescenta parágrafo único ao art. 1" da 
Lei n" I .134, de 14 de junho de 1950, p3ra atribuir às 
Federações e à Confederação dos Se!vidores Públi· 
cos do Brasil a competência para representarem 
seus associados junto, respectivamente, às autorida­
des estaduais e federais, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.002, de 1983, 308 e 309, 
de 1986, das comissões: 

-de Servi(;o Público Civil -]9 Pronunciamento: 
favorável ao projeto; 2" Pronunciamento: favorável 
à Emenda nY 1, de plenário; 

-de Constitui(;ão e Justica, favorável ao projeto 
e à Emenda f!" I, de plenário, com voto vencido do 
Senador Nelson Carneiro. 

A discussão da matéria foi encerrada na Sessão Ordi­
nária de 28 de agosto de 1985, com a apresentação de e­
menda em Plenário. 

Em votação do projeto, sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 242, de 1983 

(N" 1.100/83, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. ]9 da Lei nY 
1.134, de I4 de junho de 1950, para atribuir às Fede­
rações e à Confederação dos Servidores Públicos do 
Brasil a competência para representarem seus asso­
ciados junto, respectivamente, às autoridades esta­
duais e federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<,> O art. IY da Lei nY 1.134, de 14 de junho de 

1950, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

"Art. 19 ••••.••• , •. _ ..•.•......•..•..... 
Parágrafo único. Tratando-se de autoridades 

estaduais e federais, a representação facultada nesta 
lei corres ponderá, respectivamente, às Federações e 
à Confederação dos Sf:rvidores Públicos do Brasil." 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em votação 
a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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E u seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• I 

(De plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n<1 242, de 1983, tn\> 
1.100/83, na Casa de origem), que acrescenta pará~ 
grafo único ao art. 1" da Lei n9 1.134, de 14 de junho 
de 1950, para atribuir às Federaç-ões e à Confede­
ração dos Sen·idores Públicos do Brasil a competên­
cia para representarem seus associados junto, respec­
th·amente, às autoridades estaduais e federais". 

Acrescenta ao art. 1~> mais um parágrafo, passando_ o 
parágrafo único a ser o 1<:>: 

Art. I~> ....• , • , .........•••••.• ·--'·· .. ·~· 
§i' .................................. . 
§ 21' O Presidente, o Secretáiio-Geral e o Te­

soureiro da Confederação dos Servidores Públicos 
do Brasil e das Federações Estaduais de Servidores 
Públicos, filídados à primeira, quando servidores fe­
derais, se o desejarem, serão colocados à disposiÇão 
de suas entidades sem prejuízo de quaisquer vanta­
gens que percebam, considerando-se esse período 
como de efetivo exercício para todos os efeitos." 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Item 2: 

Discussão, em tuú10 úniCo; da redação firial ( ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu parecer nl' 
912, de 1986), do Projeto de Lei do Senado nl' 285, 
de 1983, de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que dispõe sobre o amparo aos trabalha­
dores rurais no caso de acidente do trabalho. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivãmenle aprovada nos termos do art. 359, do Re­
gimento Interno. 

O Projeto vai à Câmara dos Deputados. 

~ a seguinte a redação final aprovada 

Redação linal do Projeto de Lei do Senado IJI' 285, 
de 1983, que dispõe sobre o amparo aos trabalhadores 
rurais no caso de acidente do trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' O §-I, do art. 1' da Lei n~' 6.195, de 19 de de­

zembro de 1974, que atribui ao FUNRURAL a conces­
são de prC!stações por acidente do trabalho, passa a vigo­
rar com a seguinte iedação: 

''Art. I~' .........................•. ·--· 
§ li' Para os efeitos deSte aftigo, acidC:nte do 

trabalho é aquele assim definido nos arts. 29 e 31' da 
Lei nl' 6.367, de 19 de outubro de 1976." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pUblí~ 
cação. 

Art. 3~' Revogam-se disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 
apreciação do ReqUerimento n~' 430 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n~' JOS/86, "felatiVo a plei­
to da Prefeitura Municipal de- Itaquiraf (MS). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de ECono-müi, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicíto ao nobre Cid-Sampaío, o parecer da Comissão 
de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~' 308/86, o Senh-or Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Itaquiraí (MS) que ob­
jetiva contratar, junta à CaiXa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen-
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volvimento Social- FAS a seguinte operação de crédi­
to: 

Características da operação: 
I . Proponente 

1.1 Denominação: Municípios de Itaqui-
raíjMS. 

1.2 Localização (sede): Praça do Paio Municipal, 
sjnY - Itaquiraí/MS. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 18.319,92 
OTN. 

2.2 Objetivo : Implantação de galerias pluviais, guias, 
sarjetas. 

2_3,Prazo: Carência: até 2 (dois) anos. Amortização: 
12 (doze) anos. 

2-.4 Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimestral· 
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
ínt;fice de variação das OTN. 

2.5-Condições de Liberação : o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cro- tnograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização : o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre cívil, prevendo-Se os Se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 15.336,74 
1987 - Cz$ 100.044,45 
1988 - Cz$ 100.044,45 
1989 - Cz$ 238.957,59 
1990- Cz$ 230.620,55 
1991 - CzS 222.283,52 
1992 - Cz$ 213.946,48 
1993 - Cz$ 205.609,44 
1994 - CzS 197.272,41 
1995- Cz$ 188.935,37 
1996- Cz$ 180.598,32 
1997- Cz$ 172.261,29 
1998 - CzS 163.924,27 
1999 - Cz$ 155.587,22 
2000 - Cz$ 147.250,18 

1. 7 Garantias : Vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Cifculação de Mercadorías - ICM. 

2.8 DisPositivos Legais : Lei nl' 29, de 28-11-83. 

O processo não apresenta dados que pennitam a esta 
ComiSsão, avaliar a capacidade de endividamento da re-­
ferida Prefeitura. Todavia, a CãiXã EConômk:ã Federal, 
com _base em estudos realizadºs por seus órgãos asseSso­
res, considerOu a operação viável sob os aspectos social, 
econômico-financeiro e legal. 

Assim, sendo, concluimos pelo 8.colhimento, em cará­
ter excepcioilal, da Mensagem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 211, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itaquirai 
(MS) a contratar operação de crédito no valor corres-­
pondente, em cruzados, a 18.319,92 OTN. 

O Senado ·Federal resolve: 

Art. !I' É a Prefeitura Municipal de Itaquiraí (MS), 
nos termos do artigo 21' da Resolução nY 93 de 11 de ou­
tubro de 1976, parcialmente modificada pela Resolução 
n~' 140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 18.319,92 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à 
implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas no mu­
nicípio. 

Art. 2~' · Esta Resolução entra em ·vi~or na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O parecer 
da ComiSsão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nY 211/86, que autoriza a Prefeitu­
ra de Itaquiraí (MS) a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 18.319,92 OTN, 
dependendo de pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Municípios. 
_ So![cito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 

Comissão de Coilstitulção e Justiça. 
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O SR. HtUO GUEIROS(PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem nl' 308/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
ltaquiraí (MS) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 18.319,92 OTN, destinado a fi­
nanciar a implantação de galerias pluviais, guias e sarje­
tas no Municipío. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~'-da ResoluçãO n~' 93, de 1976, 
parcíâlmeitte rnodificadÔ pela Resolução nl' 140/85, am­
bas do Senado Federal, implicando a não observância 
dos limites fixadOs no artígo 21' da Resolução n~' 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re~ 
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao· Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentaís--aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir -parecer.) - Sr. Presidetite, Srs. Senadores: sob 
exame o Projeto de Resolução nl' 211, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje­
tiva autOrizar a Pr~feitura Municipal de Itaquiraí (MS) a 
contratar openlÇão de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 18.319,92 OTN destinada à implantação 
de galerias pluviais, guias e sarjetas no município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fmanceiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça pronunciou-s~ 
pelo enciiminhamento favorável, no que tange aos aspCC:. 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla.: 
tiva. · 

Nos aspectos que competem a esta Comissão exami- · 
nar, opinamos pelo acolhimento do pleito; nos termos 
do proposto pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESID~NTE (Jorse Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em tUrno úníço. (Pausa.) 

l'fão havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. - - · ~ 

Em votaÇão.-
Os Srs. SenadoreS -que· a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Km.atéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESID~TE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que será lida pelo 
Sr. 1~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 952, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 211, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A ComissãO apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 211, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de ltaquiraí .:._ MS, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 18.319,92 
OTN. 

Sala de Reuniões da C9missão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - Marcelo Miranda. 

ANEXO AO PARECER N• 952, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 211, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itaquiraí, Es­
tado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
18.319,92 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. li' :t, a Prefeitura Municipal de Itaquiraí, Esta~ 
do do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo :29 da 
Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
de n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 18.319,92 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caíxa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
'destinada à implantação de galerias pluviais, guias e sar~ 
jetas, no município. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro _ _a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa~se à 
apreciação do requerimento de urgência, lido no Expe~ 
diente para a Mensagem n9 342/86, relativo a pleito da 
Prefeitura MuniCipal de Aracatí (CE). 

Em votação .. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria, Qu_e_ fõi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaío O parecer-da 
Comissão de Economia. 

O SR. OD SAMPAIO (PL- PE. P_ara proferir pare~ 
cer.)- Sr. Presidente, Sr-s. Seriadores: Com a Mensagem 
n9 342, de 1986, O Senhor Presidente da República sub­
mete a deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitu­
ra Municipal âe Aracati - CE que objetiva contratar 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali9ade _de 
Gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS a següirite- Operação de crédito: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de AracatifCE:-
1.2 Localízação--(s-ede): Rua Coronel Pompeu, 538, 

62.800 - AracatifCE. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 52.055,00 
OTN. 

2.2 Objetivo: implantação de meios-feioS, sarjetas e 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo e aterro 
sanitário. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (tfês) anOS. Amortização: ·s 
(oito) anos. 

2.4 Encargos; Juros de 1% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamentõ-será li­
berado em parcelas, de acordo com cronomgrama a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 32 (trinta e duas) prestações trhilestiaís-e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencivels nõ úl­
timo dia de cada trimestre civil, prevendo~se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Czs 142.043,35 
1987 - CzS 284.270,59 
1988 - CzS 584.747,60 
!989- CzS 858.574,24 
1990- CzS 823.040,42 
1991 - CzS 787.506,59 
1992 - CzS 751.972,77 
1993 - CzS 716.438.94 
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1994- CzS 680.905:12 
1995 - CzS 645.371,29 
1996- CzS 309.360,46 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPM_. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n'16, de l7-7w 

85. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 212, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracati (CE) 
a contratar operatão de crédito no valor correspon~ 
dente, em cruzados, a 52.055,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' 1:. a Prefeitura Municipal de Aracati (Ceará) 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 52.055,00 OTN 
junto à Caixa Econôinic3. Fedeial, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao-Desenvolvimento Social 
-F AS destinado à implantação de meios-fios, sarjetas e 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo e aterro 
sanitário. 

Art. 2~ Eta resolução _entre em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de ResoJução n<~212/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Aracati (CE), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 52.055 
OTN. 

Solicito ao nobi-i:~ Senaáor Helio Gueiros o parecer da 
comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como cOnclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 342, de 1986, do Senhor 
Presidente da República, autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Aracatí (CE) a contratar empréstimO no vafoi cor­
reSpondente, em cruzados, a 52.055,00 OTN destinado a 
financiar _a implantaç_ão de meios-fios, sarjetas e aQui­
siçãõ._de equipamentos para coleta de_ lixo e aterro sani-
tário. -

O pedido de autorização foi fO"iffiiilidO noS termas do 
preceituado no artigo 29~ da ResoluçãO n"' 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites .fixados no artigo 2"', da Resolução número 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvínie"!ltO Social --F AS. 

A-ssim, verifica-se- Que a pre-OCupaçãO fOi elebOrada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à 
espécíe, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento 
favorável, no que tapge aos aspectos de con.stitucionali-
dade, juridicidade e técnica legislativa~ -

O SR._ PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)- Sr. PresideÍlte, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 212, de 198-5; de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Aracati 
- CE a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 52.055,00 OTN destinada à 
implantação de meios-fios, sarjetas e aquisição de equi­
pamentos para coleta de lixo e aterro sanitário. 

A matéria foi apreciada pela ComissãQ de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec-
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tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que compete a esta Comissão, opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
Comissão de Economia, tendo em vista a situação finan­
ceira aflitiva com que se defronta a maioria dos municí­
pios brasileiros, em face da concentração das receitas tri­
butárias a nível da União, e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. · 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

-Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Sobre a me­
sa, o parece-r da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. l!i>~Secretário. 

~ lído o seguinte 

PARECER 
N• 953, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto d~ Resolução n9 212 de 
I~L ' 

Relator: Senador Saldanha· Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n"' 212, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Acarati (CE), a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 52.055,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. -Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - Marcelo Miranda. 

ANEXO AO PARECER No 953, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n? 212, de 
!986. . 

Faço ~aber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art1go 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu~ · · , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Acarati, Esta­
do do Ceará, a contratar operação de crêdito no valor 
con:_espondcnte, em cruzados, a 52.055,00 Obri­
g~çoes do. Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. !9 E a Prefeitura Municipal de Acarati, Estado 

do Ceará, nos termos do artigo 2"' da Resolução n<~93, de 
li ?e outubro de 1976, alterada pela Resolução n"' 140, 
de::. de dez.embro de 1985, ambas do Senado Federal au­
torizada a.contratar operação de crédito no valor co~res­
pondente, em cruzados, a 52.055,00 Obrigações do Te­
sour<f NaciOnal - OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta_na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao _!)esenvol~imento Social- FAS, destinada à implan­
taçao de meios-fios, sarjetas e aquisição de equipamen­
tos para coleta de lixo e aterro sanitárlo, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em discusM 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéiia vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
13 horas 35 minutos, com a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 

pela Comissão de Redação em seu parecer nl' 893, de 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

! 983), do Projeto de Lei do Senado nl' 3 I, de t 985, -de au­
toria do Senador Jaison Barreto, que estabelece normas 
para vôo por instrumentos e dá outras providências. 

Ata da 2461l Sessão, em 17 de setembro 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está encer-
rãda a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 32 minutos). 

de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA --

ÀS 13 HORAS E 35 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Aitevir Leal - Eunice M ichiles -
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante-- Louri\laJ Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco - Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira -Mauro Borges - Gastão Müller­
José Fragelli- Marcelo MirandB.- Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio CardoSo;--

0 SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. _ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 432, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regi~ento Interno, para a Mensagem n9 327, de 
1986, relattva a pleito da Prefeitura Municipal de Rio 
Verde de Mato Grosso, (MS). 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 433, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 378, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Ilhéus 
-BA. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfred_o 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, de acordo com o Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turrio único, da redação final (ofe­

recida pela Comissão de Redação em seu parecer n9 
893, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n<? 31, de 
1985, de autoria do Senador Jaison Barreto, que es­
tabelece normas para vôo por instrumentos e dá ou­
tras providências. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a disc:us_s_ão, a redação final é consid_e_rada 

definitivamente aprovada nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
t a seguinte a redação final aprovada. 

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 31, 
de 1985, que estabelece normas para vôo por instru­
mentos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: __ 
Art. }9 Na aviação civil, somente aeronaves multi­

motoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) 
ejou noturno. · 

Art. 29 As tripulações das aeronaves da A viação 
Ge~al pa~a vôos por instrumentos ej ou noturnos serão, 
obngatonamente, constituídas de 2 (dois) pilotos; co­
mandante e co-piloto. 

Art. 3Y Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4Y Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Passa-se, a­
gora, à apreciação do Requerimento n<? 432, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n<? 327/1986. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de MunicípÍos. 

Solicito ao nobre Sr. Senador Cid Sampaio o parecer 
da Comissão de Economia. _ __ 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n" 327/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do senadO. Federal 
pleito da Prefeitura Municipal -de Rio Verde de Mato 
Grosso (MS), que objetiva contratar junto à _c_a_ixa Eco­
nômica Federal, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Rio Verde de Mato 

GrossojMS. 
1.2 Localização (sede): Av. Rio Branco, sjn9 79.480-

Rio Verde de Mato GrossojMS. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 3.074,96 

OTN. 
2.2-0bjeHVo: quitação de débito decorrente de implan­

tação de obras de galerias pluviais, guias e sarjetas. 
2.3 Prazo: Carência: até - ( - ) - . 

Amortização: 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
fndice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
preciado. 

2.6 Condições de AmortizaçãO: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

!986- Cz$ 25.387,7! 
i91>7 =Cz$43.932.17~ 
!988 - Cz$ 42.252,94 
!989 - Cz$ 40.573.72 
! 990 - CzS 38.894,49 
!99! - Cz$ 37.2!5,27 
! 992 - Cz$ 35.536,04 
! 993 - Cz$ 33.856.82 
!994- Cz$ 32.!77,59 
! 995 - CzS 30.498,37 
!996- CzJ 14.6!9,47. 

2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 352, de 24-6-

85. 
Considerando os aspectos social, económico· 

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 2tJ. DE !986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Verde de 
Mato Grosso (MS), a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 3.074,96 
OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 1" É a Prefeitura Municipal de Rio Verde de 
Mato Grosso (MS), nos termos do artigo 29, da Reso­
lução n9 93, de 11-11-76, alterado pela Resolução n9 
140/85, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 3:074,96 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, des­
tinado à quitação de débito decorrente de implantação 
de obras de galerias pluviais, guias e sarJetas, obedecidas 
as condições admitidas pela Caixa Econômica Federal, 
no respectivo processo. 

Artigo 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) --O Parecer 
da Comissão de Economia conclui peta apresentação do 
Projeto de Resolução n<? 213, de 1986 que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso (MS) a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 3.074,96 OTN, para os fins que especifica 
(dependendo de Pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão de CQllstituição e 
Justiça. 

O SR. Ht:LlO GUEIROS (PMDB- PA. Para pro f e. 
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Õ preSente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n<? 327/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Rio 
Verde de Mato Grosso (MS), a contratar empréstimo no 
valor correspondente, em cruzados, a 3.074,96 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, destinado à quitação 
de débito decorrente de implantação de obras de galerias 
pluviais, guias e sarjetas. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n<? 93/76, do Se­
nado Federal, implicando, por conseguinte, a não obser­
vâ-nc-ia --d3s l-imites- fi:;lt-ados -no ar-tigo- 2~-. d-a- R-eso-luçàê-a!' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

A-ssim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecen9o, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

1:. o parecer. _ 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores_: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'i' 213, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Rio 
Verde de Mato Grosso (MS), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 3.074,96 
OTN, junto à Caixa Econômica- Fesl_e:rat, destinada á 
quitação de débito decorrente de implantação de obras 
de galerias pluViãíS;--guias e sarjetas. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeíros, a qual con­
clui pelo presente diploma legal, tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela ComiSsão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiro', em face da concentração das receitas 
tributárias-a--nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o únko·mecanismo cfe que díspõe para imp{eM 
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer. 

O s:R. PRESIDENTE (Jorge Killume) .:.:.._Os pareceres 
são favorãveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
OS Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
AprOvado 
A matéria vai à Comissão de_ RedaçãO~ 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sobre a 
mesa parecer da Comissão de Redação, que serâ lido 
pelo Sr. l9-5ecretârio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
No 954, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 213, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~" 213, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Rio Verde de Mato Grosso (MS}, a contratar 
operação de créditO no valor correspondente, em cruza­
dos, a 3.074,96 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro , de 
1986.- Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Deni, 
Relator ~--Moacyr Duarte. 

ANEXO AO PARECER No 954, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 213, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, incíso VI, da ConstituiçãO, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autori~a a Prefeitura Municipal de Rio Verde de 
Mato Grosso, Estado do Mato Gr:o.sso __ do Sul, a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 3.074,96 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. li' E a Prefeitura Municipal de Rio Verde de 
Mato Grosso, Estado do Mato Grosso do Sul. nos ter-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

mos do artigo 2~" da Resolução n~" 93, de 11 de novembro 
de 1976, a(tc:rada pela Rc:solução n~' 140, dt: 5 de de­
zembro de 1985, ambas do Senado FeOeral, .3.utàríi:adá a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 3.074,96 obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto à Caixa Econônlica Federal, esta na qua­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social- FAS, destinada à quitação de débito decor­
rente de implantação de obras de galerias pluviais, guías 
e sarjetas, no Município. 

Art. 2~" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. P:R.ESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram peimãnecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. P:R.ESIDENTE (Jorge Kalume)- Passa-se, a­
gora, a apreciação do Requerimento n~" 433, de urgência, 
lido no Expediente, para Mensagem n~" 378/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
ConstituiçãO e Justiça e de Municípios-.-- -

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Peço ao 
nobre Senador Cid Sampaio- que profira o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~> 378/86, o Senhor Presidente da 
RepúblíCa submete à delibCração do- Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Ilhéus-BAque obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, a seguinte operação de crédito: 
J. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Ilhéus. 
!.2 Localização (sede): Praça J.J. Seabra, sjn9 Ilhéus­

DA. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 353.978,20 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de feiras públicas e calça­
mento. 

2.-3-- Prazo: Carência: até 3 (três) anos~ Amortização: 
I O (dez) anos. 

2.4 Encargos: Juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de_ acordo 

-com o índice de variação das OTN. 
- 2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li-

berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: _O saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
c_essivas, calculadas pelo sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - CzS 186.919,00 
1987- Cz$ 747.676,00 
1988 - CzS 747.676,00 
1989 - CzS 747.676,00 
1990 - Cz$ 4.485.966,00 
1991- CzS 4.411.198.00 
1992 - CzS 4.336,430,00 
1993 - Cz$ 4.261.662,00 
1994- Cz$ 4.186.896,00 
1995- Cz$ 4.112.130,00 
1996- Cz$ 4.037.362,00 
1997 - Cz$ 3.962.594.00 
I 998 - Cz$ 3.887.826.00 
1999- CzS 3.813.058,00 

2.7 Garantias: Vinculação de parcel1:1s do ImpoMo 
sobre Circulação de Mercadorias- ICM. 
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2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 2.212, de 20 
de maio de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico~ 
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
~undo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 214, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de llhéus-BA, a 
contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 353.978,20 OTN. 

O Seiiãdo Federal resolve: 
Artigo 1<? É a Prefeitura Municipal de Ilhéus-Ba nos 

termos do artigo 211 da Resolução n~" 93/76, de 11-10-
1976, alterado pela Resolução n'i' 140/85, de 5-12-85, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 353.978,20 
OTN, junto a Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
S_ocial - F AS, destinado a implantação de feiras públi­
cas e calçamento. 

Artigo 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~> 214/86, relativo a pleito da Pre­
feitura Municipal de llhéus-BA, para contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
de 353.978,20 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

.OSR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projelõ de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n"' 378/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus 
- BA a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 353.978,20 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, destinada a financiar a implantação de fei­
ras públicas e calçamento. 

O pedido de :mtorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~", da Resolução n9 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites ftxados no art. 2~>, da Resolução n' 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à e.o;­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Mu_?ticípios, 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~" 214, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Ilhéus­
BA a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 353.978,20 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinada à implantação de feiras 
públicas e calçamento. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa ser custeado pelo empréstimO e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Coilstituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspecM 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
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financeira aflitiva com que se defronta a maioria dOs-mu:. 
nicípios brasileiros, erii face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instifutO-do endivi­
damento o único mecan"ismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno -úriico.-

Em discussão.- (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.)_ 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. 1"'-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N•·955, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 214, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n"' 214, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu-

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-ruCipal de Ilhéus- BA, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 353.978,20 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - Moacyr Duarte. 

ANEXO. AO PARECER No 955, DE 1986. 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 214, de 
1986. 

Faço saber que o Senado_ Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42-, inciso VI, da COnsfitUii;ãO, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

' RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus, Estado 
da Bahia, a contratar operação de crédito no 'Valor 
correspondente, em cruzados, a 353.978,20 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Ilhéus, Estado 

da Bahia, nos termOs do artigo 29 da Resolução n~" 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela de n"' 140, de :5 de 
dezembro de 198:5, ambas do Senado Federal, autoriza­
da a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 3:53.978,20 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Ff:deral, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada à implantação 
de feiras públicas e calçamento, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada~ 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESJQJ!;:['nE (Jorge;- Kalume) """:'A Presidên~ 
cia convoca Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 
l3 horas e 5:5 minutos, cOm a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 900, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado n9 166, de 1984, de 
autoria do_ Senad_or Nelson Carneiro, que dá nova re· 
dação ao art. IDO da Lei n9 5.!08, de 21 de setembro de 
1966 ~ Código Nacional de Trânsito. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está encer-
rada a sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 50 minutos.) 

Ata da 247(1 Sessão, em 17 de setembro de 1986 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 13 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES.-

Jorge Kalume- Altevir Leal -Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvfdio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio -
José Urbano- Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista -
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Itamar Franco - Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira- Mauro Borges - Gãstão MUUer­
José Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -
Enéas Faria- Arno Damíani -Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSS-Os trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

J9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 434, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 374, de 

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Figuei­
rópolis - GO. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Murilo 
Badaró - Carlos Chiarelli - Alfredo Campos. 

REQUERIMENTO 
N• 435, de 1986 

R~queremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, p'ara a Mensagem n' 376, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Aran­
du- SPc 

Sala das Sess_ões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
_Çampos - Octávio Cardoso - Ninldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do art. 375 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidên­
cia recebeu_ as Mensagens n9s 42:5 a 432, de 1986 (n~"s 592 
a :599/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos tl!rmos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 2" da Resolução n~' 93(76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre­
feituras Munidpais de São Miguel Aleixo (SE), Pedro 
Leopoldo (MG), Santo Amaro (BA), Praia Grã.nde (SC) 
e Teresina (Pl), possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especifiCam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
noh1ia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final ( ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 
900, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n9 166, 
de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que dá nova redação ao art. 100 da Lei n9 :5.108, de 
21 rle setembro de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

Ê a seguinte a redação fiiial aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9166, 
de 1984, que dá nova redatão ao art. 100 da Lei n~' 
5.108, de 21 de setembro de 1966 ~Código Nacional 
de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Q_art. 100 da Lei n9 5.108, de 21 de setembro 

de 1966- Código Nacional de Trânsito, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 100. . ............. ·~. ~ ..• ~ .•...... 
§ 19 Aos proprietários e condutores de veículos 

serão impostas, concomítantemente, as penalidades 
de que trata este Código, toda vez que houver res-
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ponsabilidade solidária na infração dos preceitos 
que lhes couber observar, respondendo cada um per 
si, pela falta em comum que lhes for atribuída. 

§ 2.., Em qualquer caso, a notificação de multa 
de trânsito não poderá deixar de consignar, com cla­
reza, o dispositivo de lei infringido." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 
apreciação do ReqUerimento n"' 434, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 374/86, relativO" a Plei­
to da Prefeitura MuniCIPal de Figueirópolis (GO). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de MunicípiOs. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao-nobre Senador Cid Sampaio para proferir o 
parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n" 374/86, o Sr. Presidente daRe­
pública submete à deliberação do Senado Federal pleito 
da Prefiítufa Müilicipal de Figlidrópãlis (GO), que ob­
jetiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, a seguinte operação de crédi­
to: 

Características da operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de FigueíiópolisjGO 
1.2 Localização (sede): Av. Bernardo Sayão, sjnQ 

77.410- FigueirópolisjGO 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 12.000,00 
OTN. 

2.2 Objetivo: construção de um Centro Comunitário. 

2.3 Prazos: carência: a tê Y (ffés) allõS. Amortização: 
10 (dez) anos.- . 

2.4 Encargos_: juros de l% ao ano, cobrados tnmes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Coridições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, Calculadas pelo Sistema SAC, vencíveís ncdílti­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes­
dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 35.476,40 
1987- Cz$ 65.531,59 
1988 -1:z~ 65.531,59 
1989- Czt 120.945,66 
1990 - CzJ 171.444,86 
1991- CzS 164.891,70 
1992- CzS 158.338,54 
1993- CzS 151.785,38 
1994-Cz$ 145.232,22 
1995- Cz$ 138.ô79,06 
1996- CzS 132.125,90 
1997- CzJ 125.572,74 
1998-CzS 119.019,58 
1999- CzS 57.052,35. 
2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais; Lei Municípal nQ 38, de 20-

8-85. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. 

DIÃ_RIO DOCONGRESSONACIONAL (Seção 11) 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 215, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de FigueirópoUs 
(GO) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 12.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lQ .t: a Prefeitura Municipal de Figuçirópolis 

(00), nos termos do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 12.000,00 OTN; juntõ à Caixa Econômi­
ca Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento S_a:ci_~- f AS, destinado à 
construção de um centro comunitáriO. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Solicito ao 
nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da Comissão de 
ConstituiÇão e Justiça. 

O SR.llliUO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senádorie:s:-

0 presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensageqt nl' 374/86, do Senhor Pre~idente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Figuei­
i'ópolis (GO) a contratar emprêstinio no valor corres­
pondente, em cruzados, a 12,000,00 OTN, destinado a fi­
nanciar a construção de um centro comunitário. 

O pedido de autorizaç~o foi formulado nos" termos do 
preceituado no art. 2Q da Resolução n'~ 93, de 1976, do 
Senado_ Federal, implicando, por cons~guinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2Q da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposiÇão foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso ericaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sendores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n\'> 215, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Figuei­
rópolis (00) a cOntratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 12.000,00 OTN, destina­
da à construção de um centro comunitário. 

A matéria foi apreciada-pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do sol(citante. 

A Comissão de Constituição e Justiça proflunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constituciona'lidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a -situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nícípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o úníco meCanismo de que- diSPõe Para ímple· 
mentar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os parece­
res são favoráveis. 

Comple-tada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto,_ em turno l1nico. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores qü"e O aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Setembro de 1986 

Aprovado. _ 
A matéria v aí ã Comissão de Redaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser !ido pelo 
Sr. !<?-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 956, de 1986 

Da Comissão de Redac;ào 

Redação final do Projeto de Resolução n\'> 215, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'~ 215, de 1986, que autoriza a P.refeitura Mu­
nidpal de Figueírópolis (GO), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
12.000,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - Arno Damiani. 

ANEXO AO PARECER N• 956, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'~ 215, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI,- da COnstituição, -e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Figueir6polls, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 12.000,00 Obrl· 
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. IQ E a Prefeitura Municipal de FigueírópoHs, 
Estado de Goiás, nos termos do artigo 2Q da Resolução 
n\'> 93, de li de outubro de 1976, alterada pela de n'~ 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 12.000,00 Obrigações do Te­
souro Nacional-- OTN, junto à Caixa-Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à cons­
trução de um centro comunitârio, no Municipio. 

Art. 2'1 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n\'> 435 de urgên~ia, 
lido no Expediente, para a Mensagem nQ 376/86, relativo 
a pleito da Prefeitura Municipal de Arandu (SP). 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação ?a 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio 
para proferir_parecer- da Comissão de Economia. 

o SR. ao-SAMPAIO (PL - PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n'~ 376/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Arandu (SP), que obje­
tiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
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qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao DesenvolvtM 
menta Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

I. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Arandu 
1.2 Localização (sede): Rua 19 de Março, 480 -

Arandu- SP 

2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, de até 23.610,93 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de meios-fios, sarjetas e 
pavimentação. 

2,3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
8 (oito) anos, 

2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amoruzação: o saldo devedor serã 
amortizado em 32 (trinta e duas) prestações trimestrais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, Ve"ncíveis no úl­
timo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 24.754,00 
1987- CzS 99.016,00 
1988- Cz$ 99.016,00 
1989- Cz$ 99.016,00 
1990 - Cz$ 408.398,00 
1991- Cz$ 396.021,00 
1992 - Cz$ 383.644,00 
1993- Cz$ 371.269.00 
1994- Cz$ 358.892,00 
1995-CzS 346.516,00 
1996- Cz$ 334.138,00 
1997- Cz$ 321.762,00 
2. 7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~ 423, de 16 
de maio de I 986. 

Considerando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a Operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 216, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arandu - SP, 
a contratar operal:ão de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 23.610,93 OTN •. 

Art. J'í' ~ a Prefeitura Municipal de Arandu (SP), 
nos termos do art. 2~' da Resolução n9 93, de I 1 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 23.610,93 OTN junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinado à implan­
tação de meios-fios, sarjetas e pavimentação. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. - -

h o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PR.ESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da ComiSsão de EConomia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'í' 216/86. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe-
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n9 376/86, do Senhor Presidente 
da Repíiblica, autoriza a Prefeitura Municipal de Aran· 
du (SP) a contratar empr~stimo no valor corresponden· 
te, em cruzados, a 23.610,93 OTN, destinado à implan­
tação de meios-fios, sarjetas e pavimc:ntaçã9. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2~' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por, conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2~' da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável no que tange aos aspectos de constitucionalida-

--de, juridicidade e técnica legislativa. 
É o parecer, Sr. Presidente. 

o-SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre s'enador Marcelo Miranda para profe­
rir parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB - MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de ReSolução n~' 216, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Arandu 
(SP) a contratar operação de-·crédito' no valor correspon­
dente, em cruzados, a 23.610,93 OTN, destinada à im­
plantação de meios-fios, sarjetas e pavimentação. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos finJ:t,Jlceiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio- · 
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec- , 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a sitUação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, a ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­

-mentar os programas de trabalho. 
E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveiS. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do proje!o, em turno único. 

Em_ discusSão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serâ lido pelo 
Sr. 1 ~'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 957, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 216, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A comissão apresenta a Redação Final do Projeto de 
Resolução nll216, de 1986, que autoriza a Prçfeítyra Mu­
nicipal de Arandu- SP, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados; a 23.610,93 
OTN. 

Sala de Reunião da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente - Saldanha Derzi, 
Relator - Arno Damfanl. 
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ANEXO AO PARECER No 957. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 216, de 
1986. 

Faço sáber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arando, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 23.610,93 Obri­
gaçÕes do Tesouro Nacional- OTN.· 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'í' É a Prefeitura Municipal de Arandu, Estado 

de São_ Paulo, nos termos do artigo 2~' da Resolução n'í' 
9j, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n~ 140, de 
5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, auto­
rizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 23.610,93 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
tação de meios-fios, sarjetas e pavimentação, no Municí­
pio. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a Redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em vOtação. 
O~ Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéría vãi ·a promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidên­
cia designa para a sessão ordinária de hoje, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

REDAÇÃO FINAL 
-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 156, DE 1981 

Discussão, em turno único, da Redação final (ofereci­
da pela Comis_são de Redaç_ão em seu Parecer n' 903, de 
1986), dQ Projeto de ~ei do Senado n~' 156, de_l981, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que altera e revoga 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~ 5.452, de 1~ de maio de 
1943, e da Lei n~' 5.889, de 8 de junho de 1973. 

REDAÇÃO FINAL 
-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 323, DE 1981 

DiscusSão, em turno úníco, da Redação final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu parecer n'í' 907, de 
19:86), do Projeto de Lei do Senado n'í' 323, de 1981, de 
autoria do Senador Humberto Lucena, que acrescenta 
dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n'í' 5A52, de 1~ de maio de 1943. 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 372, DE 1981 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 372, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que dã nova redação ao item I e aos parágrafos 
3'í' e 59 do art. 11 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
tendo 

PARECER, sob n~' 910, de 1986, da Comissão 
~de Redatão, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se f1 sessão às 14 horas e 5 minutos.) 
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Ata da 248~ Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvidio Nunes - César Cals -
Dias Macedo --Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cíd Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra --Luiz Cavalcante - Lourival Baptista -
Alaor Coutinho - Luiz Viana - José IgnáciO Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
"-- Fernando Henrique Cardoso - Severo Gomes- Be­
nedito Ferreira - MaUro Borges -- Gastão Maller -
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -
Enéas Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos--fra08Jhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura de projeto de 

lei. 
E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 206, de 1986 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da transmissão aos 
colegas, pelos empregados da administração federal, 
direta e indireta, dos conhecimentos adquiridos em es­
tágio no exterior, custeado pela empresa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<:> Quando regressarem do exterior, onde fize­

ram cursos de aperfeiçoamento, às custas das empresas 
da administração indireta e dos órgão_s da administração 
direta, os funcionários pertencentes ao quadro perma­
nente são obrigados a transmitir, em cursos de aper­
feiçoamento, aos seus colegas, os conhecimentos adqui­
ridos. 

Parágr~fo único ...;..:.-o prazo do curso e as-horag..aula 
serão estabelecidos pelo dirigente da empresa ou órgão 
de que trata o caput deste artigo. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As empresas da adminiStração indireta e os órgãos da 
adiminstração direta, no plano federal, têm amiudado li­
cenças para que seus diretores, no exercício de cargo de 
confiança, vão realizar cursos no exterior, visãlldo a es­
pecializações que interf:sSeri:l à empresa ou órgão que es­
tão momentaneamente dirigindo. 

Retornando ao País, depois do curso, eles não trans­
mitem aos seus funcionãríos os conhecimentos que con­
seguiram incorporar à sua experiência, ficando o investi­
mento em exclusivo beneficio do diretor designado. 

Parece-nos que só devem realizar esses cursos, no País 
e no exterior, funcionários que pertençam ao qUadro 
permanente e com a obrigação de, na volta do curso, 
transmitir aos seus colegas, num prazo razoável, os co­
nhecimentos adquiridos. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Nelson 
Carneiro. 

Às Comissões de Constituição e JustiÇà--e de Sá­
viço Público Civil. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
comunica ao Plenário que, tendo se esgotado o prazo 

constitucional de quarenta e cinco dias, sem ter hÍtvido 
deliberação do Senado Federal, fica mantido o veto pre­
sidencial aposto ao Projeto de Lei do Senado n9 134, de 
1986, de autoria do Senador Odacir Soares, que assegura 
o aproveitamento de professores requisitados nos qua­
dros estatutário e celetista da Fundação Educacional do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Há oradores 
inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Ca­
valcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL-AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Na recente viagem do Presidente Sarney aos Estados 
Unidos, em recepção na Casa Branca, o Presidente Rea­
gan- à maneira dos .. mocinhos" do cinema, que sacam 
o revólver e gritam: "Mãos ao alto!" - o Presidente 
Reagan, sem meias palavras, disse ao seu ilustre convida­
do: "Nenhuma nação pode esperar continuar exportan­
do livremente para outra, se o seu mercado interno está 
fechado para o_utros países." 

O Presidente anfitrião esqueceu, entre outras coisas, 
que por quarenta anos consecutivos- de 1940 a 1980-
a balança comercial Brasil-Estados Unidos foi sempre 
deficitário a para o nosso País e, portanto, superavitária 
para os Estado Unidos. 

Mas, se o que é ruim dura quarenta anos, o que é bom 
deve durar quatro anos apenas. Com efeito, ao discursar 
no almoço que lhe foi oferecido no Clube Naciomil da 
Imprensa, o Presidente Sarney, lembrou que já em 1985 
o saldo Brasil na balança comercial com os Estados Uni­
dos sofrera uma redução de 23%, enquanto que as im­
portações brasileiras dos Estados Unidos aumentaram 
em 26% nos seis primeiros anos do corrente ano. 

De fato, compulsando-se o relatório de 1985 do Banco 
Central, constata~se que de uma exportação de 5.413 mi­
lhões de dólares em 1984, obtivemos apenas 4.185 mi­
lhões em 85, ou seja, a redução de 23% assinalada pelo 
Presidente Sarney. 

No citado relatório, vê-se também que as exportações 
brasileiras em 85 corresponderam apenas a 1,4% do total 
da exportação mundial, quinhão esse até inferior ao 
1,5% obtido pela pequena Suíça. 

No mesmo ano de 1985, os três grandes das expor­
tações foram: 19-Estados Unidos, que abiscoitaram 
f 1,9% das vendas totais; 29-República Federal da Alema­
nha, com 10,3% e 39-Japão com 9,9%. 

E, por falar em Jãpão, se oS ESIRáos Umdos pOdem 
queixar-se de algum vilão em sua balança comercial com 
o mundo todo, esse vilão só pode ser o genial Japão, que 
ãbirrota a pátria de Henri Ford de -milhões de automó­
veis, a cada ano, e de produtos de informática, tudo a 
preço de banana, como dizemos aqui. 

Em 1985, enquanto o Brasil auferiu 25 milhões de 
dólares em sua exportação total (mais preponderante­
mente malárias-primas), o Japão faturou 177 bilhões de 
dólares, ou seja, sete vezes mais do que o Brasil. E os ni­
pões marcham aceleradamente para recordes ainda mais 
expressivos, pois que, nesses últimos anos eles vêm fatu­
rando 13 bilhões de dólares a mais do que em cada ante­
rior. 

A ascendência japonesa no comércio- nillridial é tão 
grande que jã começa a preocupar o próprio Japão, haja 
vista a notícia, oriunda de Tóquio, estampada em O Glo­
bo de 13 deste mês, sob o título: "Superávit de 61 bilhões 
e 600 milhões de dólares preocupa o Governo japonês''. 

Eis o texto: 

"Tóquio- O Primeiro-Ministro do Japão, Ya­
suhiro Nakasone, fez um discurso no Parlamento 
japonês expressando sua preocupação como superá­
vit comercial do país, que dificulta o harmonioso 
desenvolvimento da economia mundial." 

Nakasone afirmou que é "essericial para o Japão 
mudar a estrutura da sua economia", fazendo com 
ql,le ela dependa mais do consumo interno do que 
das exportações. O ano fiscal do Japão, que foi de 
abril de 85 a março de 86, registrou saldo comercial 
de 61 bilhões e 600 milhões de dólares e estima-se 
que essa cifra poderá -sei- maior este ano, passar da 
desvalorização do iene frente ao dólar americano 
em mais de 50% e de 15% em relação às moedas eu­
ropéias." 

E aqui deixo o fecho deste discurso a cargo do jorna­
lista Joelmir Beting, que a 6 de março de 1976 sentencia­
va, como se o fizesse hoje, em sua coluna na Folha de S. 
Paulo: 

O Sr. Carlos Lyra- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Logo que eu faça a 
citação de Joelmir Betlng. 

O referido artigo de Joelmir Beting, diz literalmente o 
seguinte: 

"Pais em desenvolvimento que se mete a pisar no 
colo de mercados fortemente estabelecidos, leva 
chumbo, a menos, claro, que dê uma de Japão, 
criança mimada da economia mundial nos anos 60. 
O Japão fez o que quis em todos os mercados das 
nações industrializadas por conta de uma imunida­
de atribuída por Hermann Khan "ao remorso da ci­
vilização" pela tragédia de Hiroshima." 

Aqui finda o meu discurso, mas darei o aparte ao emi~ 
nente colega Senador Carlos Lyra. 

O Sr. Carlos Lyra- Nobre Senador, quero parabeni­
zar V. Ex• pelo discurso de hoje e queria, colaborando 
cOm o discurso de V. Ex~ dizer que temos um déficit em 
relação aos Estados Unidos. Temos um saldo comercial, 
mas a remessa líquida da nossa balança é desfavorável, 
porque remetemos os juros do nosso débito externo e a 
soma dos juros suplanta a nossa balança comercial e o 
Japão tem, exatamente, o oposto. Além de ter um saldo 
comercial grande, ele também tem um saldo favorável na 
balança fmanceira. V. Ex~ está de parabéns pelo discurso 
hoje pronunciado. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado. 
Para mim, o Presidente Reagan chora de barriga 

cheia, pois que, além de fabulosas receítas da exportação 
de mercadorias, os Estados Unidos são o único exporta­
dor da mercadoria dólar para o mundo todo, dólar que 
ele desvaloriza quando bem lhe apraz desvalorizar. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte disCurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Com a melhor das intenções, acredito, o Presidente 
José Sarney, que tem mais de trinta anos de lutas pela 
ãrea a que pertence, lançou em Petrolina, Pernambuco, 
bem próximo das barrancas do Rio São Francisco, a 
meta de irrigar 1 milhão de hectares de terras no Nordes­
te. 

No seu discurso, ali proferido, afirmou que "O Brasil, 
durante toda a sua existência, conseguiu irrigar apenas l 
milhão e 200 mil hectares. Isso não se faz do dia para a 
noite. Mas vamos irrigar um milhão de hectares." 

A fala do Presidente encheu de entusiasmo e de espe­
rança os nordestinos, e principalmente os piauenses que 
dispõem de água abundante na superfície, em váríos rios 
perenes e no subsolo um dos maiores lencóis freáticos, 
do mundo. Com parcela mínima de terras irrigadas, o 
pequeno e o médio produtores, livrando-se dos efeitos 
do flagelo da seca, poderiam ter até duas safras agrícolas 
anuais no Piauí. 

O Ministério do Interior, ao lançar oficialmente a ini­
ciativa presidencial, que recebeu o nome de "Programa 
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de Irrigação do Nordeste- PROINE", não só confir­
mou a meta anunciada pelo Senhor Presidente como fi­
xou em cinco anos o períOdo de execução, de 1986 a 
1990, e o montante dos recursos em 4 bilhões e 305 mi­
lhões de dólares. 

Confiantes, os proprietários rurais,-e princ(palmente 
os pequenos e mêdios produtores, elaboraram projetos e 
os apresentaram às agências do Banco do Brasit e do 
Banco do Nordeste, os principais agentes financeirOs do 
Governo Federal naquele Estado, no afã de obterem fi­
nanciamentos destinados à execução de programas vin-
culados à irrigação. -

Para surpresa dos proponentes, a agência dos dois es­
tabelecimentos de crédito, apesar de reconhecerem exe­
qutveis os projetos oferecidos, não puderam fazer a con­
tratação dos financiamentos, sob a alegação da indispo­
nibilidade, da falta de recursos financeiros. 

Mas o que é pior, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
que o Banco do Brasil e o Banco do Nordeste, no meu 
Estado, - e neste particular não deve diferir muito dos 
outros Estados - não dispõe"in de dotação para finan­
ciar qualquer espécie de investimento rural, seja agrícola 
ou pecuário. 

Na parte comerclal, há um fato que merece ser referi­
do pelo paradoxo que encerra, no perfodo de 15% de cor­
reção monetária os juros cobrados eram de 2% ao mêS.. 
Agora, com a inflação de 2% e sem correção monetária o 
próprio Banco do Brasil está cobrando juros de 4% ao 
mês. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores ao nos pronunciarmos 
sobre o assunto, meu desejo ~o de colaborar com a ini­
ciativa do Presidente José Sarney, que, voltado para nos­
sa região, merece o apoio de todos, sobretudo dos que 
integram a área mais carente do País. 

Se o PROINE não alcançar o êxito que se espera, será 
mais uma frustração para nosso homem do campo, sofri­
d? com os efeitos das adversidades climáticas que, perio­
dicamente, atingem de modo brutal a região e sua econo­
mia, e descrente do constante anúncio de providências e 
medidas que nunca chegam, que jamais se realizam. 

Com todo respeito, é o caso de perguntar ... 

O Sr. Amir Gaudêndo- Permiie V. Exf um á'pâ"rte, 
nobre Senador Helvídio Nunes? 

O SR. HELYID!O NUNES- Tem V. Ex• o aparte 
nobre S_enador Amir Gaudêncio. 

O Sr. Amir Gaudêncio - Comungo com a apreensão 
de V. Ex•, porque, na verdade, o Presidente José Sarney, 
ao anunciar a implantação de I milhão de hectares de 
terra, no Nordeste, tem a intenção de transformar o 
Nordeste numa prioridade nacional. E é possível que 
esta irrigação de 1 milhão de hectares seja implantada. 
Como afirma V. Ex• o Brasil só tem I milhão e 200 mil 
hectares de irrigação, dos quais apenas 400 mil com uma 
relativa tecnologia. Ê triste estarmos num pafs cuja base 
da sua economia 1.39agricultura e só dispormos de 1 mi­
lhão e duzentos mil hectares de terra irrigada, quando 
sabemos que a In dia, mergulhada na sua extrema pobre­
za, já detém 39 milhões de hectares irrigados, ou seja, ir­
riga I milhão de hectaresjano. O problema da irrigação 
no Brasil é uma vergonha nacional. Vamos formara mu­
tirão de boas idéias em torno do programa de 1 milhão 
de hectares para o Nordeste; o Presidente, realizando, fa­
rá pelo Nordeste, por todos os Presidentes da República. 
Muito obrigado. 

O SR. HELVID!O NUNES - Eminente Senador, 
agradeço o aparte de V. Ex• que completa com essas in­
formações, o meu pronunciamento. Na verdade- e nós 
nordestinos sofremos_ o problema na carne - até hoje 
houve um descaso do Brasil pela irrigação, principal­
mente em nossa área. 

Só no Rio Grande do Sul existe um programa que 
abrange uma área maior do que toda a irrigação até hoje 
praticada em nossa região, o N ardeste. A colaboração 
de V. Ex•, nobre Senador Amir Galldêncio, é fundamen· 
tal. Muito obrigado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, com todo respeito, ê o 
caso de perguntar, como fez o poeta: "E agora, José?" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Luiz Viana. 

DI AR! O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
--- --

O SR. LUIZ VIANA (PMD_B_~ BÁ. Prontincia o se­
guinte discurso . ..,.... Sr. Presidente,_ Srs. Senadores: 

E uma coincidência que depois das palavras tão opor­
tunas do Senador Helvfdio Nunes sobre irrig-aÇão, eu ve­
nha dizer alguma coisa sobre inundação. 

Realmente, uma parte da população baiana, a popu­
lação dos Municípios de Rodelas e Glória Cho_rro_cb, es­
tá ameaçada pela construção da barragem qu~ ~l_i __ está 
sendo feita pela CHESF. A conseqüência dessa barra­
gem, que naturalmente é necessária, é útil, todos nós sa­
bemos, vai ser a inundação total de vasta área da mar­
gem direita do rio São Franciso situada naqueles Mu­
nicípios. 

Ocorre, Sr. Presidente, que a CHESF, que tem o dever 
de pagar essas terras e as cidades, pois as cidades vão de­
saparecer', ·está oferecendo desapropriação realmente ir­
risória. Mas para melhor compreensão do problema 
permite-me um breve histórico sobre o que significará a 
barragem e fechar-se em dezembro de 1987. _ 

_Q fechamento da Barragem de ltaparica, em cons­
trução no Rio São Francisco entre os municípios de 
Glói'Ía, na- Bahia e Petrolândia, em Pernambuco, está 
preVisto para dezembro de 1987. Pouco mais de um ano. 
Submergirá com essa barragem toda a beira-rio dos mu­
nicípiOs de Glória Rodelas e Chorrochó, na Bahia. Pe­

. trôláridía, FlOresta, Itacuruba e parte de Belém do São 
Francisco, em Pernambuco. Vamos fixar-nos nos inte-
resses do lado baiano, que nos dizem respeito. , 

Glória perde o restante das suas terras ribeirinhas, as 
que ficaram da Barragem do Morotó. Chorrochó perde 
o seu pequeno trecho de margem do rio e o povoado de 
Barra do Tarrachil. Mas, o verdadeiramente arrasado 
dos três municípios baianos é o de Rodelas, que além de 
perder todos os seus terrenos agricultáveis, precisamente 

-os situados à margem do rio, irrigados por via de uma 
rede de eletrificação rural implantada durante o meu 
Governo, depois ampliada, perde também a sede munici­
pal. Quer dizer, não ficará pedra em toda a extensão mu­
nicipal à margem do São Francisco que aponte um olho 
para o céu. 

Esta é uma informação preliminar, pat-a: fazer conhe­
cer o que .. vai para o fundo do rio" com essa barragem 
que, como as de Sobradinho e Moxotó, se destina a criar 
a energia do progresso industrial, o desenvolvimento do 
Nordeste - e isso equivale a dizer que todas elas são 

_obras reconhecidamente necessârias e de alta importân-
cia para a vida da região. _ 

Mas, o que se perde com essas represas, o prejuízo ir­
recuperável e jamais comPensado q"ue sofre a geiite ribei­
rinha do São Francisco para que o Nordeste cresça e saia 
da miséria secular que o aniquila, disso não se falou ain­
da, isso não se estudou com a seriedade e o cuidado que 
o assunto merece. O descaso e o desprezo, até o desres­
peito à pessoa humana com que a CHESF, órgão do go­
verno federal, vem tratahdo ess!!l gente, não é coisa para 
dizer e ouvir, será certamente para ver e sentir, para so­
frer na pele enquanto o sangue corre. 

Agora, por exemplo, a CHESF apressa-se pelo menos 
na Bahia, pelo menos no município de Rodelas, para as 
populações, com valores insignificantes, quase poderia­
mos dizer miseráveis, de indenização. Ao tempo que era 
de cuidar em reassentar essas populações com justiça e 
honestidade dando-lhes condições de trabalho como têm 
hoje, de dignidade humana como sempre tiveram, pobre 
e honradamente, a CHESF procura indenizar imóvel-a­
imóvel, casa-a-casa, propriedade rural a propriedade ru­
ral em dinheiro. Isso mesmo escasso, insuficiente dinhei­
ro, deixando aquela gente ao próprio destino. Gente que 
não tem culpa de nada, que, antes, vê perder-se tudo seu, 
os seus pequenos possuídos e até a esperança, para que o 
Nordeste se torne viável. Que poderão fazer com a- iriso­
ria importância que recebem? HOmens da roça, dO traba­
lho, da pequena lavoura que deveriam ser reassentados 
em nova propriedade, iqual à que possuem, para produ­
zirem no futuro como atualmente, numa hora de crise de 
produção agrícola, numa oportunidade em que se busca, 
pela Reforma Agrária dar terra aos sem- terra, são cha­
mados a negociar o seu pedaço de chão por um diilheiri­
nho com o qual procurarão e certamente não poderão 
comprar uma gleba adiante, em outro município ou em 
outro estado, em algum lugar desse imenso país de agri­
cultores- posseiros. Depois irão para onde? Amontoar­
se nas invasões das grandes cidades. Por qu'e a Empresa 
não vai buscar outras ãreas no município e af reasSentar 
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os que são despejados pela barragem? Interessa ao Go­
verno criarmaisproblema:s sociais para juntar aos tantos 
que não pode solucionar? E a CHESF existiria a fim de 
criar problemas para o governo? Seria necessário levar 
alguém à míséria-para ensejar a prosperidade de um po­
vo? Certamente que não. Entretanto, se as autoridades 
superiores perguntatem ao Presidente da Companhia 
Hidroelétrica do São Francisco, que planos delineou 
para o reassentamento das populações rurais de Glória e 
Rodelas que perdem todos os seus bens com a represa, 
certa"Ofénte ele não responderá. Ou o fará de iniproviso, 
isto é, sem conhecimento de causa, sem segurança no que 
diz. Pergente-se que área selecionou para esse reassenta­
mento e aí não dará nem a improvisada resposta. Isto, de 
inacreditável passa a ser absurdo. Mas é o que é, a crístá~ 
lina, a cruel verdade. 

A CHESF, está oferecendo aos pequenos lavradores, 
muito pobres, muito necessitados, que vivem lá, naquele 
extremo da Bahia, à margem do São Francisco, privados 
de toQ_os os recursos e que têm um pedacinho de terra 
uma ninharia pelo que possuem. Lá, o sistema fundiário 
dominante, é o do minifúndio. São pequenas áreas onde 
_eles plantam, criam, criam cabra, bode um pouco de 
gado e disso vivem. E, agora, eles vão ser deslocados pe­
las águas. Vão perder a sua propriedade, vão perder a 
sua casa e estão recebendo, aliás, nem estão recebendo. 
Está lhes sendo oferecido uma quantia, uma remune­
ração insuficiente para que possam se localizar mais 
adiante ou em outro ponto da margem do rio. 

Isso é um problema realmente humano e, verdadeira­
mente doloroso para quem tem oportunidade de convi­
ver oU de assistir aqueles pobres brasileiros que são total­
mente desamparados - eles não têm nenhuma organi­
zação - têm um nível de cultura, também, relativamente 
ou absolutamente baixo, e são indefesos. 

Então, a CHESF está se prevalecendo dessa condição, 
e quase que forçando, a que aqueles pobres homens, 
aqueles lavradores aceitem indenizações que estão muito 
abaixo do que vale as terras e, sobretudo, do que necessi­
tam para construir uma pequena casa e se estabelecerem 
numa pequena propriedade. 

A conseqüência disso é que essa população toda que 
vai ser deslocada de Rodelas irá se espalhar por af crian­
do um problema social, porque eles não vão ter con­
dições de fazer uma nova propriedade, vão passar um 
tempO durante o qual vão gastar aquela pequena indeni­
zação que lhes estã sendo oferecida e depois não saberão 
corno sobreviver e como viver, mas aí já será tarde. 

O que eu gostaria - a minha intenção - é dirigir um 
apelo ao Ministro Aureliano Chaves a quem está subor­
dinada a CHESF; queria sobretudo que se tirasse do 
problema qualquer fator político. A verdade é essa, há 
um fator político; estão querendo fazer dessas indeni· 
zações um instrumento de pressão política sobre aquela 
pequena população. Realmente ela é bem pequena; o 
Município de Rodelas todo tem um número que não 
chega a dois mil eleitores por a( se vê que não tem essa 
expressão que me fizesse vir aqui reclamar e me queixar 
em razão de dois mil eleitores, que não são meus, mas 
que realmente estão padecendo ao desamparo do Gover­
no. 

O Governo Federal, o Ministério das Minas e Energia 
- ao qual está vinculado a CHESF- que representa o 
Governo Federal, naturalmente está servindo de instru­
mento para que candidatos interessados e políticos se 
prevaleçam para pressionar aqueles homens muito 
pobres e fracos e que, realmente, em vez de sofrerem ou 
de padeceram, não vou dizer que seja perseguição mas o 
desamparo do Governo, eles mereciam, merecem. E o de 
que precisam é que o Governo se volte para ampará-los, 
e ao invés de criar-lhes uma situação pior, devia criar­
lhes uma situação na qual melhorassem, e tivessem opor­
tunidade para obter situação melhor, uma propriedade 
melhor, uma casa melhor. 

O que vai acontecer ê que irão ser soltos nas margens 
do São Francisco, talvez para viver de pesca ou em pe­
quenas embarcações, como ocorre, freqüentemente, nes­
ses casos. 

E esse o apelo que eu queria fazer e lembrar também 
que ali há uma população indígena. Agora que se fala 
tanto do índio, há índios de uma tribo que estão sendo 
também deslocados. Então, seria necessário que a Funai 
participasse tambêm desse esforço para que a Compa-





Setembro de 1986 

qual chegaremos à escola que nossa sociedade deseja e 
precisa. 

o compromisso cOin -a educação é, também, um comw 
premissa com o desenvolvimento científico e tecnológi­
co. As universidades e todos os centros de ensino supe­
rior e de pesquisa, em Minas, serão convocados a partici­
par de novo esforço de modernização de nosso parque 
produtivo, industrial e agropecuário, evitando que fique­
mos ultrapassados em relação às demais regiões do País 
e aos demais países, especialmente, agora quando se avi­
zinha uma nova transição tecnológica. 

Nosso compromisso com a Educação tem, ainda, o 
sentido de um compromisso com a cultura e a preser­
vação do notável patrimônio histórico, artístico e ecoló­
gico de Minas. A formação das novas gerações é, tam~ 
bém, sua preparação para participar da herança cultural 
que nossos antepassados nos legaram. A Minas do pro~ 
gresso que buscamos não é aquela que vai destruindo e 
anulando o passado para afirmar-se; mas a que mantém 
com suas tradições, com seu acervo, uma relação de 
aprendizagem e harmoniosa convivência. 

A saúde é, para nós, compromisso fundamental. f! 
preciso aumentar o acesso de todos os serviços de saúde 
de boa qualidade, sem prejufzo das ações preventivas às 
quais queremos dedicar o principal de nosso trabalho. 
Vamos realizar amplos programas de melhoria habita­
cional, de imunização e de combate a doenças trans­
missíveis. 

O compromisso com a justiça tem ainda um sen-tido 
que queremos destacar; o de oferecer segurança aos cida­
dãos, para que possam viver e trabalhar sem sobressal­
tos. Temos certeza de que, à medida em que formos 
criando uma sociedade mais livre, mais rica e maisjusta;­
estaremos enfrentando, igualmente, os redutos da inse­
gurança e da criminalidade, Sabemos, porém, que é ne­
cessârio tomar já medidas-para Coibir a violência e punir 
os transgressores de normas fundamentais de convivên~ 
cia social. A continua evolução das Polícias Civil e Mili­
tar, a inadiável melhoria do _nosso sistema penitenCiário 
e a desobstrução da justiça consti~uirão, pOrtanto, aspec­
tos complementares deste trabalho. Sua tônica serâ en~ 
frentar a insegurança sem aumentá-la, agindo de manei­
ra particularmente humana quando os delinqiientes fo­
rem ainda crianças que devemos proteger e recuperar. 

Os compromissos que assurilimos convergem para um-­
só: o compromisso com Minas. Minas do passado, do 
presente e do futuro. 

A Minas do passado é a que nunca faltou para com 
seus deveres com o Brasil. Ali nasceram as virtudes do 
patriotismo, a ânsia pela liberdade e a busca incansável 
de uma ordem política füridada na moderação e na con­
vivência. Ali nasceu a coragein de lutar para promover 
as mudanças que a felicidade de nosso povo exigia. Com 
a Minas do passado aprenderemos a ser ousados e tole­
rantes, corajosos e moderados. 

A Minas do presente é a que convive ainda com graves 
problemas, entre os quais a pobreza e a miséria. Milhões 
de mineiros vívem ainda riüirginalizados do progresso~ O_ 
nosso compromisso com a Minas do presente é gerar em­
pregos~ distribuir a renda e integrar esses grandes grupos 
marginalizados ao processo produtivo e à ampla corren­
te do desenvolvimento. 

A Minas do futuro é a que queremos descortinar. Serâ 
grande e próspera e não abrirá mão de seu papel no con­
junto do País. Politicamente livre, contando com a mú­
tua complementação dos diferentes níveis do Governo e 
a participação dos cidadãos, ela representará o exercício 
da harmonia democrática economicamente modeinà, 
oferecerá trabalho proflcuo e prosperidade a seus ftlhos, 
que não mais se verão obrigados a deixá-la em busca de 
melhores oportunidades. Socialmente justa, prop-orcio­
nará a todos igual acesso à realização de suas capacida­
des e respeito à sua dignidade humana essencial. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso conlpromisso 
com Minas, portanto, é o compromisso de abreviar o fu­
turo, transfigurando o presente e aprendendo com o pas­
sado. E o compromisso com um Estado mais livre, mais 
rico e mais justo. 

Eis, portanto, a proposta fundamental que, doravante, 
absorverá exclusivamente o melhor de nossos esforços e 
dedicação. 

~sabido que o estado de direito democrático se funda 
essencialmente na tripartição dos poderes, e na submis~ 
são à leL Cumpre, ainda, no dizer dos juristas, .. que a-
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quele que faz as leis não as execute, nem julgue; cumpre 
que aquele que julga não faça as leis, nem as execute; e 
cumpre que aquele que execute, nem faça as leis, nem as 
julgue". Esta é a salutar recomendação à qual deverei 
curvar-me, licenciando-me das atividades legislativas 
para devotar-me integralmente a um projeto de Governo 
legitimado e viabilizado pela definição de princípios aqui 
expostos. 

Estarei, acima de tudo, tranqüilo e cônscio de que meu 
lugar, nesta Câmara Alta, achar-se-â exemplarmente 
preenchido e valorizado por um homem de quem mereço 
a honra da amizade e com quem compartilho concepções 
fundamentais. 

Este homem é o Prof. Edgar Godoi da Mata Macha­
do, ex~ Deputado Federal do MDB, uma das personali­
dades mais significativas da história brasileira contem­
porânea, escritor, jurista, tradutor e um militante criStão 
sempre firmemente compromettdo com a verdade e a 
justiça, Nascido em Diamantina, realizou seus estudos i­
niciais em Belo Horizonte, prosseguindo-os por algum 
tempo no Seminário de Diamantina, onde passou pela 
experiência do aprofundamento na realidade proporcio­
nada pelos estudos de Filosofia .e Teologia. Diplomado 
em Direito, em Belo Horizonte, casou-se em 1940 com 
Yedda Novais da Mata Machado. Sete filhos, um dos 
quais sacrificado aos 27 anos pela repressão instalada 
nos anos de ditadura militar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, rendo aqui a minha ho­
menagem a José Carlos da Mata Machado. Jovem idea­
lista que devotou sua vida à causa dos humildes, José 
Carlos, enfrentou a fase mais dura do regime de arbítrio 
a que o País foi submetido. A sua morte ainda hoje inex­
plicada é uma chaga em nossa consciência cívica, pela 
brutalidade e a prepotência de que se revestiu. Ao home­
nageá. lo, admiro e louvo o profundo espírito cristão de 
Edgar Godoi da Mata Machado e seus familiares, que 
souberam responder à barbárie encontrando forças para 
honrar a memória de José Carlos e a transformarem em 
alento para novas lutas em favor da democracia e da pa­
cificação nacional. 

A atividade de Edgar da Mata Machado sempre se de­
senvolveu, segundo suas próprias palavras, entre a políti­
ca. o jornalismo, as aulas, a administração; "falando, es­
crevendo", professor do Colégio Santa Maria, das facul­
dades de Filosofia, Ciências e Letras da -Universidãde 
CatóHca e também da Universidade Federal de Minas 
Gerais; jornalista, co-fundador de O Diário, trabalhou 
como redator político, no Rio, em O Globo e Diário de 
Notícias, tendo experimentado as asperezas do exercício 
profissional no período ditatorial de Vargas. Colaborou 
também no Correio da Manhã. Voltando a Belo Hori­
zonte, foi convidado a eXercer o cargo- correspondente a 
Secretário de -Governo na Administração Milton Cam­
pos, cuja personalidade e papel histórico salienta, hoje, 
com acuidade e carinho de amigo. Exerceu dois manda­
tos de deputado: na Assembléia Legislativa de Minas 
Gerais, de 1951 a 1954 e na Câmara Federal, de 1967 a 
1968. O primeiro, completo; o segundo, interrompido 
pelo Al-5 e a cassação em janeiro de 1969. Por esta época 
foi também aposentado e impedido- de lecionar na 
UFMG, onde era catedrático de IntroduÇão à Ciência 
do Direito; bem como na Faculdade de Direito da Pori­
tifícia Universidade Católica de Minas GeraíS, da-qual 
fora co-fundador. A sua atividade político­
administrativa incluíra as funções de Secretário da Edu­
cação, da Fazenda, do Desenvolvimento e do Trabalho e 
Cultura Popular, no Governo Magalhães Pinto. Anistia­
do, finalmente em 1979, nesse ano, depois de exercer 
funções na pôs-graduação, recebeu o título de Professor 
Emérito rias duas Faculdades de UFMG a que servira. 
Em 1982 tive a grata satisfação de vê-lo eleito como meu 
suplente, proporcionando-me o contato fecundo e aber­
to com $Ua confortadora personalidade de cristão con­
victo, bem como seu comovente exemplo para toda uma 
geração de homens públicos. Em sua trajetória foi sem­
pre fiel à tarefa específica que considera ser a do intelec­
tual: "Servir, renunciar, optar por uma vida de simplici­
dade h_u_mana"_. A sua produção intelectual foi"intensa, 
contando-se entre textos originais, livros em colaboração 
e traduções, cerca de 40 obras. Os seus livros exjmissa­
ram limpidamente os anseios de toda a sociedade com 
relação à implantação de uma ordem social justa e de­
mocrática: Imagem da América, ContribUiÇões ao Perso­
nalismo Jurídico, Direito e Coerção, O Cristão e a Cida­
de, Elementos da Teoria Geral do Direito, Meniorial de 
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Idéias Políticas e outros. Além das inúmeras entidades a 
que pertence, dentre elas a Academia Mineira de Letras, 
é membro da Comissão Pré-Constituinte, presidida por 
Afonso Arinos de Melo Franco. Condecorado com a 
Medalha da Inconfidência e da Ordem do Mérito Legis­
lativo, o Prof. Edgar Godoi da Mata Machado honra, 
no dia de hoje, o Estado de Minas Gerais, com sua pre­
sença no Senado da República. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dirijo-me agora ao Pro­
fessor Edgar Godoi da Mata Machado. 

Seja bem-vindo, caro amigo. Lutemos, ainda uma vez, 
juntos, pela' implantação dos princípios e direitos nos 
quais acreditamos. Conto com sua firme presença e soli­
dariedade,_ na difícil missão a que me propus. 

Gostaria de finalizar esta comunicação com as pró­
prias palavras do Prof. Edgard Godoi da Mata Macha­
do, em memorável intervenção, no Seminário realizado 
na PUC-MG, em abri! de 1981, quando assim se expres­
sou: 

"A sociedade, sem direito, não tem significação. 
O direito se realiza pela liberdade. Só há direito 
onde o homem é livre. Liberdade e justiça integram 
o direito, com o objetivo fmal da paz." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Cõl1cedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, que falarã pela 
Liderança do PSB. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encaminhei à Mesa, durante a sessão de hoje, projeto 
de lei objetivando definir, no Código Penal, com tipífi­
cação própria, o crime denominado tortura. Penso que 
esse delito não deve ser previsto em lei esparsa, mas sim 
no estatuto penal, ao lado das demais figuras. 

Até o presente, a nossa legislação ressente-se dessa la­
cuna. Não há previsão da tortura como crime autôno­
mo. Assim, quem a pratica responde, conforme o caso, 
por lesões corporais, por abuso de autoridade ou por 
constrangimento ilegal. 

O Marqués de Beccaria, no famoso livro "Dos Delitos 
e- Das Penas'~, tão do gosto dos advogados, já escrevia, 
em pleno século XVII: 

"É uma barbaria consagrada pelo uso na maioria 
dos governos aplicar a tortura a um acusado en­
quanto se f ai o processo, quer para arrancar dele a 
confissão do crime, quer para esclarecer as contra­
diÇões em que caiu, qUer para descobrir cúmplices 
ou outros crimes de que não é acusado, mas do qual 
poderia _ser __ culpado ... " 

Ninguém ignõra que nos dias que vivemos a tortura 
tem sido usada em tão larga escala no mundo inteiro, 
chegando a se institucionalizar sob os regimes de força e 
se tornar rotineira, que a parte sadia da humanidade 
conseguiu que- a ONU firmasse claríssima posição ares­
peito. Assim é que a Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas, em lO de dezembro de 1984, apro­
vou uma Convenção contra a tortura e outros tratamen­
tos ou castigos cruéis, desumanos ou degradantes. 

A Convenção, aberta à assinatura de todos os Estados 
membros, foi assinada pelo Brasil, na pessoa do Chefe 
da Nação, o Presidente José Sarney, por ocasião da aber­
tura dos trabalhos da Assembléia Geral, em 1985. E a 
conseqtiéncia natural dessa assinatura será a ratificaçãO 
da Convenção par-a (iue ela se faça cumprir no País. -

Eis aí, Sr. Presidente, a condenação moral da tortura, 
que existe em todo o mundo, condenação íritposta pela 
lei iriternacional. 

Corivoco a atenção da Casa para o que foi subscrito: 

.. Para as finalidades desta Convenção, o termo 
"tortura" significa qualquer ato através do qual se 
inflige intencionalmente dor ou sofrimento severo, 
seja ftsico Ou- mental, sobre uma pessoa com propó­
sitos tais como obter dela ou de uma terceira pessoa 
informação ou uma confissão, punindO~a por um 
ato que ela ou terceira pessoa tenha cometido ou é 
suspeita de ter cometido, ou intimidando ou cons­
tningendo a pessoa ou unla terceira pessoa, ou por 
qualquer forma de discriminação, quando tal dor 
ou sofrimento é infligido, instigado, ou com o con-
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sentimento ou aprovação de uma autoridade públi~ 
ca ou outra pessoa agindo em capacidade oficial. 

2. Este artigo não prejudica nenhum instru­
mento internacional ou Ie&islação nacional que con­
tenham ou possam conter estipulações mais abi.:i.ri.: 
gentes." 

A figura cuja inclusão sugiro no Código Penal tem a 
seguinte roupagem: 

"Torturar alguém, causando-lhe sofrimento físi­
co, psíquico· ou moral, com o fim de castigá, vin­
gança ou obtenção de confissão ou informações: 

Pena - reclusão, de três a seis anos." 
t certo que a prática da tortura se exerce com maior 

desenvoltura nos regimes fechados, nos ambientes can­
destinos. Nos paíSeS democráticos, ela se torna mais difí­
cil, pois aí a opiniãO pública tem voz, a imprensa é livre, 
e os torturadores correm o risco de se verem pílhados em 
flagrante e de serem submetidos, senão às penas da lei, 
pelo menos à execração geral. 

Mas, mesmo nesses países, é altamente recomendável 
que haja lei prevendo tal ilícito, no sentido salutar de dis­
suadir o seu comentimento. Daí, o Projeto que estou a­
presentando. 

Para mim, a tortura é sempre inadmissível. 
O Estado, desde que legítimo, tem o direito e, mais do 

que isto, o dCver de zelar pela sua segurança, assim como 
a sociedade o de ver punido o crime. Todavia, a repres­
são há que ser feita nos limites da lei e as penas aplicadas 
pelo Poder competente. 

Concordo que as penas sejam severas quando o inte­
resse público o exigir e que a política e o Judiciário ajam 
com energia quando necessário, mas tudo isto jamais 
fora das fronteiras traçadas pela Constituição e pelas 
leis. 

Encerro essas considerações, Sr. Presidente, recordan­
do o artigo V da Declaração Universal dos Diretores do 
Homem aprovada pela Assembléia Geral da ONU, em 
reunião histórica: "Ninguém será submetido a tortura, 
nem a tratamento cruel, desumano ou degradante". 

Sr. Presidente, aproveito estes poucos minUtos que me 
restam para voltar a apelar aos Líderes da Maioria nesta 
Casa, no sentido de colocarem, ainda neste período de 
esforço contratado, em regime de urgênci~ urgentíssima, 
o projeto de lei oriundo da mensagem do Senhor Presi­
dente da República que suspende as ações de despejo até 
março do próximo ano. 

Faço este apelo, Sr. Presidente, porque o nobre Se­
nhor Presidente da República, em pronunciamento, há 
cerca de 20 dias, deu um "puxão de orelha" no Senado, 
dizendo que esta matéria jâ havia sido ap_~o_y_aQ_a _ _!l~ Câ­
mara e que os Srs. Senadores não tinham interesse na a­
provação da matéria. Todos sabem que para se votar 
uma matêria em regime de urgência urgentíSsima há ne­
cessidade de que os Líderes da maioria nesta casa colo­
quem a matêria em --discussão na pauta para sua poste­
rior aprovação. 

O Sr. Alfredo Campos- V. Ex~ me permite-urii apar­
te? 

O SR. JAMIL HADDAD- Ouço V. Ex• com muito 
prazer. 

O Sr. Alfredo CiúnPõs- Nobre Senador Jamil Had­
dad, devo-lhe uma explicação com relação a não ter co­
locado ainda e nem tenho certeze se terei a oportunidade 
de colocar em urgência urgentíssima o projeto que trata 
do despejo, projeto este de autoria do Governo que re­
presento nesta Casa. Isto porque o projeto parece a mui­
tos Senadores inconstitucional. Na Comissão de Consti­
tuição e Justiça da Câmara dos Deputados recebeu pare­
cer pela inconstitucionalidade, pela unanimidade dos 
membros daquela Comissão. Vindo a esta Casa, já tomei 
conhecimento da decisão de vários Senadores- de vota­
rem contra porque o projeto parece-lhes inconstitucio­
nal. No esforço concentrado, o que fizemos foi combinar 
com todas as Lideranças, inclusive com V. Ex•, no-senti­
do de não atropelarmos a aprovação normal dos proje­
tos que não gerassem polêmica, neste momento, aqui na 
Casa, e deíiamos oS projetos polêmicos para o final des­
se nosso esforço concentrado, até porque não podemos 
permitir que o quorum caia num pedido de verificação. O 
que estamos fazendo aqui é compondo as coisas no senti­
do de aprovarmos todos os projetos não polêmicos e, 
posteriormente, ao final, colocarmos esses projetos que 
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possam gerar qualquer tipo de polêmica. Também quero 
acrescentar que já tomei conhecimento da existência de 
seis emendas a este projeto, e no momento da votação es­
sas emendas serão propostas em plenário. Então, sabe­
mos que o projeto voltaria à Câmara dos Deputados, 
quando também temos certeza que seria uma dificuldade 
enorme a Câmara dos Deputados fazer um esforço con­
centrado runda este ano. Então, a impressão que temos é 
que iríamos colocar esse projeto em votação simples­
mente por uma demagogia, porque sabemos que ele cai­
ria aqui se fosse votado, e mesmo que não caísse as 
emendas seriam agregadas a ele, obrigando-o a voltar à 
Câmara dos Deputados. Mas, se V. Ex• quer, posso pro­
meter colocá-lo em discusào, não estou dizendo, e longe 
de mim isto, que V. Ex• quer fazer demagogia, eu é que 
não gostaria de fazer essa demagogia, posso colocá-lo, 
sim. Colocaremos este projeto em votação no esforço 
concentrado, ainda, amanhã, pela manhã, ou hoje à noi­
te, ainda, e ele será aprovado com as emendas substituti­
vas e iria à Câmara dos Deputados. Como Líder do Go­
verno, não estou aqui, definitivamente, tentando apro­
var uma inconstitucionalidade. O momento é outro, a 
Nova República é outra, e a Liderança do Governo nes­
ta Casa não estâ obrigada e nunca esteve a aprovar pro­
jetos inconstitucionais do Governo. Neste sentido, que­
ro, mais uma vez, afirmar, achamos também, nós pró­
prios, que o projeto é inconstitucional. Por um lapso do 
Governo, veio a esta Casa um projeto inconstitucional e 
jamais iria fazer demagogia tentando aprovar um proje­
to flagrantemente inconstitucional. Iremos emendá-lo no 
sentido de corrigi-lo e ele voltará à Câmara dos Deputa­
dos. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador Alfredo 
Campos, parece-me que V. Ex• deveria, na realidade, fa­
zer essa colocação junto à Presidência da República que 
encaminhou esse projeto à Casa, porque V. Ex • declara 
que é uma demagogia nossa solicitarmos a inclusão des­
sa matéria na Ordem do Dia. 

O Sr. Alfredo Campos- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Darei o aparte com 
grande satisfação. Então, poderia declarar que foi dema­
gógica a posição do Governo encaminhando a esta Casa 
um projeto flagrantemente inconstitucional, segundo de­
claração de V. Ex•, projeto esse já aprovado pela Câma­
ra do Deputados ... 

O Sr. Alfredo Campos- Por um lapso do Governo. 
O SR. JAMIL HADDAD - ... _e que obsta, na reali­

dade, os despejos até março do próximo ano. Então, ve­
jamos o que ocorre: s_e for emendado, se não houver um 
acordo no sentido da aprovação desse projeto como veio 
da Câmara, ele voltará à Câmara dos Srs. Deputados e 
não será mais votado este ano._Em março, que é o prazo 
quando se expiram as ações de despejo, até 19 de março 
deJ9_87, o _ _Governo, então, ficará claramente configura­
do, terá feito uma demagogia em cima dos pobres inqui­
linos que têm sido diuturnamente cercados pelos pro­
prietários com propostas de despejo, caso não aceitem 
um aumento dos aluguéis. Esta é uma realidade flagrante 
na Jus.tiça do Rio de Janeiro. O aumento do número de 
petições para que haja o despejo ê incomensurável nas 
Varas do Rio de Janeiro. Então, se houve demagogia 
não é da nossa parte, nós que somos até considerados 
oposição ao atual Governo, de querermos aprovar uma 
matéria oriunda de uma mensagem do Governo. E V. 
Ex• declara que, no entendimento da maioria ou da tota­
lidade dos Srs. Membros da Comissão de Justiça, é fla­
grantemente inconstitucional. 

O Sr. Alfredo Campos- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Então, quero deixar bem 
claro que, se demagogia há, não parte deste nobre Sena­
dor Jamil haddad, porque ele, pura e simplesmente, está 
querendo votar uma matéria oriunda de uma mensagem 
da Presidência da República, sustando os despejos até 
março de 1987, porque os salários estão congelados, con­
gelados por decreto e, no entanto está sendo exigido dos 
inquilinos um aumento violento dos aluguéis, sob 
ameaça de despejo. Há uma realidade flagrante, que ge­
ralmente incide sobre as classes menos favorecidas que 
são os inquilinos de todo o País. 

O Sr. Alfredo Campos- V. Ex~ concederia um aparte, 
nobre Senador? 
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O SR. JAMIL HADDAD -Ouço V. Ex•com imenso 
prazer, nobre Senador Alfredo Campos. 

O Sr. Alfredo Campos- Nobre Senador Jamil Had­
dad, não quero me alongar, até porque estamos em um 
esforço concentrado, e o que importa é aprovarmos ma­
térias em urgência no interesse de todos dos municípios 
que os Srs. Senadores representam. Nobre Senador Ja­
mil Haddad, gostaria de lembrar que, em primeiro lugar, 
eu não disse e nem quis dizer que V. Ex• estava fazendo 
demagogia. Da mesma forma, não acredito que o Gover­
no, nem admito, quisesse fazer demagogia. O que houve 
foi um lapso da Assessoria do Senhor Presidente daRe­
pública, do Sr. Ministro da Justiça, ou de quem o tenha 
enviado, de quem tenha sido o autor desse projeto, por­
que ele é flagrantemente inconstitucional. Repito, acho 
que é flagrantemente inconstitucional. Mesmo que qui­
séssemos passar por cima dessa inconstitucionalidade, 
como fez a Câmara dos Deputados; acho, também, que 
o projeto não é justo. Não podemos, definitivamente, 
tratar um proprietário que tem um só apartamento para 
a sua renda, em igualdade de condição ao proprietário 
que tem mil apartamentos alugados. Há que se fazer 
uma escala dentro desse projeto. De qualquer forma, 
pelo avançado da hora eleitoral, no momento, nós não 
temos mais condições de ver a Câmara dos Deputados 
em reunião. Acho que se nós votarmos, como será vota­
do a seu pedido, nós estaremos, sim, fazendo uma gran­
de demagogia e enviando toda a responsabilidade para a 
Câmara dos Deputados. Tenho sido, aqui, neste Ple­
náiíõ, contra essa mania que se tem no Legislativo brasi~ 
!eira, tanto do lado da Câmara dos Deputados como do 
Senado Federal, de empurrar uma matéria para decisão 
da outra Casa, criando-lhe embaraços tremendos. Sou 
contra isso. O projeto que nós temos que derrubar, deve­
mos derrubá-lo nesta Casa. Devemos assumir uma con­
dição firme. O projeto que tem de ser derrubado na Câ­
mara dos Deputados, deve ser derrubado lá. Não disse, e 
volto a afirmar que é uma atitude demagógiCa de V. Ex• 
Disse, si"ril., que foi um erro do Governo e nós não esta­
mos aqui para defender os erros do Governo. Estamos 
aqui, sim, para defender o Governo, mas nós assuminos 
quando existe um erro. Ê o que poderia dizer a V. Ex•, 
dando-lhe a certeza de que nós aprovaremos esse proje­
to, ainda neste esforço concentrado, com as emendas que 
serão apresentadas em Plenârio. Muito obrigado! 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador Alfredo 
Campos, mais uma vez, não entendo o aparte de V. Ex• 
Agradeço por V. Ex• colocar o assunto na Ordem do Dia 
para debate. Acho que cada um de nós aqui tem autori­
dade moral para assumir a sua posição diante de qual­
quer proposição. 

Agora, quem criticou o Senado foi o Presidente daRe­
pública por não ter aprovado essa matéria. Lembro-me 
que até o nobre Presidente José Fragelli contestou, na­
quela época, através da imprensa, as declarações emana­
das pelo Palácio do Planalto. Isso eu quero deixar bem 
claro. No entanto, V, Ex.' é Líder do Governo e diz que 
esse projeto é inconstitucional, que, na realidade, foi um 
erro na sua remessa para cã. Então, perante a opinião 
pública dá a impressão de que foi uma jogada política, 
no sentido de que a maioría da população inquilina deste 
País tivesse um alento com a remessa dessa mensagem, 
po_rque com os salários congelados ficaria livre da possi­
bilidade de um despejo até março do Próximo ano. Esta 
é uma realidade flagrante. De qualquer maneira, quero 
deixB.r aqui o meu agradecimento a V, Exil, quando de­
clara que colocarâ na Ordem do Dia essa matéria para 
debate e votação. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O.SR.-JAMIL HADDAD- Com a maior satisfação, 
dou o aparte ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hêlio Gueiros- Nobre Senador Jamil Haddad, 
noto que V. Ex• está surpreso e até espantado com o au­
mento do número de ações de despejo propostas na Co­
marca do Rio de Janeiro. Quero dizer a V. Ex• que esse 
projeto mandado pelo Executivo para cã não vai dimi~ 
nuir em nada o ritmo de ajuizamento de ações. As ações 
de despejo continuam livremente propostas em todas as 
comarcas do Brasil. Não há nenhuma lei, que proíba, 
nem esse projeto do Executivo estâ proibindo isso. A ú-
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nica coisa que esse projeto preteri de é iniPedir a execução 
da sentença de despejo. Ê um paliativO de-Uriúriês, dois 
se tanto, porque a ação de despejo continuará sendo pro­
posta, continuará sendo sentenciada, continuará transi­
tando em julgado e apenas ficará para fevereirO de 1981 
a sua execução. ~ apenas uma morfina, um -ãparelho 
para o inquilíno viver mais um ou dois meses, mas não 
resolve a situação, porque o problema, nobre Senador 
Jamil Haddad, é que o Plano Cruzado congelou os 
atuais aluguéis mas silenciou sobre os aluguéiS futuros. 
Então, a coisa mais lógica do m-undo, me perdoem os 
técnicos que elaboraram o Plano Cruzado, a coisa mais 
lógica do mundo é que se hoje tenho o meu aluguel con­
gelado mas eu posso descongelâ-lo através de uma nova 
contratação, é evidente que eu vou fazer isso. Então, eu 
acho que isso foi uma das pequenas falhas do Plano Cru­
zado, e não será esse projeto do governo que vai retificar, 
que vai consertar a sítuação. E o mesmo caso, que eu 
acho, da liberação do preço de carro novo. Ora, se o car­
ro novo pode ter preço liberado, o remédio com rótulo 
novo também pode; o macarrão com rotulo novo tam­
bém pode; qualquer outro produto também pode. En­
tão, acho que o erro é de quem esquematizou, -de quem 
projetou o Plano Cruzado. E o que deve ser modificado é 
esse Plano Cruzado e não somente esse detalhe da ação 
de despejo, porque a ação de despejo coritíriuará sendo 
livremente ajuizada, livremente sentenciada e apenas 
prorrogada a sua execução para o ano de 1987. Mas aí é 
que o nobre Senador Alfredo Campos levanta a inconsti­
tucionalidade do projeto, porque a Constituição diz que 
a lei tem que respeitar o ato jUrídico perfeito e- a coisa jul­
gada - é princípio constitucional. A lei, que é o nosso 
caso, não pode desrespeitar a coisa julgada, não pode 
desrespeitar os direitos adquiridos. Então, pensa o nobre 
Senador Alfredo Campos, com o apoio em outros juris-­
tas eminentes e eméritos como S. Ex', que ela não pode 
ser aprovada senão nós vamos simplesmente enganar os 
inquilinos e deslocar toda ess_a questão para o Poder J u­
dicfário que, em última análise, é quem vai decidi-la. O 
senador Alfredo_Ca:mpos está ·apenaS, -cOITi-ffiuita caute­
la, com muita prudência, estudando detidamente o as­
sunto, vai coloca-lo como jâ disse, à deliberação do Ple­
náriO do Senado, mas já alertando de que terá forçosa­
mente de apresentar emendas - porque, af sim, porque 
S. Ex• não quer passar por demagogo aprovando uma 
coisa que é um engodo, que vai enganar mas não vai 
realmente beneficiar os inquilinás. --- -- ---

0 SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador Hélio 
Gueiros, V. Ex• acaba de fazer apologia do ágio nos alu­
guéjs. Ficou claramente configurado por V. Ex• que os 
aluguéis, no seu entendimento, devem ter um novo valor. 
No entanto, os salários foram congelados por decreto; 
V. Ex' acaba de declarar, no· seu aparte, que é a favor do 
ágio nos aluguéis, âgio que hoje é cobrado em qul!se 
todo o País - tanto que o Plano Cruzado está sendo 
chamado de ''plano cruzágio". 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Jamil Haddad, 
se há uma palavra que não pronunciei ao longo dos meus 
5 minutos de aparte foi essa palavra .. ágio"; nem de leve, 
nem pensei nela. Estou constatando uma situação de fa­
to. 

O SR. JAMIL HADDAD- A interpretação é minha. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito a V. 
Ex•- -concluir. 

O Sr. Hélio Gueiros- O aluguel atual está congelado, 
mas o outro não está. Então, não há ágio. Haveria ágio 
se o outro também estivesse congelado. De modo que 
nem essa observação de V. Ex• com relação a âgio tem 
cabimento. 

O SR. JAMIL HADDAD- Sr. Presidente, era o que 
tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
(PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A sociedade brasileira desfruta hoje de um desses ra~ 
ros momentos de consenso na história política naciOnal. 
Os dois grandes objetivos do atual Governo, democracia 
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e desenvolvimento, correspodem igualmente as duas 
maiores aspirações da sociedade em seu conjunto. Essas 
metas estão presentes nas propostas de política econômi­
ca e social e do Governo Sarney e é em torno dessas dire­
trizes nacionais que o congresso, os Partidos e as lide­
ranças políticas podem e devem oferecer sua· necessária 
colaboração, em termos da instrumentalização dos 
meios indispensáveis à sua rápida consecu_ção. 

O consenso atualmente obtido na_ esfera da política in~ 
terna foi até há pouco privilégio exclusivo da política ex­
terna brasileira, pratiCamente ·a úniCa esfera da ação go­
vernamental a recolher a quase unanimidade de apoio 
por parte dos Partidos Políticos. Cabe no entanto reco­
nhecer que a política externa aparece muito pouco nos 
deba~es realizados no Congresso ou nas convenções pãf­
tidárias, constituindo-se em preocupaç_ão relativamente 
secundária para as Lideranças políticas brasileira. O 
Congresso Nacional e os partidos políticos em particular 
parecem assumir um comportamento apenas reflexo em 
face dos grandes problemas das relações internacionais e 
dos desafios que o panorama mundial impõe à diploma­
cia brasileira. 

Na verdade, o Congresso não esteve ausente do debate 
em torno das grandes questões da política externa brasi~ 
!eira, mas esse debate faz~se seja como reação às grandes 
manchetes da atualidade internacional, carregada de 
conflitos potenciais e efetivos, seja Sbb forma de comen­
tários a posteriori em relação as opções e incíativas de 
nossa Chancelaria. Os partidos políticos, por sua vez, 
não costumam fazer da política externa um tema de de­
bate político e_ J!lenos ainda de competição eleitoral. É 
hábito afirmar-se que a política externa não dâ votos, o 
qu-e-poder ser parcialmente justificado pelo seu caráter 
relativamente complexo, pouco adequado as simplifi~ 
cações dicotômicas do tipo ''Governo Oposição". Com 
efeito, a política externa raramente oferece aos atores 
políticos alternativas reais de esGqlha ou incide sobre 
problemas diretamente materizalizáveis sob forma de in­

-teresses reais imediatos, perceptíveiS em termos de políti­
ca interna. Pela sua própria natureza, a Política externa 
tende_ a elevar-se acima dos partidos políticos e a adqui­
rir um caráter nacional abrangente. As considerações 
partidárias pesam muito pouco na estrutura do processo 
decisório em matéria de política externa, o que é perfei­
tamente compreenslvel se considefaimõs que todo Esta­
dJJ __ que que ver respeitada e reconhecida sua ação diplo­
mãtica esforça-se por assegurar-lhe permanência e tra­
dição, preservando portanto a autonomia da polítiCa ex­
ter~a em face do jogo polítiCo-partidário. 

Engajados intensamente na atual campanha eleitoral, 
os partidos políticos parecem ter mais uma vez deixado 
de lado os grandes temas da atualidade mundial e das re­
lações internacionais do Hrasil, num momento em que o 
Executivo, abandonando sua habitual timidez na políti­
ca- externa, lança-se em novas iniciativas diplomáticas e 
aumenta o capital de prestígio jâ acumulado pelo Minis­
tério das Relações Exteriores. Em meu discurso perante 
a Co_nveru;;ão Nacional do PMDB, em 5 de abril deste 
ano, afirmava que o Brasil não vinha sabendo aproveitar 
suas _chances de atuação internacional, e propunha: "f: 
hora de referendar o Governo para que novos passos, 
mais audaciosos, sejam dados, aumentando as chances 
de presença do Brasil nos foruns internacionais, nas dis­
putas de paíse.<; do Terceiro Mundo entre sí e com as 
grandes potencias, e, no conjunto, expandindo seu co­
mércio e a preserrça de sua cultura no piano internacio­
nal''. 

~abe reconhecer que, nos últimos meses, nossa potfti­
ca externa passou por uma fase especialmente díll.âinici; 
seja na defesa de nossos interesses nacionais- de que é 
exemplo a discussão sobre informática com os Estados 
Unidos - seja na busc-.a de um novo patamar nas re­
lações com nossos vizinhos - como o prova o recente 
entendi!'P-ento com a Argentina em prol da integração e­
conômiCa -'-.::..:...-seja ainda no lançamento de uma proposta 
original de cooperação e segurança regional - ao sub­
meter ao exame d'ª" Assembléia Geral das Nações Unidas 
resolução declarando o Atlântico SUl "zona de paz e de 
cooperação". O reatamento de relações diplomáticas 
com Cuba, a defesa consistente de uma solução negocia­
da para o connito da América Central e a oposição per~ 
manente ao protecionismo come-rcial e ao ilusório libera~ 
lismo econômico dos países ricos constituem também e~ 
xemplos conspícuos de como tem estado ativ-a: -a diplo-
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macia brasileira. Historicamente, nossos Partidos políti­
cos, desde a redemocratização de 1945 até hoje, têm atri­
buído reduzido espaço aos temas de política externa, 
tanto do ponto de vista programático e eleitoral, como 
do ponto de vista das atividades congressuais. Sua in­
fluênicana elaboração e na condução da poHtica externa 
brasileira, já reduzida no regime de 46, foi praticamente 
eliminada nos vinte e um anos de regime militar. Mesmo 
conduzida num fechado círculo do Establishment civil e 
militar, nossa política externa conservou apesar de tudo 
um alto grau de profissionalismo e de identificação com 
os reais interesses da Nação, com as poucas exceções do 
período de alinhamento automático com os Estados U~ 
nidos. Com efeito, encerrada a fase da "interdependên­
cia" heiillsf'erica, que levou tropas brasileiras a uma in­
tervenção na República Dominicana para servir ·os inte­
reSses norte~arrleficanoS na região, e descontando-se a 
pretensão do "Brasil Grande Potência" ensaiada no Go­
verno Médici, a diplomacia brasileira sempre esteve i­
dentificada com os interesses maiores do desenvolvimen­
to brasileiro. Meu Partido, o antigo MDB, nunca dei­
xou, mesmo nos períodos mais negros do regime militar, 
de adotar a postura nacionalista que sempre marcou as 
lideranças políticas identificadas com as grandes causas 
do País. O programa do MDB, além de denunciar "O 
processo de lenta e insidiosa submissão das atitudes e 
atos do Governo brasileiro aos interesses do balanço de 
poder que se pretende impor ao mundo" - visível na 
primeira fase do regime militar -- condenava aberta­
mente a "continentalização" do conceito de segurança 
"elaborado por minoria de tecnocratas e que visa, afinal, 
a integrar a segurança do Brasil no esquema de segu­
rança do mais poderoso país americano". A linguagem 
era algo velada, adaptada às circustâncias que nos eram 
impoStas por um sistema político discricionário, mas não 
deixava de sublinhar a distorção vergonhosa que se pro­
curava então impor à política externa brasileira. O MDB 
preconizava, como não deixa de pregar agora, uma 
"'política externa independente e de afirmação naCio­
nal", a "rigorosa aplicação de medidas que visem a im­
pedir a transferência de recursos nacionais para o estran­
geiro" e.a "defesa da soberania nacional... contra qual­
quer tipo de imperialismo, inclusive o ímperialismo in­
ternacional do dinheiro". Pouco menos de vinte anos são 
passados desde a elaboração desse primeiro programa 
do MDB, e seus princípios básicos são ainda atuais. Evi­
dentemente, a doutrina das "fronteiras -ideológiCas" jã 
não está mais na moda e não se teme mais como naquela 
época a emeaça à soberania nacional representada pela 
tentativa de criação de "organismos militares suprana­
cionais". Sinal de que o Brasil evoluiu sem dúvida, mas 
também de que sua política externa ficou mais próxima 
dos princípios apregoados pelo velho MDB. Â ideologia 
do "desenvolvimento com segurança" o MDB sempre 
preferiu o "nacionalismo desenvolvimentista", com a de­
fesa da soberania nacional e a preservação da integrida­
de de nosso territórío e recursos naturaiS:- Mas, o MDB 
não deixo_u _de aplaudir aquilo que lhe pareceu correto 
em termos de condução da política externa durante o 
período militar. Assim como tinha condenado a adesão à 
ditadura salazarista e sua polltica colonialista africana, o 
Partido saudou a decisão brasileira de reconhecer os go­
vernos instalados na Guiné~Bissau, na Angola e de esta­
belecer relações diplomáticas com Moçambique e com a 
China Popular. O MDB chegou mesmo a se solidarizar 
com o Governo Geisel quando, num gesto em defesa da 
soberania nacional que se tentava condicionar à política 
norte-americana de controle da proliferação nuclear, 
este denuncia, em 1977, o Acordo de Assistência Militar 
com os Estados Unidos. O PMDB, que emergiu do esgo~ 
tamento do bipartidarismo e que sobreviveu a diversas 
tentativas de deses.tabilização, preservou em seu progra­
ma partidário o núcleo histórico das propostas do MDB 
em matéria de·política externa: política externa indepen­
dente, defesa do nacionalismo sem adjetivos, ampla soli­
dariedade com os povos que lutam por seus interesses 
legítimos e pelos tdeais da -~~ocracia, igualdade e inde­
pendência cultural. Ao criticar, nos termos então em mo­
da, a "dependência estrutural da economia brasileira", o 
PMDB enfatiza em seu programa a necessidade de que 
as "decisões de política internacional (do Brasil) sejam 
autônomas, obedecendo única e exclusivamente aos inte­
resses do povo brasileiro". Apesar da abertura política 
que se ihstalou no Pais a partir do esgotamento do bipar­
tidarismo em 1979, não ocorreram mudanças fundamen-



3236 Quinta-feira 18 

tais na estrutura do processo decisóriO effi matéria de 
política eXterna, ainda fortemente concentrado em mãos 
do Executivo: -

Os partidos políticos e notadamente o Congresso Na­
cional, este quase sempre no âmbito de suas atribuições 
constitucionais, participam muito pouco na elaboração 
das principais diretrizes que supostamente servem- de 
guia para a condução de nossas relações exteriores. Ain­
da assim, ampliou-se consideravelmente, nesta Legisla­
tura, o leque de questões internacionais e de temas afetos 
às relações exteriores do Brasil que passaram a repercutir 
no Congresso, em parte devido à já citada crise do setor 
externo. Os partidos polítícos passaram a ser, senão ãto­
res participantes, pelo menos observadores interessados 
da política externa oficial. Esta parece ter conqUis-tado 
maturidade nos últimos anos, libertando-se de antigos 
complexos oriundos seja do nível relativamente baixo do 
desenvolvimento econômíco e social brasileiro, seja de 
opções ideológicas impostas pelo establishment militar e 
que nem sempre recebiam a adesão de nossos diplomatas 
profissionais. E na política externa aliás, que os resulta­
dos, avaliados em termos de conquistas reais, podem ser 
qualificadoS de satisfatórios no balanço do último terço 
do período militar. Deve ser creditada à atual política ex­
terna uma maior diversificação das relações internacio­
nais do Brasil, mesmo se considerarmos que, nos foros 
nutilaterais, nossa diplomacia tem condiçOes de se mos­
trar um pouco mais ativa do que o presentemente obser­
vado. Adepta no passado daquilo que se convencionou 
chamar de "bilateralismo seletivo", nossa diplomacia 
tem certamente um papel a desempenhar na esfera cres­
centemente diversificada do multilateralismo, mormente 
se se contempla o conjunto imenso de obstáculos com 
que se defrontam os pafses em desenvolvimento no plano 
das reJações econômicas e pOlíticas internacionaís. Os 
graves problemas de desenvolvimento econômico e so­
cial desses países, que persistem teimosamente c:ipesar de 
a ONU já ter promovido duas décadas de desenvolvi­
mento, continuam a ser fonte permanente de tensões e 
conflítos, não apenas no plano interno, mas igualmente 
no campo das relações bilaterais e regionais. A atual cri­
se econômica ii:tternacional, da qual o renascimento do-­
protecionismo e a inadimplência financeira de diVersos 
Estados constituem a face mais visível, poderia ter per­
mitido relançar o debate sobre a nova ordem econômica 
internacional. Não é isso porém o que se observa: os paí­
ses mais ricos conseguiram mais uma vez, por rD.eio de 
manobras dilatórias no campo multilateral e atendo~se a 
uma visão estritamente de curto prazo, transferir a parte 
mais penosa dos ajustamentos aos países de menor de­
senvolvimento, entre eles o Brasil. Instituiu~se mesmo 
uma forma inédita de relacionamento econômico inter­
nacional: a transferência líquida de recursos dos países 
pobres para os palses ricos. No plano polltico, assiste-se, 
desde certo tempo já, ao renascimento do confronto 
Leste-Oeste, um novo perfodo de guerra fría, cujos pal­
cos principais se situam na América Central, no Mediter­
râneo e na Ásia Meridional. Os enfrentamentos localiza­
dos e episódicos e a grave questão do equilíbrio estratégi­
co global não deveriam contudo servir para escamotear e 
deixar de lado o problema do desenvolvimento econômi· 
co e social. As nações do Terceiro Mundo não interessa a 
permanência do conflito Leste-Oeste, que inevitavelmen­
te provoca o adiamento das soluções a serem propostas 
no âmbito do diálogo Norte-Sul. O Brasil, como país de 
reconhecida ainda que não assumida liderança no con­
junto de nações em desenvolvimento, tem precisamente 
uma grande responsabilidade e um grande papel a cum­
prir na superação dos atuais obstáculos à cooperação in­
ternacional, em prol do desenvolvimento social e does­
tabelecimento de uma nova ordem econômica interna­
cional, mais justa e n1ais í8ualitâria. A emergêricía do 
Brasil no cenário internacional é em parte involuntária, 
isto é, deriva mais do aumento dos recursos de atuação 
provocado pelo crescimento econômico do que da von­
tade explícita de sua diplomacia. Em que pese o ainda 
grave problema da dependência financeira externa, que 
impõe límitações e restrições indesejadas à atuação ex­
terna de nosso País, o Brasil pode e deve tornar sua polí­
tica externa menos dependente dos resultados porventu­
ra obtidos na esfera econômica. O prestígio diplomático 
internacional representa igualmente uma forma de capi­
tal, e como tal deve ser mobilizado em benefício de pro­
postas inovadoras nos foros multilaterais. Os partidos 
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politicos e o Parlamento necessitam estar preparados 
para nào apenas acompanhar a posteriori os atos de polí­
tica externa conduzidos pelo Ministério das Relações 
Exteriores, mas sobretudo para participar do processo 
de formulação de políticas alternativas de relacionamen­
to externo. No período recente, o Congresso Nacional e 
os partidos políticos acompanharam de perto e, de certa 
forma, tiveram alguma influência no proceSso que con­
duziu ao restabelecimento de relações diplomáticas com 
Cuba. Ambos têm igualmente seguido de perto, meu 
partido com muita atenção, as tratativas conduzidas 
pelo Executivo brasileiro junto ao governo norte­
americano no campo da informática. Esses- são quase 
dois exemplos isolados de interesse do Congresso e dos 
partidos no campo externo. Muito haveria que fazer 
para tentar influir na política brasileira em relação ao re­
gime racista da Àfrica do Sul. Atenção particular deveria 
ser dada à nova rodada de negociações comerciais multi­
laterais no âmbito do gatt, cuja importância para o futu­
ro das relações econômicas internacionais não tem sido 
corretamente avaliada pelo Congresso. Os acordos com 
a Argentina e os esforços em prol da integração econô­
mica e comercial no Continente merecem igualmente o 
exame atento e a participaÇão interessada das diversas 
parcelas de opinião pública e dos diversos segmentos do 
empresariado nacional representado no Congresso. b 
talvez na busca e na apresentação de novas propostas de 
cooperação internacional que os partidos políticos e os 
Legislativos podem oferecer o melhor de sua contri­
buição à construção de uma nova ordem mundial. Livres 
das peias verbais das chancelarias e das responsabilida­
des executivas diretamente ligadas à administração das 
relações exteriores, os partidos políticos, mais particular­
mente, e os Parlamentos, de forma geral, poderiam cana­
lizar parte de suas energias respectivas em direção de te~ 
mas ligados à política eXterna e às relaç_ões internacio­
nais. Essa "conquista" da política externa pelos partidos 
e Legislativos não depende necessariamente de novos 
dispositivos insútucionais de participação, ainda que 
não se possa excluí-los, mas sobretudo da vontade mani­
festa de parte substancial de seus membros respectivos: o 
"despertar" para a política externa significa o reconheci­
mento pela sociedade civil de que as relações internacio­
nais deixaram de ser uma questão secundária no Brasil 
atual. Não se pense porém que a descoberta desse novo 
"ter.ritório" de atuação trará retornos imediatos em ter­
mos de participação efetiva na elaboração e na execução 
da política externa. Ê bastante provável que, dado o ain­
da baixo grau de institucionalização do sistema parti­
dário brasileiro, aliado ao fato de sua permanente transi­
toriedade, e a limitada abertura internacional da rriaior 
parte dos atores potenciais, a política externa perma­
neça, num futuro previsível, um tema relativamente dis­
tante no conjunto dos assuntos públicos. Os partidos 
políticos estão permanentemente empenhados na dispu­
ta pelo poder, cujas fontes situam-se de ordínárío no in­
terior dos estados-nações e são portanto influenciados 
por uma interação política essencialmente de- cunho do.:­
mê:stico. Os Legislativos, por sua vez, possuem limi­
tações de natureza constitucional para o tratamento de 
questões afetas às relações exteriores. Ademais, as pró­
prias característíCás estrUturais e instituciOnais da ""co­
munidade" envolvida na política externa do Brasil Presi­
dência, Conselho de Segurança Nacional, Itamaraty, mi­
nistérios ecollômicos, establisbnlente militar- a tornam 
relativamente autônoma e pouco permeável às injunções 
do jogo político-partidário. Devemos no'entanto atentar 
para o fato de que, o simples aumento nas taxas de parti­
cipação política - característico desta nova fase da his­
tóría política brasileira e da qual tende a resultar uma 
maior osmose entre os partidos políticos e a sociedade ci­
vil -trará um contingente cada vez maior de atores po­
tencialmente interessados em temas de política externa 
(empresários exportadores, comunidade academica, jor­
nalistas, etc.)_ para dentro dos partidos políticos. Previsi­
velmente, os partidos ganharão em consistência progra­
mática e em capacidade de intervenção política em temas 
altamente complexos e cada vez mais especializados 
como são os de relações internacionais e de política ex­
terna. Cabe desse ponto de vista estimular e capacitar os 
setores de relações internacionais de cada Partido políti­
co: os institutos de estudos já em funcionamento e aque­
les que venham a ser criados no âmbito do Legislativo te­
rão pa.pel primordial na "conquista" da polftica externa 
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pelos partidos. No terreno propriamente institucional, a 
recuperação das prerrogativas congressuais em setores 
até aqui monopolizados pelo Executivo não deixará 
igualmente de incidir sobre a repartição de competências 
constitucionais em matéria de política externa. Cabe fun­
damentalmente à Assembléia Nacional Constituinte 
operar esse aumento da responsabilidade congressual no 
acompanhamento das relações exteriores do Brasil, pri~ 
mordialmente sob a forma de uma participação amplia~ 
da do Congresso na apreciação dos atos internacionais 
conduzidos pelo Executivo. Na verdade, a ampliação das 
responsabilidades congressuais em matéria de política 
externa dependeria, antes de mais nada, da vontade polí­
tica dos próprios Congressistas e Líderes Partidários, 
traduzindo-se na participação interessada dos represen­
tantes políticos nos debates que envolvam os interesses 
externos da Nação. O acompanhamento congressual da 
atuação do Executivo nas relações exteriores do Brasil 
está previsto na Constituição e se processa normalmente 
pela apreciação legislativa dos atos assinados com par­
ceiros estrangeiros e no exame das mensagens presiden­
ciais relativas à designação de embaixadores. O compa­
recimento em Comissão ou em plenário do titular do lta­
maraty também está previsto, mas atualmente se faz de 
forma apenas esporádica, cabendo aos próprios- Con­
gressistas tornar essa prática habitual e permanente. O 
Congresso Nacional e o Senado Federal em especial ne­
cessitariam ser melhor aparelhados com vistas a aumen­
tar o grau e a qualidade do acompanhamento parlamen­
tar das atividades de política externa. Uma análise do 
Regimento Interno do Senado poderia identificar as for­
mas suscetíveis de ampliar as competências e adensar o 
trabalho substantivo da Comissão de Relações Exterio­
res, inclusive através da formação de assessores legislati­
vos especialmente adaptados às tarefas precfpuas dessa 
Comissão. Diversas outras formas de se estimular a par­
ticipação interessada do Poder Legislativo em assuntos 
de política externa podem ser pensadas e serão segura­
mente cOnsideradas pela Assembléia Nacional Consti­
tuinte. O comparecimento periódico do Ministro das Re~ 
!ações Exteriores à Comissão de Relações Exteriores e o 
estreitamento dos contatos informais entre Líderes poH­
ticos e diplomatas brasileiros e estrangeiros tenderão na­
turalmente a se consagrar na prática, uma vez que o 
Congresso por um lado e os partidos por outro integrem 
os grandes temas da política externa em suas_ agendas 
respectivas de atividades. A própria expansão _da agenda 
diplomática brasileira, decorrência da crescente diversifi­
cação de nossos interesses externos, carreará novos ato­
res para essa esfera complexa e altamente especializada 
da atividade governamentaL O Parlamento e os partidos 
políticos estarão na linha de frente do acompanhamento 
interessado das relações internacionais do Brasil: esta é 
uma exigência impostergável do sistema político criado 
com o advento da Nova República. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pa[avra ao Jiobre Senador Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (PDS- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi instalada, em 29 de maio de 1985, uma Comissão 
Mista destinada a realizar estudos sobre a fabricação co­
mercialização e utilização de agrotóxicos no País. A Co­
missão escolheu-me Presidente e, ao Deputado Oswaldo 
Lima Filho, Relator. Já realizou nove reuniões nas quais 
ouviu quatorze depoentes vinculados à pesquisa, organi­
zação de produtores, indústria e organismos governa­
mentaiS dos Estados e do Governo Federal. 

Além dos depoimentos a Comissão recebeu expressi­
vas contribuições, na forma de trabalhos e sugestões, 
dentre as quais destacamos aquele efetuado pela Comis­
são criada, no Executivo, pelo Decreto-lei n"' 91.633, que 
sugeriu proposta de lei da melhor qualidade, incom­
preensivelmente não acolhida pelo próprio Executivo. 

Do exposto nos depoimentos ouvidos e estudos por 
mim efetivados, entendi clara a necessidade de prover o 
País com uma legislação moderna e adequada à probJe. 
mãtica do setor agrícola. 

O Brasil é um dos maiores mercados consumidores de 
agrotóxicos, e é fora de discussão serem os mesmo~ im­
portantes não apenas para a produção agrícola, mas 
também no controle de várias moléstias, tais como a ma­
lária, o dengue e a esquistossomose, entretanto o uso a­
busivo, inadequado, _até mesmo criminoso de produtos 
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altamente tóxicos, potencialmente perigosos à saúde hu­
mana e ao meio ambiente, vem-se constituindo num 
problema constante e de dimensões preocupantes em 
nosso País. 

A carência de uma estrutura laboratorial, de um ser­
viço de fiscalização e controle devidamente aparelhado 
em recursos físicos e humanos, bem como a inexistência 
de uma legislação adequada à realidade de uma agricul­
tura que utiliza intensivamente produtos químicos, são 
os principais responsãveis pelo quadro que ora observa­
mos e que ê necessário riiildar. 

Peço permissão para lembrar uma visita que fiz a um 
laboratório de produtos químicos-farmacêut1CciS riOs Es­
tados Unidos. Eu estava no meio de um conjunto de 11 
grandes edifícios, onde era feita uma exposiçãO sobre o 
funcionamento desses edifícios, quando o Dirfor apres­
sou a visita, dizendo que devíamos ainda visitar a fábri­
ca. Perguntei-lhe se a fábrica não era ali. Ele respondeu­
me que não, que aqueles conjuntos eram apenas o labo­
ratório experimental. Nós não temos nada, estamos mui­
to atrasados, e o próprio Governo está atrasado neste se­
tor. 

Na área da comercialização fica evidente que a propa­
ganda massiva, muitas vezes omissa quanto aos perigos 
no uso dos agrotóxicos, deve ser objeto de maior contro­
le e que o Governo federal não dispõe de estrutura para 
fiscalizar o comércio de agrotóxicos em todos os Estados 
e municípios. Por isto, a estes deverá ser facultada a a­
doção de legislação complementar referente ao comércio 
de agrotóxicos, bem como maior participação nas ope-
rações de controle e fiscalização. _ 

A adoção de receituário agronômico, -enfatizarido a 
responsabilidade técnica ê uma medida oportuna, que 
deve ser apoiada e aperfeiçoada ao longo do tempo. 

No que se refere à produção dos agrotóxicos entende­
se que por se desenv_olverem _fórmulas no País não dimi­
nuiu, nossa dependência tecnológica no exterior, pois, a­
lém de não dispormos de estruturas de pesquisa equiva­
lentes às grandes indústrias multinacionais, tarilbêm im­
portamos vários elementos básicos. 

O País pode beneficiar-se da pesquisa efetuada nos Es­
tados Unidos e Europa desde que possua estrutura de 
pesquisa, fiscalização e controle capaz de proibir ou sus­
pender a produção d.e formulações consideradas inade­
quadas à nossa realidade. 

Na utilização dos protudos entendo que os agriCülto~ 
res, de modo geral, não dispõem de educação formal su­
ficíerite púa utilizar produtOs- que demandem manipu­
lação cuidadosa. Não é hábito, ainda, na maioria dos 
nossos produtores o uso de equipamento prot~tor. 

Tenho um exemplo na minha fazenda com os equipa­
mentos de proteção. Encontrei trabalhadores empregan­
do esses agrotóxicos sem os devidos cuidados, sem usa­
rem as máquinas protetoras que estavam ao alcance de 
suas mãos. 

A utilização indiscrimínada de produtos químicos le­
vou à constatação de resíduos em vários alimentos, pre­
judicando assim, também, a população urbana. 

Do ponto de vista eCOnômico; ·a- m-étodo de erradi­
cação da praga ou me.o;mo o uso dito preventivo dos agro­
tóxicos é muito discutível. O manejo integrado, utili­
zação de controle biológico, tratos culturais, variedades 
resistentes, entre outras medidas, parece-nos um conjun­
to correto e que proporcionará retornos econômicos bas­
tante satisfatórios. 

Finalmente, é necessário que sejam aparelhados labo­
ratórios e centros de pesquisa com a finalidade de anali­
sar o efeito dos resíduos presentes nos alimentos e nO 
meio ambiente, bem como promover os parâmetros ne­
cessários às atividades de fiscalização e controle. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Temos consciêi:tcia que i:tão é apenas prorilU.lgando 

uma lei que disciplinaremos o uso de agrotóxico no Bra­
sil, mas entendemos que esta é uma colaboração que o 
Legislativo não poderia dexiar de trazer, neste instante. 
Caberá ao Executivo prover os recursos técnicos neces­
sários ao cumprimento correto quando este projeto se 
transformar em lei, além de incentivar a pesquisa, capaz 
de proporcionar métodos alternativos de controle às pra­
gas, reduzindo assim a necessidade de utilização de pro­
dutos caros, perigosos e muitas vezes de eficiência âís­
cutível. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, já havia resolvido apre­
sentar hoje este projeto, mas esta convicção em mim au­
mentou quando nos jornais de domingo, do Rio de Ja­
neiro, encontrei os seguintes dados: só no Estado do Rio 
Grande do Sul, neste ano, 120 crianças nasceram defor­
madas, porque suas mães foram atingidas por agrotóxi­
cos usados na lavoura do Rio Grande do Sul. Este fato 
deu-me maior convicção, para a necessidade, para a ur­
gência deste projeto. Sei que ele não será aprovado este 
ano, mas é a nossa contribuição, a contribuição do Le­
gislativo, que trabalhou durante mais de um ano na ela­
boração deste projeto. 

Ao apresentar este projeto de lei, embora esperando o 
trabalho final da Comissão Mista - cujo prazo 
extingue-se em 4 de dezembro - move-me, de um lado, 
a preocupação que as circunstâncias atuais não permi­
tam aos parlamentares encontrarem as condições para se 
reunir e ultimar os trabalhos. E. de outro, se meu receio 
tranforma-se em realidade, não desejo perder a contri­
buiç_ão valiosa daqueles membros da Comissão que par­
tic1param, ativamente, das diversas reuniões, alguns se 
deslocando de Estados longínquos, Rio Grande do Sul, 
Pernambuco, de Minas Gerais, São Paulo para aqui, 
para Brasília, para prestarem os seus depoimentos, e que 
participaram ativamente das diversas reuniões, como 
também os ensinamentos assimilados nos consistentes 
depoimentos. São razões que me levaram a assumir esta 
responsabilidade e me antecipar na apresentação deste 
projeto. Entendo, ainda, como uma contribuição do Le­
gislativo sobre problema extremamente atual e do qual 
não poderemos deixar de participar ativamente. 

Por entendermos que urge prover -ã sociedade de um 
instrumento legal compatível com a realidade agrícola, 
apresentamos este projeto de lei, baseado, entre outros 
estudos, no trabalho a nós enviado peta Federação das 
Assocíações dos Engenheiros Agrônomos, mas, em espe­
cial, fundamentado na consciência de que o País necessi­
ta, urgentemente, de uma lei que discipline a produção, 
comercialização e utilização de agrotóxicos em todo o 
território nacional. 

O meu projeto, Sr. Presidente, é o _seguinte: 

PROJETO DE LEI No ,DE DE 1986 

Dispõe sobre a produção~ comercialização, o uso, 
a fiscalização, a importação e a exportação de agro­
tóxicos, seus componentes e afins, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1~> A produção, a comercialização, o uso, a fis­

calização, a importação e a exportação de agrotóxicos, 
seus componentes e afins serão regidos pela presente Lei. 

Art. 2~> Para os efeitos desta Lei consideram-se: 
I- agrotóxicos e afins- os produtos e os agentes de 

processos fisicos, químicos ou biológicos destiO.ados ao 
usá, nos setores de produção, armazenamento e benefi­

--ciamento de produtos agrícolas, nas pastagens. 
§ 2~> J:. proibido o registro de agrotóxicos e afins: 
a) pai a os quais não haja, no Brasil, método economi­

camente factível e eficaz de desativação de seus _compo­
nentes de modo a que os possíveis resíduos remanescen­
tes não provoquem riscos ao meio ambiente e a saúde 
pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento efi­
caz; 

c) que possuam propriedades teratogênicas, carcino­
gênica:s oil mutagências em testes com animais de fabora­
tórios; 

d) que promovam distúrbios hormonais ejou danos 
ao aparelho reprodutor em estes com animais de labora­
tório; 

e) que possam ser mais perigosos paia O homem que 
os testes de laboratório tenham podido demonstrar; 

f) cujas propriedades ecotóxicas (toxicidade à fauna e 
_flora terrestre e aquática e capacidade de bio­
acumulaçào na ca-deia trófica) possam causar danos sig­
nificativos ao patrimônio natural. 

§ 31' Qualquer entidade associativa legalmente cons­
tituída. poderá requerer, fundamentadamente, impug­
nação do registro de agrotóxicos e-ãfins, arguindo efeitos 
comprovadamente perniciosos à saúd_e humana, à dos a­
nimais e ao meio ambiente. 

§ 4~> Somente serão concedidos registros a novos a­
grot~hicos com as mesmas propriedades de outros já re-
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gistrados, quando ficar comprovado que sua ação tóxica 
é igual ou menor que a daqueles jâ registrados, obedeci­
dos os parâmetros a serem fíxãdos na regulamentação da 
presente lei. 

-§ 5~> Para efeito de registro e pedidos de impugnação 
de agrotóxicos e afins, tOdas as informações toxlcológi­
cas_ d.e contaminação ambiental e comportamento genéti­
co, bem como e[eitos no mecanismo hormonal para ava­
liação, são de plena responsabilidade do estabelecimento 
registrante ou da entidade impugnante e devem proceder 
de laboratórios idôneos nacionais ou internacionais. 

Art. 5Q Fica proibido o fracionamento ou reembala­
gem de agrotóxicos e afins, para fins de comercialização. 

_Art. 69 Compete à União a fiscalização da pro­
dução, da exportação e da importação dos agrátôxicos e 
afins e seus componentes. 

Art. 7~> Compete aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Territórios Federais legislar, de forma suplementar, 
sobre o uso, comércio e armazenamento dos agrotóxicos 
e afins. 

§ 1~> Naquelas unidades da Federação que não tive­
rem legislação própria, caberá à União legislar sobre o 
uso; o comércio e armazenamento. 

§ 2~> Cabe aos Municípios legislar supletivamente 
sobre o uso, comércio e armazenamento dos agrotóxicos 
e afins. 

§ 3~>- --os -dãdos técnicos sobre proPriedades físico­
g_uímicas, COI!l_FS'sição~ dados tox:icológicos e eccitoxico­
lógicos e agronôrilícos, medidas de precaução e emergên­
cia, métodos de inativação dos produtos serão conside­
rados de domínio público e acessíveis mediante solici­
tação a_QS órgãos competentes, cabendo aos registrantes 
e donos de registro fornecerem à União, obrigatoriamen­
te, inovações concernentes aos dados sobre os produtos 
em questão. 

§ 4~> O Poder Executivo, por intermédio da ação 
conjunta dos Ministérios competentes, apoiará o Banco 
de Dados do Sistema Nacional de Informações Tóxico­
Farmacológicas, do Ministério da Saúde _e o_ Cadastro 
Nacional de Substâncias Tóxicas da Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, neles se integrando com a finalidade 
de estabelecer informações sobre intoxicaÇões, em âmbi­
to nacional e regional, para diagnóstico compulsório e 
comprovado de todos os casos de exposição a agrotóxi­
cos, de modo que, assegurando vigilância sanitária e ãril­
bienta\, proporcione fluxo permanente de informações e 
de ações entre os Governos Federal, Estadual e Munici­
pal. 

Art. 8~> A -venda de agrotóxicos e afins ao usuãrio só 
pode ser feita mediante receituário específiCo, presCritO 
por profissionais deVidamente habilitados, de acordo e 
no límite--de suas atribuições específicas. 

Parágrafo único. As responsabilidades administrati­
va, civil e penal pelos problemas -agronôrrüCõs, pelos da­
nos causados ao meio ambiente, à saúde dos trabalhado­
res e da população, decorrente do uso de agrotóx:icos e a­
fins quando indevidamente produzidos e comercializa­
dos, serão: 

I_::_ Do profissional- quando indevidamente receita­
do; 
li- Do usuãrio - quando usado em desacordo com 

o receituário; 
III- Do comerciante- quando comercializado sem 

a respectiva receita; 

IV- Do registrante- quando omitir informações ou 
fornecer recomendações técnicas inadequadas. 

Art. 9~ Sem prejuízo da respondabilidade civil e pe­
nal cabível, a infração às disposições desta Lei acarreta­
rã,(Ssolada ou cumulativamente, nos termos previstos 
em regulamento, independente das medidas cautelares 
de embargo de estabelecimento e apreensão do produto, 
a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 
TI- Multa de até mil vezes o maior valor de referên-

cia, aplicãvel em dobro em caso de reincidência; 
III- Condenação de produto; 
IV- Inutilização do produto; 
V- Suspensão de autorização, registro ou licença; 
VI -Cancelamento de autorização, registro ou li-

cença; 
VTT- Interdição temporãria ou definitiva de estabele­

cimentos; 
VIII - D_estruição de vegetais, partes de vegetais e ali­

mento, com resíduos acima do permitido; 
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IX - Destruição de vegetais, panes de vegetais e ali­
mentos nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos 
de uso não autorizado, a critério do ói'gão CoffiPefente, 

§ 1~> As medidas cautelares previstas no caput deste 
artigo serão disciplinadas no regul\:lmento da presente 
Lei. 

§ 21' Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que 
se refere o inciso IV deste artigo, fica o infrator sujeito ao 
pagamento das despesas inerentes a eTeitivação da citada 
medida. 

§ 3Q Toda pes.<;oa física ou jurídica que concorrer 
para contaminação de alimentos destinados ao homem e 
aos animaiS, caril ·ag-rOtóxicOs e a-fins, seã obrigada a in­
denizar o custo do alimento contaminado e demais pre­
juízos resultantes da inutilização desses alimentos. 

Art. 10. Os_ agrotóxicos e afins apreendidos como 
resultado da ação fiscalizadora e inobservância às nor~ 
mas legais regulamentares e técnicas após a conclusão do 
respectivo processo administrativo terão os seguintes 
destinos, a critério da autoridade competente: 

I - Reciclagem por parte do fabricante; 
11 - Utilização controlada a critério da autoridade 

fiscalizadora; 
111- In utilização do agrotóxico e afins. 
§ 19 Os custos referentes a quaiSquer dos procedi~ 

mentos mencionados no presente artigo correrão exclusi­
vamente por conta do infrator. 

§ 29 O feSSa-icimento de produtos cofetados como a­
mostra, a nível de comerciante, para fins de fiscalização, 
será previstO ein- Regulamento. 

Art. 11. O registro e a eficiência das máquinas e e­
quipamentoS para <i.plicação de agrotóxicos e afins serão 
previstos em Regulamento. 

Art. 12. Caberá ao Ministério do Trabalho, estabe­
lecer normas de segurança e medicina do trabalho da­
queles qu-e trab<~lham com agrotóxicos e afins. 

Art. 13. A propaganda de agrotóxicos e afins, em qual~ 
quer meio de comunicação, só será permitida se for 
incluída na mesma uma clara advertência ao público 
sobre os riscos do produto à saúde pública e ao meio am­
biente, conforme o disposto no regulemento desta Lei. 

Art. 14. Não poderão ter exercício em -órgãOs de fiscali­
zação e laboratórioS de controle servidores públicos e 
seus consortes que sejam sócios, acionistas, quotistas ou 
interessados por qualquer forma, de empresas que e­
xerçam atividades submetidas ao regime desta Lei, ou 
lhes prestem serviços, com ou sem víncUlo empregatíCio. 

Art. 15. Ficam instituídas as taxas de fiscalização e 
registro, a serem eitibelecdias no regulamento desta Lei. 

Art. 16. As empresas que jã exerçam as atividades de 
que trata esta Lei terão o prazo de até 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação, para as alterações e adaptações 
ao cumprimento do que se dispõe. 

Art. 17. O Poder Executivo" regulameniãiâ estã Lei 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data áe- sua 
publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposíções em contrário. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Afonso SanCho. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. Pronuncia o 
seguinte diSCurso.)"- Sr. Pre5idente e Srs. senadores: 

A experiência tem aconselhado que a moderação, 
como fórmula capaz de resolver pendências e controvér­
sias [undiárhiS~ jamais deve ser desprezada. E o poder 
público, se pretende, efetivamente, implantar a reforma 
agrária do País, deve, sob todos os pontos de vista, repe­
lir atitudes que possam motivar tensões e deseCilliTibrios 
no campo. · 

É evidente que riinguém, em sã consciência, defende O 
latifúndio improdutivo. Mas, antes de tudo, é impres­
cíndível a adoção de critérios que i"ndiquem o que deve 
ser considerado latifúndio improdutivo, resíduo e ultra­
passado sistema de propriedade que o Presidente Cas­
tello Branco decidiu extinguir quando sancionou- o Esta­
tuto da Terra. 

Duas déca_das e mais se passaram, e agora, o Governo 
decidiu cumprir o estatuto. Sucede que os executores, 
funcionários ou engajados em movimef!tos ideológicos 
ou simplesmente desatentos à realidade, agem de forma 
a enriquecer a crônica de atrito-s. Eiii._V_ez_ de solUções a-
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dequadas e harmoniosas, o órgão incumbido da implan­
tação da reforma agrária promove controvérsias e des­
contentamentos que podem conduzir a conflitos desne­
cessários. 

As desapropriações estão sendo o instrumento de ser­
vidores do INCRA, para criar desentendimentos. Em to­
dos os Est<~dos, o trabalho do INCRA tem merecido re­
paros, nestes tempos de açulamento do trabalhador ru­
ral. As comissões estaduais do órgão executor da refor­
ma no campo são constituídas de três representantes dos 
trabalhadores rurais, três representantes dos proprie­
tãrios de terra, um representante do Governo Estadual e 
um da Universidade, sob a presidência do dirigente local 
do INCRA. É comum juntarem-se contra os represen­
tantes dos proprietários, os demais membros da Coinis­
são, gerando clima totalmente desfavorável ao encami­
nhamento de proposições harmoniosas. Daí essa onda 
de desapropriações equivocadas, que não integram pro­
grama geral de modernização do setor agropecuário, 
mas servem a desencontros impróprios à modificação da 
estrutura agrária brasileira. 

No meu Estado, o problema reformista tem sido trata­
do com total insensibilidade. O jornal Tribuna do Ceará, 
edição de 13 do corrente, advertiu a autoridade sobre a 
questão. No editorial intitulado "Emergência de Desa­
propriações", o referido órgão de imprensa recorda o se­
guinte: 

-"O INCRA da Nova República foi invadido 
pelos comandos do radicalismo de esquerda em arti­
culação com o clero maxista, desenvolvendo uma 
estratégia de provocação de tensões sociais dissimu­
lada sob a ação de gerenciamento da reforma a­
grária segundo o Estatuto da Terra. Porque confiou 
na ação do INCRA, o Presidente José Sarney foi le­
vado a assinar os mais absurdos decretos de desa­
propriação, tendo ficado famoso aquele que expro­
priava uma área urbana inteirã do município de 
Londrina, no Paraná. Para tentar evitar a repetição 
desses fatos lamentáveis que depõem contra a efi­
ciência do Governo e produz focos de tensão social, 
o Presidente José Sarney determinou que fossem 
criadas as comissões agrícolas, as quais teriam 
função de fazer julgamentos administrativos sobre 
propostas de desapropriações que devam ser leva­
das à decisão presidencial." 

Todavia, os rumos pretendidos pelo Chefe do Gover­
no estão sendO modificados, justamente pelo comporta­
mento ideológico, portanto, alheio a parâmetros técni­
cos e ao interesse geral. 

É tempo de evitar que prossiga esse trabalho de exa~ 
cerbação, cuja finalidade é, inegavelmente, a desestabili~ 
zação do sistema democrático. Se houvesse, da parte dos 
membros das comissões estaduais, e da direção local do 
INCRA, o compromisso de ajudar o Governo na im~ 
plantação da reforma agrária justa, racional, democráti­
ca, no País, evidentemente não surgiriam tantos fatores 
de conflito nesse elenco de desapropriações que só levam 
a confrontos. 

Dirijo, em nome da harmonia nacional, ao Presidente 
da República, apelo no sentido de que seja encontrada 
maneira capaz de evitar a formação de nuvens carrega­
das e ameaçadoras no campo, o que, certamente, consti­
tui o primeiro estágio da compreensão e da boa vontade, 
sem o que nada se conseguirá de útil para o Brasil de 
hoje e o de amanhã. 

Por outro lado, apelamos para que o Presidente do 
INCRA, que em tão boa hora foi colocado naquela ár­
dua missão pelo Presidente Sarney, faça uma visita a 
Fortaleza e dialogue com os membros da Comissão e 
com as entidades que indicaram seus filiados, a fim de 
que possa aquilatar o comportamento da Superintendên~ 
cia do INCRA loc<~l. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que este apelo receberá 
aqUiescência daquela autoridade, a exemplo de outras 
convocações que o mesmo tem recebido e participado 
como mediador da solução ideal que todos desejamos, 
ou seja - a paz entre proprietários e camponeses. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. AFONSO SANCHO - Com muito prazer. 

O Sr. Jorge KaJume- Gostaria-de cum-primentar V. 
Ex• por essa atitude defendendo uma reforma agrária 
justa, sem anarquia, dando terra, efetivamente, àqueles 
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que precisam trabalhar. Endossamos o seu pensamento. 
o_ de que precisamos é, sem favor nenhum, dentro de um 
Pais continent<~l como o nosso, nos voltarmos com sen­
satez àqueles que, em verdade, desejam se dedicar à terra 
pura seu sustento e de seus familiares. Nós nunca fomo:s 
contra a reform{l agrária, como V. Ex• muito bem enfat1~ 
zou, nós apoiamos, mas uma reforma agrária justa e sem 
anarquia, sem demagogia, como aqueles que apregoa­
ram durante longos meses. Eu acho que o bom senso vol­
tou a predominar, e dentro deste bom senso pode V. Ex• 
ficar certo de que o Governo tem o nosso apoio, poderei 
dizer até incondicional. Parabéns a V. Ex• por esses es­
clarecimentos que trouxe à Casa e à Nação. 

O SR. AFONSO SANCHO - Muito obrigado, 
nobre Senador. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amir Gaudêncio. 

O SR. AMIR GAUDENCIO (PFL- PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem' revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Serei muito breve na minha colocação, para não preju­
dicar a pauta do esforço concentrado. 

Srs. Senadores, a imprensa nacional e internacional 
vêm--oferecendo grande destaque à visita do Presidente 
José Sarney aos Estados Unidos, principalmente pela 
dureza da retórica que dominou naquele evento político. 

Queremos consignar, nesta oportunidade, os nossos 
aplausos, que farão parte dos Anais desta Casa, os nos­
sos aplausos a Sua Excelência o Presidente José Sarney 
pela postura de estadista como se conduziu em todos os 
momentos, principalmente quando foi fustigado pela 
descortesia do anfitrião, como a insinuação de que o 
Brasil não pode continuar crescendo à custa de outras 
nações. O nosso Presidente foi sereno mas enérgico ao 
responder, dizendo: "O Brasil sempre cresceu graças às 
suas potencialidades e através de seu trabalho e do sa­
criffcio do seu povo". 

Caso o Presidente José Sarney não revidasse essa in­
justa retaliação verbal do Presidente americano, a ima~ 
gem brasileira de oitava economia mundial cairia num 
profundo capitis diminutio perante o mundo, face o Ia~ 
mentãvel constrangimento diplomático, tendo como pi­
vô central a disputa do mercado de informátiCa, trans­
formada, hoje, em soberania nacional, pela maneira 
como as autoridades americanas tentaram acossã-lo. 

Somos parceiros políticos do país mais rico do mundo. 
Nada nos separa dos ideais políticos dos Estados Uni­
dos. Mas não poderemos ser um País com uma alma de 
tapete. Jamais seremos capachos de poderosos. 
- Finalizo parodiando o ines-quecível e o inexcedível De­

putado Djalma Marinho: "Ao xerife, tudo, menos a 
honra nacional". Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, Para breve. comunicação, ao nobre Senador Jor­
ge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDC- AC. Para uma co­
municação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Retornei essa madrugada do meu Estado, e cada vez 
que visito o Estado acreano sinto a necessidade - pela 
distância que o separa de outros centros - de as empre­
sas aéreas que nos servem aumentarem os vôos àquele 
Estado distante. E foi com esse espírito que hoje redigi 
um telegrama ao Dr. Hélio Smidt, Presidente da Varig e 
Cruzeiro do Sul, vazado nos seguintes termos: 

Dr. Hélio Smidt- Presidente da Varig-Cruzeiro do Sul 
Av. Almirante Silva de Noronha n9 365 Santos Dumont 
Rio de Janeiro - RJ 

"N9 1054 de 17-9-86- Cada visita que faço Estado do 
Acre, mais se robustece minha convicção necessidade 
dessa conceítuada empresa aumentar vôos entre capital 
acreana e florescente Município de Cruzeiro do Sul parã. 
atender demanda passageiros e cargas, considerando-se 
insulamento ValeJuruá, quebrado apenas pelo transpor­
te aéreo em especial feito pelo seu boeing. Sua acolhida 
este apelo representa valiosa contribuição nosso progres­
so que terá inclusive o reconhecimento povo acreano por 
esse grande benefício. Cordiais saudações Senador Jorge 
Kalume." 
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Como o nosso prezado colega Senador Altevir Leal 
também representa o Estado do Acre, e muito especial­
mente o vale do Juruá, este telex tem o seu reforço, o seu 
apoio e a sua solidariedade. 

Espero, pois, que a VariS/Cruzeiro, dentre em breve, 
atendendo a nosso apelo, feito por JOrge Kalume e Alte­
vir Leal, estenda imediatamente mais um Vôo aojlores­
cente Município de Cruzeiro do Sul, que pertence ao Es­
tado do_Acre. 

Era esta a comunicação que desejava fazer, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. f9-8ecretário. -

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
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Define o crime de tortura e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1'1 Fica acrescentado à Parte Especial do-Códi­

go Penal, no Título dos crimes contra a pessoa e no 
Capítulo dos crimes contra a liberdade individual, um 
artigo com a seguinte redação: 

Art. Torturar alguém, causando-lhe sofrimento físico, 
psfquico ou moral, com o propósito de castigo, vingança 
ou de obtenção de confissão ou informação: 

Pena - reclusão, de 3 a 6 anos. 
§ 19 -A pena é aumentada de metade: 
I- se o agente é funcionário público; 
li- se o agente é médico- Oti enfermeiro. 
§ 2'1 -Se resulta aceleração de parto: 
Pena- reclusão, de quatro a oito anos. 
§ 3Y - Se resulta: 
I -lesão corporal grave; 
11- incapacidade psíquica; 
111 - dano moral grave. 
Pena- reclusão, de cinco a dez anos. 
§ 4Y - Se resulta aborto: __ _ 
Pena- reclusão, de seis a _doze anos. 
§ SY - Se resultã morte: -
Pena- reclusão, de doze a trinta anos. 
§ 6'1 -Incide nas mesmas penas o funcionário 

público que, sabendo, ou tendo a obrigação de saber, 
que o crime está sendo cometido em estabelecimento 
público sob sua direção, ou fora dele, mas por pessoa a 
ele subordinada, se omite em fazer cessar a prática do de­
lito e responsabilizar os seus autores. 

Art. 2Y O Poder Executivo fará republicar, com 
nova remuneração, a Parte Especial do Código Penal. 

Att. 3Y Esta lei entrará em vigor na data de Suã 
publ~ação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As,Iegislações penais, pelo menos as mais modernas, 
não costumam prever a tortura como crime autônomo. 

No nosso Pais, por exemplo, o torturador só respon­
de, conforme o caso, por lesões corporais, por abuso de 
autoridade e, eventualmente, por constrangimento ilegal 
ou sequestro. 

Na verdade, o humanizador do direito penal, Cesare 
Bonesana, o Marquês de Beccaria, no livro "Dos Delitos 
e das Penas", já escrevia: 

"É uma barbaria consagrada pelo uso da maioria 
dos governos aplicar a tortura a um acusado en­
quanto se faz o processo, quer para arrancar dele a 
confissão do crime, quer para esclarecer as contra­
dições em que caiu, quer para descobrir os cúmpli­
ces ou outros crimes de que não ê acusado, mas do 
qual poderia ser culpado, quer enfim porque sofis­
tas incompreensíveis pretenderain que a tortura pre­
gava a infâmia." 

Em pleno século XX, principalmente nos dias que vi­
vemos, a tortura tem sido usada em' tão larga escala no 
mundo inteiro, chegando a se institucionalizar e se tor­
nar rotineira, que a parte sadia da humanidade conse­
guiu que a Organização- das Nações Unidas aprovasse, 
na sua Assembléia Geral, em 10 de dezembro de 1984, 
uma Convenção contra a tortura e outros tratamentos 
ou castigos cruéis, desumanos ou degradantes. 
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A Convenção, aberta à assinatura de todos os Estados 
membros, foi assinada pelo Brasil, na pessoa do seu Pre-. 
sidente da República, José Sarney, por ocasião da aber­
tura dos trabalhos da Assembléia Geral, em 1985. A con­
segtlência natural dessa assinatura será a ratificação da 
Convenção para que ela se faça cumprir nõ pã.is. 

Pela Convenção, que torna a prática de tortura proce­
dimento atentatório à moral e à lei internacional, o crime 
em questão é definido da seguinte maneira; 

"Para as finalidades desta Convenção, o termo 
"Tortura" significa qualquer ato através do qual se 
inflige intencionalmente dor ou sofrimento severo 
seja físiCo ou mental, sobre uma pessoa com propó­
sitos tais como obter dela ou de uma terceira pessoa 
informação ou uma confissão, punindo-a por um 
ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido 
ou é suspeita de ter cometido, ou intimidando ou 
constrangendo a pessoa ou uma terceira pessoa, ou 
por qualquer forma de discriminação, quand-o tal 
dor ou sofrimento é infligido, instigado, ou com o 
consentimento ou aprovação de uma autoridade 
pública ou outra pessoa agindo em capacidade ofi­
cial. 

2. Este artigo não prejudica nenhum instrumento 
internaCional ou legislação nacional que contenham 
o"u possam conter estipulações de aplicação mais 
abrangente." 

A COnvenção representa, como se disse, a condenação 
moral de tortura, que existe em todo o mundo; 

Em países democráticos, a prática da tortura se torna 
mais difícil, porque ela se exerce com maior desenvoltura 
nos regimcbs fechados, em ambientes clandestinos. Onde 
a opiníão pública tem o direito à voz, os torturadores 
correm o risco de serem pilhados em flagrante e de serem 
submetidos, senão às penas de lei, pelo menos ã exe­
cração pública. 

Mas mesmo em países como esses, é preciso que haja 
lei prevendo tal ilícito penal ou dissuadindo o seu come­
timento. É por isso que se propõe, em anexo, um ante­
projeto de lei para introduzir no Código Penal a figura 
do delito tipo tortura. 

Sala das Sessões, 17 de setembro Qe 1986.- Jamil 
Haddad. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 
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Autoriza a admissão, -Pela CaiXa Econômica Fede­
ral, dos empregados da Associação de Poupança e 
Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernambuco - APEPE, 
Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Gran~ 
de do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do 
Piauí, e transformadas em Sociedade de Crédito Imo­
biliário pelo Banco Central, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional, decreta: 
Art. 19 Os empregados da Associação de Poupança 

e EmprêsfifuO de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernambuco- APEPE, As­
sociação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do 
Norte- APERN e Caixa Forte- APE, do Piauí, trans­
formados em SoCiedade de Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central, que se encontravam em efetivo exercício 
de seus empregos, poderão ser admitidos pela Caixa 
Econômica Federal, em caráter excepcional, sob o regi­
me de Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943. 

§ 19 As demissões a que se refere este artigo deverão 
atender às normas para admissão e provimento de car­
gos estabelecidas pelo regulamento de pessoal da Caixa 
Econômica Federal, não se lhes aplicando o disposto no 
caput do art. SY do Decreto-lei nY 759, de 12 de agosto de 
!969. 

§ 29 A Caixa Econômica Federal não será responsá­
vel pelo pagamento de salários, gratificações, ferias e 
quaisquer outras vantagens, ou indenizações de qualquer 
natureza que sejam devidos pelas referidas empresas. 

§ 39 O tempo de serviço anterior â admissão" na Cai­
xa Econômica Federal será computado unicamente para 
fins de aposentadoria, nos termos da legislação específi­
ca. 
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Art. 2'1 Para atender às admissões a que se refere o 
artigo anterior, a Caixa Econômiva Federal constituirá. o 
Quadro de Pessoal Suplementar Especial devidamente 
estruturado em cargos, carreiras e respectivos níveis sala­
riaiS, -de acordo com os anexos I e 11 desta lei. 

Art. 39 _Para efetivação do ato de admissão autoriza­
do por esta lei, nas condições dQ artigo 19, os emprega­
dos, ingressarão nos níveis iniciais dos cargos de Auxiliar 
de Escritório e de Auxiliar de Serviços Gerais, das tabe· 
las salariais que constituem os anexos l e 11, integrantes 
do Quadro de Pessoal Suplementar Especial, instituído 
na forma do artigo anterior e deverão, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias: 
I- apresentar comprovação de rescisão de contrato 

de trabalho com as empresas referidas no artigo 19 devi­
damente homologado; 

H--apresentar comprovação de quitação com o ser­
viço militar; 
III- comprovar o implemento da idade de 18 (dezoi­

to) anos e a não-integração das condições para obtenção 
de aposentadoria previdenciária. 

Parágrafo único. Para atendimento do disposto nes­
te artigo, fica autorizado o acréscimo no Quadro de Pes­
soal Permanente da Caixa Econômiva Federal - CEF 
dO número de vagas equiValentes ao total dos enquadra­
mentos deferidos. 

-Art. 49 Os empregados admitidos na forma desta lei 
terão diréitO aos beneficios e vantagens da Caixa Econô­
miva Federal - CEF, exceto os vedados pelo Decreto­
lei n9 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para os admiti­
dos após essa data. 

Art, 59 Os empregados admitidos no Quadro de 
Pessoal Suplementar Especial, de que trata o artigo 211, 
por decisão da Caixa Econômica Federal- CEF, pode­
rão ser enquadrados no Quadro de Pessoal Permanente, 
mediante processo seletivo interno, na forma e condições 
que forem definidas em Resolução da Diretoria. 

Art. 69 Os empregados que forem admitidos pela 
Caixa Econômica Federal- CEF, nos termos desta lei, 
terão sua filiação assegurada na Fundação dos Econo~ 
miários Federais - FUNCEP, desde que atendidas as 
condições estabelecidas em Regulamento Especial de 
Plano de Benefícios a ser elaborado por aquela entidade 
fechada de previdência privada e aprovado pela Secreta~ 
ria de Previdência Complementar do Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social, na forma da Lei n9 6.435, 
de 15 de julho de 1977. 

-§ 1'1 O Regulamento Especial de Plano de Benefícios 
a ser elaborado peta Fundação dos Economiários Fede­
rais - FUNCEF fixará, além das condições básicas i 
que se-refere o artigo 31, inciso IV, do Decreto-lei n9 
81240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condições 
dos respectivos benefícios de suplementação a serem 
concedidos. 

§ 29 A constituiçãO de Reservas Atuariais, para fins 
de cobertura de tempo de serviço anterior à data de ad­
missão na Caixa Econômica Federal- CEF, será de res--­
ponsabilidade de cada empregado, na forma a ser estabe· 
lecida no citado regulamento. 

Art. 79 Os empregados admitidos na forma do arti­
go !9 desta lei ficam sujeitos às normas legais e regula~ 
mentares que regem a política salarial aplicável à Caixa 
Ec:onômiva Federal. 

Art. 89 A jornada de trabalho dos empregados ad~ 
mitidos na forma do artigo JY desta lei é a mesma estabe-­
lecida para os economíários em geral. 

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi# 
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Visa o presente Projeto sanar a grande injustiça de que 
foram vítimas os empregados das associações de Pou~ 
pança e Empréstimos, cujas contas a Caixa Econômica 
Federal absorveu, os quais, em virtude dessa operação, 
estão desempregados, há mais de seis meses. 

Projeto com essa finalidade, de autoria do Deputado 
Sérgio Moreira, aprovado pelo Congresso Nacional, foi 
vetado pelo Presidente da República, por inconstitucio# 
na I. 

Sabe-se, por outro lado, que o Governo revelou inte# 
resse em solucionar esse problema, que afeta a situação 
de quase 600 (seiscentas) famílias nordestinas, as quais, 
por isso, vêm passando as maiores dificuldades. 
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Nesta oportunidade, apresentamos a presente propo~ 
sição à elevada consideração dos senhores membros des­
ta Casa, na certeza de que à mesma, pelo seu alto sentido 
social, humano e de justiça, não faltará com seu esclare· 
cido apoio. 

Convêm esclarecer que tal procedimento me foi sUge­
rido pelas partes, por atender aos seus legítimos interes­
ses,- tendo em vista a necessidade da sua râpida trami­
tação -, aos quais o Poder Público não pode ficar indi­
ferente. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. 
Nivaldo Machado - Amir Gaudêncio - Marcelo 

Miranda - Octávio Cardoso - Nelson Carneiro -
Mauro Borges - Carlos Alberto - Hêlio Gueiros -
Carlos Chiarelli - Cid Sampaio - Fernando Henrique 
Cardoso -Jorge Kalume- Luiz Viana- Arno Da­
mianí - Amaral Peixoto - Martins Filho - Jamil 
Haddad - Ivan Bonato - César Cals - Afonso San­
cho- Saldanha Derzi --José Urbano --Alaor Couti­
nho - Benedito Ferreira - Dias Macedo - Severo 
Gomes- Caclos Lyra- Helvfdio Nunes- Luiz Caval­
cante - Moacyr Duarte - Alfredo CampoS -- Itamar 
Franco -José Fragelli- Altevir Leal- Murilo Bada­
ró 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 759, 
DE 12 DE AGOSTO DE (969 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a empresa 
pública Caixa Econômica Federal e dá outras provi· 
dências. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o§ }9 do artigo 2' do Ato Institucional n9 
5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. s9 O pessoal da CEF será obrigatoriamente ad­
mitido mediante concurso público de provas ou de pro­
vas e títulos. 

DECRETO N• 81.240, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1978 

Regulamenta as disposições da Lei nt' 6.435, de 15 
de julho de 1977, relativas às entidades fechadas de 
previdência privada. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 81, itens 111 e V, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no artigo 87 da Lei n9 6.435, de 
I5 de julho de 1977, 

DECRETA: 
CAPITULO I 

D~s Entidades Fechadas 

......................... · .. ', .. ' .. ', ... ', ...... ', ... ', 
··············.·······.···.··.··.··.·.······.··········· 
· · Ãrt.' 3't: ·. · N ;-· ~t;b~"r1~ã.ó" ·;;~s· ··~~~·n·ds" 'ci~· · b~~~fi~i~·s 
custeados pelas empresas e respectivos empregados, se­
rão observados os seguintes princípios: 

IV-:- na ap~s~ntadoria por tempo de serviço, prevale­
cerá a 1dade mm1ma de 55 (cinqüenta e cinco) anos com­
pletos e uma remuneração não superior a 3 (três) vezes o 
teto estabelecido para as cóntribuições à Previdência So­
cial, ressalvados a situação dos participantes que ingres­
saram nos planos antes de }9 de janeiro de 1978 e o dis­
posto no item V; 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia e de Saúde.) 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 209, de 1986 

Dispõe sobre a produção, comercialização, o uso, 
a fiscalização, a importação e a exportação de agro~ 
tóxicos, seus componentes e afins, e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A produção, a comercialização, o uso, a fis­

calização, a importação e a exportação de agrotóxicos, 
seus componentes e afins serão regidos pela presente Lei. 

Art. 29 Para os efeitos desta Lei consideram-se: 
I - agrotóxicos e afins - os produtos e os agentes de 

processos físicos, químicos ou biológicos destinados ao 
uso, nos setores de produção, armazenamento e benefi­
ciamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na pro­
teção de florestas nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas, e também, de ambientes urbanos, hídrícos 
e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da 
flora ejou fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de 
seres vivos considerados nocivos ou serem empregados 
como reguladores d_o crescimento. 

11- componentes- os princípios ativos, os produtos 
técnicos, suas matérias-prímas, os ingredientes inertes e 
aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
. Art. 39 As pessoas físicas e jurídicas que produzam, 
1mportem, exportem e comercializem agrotóxicos, seus 
princípios ativos, produtos técnicos, matérias-primas e 
afins ficam obrigadas a promover o registro de seus esta­
belecimentos no Ministério da Agricultura, atendidas as 
exigências do Ministério da Saúde, Ministério do Desen­
volvimento Urbano e Meio Ambiente, Ministério do 
Trabalho e do Ministério da Indústria e Comércio. 

Art. 49 Os agrotóxicos e afins, de acordo com a defi­
nição do artigo 29 desta Lei, e os componentes a serem 
definid?s em regulamento para serem experimentados, 
produztdos, exportados, importados, comercializados e 
utilizados serão previamente registrados no Ministério 
da Agricultura atendidas as exigências do Ministério da 
Saúde, do Ministério do Desenvolvimento Urbano e 
Meío Ambiente e do Ministério do Trabalho. 

§ }9 Só serão concedidos registros a produtos que te­
nham o seu uso autorizado em outros países e àqueles 
desenvolvidos no Brasil, que se enquadrem na presente 
Lei, e as restrições e proibições de uso e comercialização 
no Brasil de agrotóxicos impõrtados não podem ser me­
nores que aquelas vigentes em outros países. 

§ 29 Ê proibido o registro de agrotóxicos e afins: 
a) para os quais não haja, no Brasil, método econo­

micamente factível e eficaz de desativação de seus com­
ponentes de modo a que os possíveis resíduos remanes­
centes não provoquem riscos aci meio ambiente e a_saúde 
pública; 

b) para os quais haja antídoto ou tratamento eficaz; 
c) que possuam propriedades teratogênicas, carcino· 

gênicas ou mutagênicas em testes com animais de labora­
tórios; 

d) que promovam distúrbios horffionais ejou danos 
ao aparelho reprodutor em testes com animais de labora­
tório; 

e) _que possam ser mais perigosos para o homem que 
os te,<;tes de laboratôrio tenham podido demonstrar; 

f) cujas propriedades ecotóxicas (toxidade à fauna e 
flora terrestre e aquática e capacidade de bioacumulação 
na cadeia trófica) possam causar danos significativos ao 
patrimônio natural. --

§ 39 Qualquer entidade associativa legalmente cons­
tituída. poderá requerer, fundamentalmente, impugnação 
do reg1stro de agrotóxicos e afins, argíiindo efeitos com­
provadamente perniciosos à saúde humana, à dos ani­
mais e ao meio ambiente. 

§ 49 Somente serão concedidos registros a novos 
agrotóxicos com as mesmas propriedades de outros já re­
gistrados, quando ficar comprovado que sua ação tóxica 
é igual ou mehor que a daqueles jã registrados, obedeci­
dos os parâmetros a serem fixados na regulamentação da 
presente Lei. 

§ 5' Para efeito de registros e pedidos de impug­
nação de agrotóxicos e afins, todas as informações toxi­
cológicas de contaminã:ção ambiental e comportamento 
genético, bem como efCitos no mecanismo hormonal 
para avaliação, são de plena responsabilidade do estabe­
lecimento registrante ou da entidade impugnante e de-

Setembro de I986 

vem proceder de laboratórios idôneos nacionais ou inter­
nacionais. 

Art. 59 Fica proibido o fracionamento ou reembala­
gem de agrotóxicos e afins, para fins de comercialização. 

Art. 6~> Compete à União a fiscalização da pro­
dução, da exportação e da importação dos agrotóxicos e 
afins e seus componentes. 

Art. 7~> Compete aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Territórios Federais legislar, de forma suplementar 
sobre o uso; comércio e armazenamento dos agrotóxico~ 
e afins. 

§ 19 Naquelas Unidades da Federação que não tive­
rem legislação própria, caberã à União legislar sobre o 
uso, o comércio e o armazenamento. 

§ 29 Cabe aos Municípios legislar supletivamente 
sobre o uso, comércio e armazenamento dos agrotóxicos 
e afins. 

§ 3~> Os dados técnicos sobre propriedades físico~ 
químicas, composição, dados lexicológicos e ecotoxico­
lógicos e agronômicos, medidas de precausào e emergên­
cia, métodos de inativação dos produtos serão conside­
rados de domínio público e acessível mediante solici­
tação aos órgão competentes, cabendo aos registrantes e 
donOs de registros fornecerem à União, obrigatOriamen­
te, inovações concernentes aos dados sobre os produtos 
em questão. 

§ 49 O poder executivo, por intermédio da ação con­
junta dos Ministérios competentes, apoiará o Banco de 
Dados do Sistema Nacional de Informações Tóxicos.. 
Farmacológicas, do Ministério da Saúde e o Cadastro 
Nacional de Substância Tóxicas da Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, neles se integrando com a finalidade 
de esta.belecer informações sobre intoxicações, em âmbi~ 
to naciOnal e regional, para diagnóstico compulsório e 
comprovado de todos os casos de exposição a agrotóxi­
cos, de modo que, assegurando vigilância sanitária e am­
biental, proporcione fluxo permanente de informação e 
de ações entre os Governos Federal, Estadual e Munici­
pal. 

Art. 89 A venda de agrotóxicos e afins ao usuário só 
pode ser feita mediante receituário específico, prescrito 
por profissionais devidamente habilitados, de acordo e 
no limite de suas atribuições específicas. 

Parágrafo único. As responsabilidades administrati­
vas, civil e penal pelos problemas agronômicos, pelos da­
nos causados ao meio ambiente, à saúde dos trabalhado­
res e_ da população, decorrente do uso de agrotóxicos e 
afins quando indevidamente produzidos e comercializa­
dos, serão: 
I- Do profissional- quando indevidamente receitaM 

do; 
II - Do usuárío-- quando usado em desacordo com 

o receituário; 
111- Do comerciante- quando comercializado sem 

a respectiva receita; 
IV- Do registrante- quando omitir informações ou 

fornecer recomendações técnicas inadequadas. 
Art. 9~> Sem prejufzo da responsabilidade civil e pe­

nal cabível, a infração às disposições desta lei acartetará, 
isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em re­
gulamento, independente das medidas cautelares de em­
bargo de estabelecimento e apreensão do produto, a apli~ 
cação das seguintes sanções~ 

I - Advertência; 
- II- Multa de até mil vezes o maior valor da referên­

cia, aplicável em dobro em caso de reincidência; 
III - Condenação de produto; 
IV - lnutilização de produto; 
V - Suspensão de autorização, registro ou licença; 
VI - Cancelamento de autorização, registro ou li-

cença; 
VII- Interdição temporária ou definitiva de estabele­

cimento; 
VIII- Destruição de vegetais, partes de vezetais e ali­

mentos, com resíduos acima do permitido; 
IX - Destruição de vegetais, partes de vegetais e ali­

mentos nos quais tenha havido aplicação de agrotóxicos 
de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

§ }9 As medidas cautelares previstas no taput deste 
artigo serão disciplinadas no regulamento da presente 
lei. 

§ 29 Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que 
se refere o inciso IV deste artigo, fica o infrator sujeito ao 
pagamento das despesas inerentes a efetivação da citada 
medida. 
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§ 3~ Toda pessoa fisica ou jurídica que concorrer 
para contaminação dt:: alimentos destinados ao homem e 
aos animais, com .agrotóxicos e afins, serâ obrigada a in­
denizar o custo do alimento contaminado e demais pre~ 
juizos resultantes da inutilização desses alimentos. 

Art. 10. Os agrotóxicos e afins apreendidos como 
resultado da ação fiscalizadora e inobservância às nor­
mas legais regulamentares e técnicas após a conclusão do 
respectivo processo administrativo terão os seguintes 
destinos, a critério da autoridade competente: 

I - Reciclagem por parte do fabricante; 
11 - Utilização controlada, a critério da autoridade 

fiscalizadora; 
lU - Inutilização do agrotóxico e afins. 
§ 19 Os cusfos ___ referentes a quaisquer dos procedi-

mentos mencionados no presente artigo correrão exclusi-
vamente por conta do infrator. - --

§ 2~> O ressarcimerifO-ae--j:iiõO.Utos coletados como 
amostra, a nível de comerciante, para fins de fiscali-
zação, será previsto em regulamenfo. -

Art. li. O registro e a eficiência dáS ·:máqUínaS- e 
equipamentos para aplicação de agrotóxicos _e afiri.s se-
rão previstos em regulamento. -

Art. 12. Caberá ao Ministério do TrabalhO Cstabele­
cer normas de segurança e medicina da trabalho daque­
les que trabalham com agrotóxicos e afins. 

Art. 13. A propaganda de agrotóxicos e afins, em 
qualquer meio de comunicação, só serâ permitida se for 
incluída na mesma urna clara advertência ao público 
sobre os riscos do produto à saúde pública e ao meio am­
biente, conforme o disposto no regulamento desta lei. 

Art. 14. Não poderão ter exercício em órgãos ·de fis­
calização e laboratórios de controle servidores públicos e 
seus consortes que sejam sócios, acionisias, qUOtistas ou 
interessados por qualquer forma, de empresas que 
exerçam atividades submetidas ao regime desta lei, ou 
lhes prestem serviços, com ou sem vínculo empregatício. 

Art. 15. Ficam ínstituídas as taxas de fiscalização e 
registro, a serem estabelecidas no regulamento desta lei. 

Art. 16. As empresas' que jâ exerçam as atividades 
de que trata esta lei terão o prazo de até 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação, para as alterações -e aàãP­
tações ao cumprimento do que se dispõe. 

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a-contar da 
data de sua publicação._ -

Art. 18. 
publicação. 

Art. 19. 

Esta Lei entni. em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições em Contrário. 

Justificaç-ão 

No momento atual, não dispõe o País de uma rede ofi­
cial de laboratórios bem aparelhados e atuantes, ou de 
um centro de referência, organizado de forma a fornecer 
padrões analíticos a serem adotados nas diligências de 
fiscalização e em perícias legais. Também em termos ]ew 
gais o País está totalmente desaparelhado- a legislação 
em vigor data de 1934, anterior mesma ao processo de 
criação dos organo_síntéticos, ocorrído durante a Segun­
da Guerra Mundial. 

Dentro desse quadro de carência técnica e de ordem 
legal, o consumo de defensivos no Brasil passou de 
27.728,8 t, em 1970, para 80.968 t, em 1980, colocando o 
Pais entre os cinco maiores mercados consumidores do 
mundo, junto aos Estados Unidos, Franca e Japão. Este 
aumento observado na década de 1970 foi devido aos 
PND (Planos Nacionais de Desenvolvimento) e muito 
especialmente ao Programa Nacional de Defensivos 
Agrícolas - PNDA, cujos objetivos foram o de reduzir 
a dependência externa e aumentar o consumo. A política 
de estímulos à produção nacional de agrotóxicos foi ex­
pressa no incentivo à importação de matéria-prima e na 
supressão da isenção de impostos para importação de 
formulados e de diversos produtos técnicos. 

Com o aumento da produção mudou o ·perfil das im­
portações, tendo as matérias-primas assumido uma pro­
porção mais significativa. Esta mudança economizou di­
visas para o País, sem contudo alterar a dependência tec­
nológica com o exterior. 

O decréscimo no consumo de agrotóxícos, observado 
a partir de 1980, foi devido a fatores tais como a elevação 
das taxas de juros, a redução de volume disponível de 
crédito e ao aumento nos preços dos insumos. Também a 
adoção de técnicas de manejo integrado, de controle bio-
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lógico e o maior cuidado na utilização dos agrotóxicos 
foram responsáveis, embora em pequena escala, pela re­
dução do consumo. 

Mesmo com esta redução nos níveis de consumo, o 
mercado brasileiro de agrotóxicos é ainda um dos maio­
res do mundo. Em 1983 foram consumidas 34.390 te, em 
1984, 50.224 t. 

Com o impulso dos incentivos do PNDA - Plano 
Nacional de Defensivos Agrícolas, o parque industrial 
expã:Odiu-Se-, Com a íntenção de substituir as importações 
das formulações. Embora economizando divisas, esta 
substituição de importação não logrou baratear o produ­
to a nível de consumidor, pois a crise do petróleo elevou 
o preço dos seus derivados, essenciais à produção dos 
princípios ativos, solventeS, eiTu.ilcionantes, etc. 

Dos dezesseis projetos de aumento da produção indus­
trial, aprovados pelo CDI para implementação a partir 
de 1975, doze eram de capital estrangeiro e apenas qua­
tro eram- de capital brasileiro. 

Em 1983 o CDI estimou am 19 empresas de capital es· 
tra-ngeiro detinham 90% d-as vendas, sendo que os l 0% 
restantes çrari:i -divididos entre 42 empresas nacionais e 

- nove estrangeiras. 
Além do elevado índice de desnacionalização, 

observa-se uma grande concentração, exemplit~ado 
pelo fato de que, em 1983, as cinco maiores einpresas res­
pondiam com 50% do total das vendas. 

Isto posto, temos caracterizado um setor marcado 
pela concentração e ·dependência tecnológica:;· responsá­
vel por alguns milhares de empregos diretos e indiretos, 

- atuando muitas vezes na div-ulgação de tecnologias e 
preenchendo a lacuna devida a ausência de instituições 
oficiais brasileiras, na etapa inicial dos processos de pro­
dução, comercialização e utilização de agrotóXicos no 
País. 

Em princípio, entende-se como agrotóxico ou defensi­
vo agrícola o conjunto de produtos químicos utilizados 
para combater animais ou plantas considerados nocivos 
ao homem. 

Cabe então a pergunta: porque os agrotóxicos, que, 
por defíil.lção; deveriam proteger o homem das pragas 
tornaram-se eles mesmas um problema? A resposta mais 
óbvia é que a complicada intei-relação entre as várias es­
pédes e seu meio ambiente estabelece um equilíbrio entre 
os seres vívos_e que, na hipótese deste equilíbrio ser rom­
pido, pela erradicação de espécies vegetais e animais, por 
alterações no caráter físico-químico do solo e da_água, 
pela introdução de novas espécies animais e vegetais, 
ocorrem modificações que permitem o aparecimento das 
pragas de forma a causar dano económicO. -

A utilização de agrotóxicos não seletivos, consideran­
do unicamente critérios econômicos, tecnológicos e quí­
micos, ignorando que os princípios de ecologia e da evo­
lução foram catastróficos, intensificando o surSimento 
de pragas antes inócuas, favorecendo o aparecimento de 

- espêcies" ptedadoras, resistentes aos produtos químicos. 
Em 1976 foi realizado estudo demonstrando que no Bra­
sil, em 1958, foram referidas 193 prilgas para a lavoura, 
número este que foi acrescido de 50 novas pragas em 
1963 e de 350 espécies_no perfdo 1963/1976. Assim, de 
1958 até 1976, 400 novas pragas foram identificadas, um 
acréscimo que se tornou mais significativo no período 
-63/76, caracterizado pela política de modernização na 
agricultura brasileira, consubstanciada no maior uso de 
insumos quimicos, tais como inseticidas, herbicidas, etc. 

Calcula-se, por exemplo, que antes de 1946 existiam 
apenas lO espécies de artrópodes resistentes, enquanto 
na década de 80 mais de 500 apresentam resistência a 
vários dos produtos químicos utilizados na agricultura. 

No meio ambiente brasileiro, a devastação dos recur­
sos naturais críou regiões de intenso desequilíbrio, onde 
é necessário o criterioso uso de agrotóxicos dentro de um 
esquema de manejo integrado, abandonando o critério 
de erradicação pelo dano econômico e, na medida do . 
possível, restabelecendo o equilíbrio biológico. 

No Brasil, é fácil constatar que os agrotóxicos são 
aplicados por pessoas de baixo nível educacíonal, sem 
conhecimentos, muitas vezes, dos problemas letais capa­
zes de serem produzidos pelo seu uso incorreto, Também 
não é disseminada a utilização de 'equipamento protetor, 
na m·aioria das vezes importado e inadequado às con­
dições climáticas do País. 

O uso indiscriminado, a propaganda por vezes fraudu­
lenta, a ausência de maiores estudos sobre a reaçção dos 
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agrotóxicos em nosso ecossistema, a ignorância por par­
te de alguns usuârios vêm ocasionando problemas graves 
de intoxicação e poluição ambiental. 

De 67 amostras de hortaliças analisadas pela Superin­
tendência de Recursos Hídricos e do Meio Ambiente do 
Paranâ- SVREHMA, 98,5% apresentaram resíduoS de 
pelo menos um tipo de agrotóxico. O trabalho intitulado 
"Contaminação de Alimentos por AgrotóxiCos no Para­
ná" especifica que o número de intoxicações com agrotó­
xicos organoclorados naquele Estado, no período de 
agosto de 1983 a setembro de 1985, oficialmente consta­
tado, são: ENDRIN - 409, ALDRJN - 85, BHC-
36, ENDOSULFAN - 109, D1COFOL - 73 e 
BHC=DDT - 2, no total de 714 intoxicações. 

Em trabalho também realizado pela SUREHMA -
PR, "Impacto dos Pesticidas no Meio Ambiente", reali­
zado em 1984, das 267 amostras coletadas nas águas "in 
natura" de 16 municípios estudados, constatou-se a pre­
sença de todos _os inseticidas organoclorados. Uma 
anãlise mais profunda destes resultados demonstra que o 
-~_HC esteve presente em 259 amostras e em todos os mu­
nicípios. 

Devido a~ variações regionais, é difícil determinar, a 
nível federal, parâmetros especfficos que atendam todas 
as exigências e peculiaridades estaduais. Entretanto, é 
Possível, a nível mais geral, apontar os principais proble­
mas e indicar as possíveis soluções a serem adotadas. 

Na área da comercialização ficam evidentes os seguin­
tes problemas: 

I -a propaganda massiva, às vezes fraudulenta, mui­
tas vezes omissa quanto aos perigos no uso dos agrotóxi­
cos, deve ser objeto de maior controle no futuro; 

2- o Govern_o _federal não_ dispõe de estrutura para 
fiscalizar o comércio de agrotóxicos em todos os Estados 
e Municípios. Aos EstadÇ)S e Municípios deverá ser fa­
cultada a adoção de legislação complementar referente 

__ ao comérciO de agrotóxicos, bem como maior partici­
pação nas operações de controle e fiscalização; 

_3_- a adoção do receituário agronômico, enfatizã.ndo 
a iespo_nsabilidade técnica é Uma medid3. oportuna, que 
deve ser apoiada e aperfeiçoada ao longo do tempo; 
4- nos rótulos d_os produtos devem constar indi­

cações completas sobre a toxidez, composição química, 
forma de utilização, dosagem, prazo de carência, indi­
cação das espécies vegetais e fases para os quais são indi­
cados, antídoto, no caso de envenenamento, e demais in­
formações julgadas necessárias pelos técnicos competen­
tes. 

No que se refere à produção de agrotóxicos, salienta­
mos os seguintes aspectos: 

1 -:-.a produção das formulações de agrotóxicos l}O 
País não dimimúu nossa dependência tecnológica do ex­
terior, país não dJspomos de estruturas de pesquisa equi­
valentes às grandes indústrias multinacionais; também 
importamos vârios elementos bâsicos; 
2- o fato de um produto não ser utilizado num país, 

num determinado ecossistema, não impede seu uso no 
Brasil e vice-versa. Entretanto, ficou patente que a maio­
ria dos agrotóxicos são originãrios de pesquisa efetuada 
no exterior, dispondo o Pafs de poucos instrumentos efe­
tivos para avaliar, de modo eficiente e conclusivo, as for­
mulações aqui produzidas; 
3- existe alto grau de concentração nas indústrias do 

setor .e conseqilentemente grande poderio econômico por 
umas poucas empresas; 

4 - o País pode beneficiar..se da pesquisa efetuada 
nos Estados ~nidos e Europa, desde que disponha de 
uma estrutura de pesquisa, fiscalização e controle capaz 
de proibir ou suspender a produção de formulações con­
side_radas inadequadas à realidade do País. 

Na utilização dos produtos, destacam-se os seguintes 
problemas: 

I - os agricultores, de modo geral, não dispõem de 
educ€Lcào formal_suficiente para utilizar produtos muito 
tóxicos, que demandem manipulação cuidadosa; 
2- não é hábito da maioria dos nossos produtores o 

uso de equipamento protetor; 
3- a utilização indiscriminada de produtos químicos 

levou à constatação de resíduos em vários alimentos, 
prejudicandO, também, a população urbana; 

4- do ponto de vista econômico, o método de erradi­
cação da praga ou mesmo o uso dito preventivo dos agro­
tóxicos é _muito discutível. Somente quando o nível de in­
festação causa dano econômico, nível este determinado 
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pela pesquisa e divulgado pela extensão, é que justifiCa a 
utilização de algum produto de controle às pragas. O 
manejo integrado, utilização de controle biológico, tra­
tos culturais, variedades resistentes, entre outras medi­
das, proporciona retornos econômicos bastante satisfa-
tóriOs;-- -- --
5- é necessâ.rio que sejam aparelhados laboratórios e 

centros de pesquisa com a finalidade de analisar o efeito 
dos resíduos presentes nos alimentos e no meio ambien­
te, bem como proporcionar os parâmetros necessários às 
atividades de fiscalização e controle. 

Por entendermos que urge prover a sociedade de um 
instrumento legal compatível com a realidade agrícola, 
apresentamos o presente projeto de lei, fundamentado 
na conscíênda- de que o País necessita, urgentemente, de 
um instrumento legal que discipline a produção, comer­
cialização e utilização de agrotóxicos em todo o terri­
tório nacional. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Amaral 
Peixoto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Edu­
cacão e de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos H­
dos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 436, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 312, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. -Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murifõ- Badar6. 

REQUERIMENTO 
N• 437, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 381, de 
1986, relativa a pleito do Governo do"Estado da Bahia. 

Sala das Sessões, I7 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR~ PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa·se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação, em seu Parecer n9 
903, de 1986) do Projeto de Lei do Senado n9!56, de 
1981, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
altera e revoga -dispositiVos da Coõsolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'i' 
5.452, de 19 de maio de 1943, e da Lei ril'-5::f89, de 8 
de junho de 1973. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação finã:l é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto irâ à .Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 09 156, 
de 1981, que altera e reYoga di-spositivos da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei 119 5.452, de I 'i' de maio de 1943, e da Lei n'i' 5.889, 
de 8 de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O art. 11 da Consolidação das Leis do Tra­

balho passa a vigorar com a seguinte redàção. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

"Art. 11. A prescrição dos direitos assegura­
dos por esta Consolidação só ocorrerá após 2 (dois) 
anos da cessação do contrato de trabalho. 

Parâgrafo único. Contra menor de dezoito anos 
não corre qualquer prescrição." 

Art. 2~> São revogados o art. 119 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e o art. 10 da Lei n9 5.889, de 8 de 
junho de 1973. 

Art. 3'í' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2; 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~ 
907, de 1986) do Projeto de Lei do_Senado n9 323, de 
1981, de autoria do Senador Humberto Lucena, que 
acrescenta dispositivo â Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aproVada, nos termos óõ- RegimeritO In­
terno da Casa. 

O projeto irã à Câmara dos Deputados. 

.t: o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 323, 
de 1981, que acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 895 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo ú­
nico: 

"ArL895, 
Parágrafo único. Salvo nos casos de ofensa á 

constituição, não se admitirá recurso ordinário nas 
causas de valor correspondente a até 20 (vinte) vezes 
o maior Valor de Referência vígente nó País." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições eni cõntrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 372, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que dá nova redação ao item I e 
aos parágrafos 39 e 59 do art. 11 da Lei n'i' 3.807, de 
26 de agosto de 1960, tendo 

PARECER, sob n9 910, de 1986, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado, nos 

termos do Regimento Interno. 
O projeto irá à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do Senado n'i' 372, de 1981, que 
dli_nova redação ao item I e aos§§ 39 e S~> do art. 11 da 
I:ei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. - --

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O item I e os§§ J'i' e 59 do art. 11 da Lei n" 

1.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previ­
déncia Social -, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 11. . .....•.. ··~··-············· ... 
I -O cônjuge, os filhos de qualquer condição, 

menores de l8 (dezoito) anos ou inválidos, e as fi­
lhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 
{vinte e um) anos ou inválidas; 

§ 39 Inexistindo cônjuge com direito às pres­
tações, a pessoa designada poderá, mediante decla-
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ração escrita do segurado, concorrer com os filhos 
deste. 

§ 59 Mediante declaração escrita do segurado, 
os dependentes enumerados no item 111 poderão 
concorrer com o cônjuge, ou com a pessoa designa­

-da, salvo se existerem filhos com direito às pres­
tações." 

Art. 29 h revogada a Lei n~> 7.010, de l'í' de julho de 
1982, e demais disposições em contrário. · 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçã.o. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 436, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nt 312, de 1986, relativo a 
pleito do Governo do Estado de São Paulo. 

Errt votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às Comissões de Economia e de Constituição e Justiça. 
Estando a matê-ria dependendo de parecer da Comis-

___ são de Economia e verificando-se a ausência temporária 
da maioria dos seus integrantes, esta Presidência, nos 
termos do§ J9 do art. 90, do Regimento Interno, designa 
o nobre Senador Jorge Kalume substituto eventual da 
_!eferida Comissão . 

Solicíto ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 312, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito do Governo do Estado de São Paulo, que obje­
tiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal a se­
guinte operação de crédito: 

Características da operação 
Financiamento 

Valor: equivalente, em cruzados, a até 190.193,56 
OTN. 

Objetivo: implantação de aterros sanitários e aqui-
sição de equipamentos para destinação final de lixo. 

Prazo: Carência: atê 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

Condição de Liberação: o financiamento será liberado 
em parcelas, de acordo com cronograma a ser apresenta­
do. 

Condições de Amortização: o saldo devedor serâ 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistama SAC, vencí­
veis no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os 
seguintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 778.740,49 
1987 - CzS 1.038.640,60 
1988- CzS 1.038.640,60 
1989 - Cz$ 2.128.380,25 
1990- Cz$ 2.415.892,60 
1991 - CzS 2.329.339,21 
1992- Cd 2.424.785,83 
1993 - Cd 2.156.232,45 
1994- CzS 2.069.679,07 
1995- Cd 1.983.125,68 
1996- CzS 1.896,572,30 
1997 - CzS 1.810.018,91 
1998 - CzS 1.723.465,53 
1999- CzS 1.636.912,15 
2000 - Cd 1.550.358,76 
2001 - CzS 374.065,72. 
Garantias: fiança do Banco do Estado de São Paulo 

S/ A- BANESPA. 
Dispositivos Legais: lei orçamentária, observando-se 

disposições contidas na Constituição do Estado e tam­
bém na Lei n'i' 4.320/64. 

Considerando os aspectos social, econômico­
finanCeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 
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Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 217, DE 1986. 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 190.193,56 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' ~ o Governo do Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 29 da Resolução n~' 93, de 11-l0-76, altera­
do pela Resolução n~' 140/85, do Senado Federal, autori­
zado a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 190.193.56 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinado à implantação de aterros 
sanitários e aquisição de equipamentos para destinação 
final de lixo, obedecidas as condições admitidas pela 
Caixa Econômiva Federal, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Eco:llomia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~> 217, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
190.193,56 OTN. A matéria está-dependendo do parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros, o parecer da 
referida Comissão. 

O SR. Hl!:LJO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão d~ seu 
Parecer sobre a Mensagem n~" 312/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoríZa o Governo do E&tado _de_ 
São Paulo a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 190.193,56 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinado a financiar a implantação 
de aterros sanitários e aquisição de equipamentos para 
destinação final de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~> da Resolução n~> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 21' da Resolução 
n~> 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecei é 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à. discus­
são do projeto, em turno úriico. (Pausa.) 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria Vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que serâ lido Pelo 
Sr. !~>-Secretário. · 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 958, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 217, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo M_achado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~> 217, de 1986, que autoriza o Governo do 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) . 

Estado de São Paulo a contratar operação de crédiÍÕ nO 
valor correspondente, em cruzados, a 190.193,56 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. -Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator - Ivan Bonato. 

ANEXO AO PARECER N• 958, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 217, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tennos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 190.193,56 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 ~o Governo do Estado de São Paulo, nos 

termos do artigo 2~> da Resolução n~> 93, de ll de outubro 
-de 1976, alterada pela de n~> 140, de 5 de dezembro de 

1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 190.193,56 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN, junto à Caixa Econômi~a Federal, esta na quali­
dade de gestora ·do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à implantação de aterros sani­
tários e aquisição de equipamentos para destinação final 
de lixo, no Estado. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

. O proje~o vai à promulgação. 

O SR~ PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~> 437, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 381, de 1986, relativa a 
pleito do Governo do Estado da Bahia. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
COmissão de Economiã.. · 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.)- "Sr. Presidente, Srs. Senadores:-

Com a Mensagem n9 381/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado da Bahia que objetiva con­
tratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 

··social - F AS, a seguinte operação de crédito: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Estado da Bahia 
1.2 Loc3.lização (sede): A v. Luiz Vianna Filho, s/n­

Centro Administrativo da Bahia~CAB 
Salvador - BA. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 354.600,00 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de sistemas de abasteci­

mento d'ãgua. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 12 

(doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de l% ao ano, cobrados trimestral~ 

mente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo com 
o índice de varização das OTN. 

2.5 Condições -de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 
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2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 93.969,00 
1987 - CzS 375.876,00 
1988 - CzS 375.876,00 
1989 - CzS 375.876,00 
1990 _: CzS 3.508.250,00 
1991 - Cz$ 3.476.937,00 
19gz- CzS 3.445.603,00 
1992- CzJ 3.414.281,00 
1994 - Cz.l 3.382.958,00 
1995 - CzS 3.451.635,00 
1996- CzS 3.320.311,00 
1997 - CzS 3.288.989,00 
1998 - Cz$ 3.257.666,00 
1999 - CzS 3.226.343,00 
2000- Cz$ 3.195.019,00 
2001 - CzS 3.163.697,00 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mei:-cãaorias- ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Estadual nl' 4.620, de 3 

de dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, económico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da m ensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 218, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 354.600,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 1~> É o Governo do Estado da Bahia, nos ter­
mos do artigo 21' da Resolução n~' 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crêdito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 354.600,00 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do fundo de apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à implantação de sistemas de abastecimento 
d'ãgua. 

Artigo 29 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Ecoflômia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nQ 218, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado da Bahia a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente em cruzados, a 354.600 
OTN. 

Dependendo, ainda, de parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
referida Comissão. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl' 381/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado da 
Bahia a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 354.600,00 OTN, destinado a financiar a 
implantação de sistemas de abastecimentos d'água. 

à pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 21', da Resolução nl' 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 29, da Resolução n~> 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

ASsim, verifica~se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
péCie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em túrno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da ComisSão de Redação, que serâ lido pelo Sr. 
1~>-Secretârio. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 959, de 1986 

{Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 218, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nll 218, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado da Bahia a contratar operação de _crédito no va­
lor correspondente, em cruzados a 354.600,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. --Octávio Cardoso, Presidente- Nivaldo Macha­
do, Relator, Ivan Bonato. 

ANEXO AO PARECER W 959, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 218, de 
1986. . . 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO W , DE 1986 

Autoriza o governo do Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 354.600,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11' 1:. o Governo do estado da Bahia, nos termos 

do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de I 1 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução n"' 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 354.600,00 Obrig:dçÕes do TesourCfNacional­
OTN, junto à Caixa Econômíca F6aeral, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à implantação de sistemas de 
abastecimento de água no Estado. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs.-senadores que o_ aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptis~ 
ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o segriinte diSCUrsO ,r.:.: S-i~ Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

A opinião pública, dentro e fora das nossas fronteiras, 
vem acompanhando com o maior interesse o excepcional 
desempenho do Presidente José Sarney desde quando, 
em circunstâncias dramáticas, assumiu a Presidência da 
República e, no espaço de apenas 18 meses de Governo, 
.restaurou a Democracia na plenitude das suas potencia-
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tidades, assegurou a institucÍonalizacão do estido de di­
reito - aspiração maior da nacionalídade- e, simulta­
neamente, promoveu transformações erofundas e irre­
versíveis no âmbito das reaiidad~s po!Iticas, econômicas, 
sociais e culturais da Nação brasileira. 

Efetivamente, além de conquistar a confiança e a irres~ 
tríta solidariedade da esmagadora maioria da popu­
iaçào, em todas aS unidades da Federação, o Presidente 
José Sarney emergiu, no cenário internacional, como um 
dos maiores estadistas contemporâneos, respeitado, ad­
mirado e aureolado pela credibilidade decorrente doses­
plêndidos êxitos de uma it1ovadora, corajosa e fecunda 
administração. 

Bastaria indicar algumas prioridades básicas, carac­
terísticas do seu Governo, para evidenciar as razões de 
ser da popularidade e do prestígio do Chefe da Nação, 
tanto. no Brasil como, surpreendentemente, no exterior. 

Em primeiro lugar, o saneamento financeiro e-a esta­
bilização econômica, nos parâmetros do Plano Cruzado 
que estancou a hiper-ínflação, eliminou a correção mo­
netária; congelou os preços; substituiu o cruzeiro dete­
riorado por uma moeda forte- o cruzado; controlou a 
recessão; .erradicou a especulação financeira e promoveu 
a retomada do desenvolvimento global e auto­
sustentado do Pais. 

Ao Plano Cruzado seguiram-se o Plano Nacional de 
Desenvolvimento da Nova República, o Plano de Metas 
e, agora, a Reforma Administrativa, desencadeada atra­
vês de 8 decretos preliminares, sancionados no dia 3 de 
setembro passado, aos quais seguir-se-ão, dentro Q_ç bre­
ves dias, outros igualmente fundamentais, dentre os 
quais convém destacar o novo Estatuto do Funcionalis­
mo Público Civil da União que substituírã a Lei n9 t .711, 
de 1952, ultrapassada pelos imperativos de moderni­
zação da Administração Pública, que se expandiu e hi­
pertrofiou em todos os planos e setores, em virtude do 
crescimento e gigantismo das estruturas, dos quadros de 
pessoal, e da estrutura, complexidade jurídica, técnica e 
operativa da imensa constelação dos órgãos, serviços e 
instituições integrantes da máquina administrativa do 
Estado. 

Atento às impostergâveis neceSsidades da racionali­
zação do Sistema Administrativo do Pááef Executívo, o 
Presidente José Sarney estabeleceu e acionou as diretri­
zes norteadoras e as providências imprescindíveis à im­
plantação de uma gradual e profunda Reforma Adminis~ 
tratiVa, adequada às dimensões dos problemas e desafios 
que o Brasil deverá enfrentar e resolver, apesar das crises 
conjunturais desta turbulenta fase de sua história. 

No discurso proferido durante a solenidade da assina­
tura daqueles decretos- da qual participaram os minis­
tros Dílson Funaro, da Fazenda, João Sayad, do Plane­
jamento, ~lmir Pazzianotto, do Trabalho, Aluizio Al­
ves, da Administração, agora Ministro-Chefe da SeC!eta­
ria de Administração da Presidência da República, Mar­
co Maciel, do Gabinete Civil, Bayma Dennys, do Gabi­
nete Militar, Ivan de Souza Mendes, do Serviço Nacio­
nal de Informações (SNI) e Saulo Ramos, Consultor­
Geral da República - acentuou o Presidente José Sar­
ney que ... "as medidas que hoje adotamos visam reforçar 
a administração, modernizando~a, tornando-a mais ágil, 
mais eficaz ... só em situações excepcionais, para suprir 
lacunas e_em setores específicos, o Estado deve exercer a 
função empreendedora, atuando diretamente como pro­
dutor ... mas o Estado deve sempre tranSferir à iniciativa 
privada tarefas que não lhe sã-o inererites ... estamos hoje 
iniciando a Reforma Administrativa. Este é mais um 
passo importante no processo de reordenamento e mo­
dernização do Estado brasileiro". 

Em resumo, através dos aludidos decretos, extinguiu­
se o DASP e em seu lugar foram criadas a Secretaria de 
Administração Pública da Presidência da República (SE­
DAP) e o Grupo Executivo, destinado a promover as 
medidas necessárias à implantação da Reforma (GE­
RAD). 

O terceiro decreto instituiu o Cadastro Nacional do 
Pessoal Civil. 

O quarto estabeleceu, através da Secretaria do Tesou­
ro Nacional, providências visando ao controle dos gas­
tos da Administração Federal com o pagamento do pes­
soal civil ativo e dos inativos e pensionistas do Tesouro 
Nacional. 

O quinto dispõe sobre o controle e a fiscalização das 
atividades a cargo das unidades organizacionais inte-

Setembro de 1986 

grantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Pública (SIPEC). 

O sexto criou a Escola Nacional de Administração 
Pública (ENAP) e o Centro de Desenvolvimento da Ad­
ministração Pública (CENDAP). 
- 0-sétímo disPõe sobre o Controle e a Fiscalização das 
Empresas Estatais. 

O oitavo regulou as atividades de Advocacia da União 
visando aperfeiçoar, por intermédio da Consultoria Ge­
raJ da República, os mecanismos de controle interno da 
legalidade da ação do Estado. 

A Exposição de Motivos encaminhada ao Presidente 
José Sarney pelos ministros Aluizio Alves, da Adminis­
tração; Dílson Funaro, da Fazenda; João Sayad, do Pla­
nejamento; e Saulo Ramos, Consultor-Geral da Re­
pública, sobre os oito mencionados decretos prelimina­
res, esclareceu que a Reforma Administrativa deve ser 
considerada, acima de tudo, como um complexo proces­
so de mudança cultural e social, voltado para a gradual 
eliminação dos absurdos padrões de operação da maio­

__ r_ia dos órgãos e serViços de nossos siStemas administrati-
vos, paralisados pelas distorções do centralismo, do for­
malismo e da excessiva burocratização. 

Nem seria mais possível admitir a possibilidade do 
Brasil chegar, dentro de poucos anos, ao século XXI es­
trangulado por uma administração arcaica, -paralisante e 
incompetente, principalmente nas atuais condições em 
que o País precisa queimar etapas no sentido da erradi­
cação dos fatores de atraso, subdesenvolvimento e dete­
rioração das condições de vida de imensos segmentos da 
nossa população. 

Os objetivos colimados pelos aludidos decretos de­
monstram a extrema complexidade, amplitude e trans­
cendental importância da recém-criada Reforma Admi­
nistrativa. 

No conjunto das- arrojadas e oportunas providências 
tomadas pelo Presidente José Sarney, estimaria destacar 
o decreto que criou a Escola Nacional de Administração 
Pública (ENAP) e o Centro de Desenvolvimento da Ad­
ministração (CEDAP) - órgãos integrantes da Fun­
dação Centro de Formação do Servidor Público (FUN­
CEP), vinculado à Secretaria de Administração Pública 
da Presidência da República (SEDAP). 

São duas novas instituições destinadas a planejar, pro­
mover, executar, coordenar e avaliar as atividades de 
formaçãO, apirfeiçoamento e profissiOnalização do pes­
soal civil de nível superior e o treinamento dos servidores 
civis federais - cada qual nos respectivos campos de 
atuação. 

O referido decreto, nos termos do seu art. 7<}, manteve 
o Instituto Rio Branco (Ministério das Relações Exterio­
res), a Escola de Administração Fazendária (Ministério 
da Fazenda), a Escola Nacional de Informações, a Esco­
la Superior de Administração Postal e outros órgãos ou 
entidades destinadas à formação especializada. 

A Escola Nacional e Centro de Desenvolvimento de 
Administração Pública (ENAP e CEDAM) viabilizam a 
implantação de rigorosos critérios de seleção e admissão, 
mediante concursos públicos, dos servidores civis, o seu 
perene treinamento e qualificação profissional, 
assegurando-lhes o acesso às funções administrativas e 
gerenciais do Setor Público. 

Trata-se, na verdade, do estabelecimento do "Sistema 
do Mérito" nos domínios do Poder Executivo- ou seja, 
uma autêntica revolução no âmbito do Serviço Público 
brasileiro. 

O significado e os impactos da -Reforma Administrativa 
deflagrada pelo Presidente José Sarney foram objeto de 
um primoroso artigo do Embaixador e insigne escritor 
Josué Montello, publicado pelo Jornal do Brasil em sua 
edição de 16 de setembro passado, que solicito seja in­
corporado ao testo deste pronunciamento. 

São estas as considerações que me pareceram oportu­
nas à margem de um dos desafios máximos enfrentados 
pela coragem, inexcedível competência e patriotismo do 
Presidente José Sarney. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

A REFORMA ADMINISTRATIVA 

Josué Montello 

Numa charge de J. Carlos, publicada na Careta 
hâ muitos anos, um grave funcionário público, des-
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ses que ainda usavam paletó de lustrina na repar­
tição, admoestava assim um de seus auxilia-res, no 
tom severo que as circunstâncias exigiam. 

-O senhor, além de dormir na repartição, ronca 
tão alto, que acorda o nosso diretor, que trabalha 
aqui ao lado. 

Por esse tempo, como se vê, as repartições públi­
cas ainda ofereciam oportunidade para o lazer e o 
sono. Depois, tudo se complicou. Cresceram os ser­
viços, acumularam-se os processos, aumentou con­
sideravelmente o número de funcionários, de modo 
que a máquina burocrática, imensa, derrancada, 
complexa, facilitou o ingresso de novos servidOres 
pelo regime do empenho político, ou das boas re­
lações providenciais. 

Ora, eu tive a sorte de chegar ao Rio de Janeiro, 
vindo de minha província natal, na época em que o 
presidente Getúlio Vargas instituiu, como regra ge-­
ral, o sistema do mérito, para a ampliação natural 
dos quadros administrativos. -

Lembro-me bem de que, alertado por uma notí­
cia publicada no Correio da Manhã, fui à pequena 
sala que o DASP ocupava na Ponta do Calabouço, 
no fundo do Museu Histórico Nacional, e ali me in­
formei dos concursos que se iam realizar. 

Com vinte anos, quem é que não entende de tU­
do? Um funcionário- prestimoso, diplomata de car­
reira, mostrou-me as opções: fiscal de imposto do 
consumo, ofiCial administrativo, diplomata, técnico 
de educação ... Detive--me ne-ste último, para o qual 
era exigida umà-tese, com a respectiva defesa, além 
de uma prova escrita sobre temas gerais de edu­
cação, e acabei" por decidir que -era por essa porta 
que eu passaria, tentando encontrar meu espaço na 
vida nova e na cidade estranha. 

Na verdade, encontrei meu espaço ao atravessar 
essa porta, alguns meses depois, sem empenho de 
ninguém, por minha própria -iniCiativa, após o con-
curso e a classificação respectiva. - · 

Não tardei a ser chamado pelo próprio DASP e 
ali trabalhei, como téCnico de educação, nos seus 
cursos de administração, ao tempo em que os dirigía 
meu saudoso amigo e colega Jubé Júnior. 

Tive a meu cargo, Por esse tempo, a coordenação 
dos professores dos mesmos cursos, e para eles fui 
buscar, com a responsabilidade de lecionar Direito 
Administrativo, o professor Djã.cif Meneses, como 
também recrutei, Para o Curso de Português Práti­
co, o professor Júlio Nogueira. 

Houve um tempo em que, na Divisão de Aper­
feiçoamento, a que eu perterida, só- trabalhavam 
funcionários e técnicos reCi-Ulados em concurso. Eu 
próprio tive de dar um Curso de Organização e Ad­
ministração de Bibliotecas, para substituir uma pro­
fessora americana, Margaret Bates, que, por moti­
vos pessoais, regressou às pressas aos Estados Uni­
dos, deixando em meio o curso que vínha lecionan­
do. 

O Curso de Organização e AdministraÇão de 
Bibliotecas, que figura na riiillha bibliografia, ad­
veio, daí, com as súmulas de minhas aulas. Pude 
contribuir, desse modo, para a formação de algu­
mas turmas de técnicos, que depois assuriliram po­
sição de relevo na carreira e que trabalharam comi­
go, ao tempo em que dirigi a Biblioteca Nacional. 

Na linha dessa preparação técnica do s_ervidor 
público, reorganizei os cursos da Biblioteca Nacio­
nal, dando-lhe bases modernas, em substituição aos 
velhos cursos de formação especiosa, e de trânsito 
quase inviável, como o curso de paleografia, em 
que, de uma vez, foram reprovados, no fim do ano, 
todos os alunos- com júbilo especial do professor. 
Estou a ver esse mestre, de pince-nez, meio curvo; 
baixinho, o paletó a lhe roçar os joelhos, dando-me 
a má notícia com ar contente. E logo lhe retruquei, 
como aviso prévio: -

-Isso quer dizer que, no próximo ano, o senhor 
não vai mais lecionar neste curso. Se lecionou du­
rante todo o ano, e ninguêm aprendeu, a culpa não é 
só dos alunos- é também do professor. 

E fui à cata de outro mestre. 
Enquanto trabalhei no DASP, dirigia-o, como 

seu grande comandante, o meu velho amigo Dr, 
Luís Simões Lopes, benemérito do serviço público, 
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grande figura humana, a quem devemos o ter trans­
ferido para a Fundação Getúlio Vargas o sentído da 
atualização técnica com que deu vida ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público. 

De vez em quando, ao encontrar-me com Benedi­
to Silva e Cleanto de Paiva Leite, um na Fundação 
Getúlio Vargas, outro na Presidência do IBEC, te­
mos de reprimir o saudosismo do DASP de outrora, 
porquanto nos sentimoS associados à instituição e ã 
sua fase áurea. 

Depois ... O DASP, conquanto continuasse a 
prestar relevantes serviços, perdeu a força normati­
va em que se inspirara, sem dispor mais de meios 
para conter a confusão que se veio criando pelo 
tempo adiante, com institutos, autarquias, órgãos 
para:telos, cada qual mais poderoso que o outro, ao 

_arrepio da disciplina de ordem geral. 
Por isso, ao ver que se inicia a Reforma Adminis­

trativa, confiada a Aluízio Alves no atual Governo, 
tenho de levantar-me da cadeira e bater palmas, sa­
bendo que, sem essa reforma, o Presidente da Re­
pública, com todos os seus poderes, nada mais seria 

-do que administrador do caos, na confusão do ser­
viço público fe_deral. 

A Escola N acionai de Administração, agOra cria­
da, reata a boa tradição dos cursos do DASP. Com 
esta diferença, segundo imagino: estes, rha"iS próxi­
mos dos modelos americanoS; aquela inspirada na 
experiência francesa, Fugindo certamente aos exces­
sos burocráticos, próprios de nossa condição latina, 
muito inclinada ao gosto do papel e ao rito ofiêia.I, 
já pronigado pelo riso de Courteline em Monsieur 
Badin e em Messieurs les Ronds-de-cuir e a que pep.-: 
de também o nosso temperamento, se não· lhe 
abrandamos em tempo o gosto da eloqüência e da. 
representação ofiCial. 

A reforma encontrará resistências, principafmet:J.· 
te da parte daqueles_que conquistaram priV!Iegfõs,'à 
revelia das normas que o DASP implantou nas Shas 
origens, para a políticã de recrutamento de pessoal. 
E não é apenas necessária -, ê indispensável coino 
fundamento de uma nova ordem construtiva p~ra .o 
país. Voltada para o futuro. 

Com as normas vigentes, Machado de Assis e Ar­
tur Azevedo não teriam chegado a chefes de seçâo, 

--no ponto mais alto de suas carreiras burocrâfiCas, 
simplesmente porque não dispunham de um titulo 
universitário, que hoje se exige - se estou bem ~n~ 
formado -para a promoção e a melhoria de veríci­
mentos. Título que por vezes nada tem a ver coffi o 
cargo exercido, mas que serve para o empufrãõ Pro­
videncial do fim de carreira. 

A reforma, ao que me consta, ajustará o título à 
função, para que a conquista do canud_o, ·ou do di­
ploma, faça sentido com o exercício do cargo. Daí a 
necessidade _da Escola Nacional de Administração, 
com o espfrito de aprimoramento que inspirOu o 
DASP ao tempo de Luís Simões Lopes. Vai dar ex­
celentes resultados, sobretudo no que concerne à 
formação de uma elite administrativa. 

Convém não perder de vista a preservação do 
Instituto Rio Branco, que tão relevantes serviços 
tein preStado ao país na formação da elite diplomá­
tica de que nos orgulhamos. Conheço-lhe os valores 
e a disciplína, sei assim o que essa elit~ significa para 

•o país. 
Convém lembrar que Portugal alicerçou a unida­

de de seu império, depois da epopéia das descober­
tas, graças sobretudo à unidade das velhas Orde­
nações em que se baseou para governá-lo. A unida­
de do Brasil é, em grande parte, o resultado dessa 
disciplina administrativa. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

E de conhecimento público que a Via Dutra constitui, 
provavelmente, a rodovia de maior trânsito do País. As­
sim ocorre pelo fato notório de interligar os dois centros 
econômicos de maior expressão nacional - os estados 
de São Paulo e do Rio de Janeiro -além de funcionar 
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como eixo viárío para as ligações do Sudeste e do 
Centro-Sul com as demais regiões de nosso território~ 

Embora sejam escassas as estatísticas sobre a intensi­
dade do tráfego nessa Via, em termos de expressões nu­
méricas, sabe--se que as riquezas por ali transportadas 
têm especial significação para a vida econômica do Pais. 
Milhões de toneladas de equipamentos, insumos indus­
triais, mercadorias de todas as espécies e gêneros ali­
mentlcios seguem por aquela rodovia, antes de chegarem 
aos mercados internos de destino. Ao mesmo tempo, mi­
lhões de pessoas se deslocam entre os dois pólos princi­
pais- Rio de Janeiro e São Paulo- e para diversos es­
tados do_ Brasil, utilizando os transportes coletivos com 
passagem obrigatória pela Via Dutra. 

Compreende-se, assim- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res --que as autoridades administrativas do Governo 
Federal concedam toda a sorte de atenções a esse impor­
tante segmento do sistema viário nacional. Lembramos, 
a propósito, que hã vinte anos, mais ou menos, já satura­
da pela crescente e incontrolável expansão do tráfego, a 
Via Dutra foi inteiramente restaurada para permitir a 
duplicação d_e suas faixas de rolagem, com a criação de 
mão e contra mão inteiramente independentes. 

Deste modo, sob pressão da demanda de tráfego, 
várias outras obras têm sido destinadas àquela rodovia, 
sempre em consíderação às suas funções vitais para o es­
coamento da prodUção e ao trânsito de passageiros. La­
mentavelmente, contudo, de algum tempo para cá, o Go­
verno, acossado pela crise financeira e sob o impacto dos 
programas de contenção de gastos, esquiva-se de realizar 
obras na Via Dutra absolutamente indispensáveis para a 
segurança do trânsito, condições regulares para o fluxo 
dos veículos e, principalmente, para a proteção das po­
pulações que lhe são tributárias. 

Em conseqílência, as estatísticas de acidentes fatais na 
. Via Dutra vêm crescendo assustadora e dramaticamente, 
em face da completa sustação de obras indispensáveis 
para ajustá-la às exigências cada vez maiores dos níveis 
de segurança. Não--desejamos enxergar nas políticas con­
tencíonistas do Governo a negação do interesse nacio­
nal, sabido que ele atua em razão de circunstâncias extre­
mamente adversas. Mas essas polfticas necessitam esta­
belecer com maior rigor técnico os critêrios de seletivida­
ie nos ~rtes de gastos públicos. 

E o caso, por exemplo, das disfunções estruturais na 
Via Dutra, cujos efeitos são notavelmente graves para a 
economia do País e para a segurança física de alguns mi­
lhões de pessoas que vivem às suas margens ou por ali 
transitam. Em razão disso, nenhum argumento poderá 
justificar a suspensão ou o adiamento de obras naquela 
rodovia, a menos que o Governo esteja no propósito de 
abdicar de suas responsabilidades em questões funda­
mentais para a preservação da economia nacional e da 
vida de milhões de brasileiros. E é, precisamente, por 
não acreditar nessa hipótese, mas, ao contrário, nas boas 
intençõ_es do Governo, que levantamos essa questão pe­
rante o Plenário do Senado. 

Há - Sr. Presidente, Srs. Senadores - quatro si-
~ tuações especiais na Via Dutra, entre outras que a tor­

nam de trânsitõ significativamente perigoso, para as 
quais chamamos a atenção do Governo, na pessoa do 
eminente Ministro dos Transportes, Senador Afonso Ca­
margo Neto, e encarecemos as suas providêncías. Segu­
ramente, essas quatro situações não esgotam as falhas es­
truturais da Via, mas são aquelas que já não suportam o 
adiamento de soluções. 

Referimo-nos, em primeiro lugar, à inexistência de 
uma passarela para pedestres na altura do Município de 
Itatiaia. A sua falta responde por número cada vez maior 
de pessoas atropeladas- e o que é mais grave - com in­
cidência maior entre as crianças que se dirigem às esco­
las. Os acidentes nesse trecho da rodovia repetem-se 
cada vez em lapsos mais curtos de tempo, em clara de­
monstração de uma tendência ascencional para os riscos 
a que as populações, na altura de Itatiaia, estão expostas. 

Em segundo lugar, a travessia da estrada na altura do 
mesmo município de Itatiaia, carece, com a maior urgên­
cia possível, de um viaduto. A ingência dessanecessidade 
decorre do fato de transitar na área, em sentido transver­
sal sobre a Via Dutra, número significativo de veículos 
pertencentes aos moradores locais e, mais ainda, a turis­
tas que demandam à região durante todos os meses do 
ano. Como se sabe, Itatiaia, com as magníficas altitudes 
que lhe prodigalizam a Serra do Mar, desperta o in teres-
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se turístico de toda a região e, até mesino, de remotos 
pontos do Território nacional. As condições em que se 
realizam hoje o tráfego ali, para a transposição da Via 
Dutra, são a causa quase diária de gravíssim-os acidentes, 
de modo geral caracterizados pela colisão de veículos, 
destruição das cargas e mortes de seus ocupantes. Daí, 
não ser mais possível o adiamento d8. ConStrUÇão ae tim 
viaduto na área, de modo a evitar definitivamente esses 
riscos catastróftcos. ---------

A terceira situação não é inenos grave do que as de­
mais. Resume a necessidade de pavimentar o retorno por 
baixo da ponte sobre o rio Paraíba, no quilômetro 298, 
onde estão localizadas oito indústrias de porte interme­
diário. O retorno dâ acesso ao Pólo Industrial de Resen­
de, por onde circulam milhares de trabalhadores e veícu­
los, diariamente. Como a falta de pavimentação iinpede 
o uso de acesso através do retorno, colisões e atropela­
mentos fatais são uma constante ali, para desespero da 
população. 

Finalmente, no quilômetro 293, a suspensão da pavi­
mentação do retorno do Ribeirão da Divisa provoca si­
tuação da mesma intensidade dramática. Como, porém, 
esse retorno dá acesso aos veículos que se dirigem ao Sul 
de Minas, a iinposSíbilidade de seu uso aumenta ainda 
mais os riScos de atropelamento e colisões. Uma outra 
circunstância que agrava a situação é o trânsito de coleti­
vos, a cada quim~e minutos, em transposição à rodovia, e 
o trânsito de veículos particulares que se dirigem às loca­
lidades de Floriano, Porto Real e Quatis~ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Na qualidade de representante do Rio de Janeiro nesta 

Casa do Congresso Nacional, cabe-me a responsabilida­
de de patrocinar junto ao Governo da União as reivindi­
cações mais sentidas de suas populações. E o que faço 
agora, ao dirigir-me ao eminente MiriiSfro dos Transpor­
tes, no sentido de que anote as graves falhas estruturais 
da Via Dutra, objeto das considerações aqui produzidas, 
e determine, com toda a urgência possível a realização 
das obras indispensáveis para sanã-las. Estou certo de 
que o Sr. Ministro -compreenderá as preocupações que 
assaltam os usuários da Via Dutra e, principalmente, as 
populações assentadas em suas margens. Do mesmo mo­
do, estou convencido de que Sua Excelência haverá de 
garimpar nas escassas disponibilidades do Tesouro os re­
cursos necessários para a implantação dessas obras, ten­
do em vista o caráter inadiável de que se revestem, a ex­
pressão dos problemas econômicos e sociaiS que visa er­
radicar e, finalmente, os seus baixOs custos- em relação 
aos benefícios que propiciarão:- -

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Pronun· 
cia o segUinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 
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O Governo do Estado de Pernambuco, com o apoio 
da SEPLAN, da Secretaria de Educação Física e Des­
portos do MEC e da UNICEF, promoveu, no tríduo de 
15 a 17 do corrente mês, o 2~> ciclo de debates sobre o 
Menor na Realidade ~acionai. 

A extensão e abrangência dos temas debatidos mos­
tram a preocupação governamental e da sociedade com a 
pi"óbleniât[ca tão complexa quão urgente, do me-il.ór bra­
sileiro, morrilente as duas categorias que desembocam 
no controvertido tema da segurança: o menor carente e o 
menor abandonado. 

Contrad[tórias, embora, Os dados sobre a quantidade 
de menores abandonados no País são estarrecedores: as­
cendem a mais de 20 milhões. 

Na realidade, as carências na infância brasileira, em 
muitas camadas sociais e em certas regiões, advêm da as­
sistência deficiente e da desinformação a-partir do ventre 
materno. Tanto assim que os registrOS mais recentes 
apontam em nosso País fndices dos mais elevados de 
mortalidade infantil, mormente na periferia de cidades 
como Fortaleza (l34 por mil) e Recife (128 por mil), su­
periores aos dos países menos desenvolvidos do Planeta. 

Sem dúvida al&:uma, esses danos alarmantes referentes 
àquelas cidades constituem retlexos da seca prolongada 
que se abateu no Nordeste, no período de 1979 a 1983, é­
poca justamente em que foram elaborados os levanta­
mentos e realizadas as pesquisas. Tudo leva a crer que, 
com a volta das chuvas e da fartura nos sertões, muitas 
famílias carentes passarão a contar com trabalho regular 
e melhor alimentação, ensejando o regresso ao interior 
daqueles que demandaram a periferia das capitais, ti.a es­
perança de empregos e de alimentos, que no mais das ve-
zes não chegaram a conseguir. __ _ . 

De qualquer modo, os reflexos sobre o agravamento 
do problema do menor, nos últimos anos, tornaram-se 
preocupantes e se constitUíram na tônica desse Segundo 
Cíclci de Debates que vem de ser realizado no Recife. 

Gostaria de lembrar que a Câmara dos_ Deputados, há 
anos atrás, instituiu uma Comissão Parlamentar de In~ 
quérito com a finalidade de investigar o problema da 
criança e do menor abandonado no País e apontar so­
luções. 

Essa Comissão, após estudar exaustivamente as causas 
e. os efeitos da marginalização social desse importante 
segmento da nacionalidade, chegou a conclusões as mais 
surpreendentes. 

Uma dessas conclusões, desalentadora e chocante, é 
de que à época, jâ existiam no Brasil cerca de 25 milhões 
de menores carentes e abandonados. 

Hoje, podemos afirmar, esse número supera os 30 mi­
lhões, pois o problema, longe de ter encontrado so­
luções, viu-se cada vez mais agravado, pois nesse inter­
regno passou o País por um difícil período de recessão, 
houve secas prolongadas no Nordeste, cresceram, até 
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1984, os índices de desemprego e verificou-se uma inten­
sificação no êxodo rural. 

Convém, ademais, uma referência à "Declaração das_ 
Direitos da Criança", da Organização das Nações Uni­
das, da qual o Brasil é signatário. Vejamos, em síntese, o 
que reza aquela Carta, que data de 1959: 

·~A sociedade e às autoridades públicas caberá a obri­
gação de propiciar cuidados especiais às crianças em 
família e àquelas que carecem de meios adequados de 
subsistência". 

E, ainda, no Princípio n9 07: 
"A criança terá direito a receber educação, que será 

gratuita e compulsória, pelo menos no grau primário. 
Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a 
sua cultura geral e capacitá-la, em condições de iguais 
oportunidades, a desenvolver as suas aptidões, sua capa­
cidade de emitir juízo e seu senso de responsabilidade 
moral e social, e a tornar-se um membro útil da socieda­
de." 
- É bem verdade que não se pode obscurecer e subesti­
mar o esforço que vem sendo empreendido pela LBA e 
FUNABEM. 

Mas é sabido que, sem embargo das melhorias que se 
vislumbraram no trato do problema, uma soma bem 
maior de recursos tem de ser mobilizada, sob pena de 
vermos o problema agravar-se cada vez mais. 

SimpósiOs dessa natureza, de conclusões e resultados 
os maís- pforilissores, necessitam ser promovidos com 
mais freqüência, pois não restam dúvidas de que o 
problema do menor é urgente e não admite protelações. 

Daí o presente registro, que fazemos com satisfação, 
ao mesmo tempo em que elevamos nosso brado de alerta 
para que se dê ao menor o tratamento constitucional e 
legal de que é merecedor, assegurando-lhe o futuro, de 
modo a que passe a ser uma força em potencial, com a 
qual construiremos um País para todos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 16 
horas e 55. minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da Redação final (ofereci­
da pela Co!llissão de Redação em seu parecer nl' 901, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado nl' 214, de 1984, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, ·que acrescenta dis­
positivo ao Decreto-lei nl' 7.661, de 21 de junho de 1945 
- Lei de Falências. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 50 minutos.) 

Ata da 249~ Sessão em 17 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-

ÀS 16 HORAS E 55 MINUTOS: ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- -Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves - Hétio Gueiros 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes --Cesar Cals­
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudên_cio :..__ 
José Urbano ....;... Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Cputinho- Luiz Viaria- José I8nád0-Fifreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro-...:... Jamil Haddad 
-Itamar Fnmco ...;...-Murilo Badaró --Alfredo Campos 

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be­
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastào Müller -
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria - Arno Damiani- Ivail Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -A lista de 
presença acusa o_ comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Have!JdO número regimental, declaro ~berta a sessão. 

--SOb a pr-oteção de Deus, iníciilinos-n-OSSos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão Hdos pelo Sr. 

!~>-Secretário. -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 438, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 313, de 
{ 986, relativa a pleito do Governo do Estado de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1986.- Muri­
lo Badarô - Carlos Cbiarelli - Alfredo Campos. 
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REQUERIMENTO 
N• 439, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 382, de 
1986, relativa a pleito -dO Departamento de Água e Essa­
to de Juiz de Foiã - MG. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1986.- Muri­
lo Badaró - Alfredo Campos - ltftlllar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Os requeri­
mentos !idos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do art. 375, H, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer nº 
901, de 1986), do Projeto de Lei do Senado nl' 2}4, 
de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9 7.661, 
de 21 de: junho de 1945 - Lei de Falências. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 214, 
de 1984, que acrescenta dispositivo ao Decreto~Iei n9 
7.661, de 21 de junho de 1945- Lei de Falências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 142 do Decreto-lei n9 7.661 de 21 de 

junho de 1945, passa a vigorar acrescido do seguinte pa-
rágrafo único: -

""Art. 142. 
Parágrafo únicO. Vinte-e quatro hora aPós a en­

trada do pedido de concordata, porém, o juiz no­
meará um síndico ou depositário para todos os bens 
e mercadorias do devedor, o qual por eles responde­
rã, sem prejuízo do desenvolvimento normal das ati­
vidades da empresa concordatária, até que sobreve­
nha a sentença referida no art. 144, caput. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

apreciação do Requerimento n'i' 438, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 313, de 1986, relativo a 
pleito do Estado de São Paulo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e JustiÇa. · 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O ·sa. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Com a Mensagem n9 313, de 1986, o Senhor Presidenw 
te da República submete a deliberação do Senado Fede­
ral pleito do Góverrio- do Estado de São Paulo que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 
L Proponente 

1.1. Denominação; Estado de São Paulo/Secretaria 
de Estado dos NegóciOs da Justiça. 

1.2 Localização (sede): Pátío do Colégio, 148 01.016 
- São Paulo /SP. 
2. FUianciamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 941.109,00 
OTN. 
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2.2 Objetivo; Implantação de presídios regionais. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 

12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: Juros de 4% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 CondiçÕes deLiberação: O financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apres·entado. 

2.6 Condições de Amortízação: O saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venciveis 
no último día de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 - CzS 1.070.008.32 
1987 - Cz$ 4.282.lll.09 
1988- CzS 5.139.364.43 
1989 - Cz$ 8.760.939.27 
1990- Cz$ 12.061.303.83 
1991- Cz$ 11.633.023,46 
1992 - CzS 11.204.743,09 
1993 - CzS 10.776.462.72 
1994- CzS 10.348.182.35 
1995 '- CzS 9.919.901,98 
1996- CzS 9.491.621,61 
1997 - CzS 9.063.341,24 
1998 - CzS 8.635.060,87 
1999- CzS 8.206.780,50 
2000- CzS 7.778.500,13 
2001 - CzS 3.728.644.93 
2. 7 Garantias; Fiança do Banco do Estado de São 

Paulo S/ A- BANESPA. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Orçamentária, 

observando-se disposições _contidas na Constituição do 
Estado e também previstas na Lei n9 4.320/64. 

Considerando os aspectos social, e_con_9n:tico­
financeíro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 219. de 1986~ 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 

-em cruzados, a 941.109,00 OTN-. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]9 b o Governo do Estado de São Paulo nos 

termos do artigo 21' da Resolução n9 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 941.109,00 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à ímplantação de presídios regionais. 

Art. 2~" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O Parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresen"taçào do 
Projeto de Resolução n9 219, de 1986, que autoriza O 'Go­
verno do Estado de São Paulo a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 

·'941.109,00 OTN (dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça). 

Solicito do nobre Senhor Senador Hélio G-ueirOs Opa­
recer da _Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da ComissãO de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~" 445, de 1986, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
São_ Paulo a contratar empréstimo no valor correspon­
dente, em cruzados, a 941.109,00 OTN, destinado a fi­
nanciar a implantação de presidias regionais. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por- conseguinte, a nãO ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
VIsta que os recursos a serem reoassados serão prove-
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nientes do Fundo de Apoio ao oêsenvolvimento Social 
-FAS. . 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentaiS aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação, 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sobre a 
mesa parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. 1~"-Secretário. 

E tido o seguinte 

PARECER 
N• 960, de 1986 

(D~ Comissão de Redação) 

Redação Final do Projeto de Resolução n9 219, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a Redação Final do Projeto de 
Resolução n~" 219, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 941.109,00 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 960, DE 1986 

Redação Final do Projeto de Resolução n9 219, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Silo Paulo a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 941.109,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve~ 

Art. 19 É o Qgy-erno do Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 29_ da Resolução n~" 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela de n9 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizado a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 941.109,00 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, destinada à implantação__de presídios re-
gionais, no Estado. -

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume) - Em discus­
são a redação final. ~Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se, 
agora, à aPreciação do Requerimento n9 439, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem n9 382, de 
1986, relativo a pleito do Departamento deAguaeEsgo­
to em Juiz de Fora (MG). 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores_que o aprovam queiram penmi.rlecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às ComisSões de Economia, de ConstitUição e Justiça e 
de Municípios. 

Solicito do nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão ·cte Economia, 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB - PE. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~ 382/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Departamento Municipal de Ãgua e Esgoto de 
Juiz de Fora (MG), que objetiva contratar, junto ao 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na 
qualidade de agente fmanceiro do Banco Nacional da 
Habitação - BN H. 

Características da operação: 
A- Valor: CzS 10.304.500,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C- Juros: 7,5% a. a. (6,5% a.a. do BNH e 1% a.a. do 

agente financeirO}; - -

D- Gara-ntias: fiança da Prefeitura Municipal de Juiz 
de Fora (MG) e vinculação da quota-parte municipal do 
ICM; 

E - Destinação dos recursos: ampliação e melhoria do 
sistema de abastecimento de água do Município de Juiz 
de Fora (MG). 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Departamento supracitado constatou que não obstante a 
natureza extralimife da operação em pauta, o endivida­
mento consolidado_ interno da referida autarquia, após a 
realização do empréstimo permaneceria contido nos li­
mites fixados pelo art. 29 da Resolução n'l 62/75, modifi­
cado pelas Resoluções nll 93/76 e nll 64f85, todas do Se­
nado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM), informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco de Cré­
dito Real de Minas Gerais S.A. considera viável, teórica, 
econômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 220, de 1986 

Autoriza o Departamento Municipal de Água e E~ 
goto de Juiz de Fora (MG), a contratar operação de 
crédito, no valor de Cz$ 10.304.500,00 (dez milhões, 
trezentos e quatro mil e quinhentos cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 b o Departamento Municipal de Água e Es­
goto de Juiz de Fora (MG), nos termos do art. 211 daRe­
solução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizado a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e quatro 
mil e quinhentos cruzados), junto ao B~nco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), des­
tinado à ampliação e melhoria do sistema __ d~_abasteci­
mento de água do Município de Juiz de Fora(MG), obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DIÁRIO D.O CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nll 220, de 1986, que autoriza o De­
partamento de Âgua e Esgoto de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e quatro 
mil e quinhentos cruzados) para o fim que-especifica (de­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municípios). 

Com a palavra o nobre Sr. Senador Hélio Gu_eiros 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. Hli:LJO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) -Sr. Presiderile, Sr.S. Senadores: 

O presente projeto de Resolução, da Corriissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem nt 382/86, do Sr. Presidente 
da República, autoriza o Departamento de Âgua e Esgo­
to de Juiz de Fora (MG), a contratar empréstimo nova­
lor de Cz$ 10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e quatro 
mil e quinhentos cruzados), destinado a financiar a am­
pliação e melhoria do sistema de abastecimento de água 
da cidade. 

O pedido de autorização foi formuladO nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução nll 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 211 da Resolução n9 
62. de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nll 220, de 1986, de 
auto"ria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar o Departamento Municipal de Â~ 
guil e Esgoto de Juiz de Fora (MG), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 10.304.500,00 (dez mi­
lhões, trezentos e quatro mil e quinhentos cruzados), 
destinada a ampliação e melhoria do sistema de abasteci­
mento de água da cidade. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de ConStituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de c_onstitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

Ê o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução dil. matéria, pã.'Ssa-se à discus­
são do pmjeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matd'ia vai à Comissão de Redação. 

Setembro de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. !li-Secretário. 

E lido o seguinte. 

PARECER 
N• 961, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 
Redação final do Projeto de Resolução nll 220, de 

1986. 
Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n11 220, de 1986, que autoriza o Departamento 
Municipal de Água e Esgoto de Juiz de Fora (MG) a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e quatro mil e qui­
nhentos cruzados). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 961, DE 1986 
Redação final do Projeto de Resolução nll 220, de 

1986. 
Faço· saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu 
, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 
Autoriza o Departamento Municipal de Ãgua e Es­

goto de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, a con­
tratar operação de crédito no valor de CzS 
10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e quatro mil e 
quinhentos cruzados). 

O Senildo Federal resolve: 
Art 111 b o Departamento Municipal de Água e Es­

goto de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, nos ter­
mos do art. 211 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 10.304.500,00 (dez mi­
lhões, trezentos e quatro mil e quinhentos cruzados), 
junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais Sf A, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação-BNH, destinada à ampliação e me­
lhoria do sistema de abastecimento de água no Municí­
pio de Juiz de Fora, naquele Estado, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em discus~ 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pa!avra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidên­
cia convoca os Srs. Senadores para uma sessão extraor­
dinária a realizar-se hoje, às 17 horas e 35 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado nll 35, de 1982, de autoria do Senador Itamar Fran~ 
co, que institui Comissão para coibir o uso indevido do 
poder econômico ou da estrutura administrativa no pro­
cesso eleitoral, tendo 

PARECER, sob n• 911, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do venc!do. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 17 horas e 31 minutos). 
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Ata da 25011- Sessão em 17 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÃS 17 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio --Nivaldo Machado -
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana -José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró --Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges- Gastão Maller­
José Frage!li- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enêas Faria - Arno Damiani- Ivan Bonato_- Carlos 
Chiarelli - Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

J9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 440, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 330, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Rio 
Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 441, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 362, de 
1986, relativa a pleito da PrefeitUra Municipal de Ilhéus 
-BA. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) --Esses reque­
rimentos serão votados após à Ordem do Dia, na forma 
do art. 375, inciso 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

DiscussãO, Ciiüf:guiido turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 35, de 1982, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que instiTUi Comissão para coibir o 
uso indevido dO Poder econômico ou dã. estrutura 
administrativa no ProcesSO eleitoral, tendo 

PARECER, sob n9 91l, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido, 

Discussão do projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado, nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projetO aprovado. 

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

Redação do vencido para o segundo turno regimen~ 
tal do Projeto de Lei do Senado n9 35, de 1982, que 
institui comissão para coibir o uso inde~·ido do poder 
econômico ou da estrutura administrativa no processo 
eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: ------- -----
Art. 19 Haverá, na capital de cada Estado da União, 

uma comissão fiscalizadora das normas eleitorais relati­
-vas ao uso indevido do poder econômico- ou da estrutura 
administrativa no processo eleitoral. -

Art. 29 Qualquer cidadão ou partido polítict? será 
parte legítima para denunciar à comissão a infringência 
de dispositivo legal que coíb;I o uso do poder econômico 
ou da estrutura administratiVa estatal em proveito de 
Candidato ou partido político. 

Parágrafo único. A denúncia deverá conter minucio· 
sa descrição dos fatos, ser acompanhada, quando possí­
vel, dós elementos probatórios Pertinentes, e indicar os 
responsáveis. 

Art. 39 A comissão será integrada por um represen. 
tante indicado pelo partido político com representativi­
dade na Assemblêia. 

Art. 49 Recebida a denúncia, e verificada a existêÍJ.­
cia de indício_ d~ ocorrência de ilfcito1 instaurar-se-á in­
quérito para apurar respoD.sabilidades. 

Art. 5<? A comissão poderá, no exercício de suas atri· 
buições, determinar as diligências necessárias, tomar o 
depoimento de qualquer pessoa, ainda que se encontre 
no exercício de função pública, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de instituições, j)Ublicas ou par­
ticulares, informações e documentos. 

Art. 69 Concluídas as investigações, serão os- autos 
~- remetidos, com parecer conclusivo, ao órgão competente 

do Ministêrio -Público, para os fins de direito. 
Art. 79 Aplicam-se, subsidiariamente à instrução do 

inquérito, as normas processuais penais. 
Art. 89 O Tribunal Superior Eleitoral baixará, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
lei, as instruções necessárias à sua regulamentação. 

Art. 99 Esta Lei en_tra em vigor na data de sua publi­
cação·. 

Art. lO. Revogam-se as disposições em contrárío. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

apreciação do Requerimento n9 440, de urgência lido no 
.Expediente, para a Mensagem n'~ 330, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal Rio Brilhante, Mato 
Grosso _do Sul. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municipios. 

Concedo à palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, .Srs. Senadores:_ 

Com a Mensagem n' 330/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante (MS), 
que objetiva contratar, junto à CB.ixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características· da operação: 
I. Proponente 

l.l Denominação: Município de Rio Brilhante-MS. 
1.2 Localização (sede): Rua Mareehal Deodoro, 350 

- 79.130- Rio Brilhante-MS. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 21.958,46 
OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de Unidades Escolares. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização; 

I O (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimesM 

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
- índi"Ce-de variação das OTN: 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 
-2:6 "Condições de amortização: o saldo devedor será 

amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no Ulti­
mo dia de cada trimestre civil, prevendoMse os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - CzS 78.142,24 
1987- CzS 270.891,15 
1988 - CzS 3!0.724,22 
1989 - czS 298.732,78 
1990- cz$ 286.741,35 
1991 - Cz$ 274.749,91 
1992- Cz$ 262.758,46 
1993 - CzS 250.967,02 
1994 - Cz$ 238.775,58 
1995 - Cz$ 226.784,14 
!996- CzS 214.792,70 
1997 - CzS 51.824,51 
2.7 Garantias:-Vinculação de quotas do FPM. 
2,S_Dispositivos Legais: Lei Municipal n•f520, de 21-

12-84. 
O processo não apresenta dados que permitam, a esta 

Comissão, avaliar a c.apacidade de endividamento da re­
ferida PfefeitU-ra. Todavia, com base em estudos realiza­
dos por seus órgãos assessores, a Caixa ECon6iniva Fe­
deral considerou a operação viável, sob os aspectos so­
cial, econômico-financeiro e legaL 

Assim sendo, concluímos, em caráter de excepcionali­
dade, pelo acolhimento da Mensagem nos termos do se­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 221, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
(MS), a contratar operação de crédito, no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 21.958,46 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 .E: a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

(MS), nos termos do artigo-29 da Resolução n9 93, de li 
de outubro de 1976, parcialmente modificado pela Reso­
lução n9 140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 21.958,46 OTN, junto à Caixa Econômi­
ca Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
implantação de Unidades Escolares no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O Parecer 
da ComisSãO de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 221. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS ~ RS. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se!J.adores: 

O presinte- Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economía do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 330/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Riõ Brilhante (MS) a contratar emprêstimo no valor cor­
respondente, em cruzados, a 21.958,46 OTN, destinado a 
financiar a implantação de Unidades Escolares no Mu­
nicípio. 
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O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29, da Resolução n<1 93, de 1976, 
parcialmente modificado pela Resolução n9 140/85, am~ 
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a se­
rem repassados serão provenientes do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentaiS aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios~ 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir-parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nl' 221, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Rio Bri­
lhante (MS) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 21.958,46 OTN, destina­
da à implantação de Unidades Escolares no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de Constituíção e Justiça pronunciou-e 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva. -- -

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela ComisSão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka1ume) - Sobre a 
mesa o parecer da COmissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. 1~>-Secretârio. 

b lido o seguinte 

PARECER 
N• 962, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 221, de 
I986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A CoiilisSão apresenta e redação final do Projeto de 
Resolução nl' 221, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Rio Brilhante (MS), a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em -crUZados, a 
21.958.46 OTN. 

Sala de Reuniões da. ComíssãO, C:m 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator -Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 962, DE~T986 

Redacão final do Projeto de Resoluclio n~' 221, de 
I986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, "inCis-o- VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municip~l de Rio Brilhante, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar operacão 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
21.958,46 Obrigacões do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado _Fede_ral_resolve: 

Art. 11' É a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, 
Estado do Mato Grosso do Su_l, nos termos do artigo 21' 
da Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
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pela Resolução n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em. cruzados, a 
21.958,46 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Aoio ao Desenvolvimento So_cial­
FAS, destinada à implantação de Unidades Escolares, 

no Município. 
Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~' 441, de urgência 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 362, de 1986, 
relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Ilhéus, 
Bahia. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados-. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matêria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profe­
rir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

-- Com a Mensagem n~' 362/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Mu-nicipar de llhêus-BA, que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS a seguinte operação de crêdito: 

1. Proponente 
LI Denominação: Município de Ilhéus. 
1.2 Localização (sede): Praça J.J. Seabra, sfn<~ -

llhêus- BA. 

2. Financiamento 
2.l Valor: equivalente, em cruzados, a a tê 150.514,06 

OTN. 
2.2 Objetivo: implantação de meios-fios, sarjetas, ga~ 

lerias pluviais e calçamento. 

2.3 Prazo: carência: até 3 (trêS) anos. Amortização: 
10 (dez) anos. 

2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o finaildamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldO devedor Serâ 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, veiicíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 79.479,00 
1987- CzS 317.916,00 
1988- CZ$ 317316,00 
1989- CzS 317.916,00 
1990 - czs 1.907.462,00 
1991--' ezs t.S75.67o.oo 
1992- CZ$ 1.843.881,00 
1993- CZ$ 1.812.092.00 
1994- CZ$ 1.780.300,00 
1995- CZ$ 1.748.508,00 
1996- Cz$ 1.716.716,00 
1997- CZ$ 1.684.924.00 
1998-Cz$ 1.653.132,00 
1999- Cz$ 1.621.340.00. ' 
2.7 Garail.tias: vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 
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2.8. Dispositivos- Legais: Lei Municipal nl' 2.212, de 
20 de maio de 1986. 

Considerando os aspectos social, econômico~ 
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 222, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus-BA a 
contratar operacão de crédito no valor corresponden­
!~· em cruzados, a 150.514,06 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }I' Ê a Prefeitura Municipal de Ilhéus-BA, nos 

termos do artigo 29 da Resolução n~> 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterado pela Resolução n~' 140/85, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 150.514,06 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinada à implantação de meios-fios, 
sarjetas, galerias pluviais e calçamento no Município. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da Comissão de Economia concluiu pela apresentação 
do Projeto de Resolução n~' 222. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para proferir o parecer da COinissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTAVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco~ 
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~ 362/86~ do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus 
- BA, a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 150.514,06 OTN, destinado a financiar a 
implantação de meio-fios, sarjetas, galerias pluviais e 
calçamento no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~' Resolução n~> 93, de 1976, alte­
rado pela Resolução n<~ 140/85, ambas do Senado Fede­
ral, implicando a não observância dos limites fixados no 
artigo 2~> da Resolução n~' 62, de 1975, també, do Senado 
Federal, haja vista que os recursos a serem repassados 
serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a pfopoSiÇão foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es· 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

:E. o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir 'parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nl' 222, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Ilhêus-BA a contratar operação de crédito no valor 
córrespóndente, em cruzados, a 150.514,06 OTN, desti­
nada à implementação de meios-fios, sarjetas, galerias 
pluviais e calçamento no Município. 

A matériã foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeíto aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e têcnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

É o parecer. 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a 1flslrução da matéria, 
passa-se à discussãO -do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senador_es que a aprovam queiram peiniarieCer 

sentado. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. !<?-Secretário. ----

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 963, de 1986 

(Da Comissão de Redacão} 
Rcdacão final do Projeto de Resolução n9 222~ de 

1986. 
Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'i' 222, de 1986, que autoriza a Prefeitu-ra Mu­
nicipal de llhé:us-BA, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 150.513,06 
OTN. __ _ 

Sala de Reuniões da Comtssão, 17 de setembro de 
· 1986.- Nivaldo Machado, Presidente- OctáVio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO AO PARECER No 963, DE 1986 
Redação final do Projeto de Resolução n9 222, de 

1986. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 

do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus, Estado 

da Bahia, a contratar operaç-ão de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 150.514,06 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

6 Senado Federal resolve: · 
Art. [9 Ê a Prefeitura Municipal de Ilhéus, Estado 

da Bahia; nos termos do artigo 29 da Resolução n" 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela de n9 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizaM 
da a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a l 50.514,06 Obrigações do Tesouto 
Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada à implantação 
de meios-nos, sarjetas, galerias pluviais-e-calçamento, rio 
Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Jorge Kalume) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusM 
são. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vat à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
17 horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n>:~ 231, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que dispõe sobre a criação da Policia Florestal, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"s 738 a 740, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, peta constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, favorável. 

-de Servico Público Civil, favorável; e 
:-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE {Jorge Kalume)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 48 mínutos.) 

Ata da 251\1 Sessão em 17 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

ÀS 17 HORAS E 50 MiNUTOS, ACHAM-SE PRE, 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente -Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho - Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Albano Franco_ -
Lo_urival Baptista - "Alaor Coutinho - Luiz Viana -
José lgnâcio Ferreira- Amaral Peixoto- Nelson Car­
neiro -Jamil Haddad- Itamar Franco- Murilo Ba­
dar6 -Alfredo Campos- Fernando Henrique Cardo­
so- Severo Gomes- Benedito Ferreira- Mauro Bor­
ges- Gastão MUller- José Fragelli- Marcelo Miran­
da - Saldanha Derzi - Enêas Faria- Arno Damiani 
-·Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio C3._idoso. 

O Sll, PRESIDENTE (Jorge Ka1ume)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSSOs trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

f9-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 442, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea 
" ••, do Regimento Interno, para a Mensagem n<~ 
285/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Dourados - MS. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Carlos 
• Chiarelli - Alfredo Campos - Octávio Cardoso. 

-EXTRAORDINÁRIA­
Presidência do Sr. Jorge Kalume 

REQUERIMENTO 
N• 443, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 377, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Arapiraca - AL. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do art. 375, 11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 231, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a criação da 
Polícia Florestal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 738 a 740, de 1986, das 
Comissões: 

- de Coustituicão e Justiça, pela constitUCiona­
lidade, juridicidade e, no mérito, favorável; 

-de Servico Público Civilt favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

A matéria cohstou da Ordem do_ Dia da sesSao ex­
traordinária de 15 de agosto último, quando foi aprova­
da em primeiro turno. 

Vai~se passar à discussão do projeto em segundo tur­
no. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. }9-
Secretári o. 

É lido o seguinte 

.PROJETO DE LEI DO SENADO No 231, 
DE 1985 

Emenda oferecida em plenário 

Emenda n"' 1 

Inclua-se, após o art. 49, o seguinte artigo, 
renumerando-se os demaJs: 

''Art. 59 Os integrantes dos cargos de Agente 
de Defesa da Polícia Florestal farão jus, inclusive os 
aposentados, à gratificação instituída pelo Decreto~ 
lei n9 l.714, de 21 de novembro de 1979." 

Justificação 

Trata-se de complemento à estrutura da Polícia Flo­
restal, vez que existe, realmente, no Pais, um serviço de 
Polícia Florestal, para dar combate à devastação impe­
diosa praticada contra nossas flora e fauna. 

Argumenta, ainda, o ilustre autor do projeto em tela, 
o nobre Senador Nelson Carneiro, que a .. -Polícia Flores­
tal que preconizaríamos deve contar, de início, com o 
pessoal que integra o serviço de _policiamento florestal do 
IBDF, bem como o que presta idêntico serviço mediante 
convêilfo à custa de recurs-os federais". 

Nada mais oportuno, no momento, incluir, visando ao 
aperfeiçoamento de da redação do projeto, a parte ora 
sugerida, que asseguraria aos Agentes de Defesa da Polí­
cia Florestal a gratificação já institUÍda pelo Decreto-lei 
n"' 1.714/79 aos Agentes da Polícia Federal e aos Agentes 
da Polícía Rodoviária Federal. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. -Jorge Ka­
Jume. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discus­
são o projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 
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Encerrada a discusãao com emenda, a matéria volta 
ao exame das Comissões competentes. -

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n~' 442, de urgência, 
lido no Expediente, para Mensagem n~> 285, de 1986, re­
lativa a pleito da Prefeitura Municipal de Dourados, 
Mato Grosso do Sul. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Aprovado o 
Requerimento n~' 443, passa-se à apreciação da matéria 
que foi despachada às Comissões de Economia, de Cons­
tituição e Justiça e de MunicíPios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
ComiSsão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nq 285/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Dourados (MS) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômic_a __ Eederal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de DouradosjMS 
l.2 Localização (Sede): RUa João Rosa Goes, n~' 395 

79.800 - Dourados/MS · ·· · · 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 25.452,66 
OTN. 

2.2--- Objetivo: SUplementação de recursos do Proces­
so FAS 4.167/81, visando quitação das dívidas decorren­
tes da construção de galerias pluviais, gUias e sarjetas. 

2.3 Prazo: Carência: até 1 (um) ano. 
Amortização: 12 (doze) anos. 

2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor rejustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5. Condições de Hberação: o financiamentO será li~ 
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de amortização~ O Sãldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) pTC:SlaÇões trimes­
trais e sucessivas, calculãdas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se-

. guintes dispêndios anuais: - - - --
1986 - CzS 138.996,11 
1987 - CzS 284.830,56 
!988 - CzS 323.306.91 
1989- CzS 311.723.90 
1990 - CzS 300.140.89 
1991 - CzS 288.557,88 
1992 - CzS 276.974,87 
1993 -.CzS 265.391,86 
1994 - CzS 253.808,85 
1995 - CzS 242.225.84 
1996 - CzS 230.642,83 
1997 - CzS 219.059,82 
1998 - CZ$ 207.476,81 
1999 - CzS 50.059,35. 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Grculação de Mercadorias - ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 1.104, de 

25 de maio de 1981. 

Considerando os aspectos social, economico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se-­
gundo a Caixa Econômica .Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

E o parecer. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 223. DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados 
(MS) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 25.452,66 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 E a Prefeitura Municipal de Dourados (MS), 

nos termos do artigo 29 da Resolução n~' 93, de onze de 
outu_bro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 25.452,66 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado a quitação de dívidas decorrentes de 
construção de galerias pluviais, guias e sarjetas. 
-Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua 

PL:tblicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da Comissão de Economia co-nclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 223, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Dourados, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 25.452,66 OTN, para os fins 
que especifica (dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Municípios). 

Com a palavra o nobre Senhor Senador Hélio Guei­
ros, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal,_~omo conclusão de seu pare-_ 
Cer sobre a Mensagem n9 285, __ de 1986, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Dourados (MS) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 25.452,66 OTN, destinado a fi­
nanciar a quitação de dívidas decorrentes da construção 
de galerias pluviais, guias e sarjetas. 

Q pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legaís e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Co~issão de M unic1pios . 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 223, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Doura­
dos (MS) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 25.452,66 OTN, destinada à 
quitação de dívidas decorrentes da construção de gale­
rias pluviais, guias e sarjetas. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento da solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comíssão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível de União, e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de trabalho. 

É o parecer. 

Setembro de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerrro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me-­
sa, o parecer da Comissão de Redação que serâ lido, pelo 
Sr. !~'-Secretário. 

E lido o seguinte: 

PARECER 
N• 964, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redat;ão final do Projeto de Resolu4;ào nQ 223, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nq 223,~de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Dourados (MS) a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 25.452,66 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
19~6._- Jo_rgc Kalume, Presidente - Saldanha Derzi, 
Relator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 964. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 223, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42. inciso VI, da Constituição. e eu. [[[JI[[[[[. 
Presidente, promulgo a seguinte. · 

RESOLUÇÃO No • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados, Eg.. 
tado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação de 
crêdito no valor correspondente, em cruzados, a 
25.452,66 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Dourados, Esta­
do do_ Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 211 da 
Resolução n9 93, de lI d:. outubro de 1976, alterada pela 
de nq 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação- de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 25.452,66 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa E­
conômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, desti­
nada à quitação de dívidas decorrentes da construção de 
galerias pluviais, guias e sarjetas, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Jorge Kalume) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados, (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n~' 443, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 377, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Arapiraca, Alagoas. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de ConstituiÇão e Justiça e de Municípios. 
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Solicito do nobre Senad_Q_r Cjd Sampaio o -parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO - (PFL- PE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs.. Senadores: 

Com a Mensagem n~ 377/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Arapiraca (AL), que 
objetiva contratar; junto à Caixa Econômica Federal, na 
quaHdade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Arapiraca. 
1.2 Loca1ização (sede): Praça Luiz Pereira Lima, 82, 

Arapiraca - AL. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 261.349,29 
OTN. 

2-.2 Objetivo: implantação de Central de Abasteci­
mento. 

2.3 Prazo: carência: atê 3 -(três) anos; amortização 
- 1·2 (doze) anos. 

2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronogramas a ser a­
presentado. 

2.6 Condições de amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíVeís 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 -'- Cz$ 138.006,00 
1987 - Cz$ 552.024,00 
1988 - CzS 552.024,00 
1989 - CzS 552.024,00 
1990 - CzS 2.852.070,00 
1991 - Cz$ 2.806.068,00 
1992 - Cz$ 2.760.066,00 
1993 - Cz$ 2.714.064,00 
1994- CzS 2.668.062,00 
1995 - CzS 2.622.059,00 
1996 - CzS 2.576.060,00 
1997 - Cz$ 2.530.057,00 
1998 - Cz$ 2.484.056,00 
1999 - CzS 2.438.053,00 
2000 - Cz$ 2.392.052,00 
2001 - CzS 2.346.049,00 
2.7 Garantias: vinculação de quotas do Fundo de 

Participação dos Municípios- FPM. 
2.8 Dispositivos legais: Lei Municipal n9 1.478, de 9 

de junho de 1986. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viiDilidade, se­
gundo a Caixa Econõmica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluídas pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 224, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arapiraca 
(AL) a contratar operacão de crédito no valor, em 
cruzados, equivalente a 261.349,29 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 19 É a Prefeitura MunkiP:al de Arapiraca­

AL, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze 
de outubro de mil novecentos e setenta e seis, alterada 
pela de n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crêdi­
to no valor, em cruzados, equivalente a 261.349,29 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, na qU81idaàe âe ges­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS, destinada à implantação de uma Central de Abas­
tecimento. 

Artigo 29 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 224, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Arapiraca (AL) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 261349,29 OTN, para o fim que especifica (dependen­
do de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça 
e de Municípios). 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SJ.t. HELIO GUEIROS (PMDa- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem n9 377/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Arapi­
raca (AL) a contratar empréstimo no valor, em cruza­
dos, equivalente a 261.349,29 OTN destinado a financiar 
a implantação de uma Central de Abastecimento. 

O pedido de autorização foi formulado nos t.Cnrios do 
pre-ceituado no artigo 2~' da Resolução n9 93, de 1976, 
parcialmente modificada pela Resolução n9 140/85, am­
bas do Senado Federal, implicando a não observância 
dos limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, veri_fica-se que a proposição fOi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

0 SR. PRESIDENTE (JÔrge Kalume) --Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para pro f~ 
rir o parecer da Comissão de Municfpios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDa- MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presiden~e, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 224, de 1986, de 
autoria da Comissilo de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Arapi­
raca (AL) a contratar operação de crédito no Valor em 
cruzados, equivalente a 261.349,29 OTN, destinada à im­
plantação de uma Central de Abastecimento. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a pri-o~ 
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comíssão_-de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec~ 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que sé defronta a- ffiãiOriã-dos mu­
nicfpios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem pe-ça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria. vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a mesa o 
parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo Sr. 
19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 965, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluào n9 224, de 
t986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação finar do Projeto de 

Resolução n~' 224, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Arapiraca- AL, a contratar operação de cré­
-dito no valor correspondente, em cruzados, a 261.349,29 
OTN. 

Sala de- Reuniões da Comissão, 17 de Setembro de 
1986.- NUvado Machado, Presidente- Octâvio Cardo­
so, Realator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 965, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 224, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presiderite, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N', DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arapiraca, Es-­
tado de Alagoas, a contratar operacào de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 261.349,29 
Obrigacões do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Arapiraca, Esta­

do de Alagoas, nos termos do artigo 2~' da Resolução n9 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de n9 140, de 
5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, auto­
rizadas a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 261.349,29 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
tação de Central de Abastecimento, no Município. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em discussão 
a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a ap{ovam qUeiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Apt:_ovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, convo­
cando sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho­

_ras e 10 minutos, com a seguinte Ordem do Dia 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9_ 78, de _1983, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que estabelece obrigatoríedade de se­
guro de crédito para as operações que indica, tendo 

PARECER, n"' 905, de 1986, da Comissão 

- de Redacão: oferecendo a Redação do ven~do. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Estâ encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 5 minutos.) 
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Ata da 252\1 Sessão em 17 de setembro de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 18 HORAS E /0 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal -Eunice Michiles­
Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira- Mauro Borges- Gastão Müller­
José Fragelli - Marcelo Miranda - Saldanha Derzi -
Enéas Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato- CarlOs 
Chiarem - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

!'~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 444, de 1986 

Requeremos urgência; nos termos do art. 371 alínea, 
b~ do Regimento Interno, para a Mensagem n'~' 321, de 
1986, relativa a pleito da prefeitura de Luciara- MT. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 445, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. n"' 371, alí­
nea b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 413, 
de 1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Ponta Porã - MS. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 375 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
DiscusSão; em segundo turno, do Projeto de Lei 

do Senado n9 78, de 1983, de autoria do senador 
Jorge Kalume, que estabelece obrigatoriedade de se­
guro de crédito para as operações que indica, tendo 

PARECER, Sob n9 905, de 1986, da Comissão 
- De Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é considerado defini­

tivamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimen~ 
to Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

Presidência do Sr. Jorge Kalume 

E o seguinte o projeto aprovado: 
Reda.;ão do vencido para o 29 turno regimental do 

Projeto de Lei do Senado n'>' 78, de 1983, que estabe­
lece obrigatoriedade de seguro de crédito para as ope­
rações que indica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' As operações de desconto de notas promis­

sórias por instituições financeiras, no valor equivalente a 
até 1.000 (um mil) Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN), poderão ser cobertas por seguro, quanto à res­
ponsabilidade do emitente, vedada, nesse caso, a exigên~ 
ela de avalista, 

Art. 29 O prêmio do seguro ora institui do serâ dedu­
zido por ocasião da liberação do desconto do valor líqui­
do, e levado a crédito da seguradora, na base de 1% (um 
por cento) por mês de vencimento. 

Art. 39 A seguradora que não efetuar o pagamento 
da dlvida segurada no prazo de 30 (trinta) dias do recebi­
_mento do aviso, além de sujeitar-se à multa estabelecida 
no art. 3'>' desla lei, perderá o direito à ação de regresso 
contra o emitente segurado, sem prejuízo da execução, 
contra ela, pela instítuição. 

Art. 4<:> A seguradora que efetuar o pagamento da 
dívida segurada fica sub-rogada nos direitos da insti­
tuição financeira, contra o emitente, ou seus sucessores, 
até o limite do que efetivamente pagou. 

Art. 59 Na hipótese de o emitente não saldar a obri­
gação até 3 (três} dias úteis após o vencimento, o valor 
do título será exigível diretamente da seguradora, que e­
fetuará o pagamento à instituição Hnanceira, inclusive 
juros e acréscimos legais, no prazo de lO (dez) dias do re­
cebimento do aviso correspondente, sob pena de multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito. 

Art. 6'~' Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume}- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n"' 444, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n'~' 321, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Luciara (MT). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
·----Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
da Comissão de Economia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
:PrOfei-ir parecer.) :..__ Sr. Pfesidei1te: -

Com a Mensagem n'~' 321, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Luciara (MT) que 
objetiva contratar junto à Caixa Ecc~mômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crêdito: 

Características da operação: 
]. Proponente 

l.l· Denominação: Município de LuciarajMT 
1.2 Localização (sede): Avenida Araguaia, sjn9 

78.390- LuciarajMT 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 34.000,00 

OTN. 
2.2 Objetivo: fmplantação de uma Unidade Integra­

da de Saúde. 
2.3 Prazo: Carência até J (três) anos. Amortização: 

12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de liberação: o~ fmanciamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a~ 
presentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amotizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimestrais 
e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin­
tes dispêndios anuais~ 

1986- CzS 62.218,97 
1987 - CzS 185.672,84 
1988 - CzS 185.672,84 
1989 - CzS 316.511,61 
1990 - CzS 435.745,83 
1991 - CzS 420.273,10 
1992 - Cz$ 404.800,36 
1993 - CzS 389.327,62 
1994 - CzS 373.854,88 
1995- CzS 358.382,15 
1996 - CzS 342.909,41 
1997 - Cz$ 327.340,92 
1998- CzS 311.963,93 
1999 - CzS 296.491,20 
2000- CzS 281.018,46 
2001 - CzS 134.706,95 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do lCM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 12, de 14-

7-84. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 225, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Luciara (MT) 
a contratar operação de crédito no valor corresponw 
dente, em cruzados, a 34.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Luciara (MT), 

nos termos do artigo 2'~' da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 34.000,00 OTN 
junto à Caixa Econônlica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à implantação de uma Unidade Inte­
grada de Saúde. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da ·comissão de economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 225, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Luciara, Estado do Mato Grosso, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 34.000,00 OTN para o fim que especifica 
(dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios). 

Solicito do nobre Senhor Senador Hélio Gueiros opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 
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O SR. HELIO GUEIROS (PMD6- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores o preseiile 
projeto de resolução da Comissão de EcOilorU.iã.-do Sena­
do Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Men~ 
sagem ní' 321/86, do Senhor Presidente da República, 
autorizando a Prefeitura M-unicipal de Luciara (MT) ã. 
contratar empréstimo no valor correspondente, em cru­
zados, a 34.000,00 OTN, a destinada a financiar a im­
plantação de uma unidade integrada de saúde, 

O pedido de autorização for formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução ní' 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 21' da ResoluÇão n~' 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

AsSim, verifLca-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade c técnica legislativa. 

O _SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Solicito ao 
nobre Senador Marcelo MirS.nda o parecer da Comissão 
de Municípios. -

O SR. MARCELO MIRANDA (PMD6- MS. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nQ 225, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura de Luciara (MT)- a 
contratar operação de crêdito no valor correspondente, 
em cruzados, a 34.000,00 OTN, destinada à implãntação 
de uma unidade integrada de saúde. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo ea.­
capacidade de pagamento da solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de economicidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos" mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. __ _ 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (J.orge Kalume) - Sobre a 
mesa o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo _Sr .1"'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 966, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Red!ifão final do Projeto de Resolução n9 225, de 
1986. 

Rehltor: Senadõr Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nQ 225, de 1986, que-autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Luciara (MT) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 34.000,00 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de Setembro de 
1986 -Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardoso, 
Relator - Jorge Kalume. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO AO PARECER N' 966, DE 1986 

Redação Final do Projeto de Resolução nQ 225, de 
1986. 

Faço sabe_r que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constüulção, e 
eu, _ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Luciara, Esta­
do do Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 34.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Luciara, esta­

do do Mato Grosso, nos termos do _artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de nQ 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 34.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTNs, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de A­
poio ao Desenvolvimento Saciar- F AS, destiil.ada à im­
plantação de uma Unidade Integrada de_Saúde, no Mu-
nicípio. - -

Art. 2<? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Jorge Kalume) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

Seflfãdos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESID~NTE (Jorge Kalume)- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n9 445, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nQ 413, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Ponta-Porã, (MS). 

Em- votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às Comissões de Economia,- de Constituição e Justiça e 
de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra, para proferir parecer da Comissão de Economia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nQ 413/86, o Senhor Presidente da 
República submete à, deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Ponta Porã- MS que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal a 
seguinte operação de crédito: 

Característica da operação;_ 
l. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Ponta PorãjMS 
1.2 Localização (sede): Rua Lopes, 663 79.900 -­

Ponta PorãfMS 
2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 159.637,90 

OTN. 
2.2 Objetivo: implantação de obras de infra­

estrutura urbana e aquisição de equipamentos para cole· 
ta de lixo. 

2.3 Prazo: Carência: até 03 (três) anos. Arilortiia.ção: 
09 (nove) anos. 

2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

?:·~ Ç_o!ldições de Hberação: o fin_anciam~nt9_s~n1 ti: 
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2.6 Condições de amortização: o sald_o devedor será 
amortizado em 36 (trinta e seis) prestações trimestrais e 
-S\JCessivas, calculad:,ts pelo SístemaSAC, vencíveis- no úl· 
timo dia de ca_da trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 
1987- CzS 

399.329.57 
871.777,17 
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1988 - CzS 871.777.17 
1989 - Cz$ 1.690.868,41 
1990 - CzS 2.437.311,52 
1991 - CzS 2.340.447,42 
1992- CzS 2.243.583,29 
1993 - CzS 2.146.719.16 
1994 - CzS 2.049.855,03 
1995 - Cz$ 1.952.990,90 
1996- CzS 1.856.126,77 
1997- Cd 1.759.262,64 
1998- CzS 843.307.27 

2.7 Garantias: vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: lei Municipal nQ 2.322, de 6-

12-85. 
3. Co_nclusão 
Considerando os aspectos social, economlCO­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, 
enquadrando-se nas normas operacionais do Fundo de 
Apoio aO Desenvolvimento Social - FAS. 

PROJETO DE RESOLUÇAO N• 226, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã -
MS a contratar operação de crédito no Yalor corres­
pondente, em cruzados, a 159.637,90 OTN. 

O St!nado Federal resolve: 
Artigo 19 E a Prefeitura Municipal de Ponta Porã, 

Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 
da Resolução nQ 93, de onze de outubro de mil novecen­
tos e setenta e seis, do Semi.do Federal, autorizada con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 159.637,90 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de A­
poio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada a im­
plantação de obras de infra·estrutura urbana e aquisição 
de equipamentos para coleta de lixo, 

Artigo 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E- o pãiecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nQ 226, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Ponta-Porã, Estado do Mato Gros­
so do Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 159.637,90 OTN, para os 
fins que especifica (dependendo de pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Municípios). 

Solicito do nobre Senhor Senador Hélio Gueiros opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMD6- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pa­
recer sobre a Mensagem nQ 413/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta· 
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, a contratar em­
piêstimo no valor correspondente, em cruzados, a 
159.637,90 OTN, destinado a financiar a _implantação de 
obras de infra-estrutura urbana e aquisiÇão de equipa­
mentos para coleta de lixo. 
---0 pedido de autorização foi formulado nos termos do 

preceituadO no artígo 2Q da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob· 
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista: cjüe os- reCursos a seiem repassados serão preve­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica-Se que a ProPosição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vúável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurjdicidade e técnica legislativa. 
__ ~--o p~r~cer,_ Sr._ Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda, o parecer da Comis­
são de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n<? 226 de 1986, de 
autoria da Çomissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Ponta 
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Porã (MS) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 159.637,90 OTN, destinad_a 
à implantação de obras de infra-estrura urbana e aqut­
sição- de equipamentos para coleta de lill_Q. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do_ programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A Comissão de ConsfilUição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria ·dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tríbutãrias a nível de União, e ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESID~NTE (Jorge Kalume)- OS pareceres 
são favárâVeis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à dicus-
são do projeto, em turno único. 

Em dicussão. (Pausa.) 
Não havendo que peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentado_s. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a me­
sa, parecer da Conüssão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

Ê lido o seguinte. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECER 
N• 967, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nº 226, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do _Projeto de 
Resolução n9 226, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Ponta Porã - MS a contratar operação de 
crédito no _valor correpondente, em cruzados, a 
159.637,90 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Octâvio Cardoso- Presidente- Saldanha Der­
zi, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N' 967, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 226, de 
1986. 

Faço saber que o Seriado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã, 
Estado de Mato Gi'osso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
159.637,90 Obrigações_ do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 t a Prefeitura Municipal de Ponta Porà, Es­
tado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 2<:> da 
Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
de n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, amb~s do Senado 

Setembro de 1986 

Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 159.637,90 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN, junto ã Caixa E­
conômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, desti­
nada à implantação de obras de infra-estrutura urbana e 
a_quisição de equipamentos para coleta de lixo no Mu­
nicípio. 

Art. 2<:> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em discus­
são a redação fi_nal. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 18 
horas e 25 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Dicussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado nº 111, de 1982, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que assegura aos passageiros de aeronave ressar­
cimento integral dos danos decorrentes de acidente, 
quando causados por culpa grave do transportador, ten­
do 

PARECER, sob n<:> 916, de 1986, da Comissão 
-De Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 21 minutos.) 

Ata da 253~J Sessão em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS /8 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídío Nunes - César Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos L)"ra- Luiz Cavalcante- Lourival ,Baptista_­
Alaor Coutinho -_Luiz Viana -:- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo GOiries- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão MUller­
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -
Enéas Faria -"Amo Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A lista de pre~ 
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nóssos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

lt-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 446, de 1986 

Requeremos urg8ncia, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 293/86, 

Presidência do Sr. José Fragelli 

relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Dourados­
_MS. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Carlos 
·Chiarelli - Alfredo Campos - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N' 447, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nº 307, rela­
tiva a pleito da Prefeitura Municipal de Bonito - MS. 

Sala' das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Ninldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri· 
mentes lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de lei 
do Senado N~> 111, de 1982, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que assegura aos passageiros de ae­
ronave ressarcimento integral dos danos decorren­
tes de acidente, quando causados por culpa grave do 
transporta~or, tendo 

PARECER, sob n"' 916, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Discussão do projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do Senado n9 111, de 1982, que 
assegura aos passageiros de aeronave ressarcimento 
íntegra! dos danos decorrentes de acidentes, quando 
causados por culpa grave do transportador. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' O art. I 06 do Decreto~Iei n~' 32, de 18 de no­
-v:embro de 1966- Codigo Brasileiro do Ar, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 106. Quando o dano resultar de dolo ou 
de culpa grave do transportador ou de seus prepos­
tos, não serão aplicáveis os artigos deste Código que 
excluam, atenuem ou limitem a responsabilidade." 

Art. 21' _t ass~gurado à vítima de dano decorrente de 
acidente aêreo o direito de acesso a todos os termos e 
peças constantes do inquérito ou perícia levada a termo 
pelas autoridad~s competentes para apurar as causas do 
evento. 
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Parágrafo único. .t faCultado à parte interessada ou 
seu representante legal requerer cópia autenticada de 
qualquer documento para defesa de direito. 

Art. 39 Quando resultar provado que o acidente 
ocorreu em virtude de fato imputável a outrem que não o 
transportador, a responsabilidade deste não excederã o 
limite legal do seguro compulsório, respondendo o ter­
ceiro pela quantia que o ultrapassar. 

Art. 4~> As autoridades administrativas incumbidas 
de velar pela segurança do vôo responderão pelos danos 
decorrentes de sua ação ou omissão, quando o acidente 
aéreo decorrer de fato que lhes seja esclusiva ou parcial­
mente imputãvel, bem como pelo agravamento das con­
seqüências do evento quando a responsabilidade direta 
for de outrem. 

ArL 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 446, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 293, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Dourados (MS). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi distribuída às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao eminente Senador Moacyr Duarte Q pare­
cer da Comissão de Economia. 

. O SR. MOACYR DUARTE (PDS :--- RN. Para profe­
rrr parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Com a Mensagem nl' 293/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Dourados --:-MS, que 
objetíva contratar junto à Caixa Econômica Federãr a 
seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 
1. Proponente 

1.1 Denominação; Município de Dourados - MS. 
1.2 Localização (sede): Rua João Rosa Goes, 395, 

Dourados - MS __ _ 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em Cruzados, a até 26.719,12 
OTN. 

2.2 Objetivo; Ampliação e construção de- unidades 
escolares de li' grau. 

2.3 Prazo:_ I -de carência: até OI (um) ano. 2- de 
amortização; 12 (doze) anos. 

2.4 Encargos: juros de l% ao ano, cobrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. -

2.5 Condições de liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 CondiÇões-de AmortizaÇão: o SR!do devedor serã 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes-­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venclveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 - Cz.J 37.815,~3-

1987- Cz$ 197.702,44 
1988 - CzS 345.473,52 
1989- Cz$ 333.314,17 
1990- Cz$ 321.154,82 
1991 - Cz$ 308.995,46 
1992- CzS 296.836,11 
1993 - Cz$ 284.676,76 
1994- Cz$ 212.517,41 
1995 - Cz$ 260.358,06 
1996 - Cz$ 247.922,51 
1997 - Cz$ 236.039,37 
1998 - Cz$ 223.880,01 
1999 - CzS I59.n0,43. 
2. 7 Garanfias: viõ:culação das parcelas do Imposto 

Sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei n~' 1.104, de 25-5-81. 
A Caixa Ec_onômíca F'edeúl aprovoU o pleito, 

levando-se em consideração os aspectos econômicos e 
sociais, bem como a viabilidade e enquadramento da 
operação nas normas operacionais do FAS. 

D!ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 227, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, em 
Cruzados, a 26.719,12 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 111 É a Prefeitura Municipal de Dourados 

(MS), nos termos do artigo 21' da Resolução n~' 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, par­
cialmente modificado pela Resolução n~' 140/85, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em Cruzados, a 
26.719,12 OTNs,junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao 

·Desenvolvimento Social- FAS, destinada à ampliação 
e construção de unidades escolares de li' grau. 

Artigo 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Cor:D.issão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'l 227, de 1986, que autoriza a Pre­

--íeitura Municipal de Dourados (MS), a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 26.719,12 OTN. 

Dependendo ainda de pareceres das ComiSsões de 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador José Ignácio Ferreira o pa­
recer da Comissão de ConstituiÇão e Justiça. 

O SR. JOS€ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. -Sellildores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão ___ de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' 293/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Dourados -MS, a contratar empréstimo no valor cor­

·respondente, em cruzados, a 26.719,12 OTNs, junto à 
Caixa Econômica Federal, destinado a financiar a am­
pliação e 'construção de unidades escolares de 11' grau. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
_ pieceTfuado no artigO 2~' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
se-rVâticía dos llmltes fixados no artigo 29 da Resolução 
número_ 62, de 1975,também do Senado Federal. haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 

--~ FAS. 
) •. ssfiii:Verifica-se que a Proposição fo{ eiabÕrada con­

soante as prescrições legais e regimentais apticáveis à es­
pêci~, merecendo, por isso, o nosso encaminha_mento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa. -

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe-
rir parecer da Comissão de Municípios. -

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nl' 227, de 1986, de 
aUtoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Preffiitura Municipal de Doura­
dos - MS, a contratar operação de crédito no valor 
equivalente, em cruzados, a 26.719,12 OTN, destinado à 
ampliação, construção de unidades escolares de l~' grau. 

A-matéria fo"i apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz_ respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-. 
tiva. -

Nos aspectos que competem a esta ComiSsão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos.termo_s do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi-

Quinta:feira 18 3257 

damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

:f: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaf à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
redação final que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

!:. lida a seguinte 

PARECER 
N• 968, de 1986 

(Da Comissão de Reda.;ào) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 227, de 
. 1986. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 
A Coniissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~" 227, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Dourados (MS) a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 26.719,12 
OTN. 

Sala de Reuniões da CorTdssão, em 17 de setembro de 
1986. -Jorge Kalume - Presidente -José Ignácio Fer­
reira - Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO PARECER No 968, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 227, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos term'os 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados, Es­
tado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
26.719,12 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l~' E a Prefeitura Municipal de Dourados, Esta­

do do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 21' da Re­
solução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela de 
n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 26.719,12 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômi­
ca Fed~ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
ampliação e construção de unidades escolares de Jl' grau, 
no Município. -

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~Passa-se à 
apreciação do Requerimento nl' 447 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nl' 307/86, relativa a plei­
to da Prefeitura Municipal de Bonito, em Mato Grosso 
do Sul. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matêria, que foi despachada às Comissões de Economia 
de Constituição e Justiça e de-Municípios. ' 
Concedo~ palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte, 

para profenr o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~ 307 de 1986, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Bonito - (MS) que 
objetiva contratar junto à Caixa Ecónônica Fede_ral, çsta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Socíal - F AS a seguinte operação de crédi­
to: 

1. Proponente 
1.1 Denominação:Munlcip"íó de Bonito (MS) 
1.2 Lo.calização (sede}: Rua Pilad Rebua, 755 79.290 

- Bonito (MS) 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 33.030,97 

OTN 
2.2- Objetivo: Obras de infra-estt;utura urbana. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (trêS) anos. Amortização: 

lO (dez)anos. -
2.4 Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em lOO% elo 
índice de variação das OTN, 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser a­
presentado. 

2.6 Condição de Amortização: o saldo devedor serâ a­
mortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986 - Cz$ 130.640.90 
1987- Cz$ 180.381,00 
1988 - Cz$ 407.487.48 
2989- Cz$ 467.406,31 
1990 - Cz$ 449.368,20 
1991- Cz$ 431.330,10 
1992 - czs- 413.292.00 
1993 ...::Tz$ 395.253,90 
1994- Cz$ 377.215,80 
1995- Cz$ 359.177.70 
1996- Cz$ 341.139.60 
1997- Cz$ 323.101,49 
1998 - Cz$ 77.956.92 
2.7 Garan_ti_a_s:. vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 387 de 14-8-

85. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenv_olvi­
mento social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 228, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura i\'Iunicipal de Bonito (l\fS) a 
contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 33.030,97 OTN. 

O Senado_Fedcral resolve; 
Art. J9 Ê a Prefeitura Municipal de Bonito (MS) nos 

termos do artjgo 29 da Resolução n9 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratlH operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 33.030,97 OTN junto à 
Caixa Econômica Federal, esla na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desevolvimento Social - F AS, 
destinada à obras de infra- estrutura urbana, 

DIÂRIODO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigOr na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --0 parecer da 
--Comissão de Ecollomia conclui pela apresentação do 

Projeto de Resolução n'~ 228/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Bonito, em Mato Grosso do Sul, a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 33.030,97 OTN. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Ignâcio Pe­
reira Ferreira, para proferir o parecer da Coinissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. JOSE: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB-,. ES. 
P.ã"r3 proferir parecer.)- Sr.-Presidente, Srs. Sénadorês: 
O presente Projeto de Resolução, da CórriiSSão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n9 307, do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de Bonito­
MS a contratar empréstimo no valor correspondente, em 
cruzados, a 33.030,97 OTN destinado a financiar Obras 
de inf[a-estrutura urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceirUado no artigo 29, da Resolução n'il 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 29, da Resolução n9 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re-

=- cursos_a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais apticâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

-O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 228, de 1986 de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Bonito 
- MS a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 33.030,97 OTN, destinada à fi- -
nanciar obras de infra-estrutura urbana. 

A matéria foi apreciada pela Comissão- de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo enipréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios bi'asiteiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
o_ projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação, _que vai ser lido pelo 
Sr. !Y-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 969, de 1986 

Setembro de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 228, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 228, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de BonitojMS, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 33.030,97 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator -Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 969, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 228, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tennos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bonito, Estado 
do Mato Grosso do Sul, a realizar operação de crédiM 
to no valor correspondente, em cruzados, a 33.030,97 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefertura Municipal de Bonito, Estado 

do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 29 da Reso­
lução nY 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pelaRe­
solução nY 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 33.030,97 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoi:o ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada a 
obras de infra-estrutura urbana no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas e 50 minutos, com a seguínte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 263, de 1984, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta parágrafos ao artigo 29 da Lei n9 
5.540, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas de 
organização e funcionamento do ensino superior e sua 
articulação com a escola média, e dá outras providên­
cias, lendo 

PARECER. sob n9 898, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra­
da a sessão. 

( Lel'anta-se a sessão às 18 horas e 49 minutos.) 
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A ta da 254tt Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS /8 HORAS E 50 MINUTOS, ACHA M·SE f R E­
SENTES OS SRS. SENADORJ!;S: 

Jorge Kalume - Altevir Leal --Eunice Mlchiles -
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros­
- Alberto Silva - Helvfdio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos AlRr;r.to -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Lui_~ GValcante --Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Ha_d_d_ad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró_- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes-- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão MOller -
José Fragelli- Marcelo Miranda -Saldanha Derzi­
Enéas Faria- ArnO Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosSos trãbalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

!'>'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 448, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'>' 309, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal âeMundo 
Novo- MS. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 449, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n'>' 315, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado doMara­
nhão. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n" 263, de 1984, de autoria do- Senildor 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafos ao arti­
go 29 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
que fixa normas de organização e funcionamento de 
ensino superior e sua articUlação com a escola mé­
dia, e dá outras providências, terido. 

PARECER, sob n9 898, de 1986, da Comissão 
-De Redação, oferecendo a redação do_ vencido. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado, nos 

termos do art. 315, do Regimento Interno. 
O projeto irâ à Câmara dos Deputados. 

Presidência dos Sr. José Frage/li. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido para o segundo turno regimen~ 
.-_tal __ dQ_Projeto de Lei do Senado 1!º_2~3J de 1984, que 

acrescenta parágrafos ao art. 29 da Lei n9 5.540,- de 28 
de nol·embro de 1968, que fixa normas de organização 
e funcionamento do ensino superior e sua articulação 
com a escola média, e dá outras prm•idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I Q São acrescentados, ao art. 2'1 da -Lei n9 5.540, 
de 8 de novembro de 1968, os seguintes parágrafos: 

"Art. 2'>' ..........•.•........• -.--.-... -~· .. 
§ 1" Da denominação das universidades e dos 

estabelecimentos de ensino sob qualquer forma vin­
culados à União constará, óbrigatori3m"ente, a pala­
vra Federal, precedida da expressão "Universida­
de" ou "Faculdade", conforme o caso, e seguida do 
nome do Estado, Cidade ou região em que se situe. 

§ 2" A sigla identificadora de cada univerSidade 
ou estabelecimento isolado de ensino poderá ser 
constituída das letras iniciais de cada palavra de sua 
denominação, vedada a utilização de expressões ou 
arranjos que induzam à zombaria ou confusão." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento nQ 448, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n" 309, de 1986, 
relativa ao pleito da Prefeitura Municipal de Mundo No­
vo, em Mato Grosso do Sul. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 

às Comissões de Economia, de Constituição e Justiça e 
de Municipios. 

Solicito ao nobre Senador Carlos Lira o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CARLOS LYRA (PFL- AL~ Para emitir pa­
recer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Com a Mensagem n9 309/86, o Senhor Presiden_te da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Mundo Novo (MS) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características dã Operação 
1. Proponente 
1.1 Denominação : Município de Mundo NovojMS 
1.2 Localização (sede): Av. Castelo Branco, 155; 79980 
-Mundo NovojMS 
2. Financiamento 
2.1 Valor : equivalente, em cruzados, a até 3.737,21 
OTN. 
2.2 Objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta de 
lixo. 

- 2.3 Prazo: Carência: até 01 (um) ano. 
Amortização: 04 (quatro) anos. 
2.4 Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de_variação das OTN. 
2.5 Condição de Liberação: o finan-ciamentO Será libera~ 
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 
2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
arriortiiiido em 16 (dezesseis) prestações trimeStrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi-

mo dia de cada triniestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 
1986- CzS 16.999,07 
1987- CzS 84.647,33 
1988 - Cz$ 101.595,75 
1989- Cz$ 96.493,55 
1990- CzS 91.391,35 
1991 - CzS 22.050,62 
2.7 Garantias~ vinculação de quotas do Fundo de Parti­
cipação dos Municípios- FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei n'>' 119, de 6-1-84. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Cii.Jxã ~conômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 229, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mundo Novo (MS) 
a contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 3.737,21 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 f a Prefeitura Municipal de Mundo Novo 

(MS), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
onze_ de outubro de mil novecentos e sententa e seis, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 3.737,21 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao desenvolvimento 
Social - FAS, destinado à aquisição de equipamento 
para coleta de lixo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 229, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de MUndo Novo, Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente em cruzados a 3.737,21 OTN. 

Dependendo ainda dos pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÃ VIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n" 309/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Mun­
do Novo (MS) a contratar emprêstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 3.737,21 OTN, destinado a fi­
nanciar a aquisição de equipamentos para coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi forinulado nos termos do 
preceituado no art. 2" da Resolução n9 93, de 1976, do 
-Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O 5g._P~I_UENTE (José Fragelli) -Solicito ao-­
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de MunícíPíos. 
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O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB - MS. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presídcinte, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n' 229, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Seriado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Mundo 
Novo (MS) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 3.737,21 OTN, destinada à 
aquisiÇão de equipamentos para coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos -financeiros, a qual con­
cuiuu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva. ----

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os pareceres 
são favoráveis. Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria Vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 970, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 229, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nS" 229, de 1986, que autoríút- a Prefeitura Mu­
nicipal de Mundo Novo (MS) a contratar operação de 
crêdito no valor correspondente, em cruzados, a 3.737,21 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nilvado Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 970. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução W' 229, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constítuição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mundo Novo, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
3.737,21 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ta Prefeitura Municipal de Mundo Novo, 

Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 
da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela de nS" 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 3.737,21 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à aquisição de equipamento para coleta de li­
xo, no Município. 

DIÃIÜO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇãó lrf 

Art. 211 Esta Resolução entra em Vigor na data_ de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em dicussão. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei-

ram permancer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~' 449, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem oS" 315, de 1986, relativa 
ao pleito do Governo do Estado do Maranhão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 

às Comissões de Economia e de Co_nstituição e Justiça. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Lyra 

para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CARLOS LYRA (PFL- AL- Para proferir 
parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Com a Mensagem n' 315/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberaçã_o do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Maranhão que objetiva 
contratar junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, a ~eguinte operação de 
crédito: 

A- Valor: CzS 72.872.615,20; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2- de amortiza-ção: 84 meses; 
·C- EncargOs: 
l -juros: a) recursos do BIRD: 0,5% acima de sua 

taxa de juros; 
b) recursos do BNDES: 5% a.a; 
2- outros encargos: 
a) recursos do BIRD: 
-comissão à vista: USS 36,413.00, representado pelo 

seu contravalor em cruzados, na data do pagamento; 
-comissão de compromisso: 0,75% calculada dia a 

dia sobre o saldo não desembolsado em US$, representa­
do pelo seu contra valor em cruzados; 

b) recursos do BNDES: 0,1%, cobrável por período 
de 30 dias ou fração; 

D- Garantia: vinculação de quotas do FPE; 
E- Destinação dos recursos: implantaçãO e melhoria 

de rodovias vicinais no Estado. 
O Banco Central do Brasil, analisando a capacidade 

de pagamento do Estado, concluiu que a margem de 
poupança real líquida apurada é superior aos dispêndios 
que a dívida consolidada interna apresentará, nos exerci· 
cios 1986-1995, após a realização da operação em exame 
e que, portanto, a assunção do compromisso não deverá 
trazer maiores pressões na execução orçamentária de 
seus futuros exercícios. 

Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República (SEPLANfSAREM) infor­
mou nada ter a opor à realização do empréstímo. 

Assim, somos pelo acolhimento da Mensagem nos ter­
mos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 230, DE 1986. 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a ele­
var em Cz$ 72.872.615,20 (setenta e dois milhões, oi­
tocentos e setenta e dois mil, seiscentos e quinze cru­
zados e- vinte ce-ntavos) o montante de sua dívida conw 
solidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I<:> E o Governo do Estado do Maranhão, nos 

termos do artigo 39 da Resolução nS" 62, de 28 de outubro 
de 1975, do Senado Federal, autorizado a elevar tempo· 
rariamente os parâmetros fixados no artigo 29 da Reso­
lução nS" 62, de 1975 do Senado Federal tal como em vi­
gor a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de Cz$ 72.872.615,20 (setenta e dois milhões, oi­
tocentos e setenta e dois mil, seiscentos e quinze cruza­
dos e vinte centavos) junto ao Banco Nacional de Desen-
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volvimento Econômico e Social- BNDES, destinado à 
implantação e melhoria de rodovias vicinais no Estado, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n<:> 230, de 1986, que autoriza o Go· 
verno do Estado do Maranhão a contratar operação de 
crédito no valor de 72.872.615,20 cruzados, para o fim 
que especifica, dependendo ainda do parecer da Comis­
são -de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

QSR. OCTÃ VIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem nQ 315/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado do Mara­
nhão a contratar empréstimo no valor de CZS 
72.872.615,20 (setenta e dois milhões, oitocentos e seten­
ta e dois mil, seiscentos e quinze cruzados e vinte centa­
vos), destinado a financiar a implantação e melhoria de 
rodovias vincínais no Estado e, conseqüentemente, a ele­
var no mesmo valor o montante de sua dívida consolida­
da interna. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 39 da Resolução n<:> 62, de 1975, do 
Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridícidade e técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer é 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. {~>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 971, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolutào n9 230, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~> 230, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado do Maranhão a elevar em CzS 72.872.615,20 (se­
tenta e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil, seis­
centos e quinze cruzados e vinte centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo~ 
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 971, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 230, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Go,..erno do Estado do Maranhão, a 
elevar em Cz$ 72.872.615,20 (setenta e dois milhões, 
oitocentos e setenta e dois mil, sejscentos e quinze 
cruzados e vinte centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. !I' f: o Governo do Estado do Maranhão auto­

rizado a elevar, temporariamente, os parâinetros estabe­
lecidos no inciSo UI do artigo '2J da Resolução n~' 62, de 
28 de outubro de 1975, alterada pela Resolução n~' 93> de 
11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal a fim 
de que possa realizar operação de crédito no valor de 
CzS 72.872.615,20 (setenta e dois milhões, oitocentos e 
setenta e dois mil, seiscentos e quinze cruzados e vinte 
centavos) junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e SodaT .:... -B"J'IfDES, destinado à implan­
tação e melhoria de rodovias vicinais, no Estado, obede­
cidas as condiões admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil, no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Hã orador. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptis­

ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Aos noventa e um anos faleceu em Aracaju, no último 
dia dois do corrente, o Sr. Sâlvio Oliveira. Ele era o mais 
antigo maçom de Sergipe, tendo ingressado na- Loja Ca­
pitular Cotínguiba Cm 1918. 

Sálvio Oliveira,- ao longo da sua vida, construiu um 
tão belo quanto raro patrimôniO, repre-sentado pela sua 
honradez, pelo seu altruísmo, pela disposição que sem­
pre teve em servir desinteressadamente ao próximo. Du­
rante muitos anos foi Sálvio Oliveira o responsável pdo 
A.silo de Mendicidade Rio Branco. Aquela casa mantida 
pela Maçonaria transformou-se num exemplo de assis­
tência prestada com a modéstia e a discrição que caracte-­
rizavam todos os seus atos, dedicou~se inteiramente à ta­
refa de proporcionar melhores dias aos que chegavam à 
velhice ameaçados pelo desamparo. 

O trabalho filantrópico realizado por Sálvio Oliveíra, 
que dele nunca fez alarde, e, pelo contrário, até a encara­
va corno urna obrigação que tinha de ser útil ao seu se~ 
melhante, ê um exemplo tão belo, como belo foi o o litro 
exemplo da sua vida púbfica como servidor do Estado. 
Como diretor do Tesouro estadual, cargo que exerceu 
até sua aposentadoria compulsória, Sâlvio Oliveira deu 
reiteradas provas de devotamento à causa pública, e a ele 
muito deve o Estado de Sergipe. Seài:fârio da Fazenda 
no período de 1941 a 1945, Sálvio Oliveira caraCterizoU-O 
seu trabalho pela absoluta prioridade que conferia ao in­
teresse público, chegando, atê mesmo, ao sacrificio pes­
soal. Exemplar no trato com a coisa pública, Sâlvio Oli­
veira, corno dissemos antes, construiu um patrimônio 
dos mais belos, porque intangível, não representado p_e­
los bens materiais, mas justamente traduzido na grande­
za dos exemplos de probidade que deixou, no respeito e 
admiração com que Sergipe se refere ao seu nome. 

Sertanejo que sabiã ser altivO-e itriperturbâvel no seu 
rfgido sentimento de honra e dignidade, Sálvio Oliveira 
foi revolucionário na década de vinte, tendo participado 
ativamente dos movimentos .. tenentistas" que tanta re­
percussão tiveram em S-ergipe~ ãfravés prtncip:dmente do 
Tenente Maynard Gomes, de quem Sálvio foi amigo, li­
gado por sentimentos de admiração e -mútuo respeito, e 
dele se tornou um dos principais auxiliares quando, após 
a Revolução de 1930, Maynard chegou por duas vezes à 
Interventoria de Sergipe. 
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Relembro no momento em que evoco a sua figura, de 
homem de bem, íntegro e cidadão exemplar, os sólidos 
laços de nossa velha amizade, que nos unia. 

Sempre valorizei essa amizade, porque Sálvio Oliveira, 
era urna personalidade digna do mais profundo respeito, 
firmeza e admiração pelas quaHdades de caráter que o 
caracterizavam. 

Solicito a incorporação, ao texto desta breve comuni­
cação, do artigo anexo "Sálvio Oliveira", do Jornalista 
Luiz Eduardo Costa. 

Finalizando, desejaria agora formular nos concisos li­
mites de,ste reglstro as expressões do meu profundo pe­
sar e da minha saudade pelo falecimento de Sálvio Oli~ 
veira, enviando, ao mesmo tempo, sinceras condolências 
à famflía enlutada e aos integrantes da Loja Maçônica 
Capitular de Cotinguiba, da qual foi um dos seus mais 
dinâmicos veneráveis. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCUR­
SO. 

Carta do Editor Luiz Eduardo Costa 

SALVIO OLIVEIRA 

Ele era manso e era bom, e a sua mansidão não era 
fraqueza, nem a sua bondade era disfarce. Ele foi um ho­
mem superior na humildade com que se portava e no 
imenso orgulho que tinha de sua pobreza honrada, da 
modéstia" da sua vida onde a rotina não abafou o soitho, 
o amor, a participação, e a luta, que conviveram Com a 
dedicação ao trabalho, o altrulsmo, e, finalmente, aquela 
sabedoria tranqiiila que os cabelos brancos emoldura­
vam na face que era altivez severa e terna compreensão. 

Sálvio Oliveira foi assim 

A primeira forte lembrança que dele guardo foi a de 
um homem que trouxe calma e ponderação a um am~ 
biente de muitas expectativas ansiosas, onde as pessoas 
que chegavam pareciam trazer mais inquietude. 

Eu era criança, mas pressentia que meu pai apenas não 
havia viajado como me diziam, As pessoas entravam em 
nossa casa, falavam com minha mãe, que eu vi Choran~ 
do. Descobrí então que meu pai estava preso. Não com­
preendia bem porque, mas fazia algumas ligações com o 
jornal que ele tinha e com um homem muito poderoso 
que não gostava do que ele escrevia. Meu tio Sálvio Oli­
veira chegava freqUentemente, conversava e saía, e quan­
do ele ia embora, eu notava que tudo ficava mais tran­
qUilo. Comecei então a ter uma confiança muito grande 
naquele homem. Eu tinha quatro anos e o país estava 
saindo_ do Estado Novo, que, todavia, ainda reprimia e 
encarcerava. 

Mais tarde fui juntando nas conversas detalhes de to­
dos aqueles episódios. Meu pai, Paulo Costa, arrebata­
-do, ousado, fazia no Sergipe Jornal uma dura oposição 
ao interventor Maynard Gomes. Sálvio Oliveira, irmão 
de minha mãe, não era só para meu pai um cunhado, 
mas, sobretudo, um grande amigo. 

Politicamente estavam em campos opoStos. Sálvio que 
vinha de todas as conspirações e lutas revolucionãrías da 
década de vinte, tornou-se amigo do tenente Maynard 
Gomes, um revolucionário, com forte sentimento de 
honra embutido no seu autoritarismo de rebelde vitoria.: 
so na revolução de 30. Sálvio permaneceu ligado a May­
nard a quem muito admirava, e dele quando interventor, 
se tornou Diret9r de Finanças, o equivalente hoje ao Se,. 
cretário da Fazenda. E aqui se revela a força da persona­
lidade de Sálvio Oliveira. 

Meu pai, opositor ferrenho de Maynard, de quem an~ 
tes também fora amigo, confiava cegamente em Sálvio 
Oliveira. Maynard igualmente confiava em Sálvio, que 
sabia cunhado e amigo ·cte Paulo, Sálvio freqüentava a 
casa dos dois desafetos políticos, e de nenhum nunca 
traiu a confiança, nunca se prestou para indiscrições. 
Aos dois Sãlvio fazia suas ponderações quase sempre fir~ 
mes, reprovava algumas vezes meu.: pai quando com ele 
conversava, mas com terceiros jamais deixaria insinuar 
qualquer crítica. Com Maynard, o todo poderoso inter­
ventor, SáiVio adotava igualmente a mesma atitude, e a 
ele serviu com dedicação, sem m,mca ter sido servil. 
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Quando Leandro Maciel assumiu o Governo a atitude 
maniqueísta que _dominava a política sergipana logo se 
manifestou através das chamadas "mesas-redondas", 
reuniões que o Governador fazia com seus secretários e 
funcionários que tinham servido ao Governo anterior, 
sempre conduzidas sob a forma de devassa, como se 
tudo a partir daquele instante fosse moral, e indecente 
todo o passado. Houve casos de servidores que foram le­
vados à execração pública; um cometeu suicídio não su~ 
portando a carga que era feita com a participação de 

-emissoras de rádio que transmitiam as umesas­
redondas" em clima de muito sensacionalismo. Sâlvio 
Oliveira era diretor do Tesouro do Estado há muitos 
anos_ O cargo era efetivo e não de confiança, mas contra 
ele se despejou a insensatez dos primeiros momentos em 
que se fazia uma espécie de caça às bruxas. Havia muita 
expectativa em torno de uma "mesa-redonda" na qual o 
Governai:lor iria pessoalmente inquirir o diretor do Te­
souro. 

Estávamos nessa época numa casa de praia e meu tio 
foi passar o fim de semana, antes da segunda~feira em 
que ha_veria a esperada mesa-redonda. Pela primeira, tal­
vez única- ocasião, o vi inquieto, preocupado, e era meu 
pai quem o tranqtlilízava. Agora compreendo o que para 
ele deve ter significado a simples insinuação de improbi­
dade para quem tinha um escrúpulo quase religioso, um 
sentido rígido e invulgar de honestidade que dizia ser 
uma "obrigação, jamais uma virtude". 

Na "mesa-redonda" que eu ouvi com atenção pelo rá­
dio, a mansidão, a humildade de Sálvio Oliveira se trans­
formaram na firmeza inflexível de quem não duvidava 
um só milímetro da retidão de suas ações. 

Sálvio Oliveira diante de todos ousou dizer que acredi­
tava na honestidade do antecessor de Leandro, Arnaldo 
Garcez, ele que não tinha ligações políticas, e muito me­
nos partidárias com o ex~governador. Leandro Maciel o 
escutou durante todo _o _tempo calado, sem fazer inter­
rupções. Quando Sálvio Oliveira terminou, Leandro não 
fez perguntas nem permitiu que fossem feitas por seUs 
Secretários, apenas se limitou a encerrar a "mesa­
redonda", que aliás não mais se repetiu, mas, falando 
num tom de voz onde se notava emoção, fez o elogio 
público de Sálvio Oliveira, e disse que o seu Governo, ao 
invés de lançar suspeitas sobre e{e, deveria, ao contrário, 
se mirar nos seus exemplos, buscar os seus conselhos, 
pois qualquer governante deveria sentir-se honrado em 
tê-lo como servidor. 

Maçon desde 1918, Sálvio dedicou-se desde a década 
de sessenta e até quando a sua saúde lhe permitiu, à di­
reção do Asilo de Mendicidade Rio Branco, a mais im~ 
portante obra social patrocinada pela Loja Cotinguiba. 
Sálvio não era Q_díretor, era o amigo dos velhinhos que a 
ele levavam seus problemas, suas angústias. O trabalho 
do Asilo o absorveu então inteiramente, Uma vez o San­
tos jogava em Aracaju. Pelé em fim de carreira era o 
mais famoso integrante da delegação santista que estava 
hospedado no Pálace. Sálvio decidiu então que iria con­
vidar Pelê a fazer uma visita ao Asilo. Não pediu a nin­
guém que o levasse até o famoso jogador. Já alquebrado 
pelo peso da idade, com mais de oitenta anos, subiu as 
escadas do hotel até o oitavo andar. Preferiu não ir pelo 
elevador, e. coin riso feliz e esperto, dizia depois que po­
deriam queier iffipedi-lo de chegar até Pelé, E assim se 
viu ito apartamento de frente com o ídolo. Pelé 
impie~sSiOóõu-se com aquele -Velhinho, prometéll "à tender 
seu convite e ir até O Asilo no dia seguinte, saindo antes 
da delegação que iria para o aeroporto e lá ficando al­
guns minutos. Pelé cumpriu a palavra e visitou os velhi­
nhos, e dias depois o Asilo recebia urna ajuda finairceira 
que fora mandada pelo jogador, com um atencioso bi­
lhete para Sálvio Oliveira, onde pedia inclusive que não 
fosse revelada a ajuda que ele estava enviando. O Asilo 
então vivia -uma crise financeira, e a ajuda de Pelé foi 
providencial. 

Cinco, oito anos é muito tempo para quem está em fim 
de vida, e os velhinhos do Asilo dos tempos de Sálvio 
Oliveira devem ter morrido to-dos. 

Se algum ainda vivo estiver deve ter chorado lembran­
do do diretor de cabelos brancos e sempre com um 
guarda-chuva na mão que com eles conversava, procura-
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va saber dos seus prob[c:mas, e era quase um irmão. Os 
velhinhos que já morreram devem dia 2 de setembro ter 
festejado Sálvio como um am,igo que chegou, e a eles ou­
tra vez se reuniu. E vão ter muito tempo para retribuir o 
carinho que dele receberam. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!U)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária _a realizar-se hoje, às 19 
horas e 5 minutos, corrr a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 8, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que altera a redação do§ 2" do art. 37 da Lein9 
5. lOS, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional de 
Trânsito, tendo 

Setembro de 1986 

PARECER, sob n9 895, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 2 minutos.) 

Ata da 255\1 Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

ÀS /9 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge KalJme - Altevir Leal - Eunice Michile-s­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves - Hélio Gueiros­
- Alberto Silva - Helvidio Nunes - Cesar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moucyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista -
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil _Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alft(;d.O Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo G_omes -Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges- Gastào MUlter -
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Arno Damianí- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fregelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Sn. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-Secretário. - -
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 450, de I 986 

Requeremos urgência nos termos do art. 371, alínea b, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 340, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Colíder 
-MT. 

Sala das Sessões, 17 de_ setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 451, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem ni' 351, de 
1986, relativa a pleito do GovernO do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. ~ Alfre­
do CampOs - Nivaldo Machado - OctaCílio Cardoso. 

O SR. l'RESIDENJ'E (José Fregelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or-
dem do Dia. . _ _ __ 

O SR. PRESIDENTE (José Fregelti)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 

do Senado_nl' 8, de 1985, de autoria do Sen_a_d_Qr_N_d­
son Carneiro, que altera a redação do § 29 do art. 37 
da Lei n~" 5. 108, de 21 de setembro de 1966- Códi­
go Nacional-de TrânSito, tendo 

PARECER, sob n~' 895, de 1986, da Comissão 
De Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. _(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. José Fragelli 

Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­
vamente aprovado, de acordo com o art. 315 do Regi­
mento Interno. 

O projeto irá à Câmara dos Deputados. 
E o seguinte o projeto aprovado: 
Redação do vencido para o segundo turno regimen­

tal do Projeto de Lei do Senado n'i' 8, de 1985, que al­
tera a redação do§ 29 do art. 37 da Lei nl' 5.108, de 21 
de setembro de 1966- Côdigo Nadonal de Trânsito. 

--o- Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 O§ 29 do_art. 37 da Lei n~' 5.108, de2l de se­

tembro de 1966- Código Nacional de Trânsito, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 ............................... . 
§ 2~' Os equipamentos obrigatórios dos veículos 

serão determinados pelo Conselho Nacional de 
Trânsito que, oUtrossim, est.il.beleceráO uso faculta­
tivo do cinto de segurança nas ãreas urbanas." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Fregelli)- Passa-se ago­

ra à apreciação do- Requerimento n~'- 456 de Urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 340, de 1986, 
relativa ao pleito da Prefeitura Municipal de CoHder, 
Mato Grosso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que depende de parecer das Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municipios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID _S~MPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~' 340/86, o Senhor Presidente_da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Colíder - MT, que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal a 
seguinte operação de crédito: 
1. Proponente 
Denominação: Município de Colíder- MT. 
Localização (sede): Prefeitura Municipal, Travessa dos 
Parecis, 60 48.278 - Colíder- MT. 
2. Firianciamento " 
2.1 Valor : equivalente, em cruzados, a até 68.765,36 
OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de unidades- escolares na zona 
rural e urbana. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amorização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice __ de variação das OTN. 
25 Condições de Liberação: o finaciamento será libera~ 
do em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 
2.6 Condições _de_Amortizaçào: o saldo devedor será a­
mortizado __ em 48 (quarenta e oito) prestações trimestrais 

e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, ven-cíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin­
tes dispêndios anuais: 
l986 - Cz$ ll2.577,74 
l987 - Cz$ 372.380,99 
l988- Cz$ 640.l48,l0 
l989 - Cz$ 88l.J00,57 
l990 - Cz$ 850.006,79 
l991 - CzS 8l8.713,02 
1992- Cz$ 787.419,24 
1993- Cz$ 756.125,47 
1994- CzS 724.831,69 
1995 - CzS 693.537,91 
1996- Cz$662.244,l4 
1997- Cd 630.950,37 
1998 - Cd 599.656,59 
1999 - Cd 568.362,81 
2000 - Cz$ 272.446,24. 
2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municiapal n9 72, de 16-12-
85. 

Considerando os aspectos sOcial, econômico­
fmanceiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
nofmã:S- operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N• 231. DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Colíder -
MT, a contrat11r operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 68.765,36 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de CoHder- MT, 
nos termos do art. 21' da Resolução n~' 93/76, de tl-10-
1976, alterado pela Resolução n9 140/85, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 68.765,36 OTN,jun­
to à Caixa Econômica Federal, destinado à implantação 
de unidades escolares na zona rural e urbana, obedecidas 
as condições admitidas pela Caixa Econômica Federal, 
no respectivo processo. 

ArL 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n<? 23 t, de 1986, que autoriZa a Pre­
feitura Municipal de Colíder - MT a contratar ope­
rãção de crédito no valor, em cruzados, a 68.765,36 
OTN. para os fiiis que específLC"a". 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) Senhor Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
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Parecer sobre a Mensagem nl' 340/86, do SenhOr Presi­
dente da República, no valor correspondente, em cruza­
dos, a 68.765,36 OTN, junto à Caixa Econômica: Fede­
ral, destinado a financiar a implantação de unidades es­
colares na zona rural e urbana do Muncípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado do art. 29 da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no art. 2~> da Resolução 
n~' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es-­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaininhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, jurídicidade e técnica legislativa, 

E o parecer, Sr. P-residente. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB- MS. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 231, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Colíder 
- MT, a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 68.765,36 OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, destinada à implantação de unida­
des escolares na zona urbana e rural. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-Se­
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidae, juridicidade e técnica legislati­
va. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Ec_onomia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
dame,p.to o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE( José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se ãgOra à -discussão ao pro­
jeto, em turno único. 

Em discusão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1"'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 972, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 231, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 231, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Colíder (MT) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 68.765,36 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
198"6.- Nivaldo Machado, Presidente- o'ctávio Cardo­
so, Relator- Jorge Kalume. 

DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ANEXO AO PARECER 
No 972, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução, n~' 231, de 
!986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu....--­
-----, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Co líder, Esta­
do do Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 68.675,36 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Colíder, Estado 

do Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da_Resolução 
n9 93, de I 1 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fe­
detal, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 68.765,36 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômi­
ca Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento SQcial_- FAS, destinada à 
implantação de unidades esc_olares na zona rural e urba­
na do Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O p"i·Ojeto Vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

apreciação do requerimento n9 451, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 351, de 1986, relativo a 
pleito do Governo do Distrito Federal. 

Em votação o_ requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição -e Justiça e do Distrito Federal. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. OD SAMPAIO (PL- PE. Para profCrirpare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cotn a Mensagem n9 351/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Distrito Federal que objetiva a al· 
teração da Resolução n~' 8, de 3 de abril de 1986, que au­
toriza aquele Governo a contratar, junto ao Banco Na­
cional da Habitação, uma operação de_ crédito equiva­
lente a 15.301.599 UPC, destinada a financiar diversos 
empreendimentos na infra-estrutura urbana e social. 

A Proposta de alteração visa atender às seguintes 
obras: 
1 - Projeto CURA 
Valor-2.407.315 OTN 
ObjetiVo- Complementar os serviços de urbanização 
da Ceilândia e provê-la das facilidades de circulação e 
plena utilização das funções básicas. -- -
2- Infra-estrutura em conjuntos habitacionais finan­
ciados pelo Sistema Financeiro de Habitação no Distrito 
Federal. 
Valor- 8.238.000 OTN 
Obejtivo- Propiciar a urbanização, sanearriento bási­
co, energia e construção de equipamentos comunitários, 
como creches, escolas e postos de saúde. 
3 - Infra-estrutura em Saneamento Básico nO Distrito 
Federal 
Valor- 4.235.884 OTN 
Objetivo- Propiciar a execução de obras destinadas aq 
abastecimento de água e esgotos senifáiios, compreen­
dendo construção de subadutora, complementação e me· 
lho rias de redes de água, remanejamento e melhoria de 
redes de esgotos. 
4- Atualização do sistema cartográfico do DF 
Valor- 420.400 OTN 
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ObjetivO -Obter tnformações referentes a uso de solo, 
habitação, atividades econômicas, infra-estrutura, siste­
ma viário. 

Trata-se, como se vê, de modificaÇões nas atividades a 
serem financiadas pela operação e uma adequação do 
acórdão monetário ao Plano Cruzado, substituindo a 
UPC por OTN. 

No mérito, os empreendimentos a serem financiados 
continuam a ter a mesma relevância sócio-econômica e, 
por isso, merecedores da aprovação da Casa. 

Assim sendo, concluímos, pelo acolhimento da Men­
sagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 232, DE 1986 

Modifica a Resolução n~' 8, de 3 de abril de 1986. 

O Senado Fedeial resolve: 
"Art. 19 O art. 111 da Resolução n9 08, de 198_6, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 :t: o Governo do Distrito Federal au­
torizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente a 15.301.599 OTN, junto ao Banco 
Nacional da Habitação, destinada a financiar diver­
sas atividades constantes da EME n"' 015/86 -
9~9, do Senhor Governador do DF". 

-Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 232, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Distrito Federal a alterar a Resolução n~' 8, de 3 
de abril de 1986. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare· 
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: o 
presente projeto de resolução da Comissão de Econoniia 
do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre 
a Mensagem n9 351/86, do Senhor Presidente daRe­
pública, altera a Resolução n9 8, de 1986, a fim de 
adequá-la ao nosso padrão monetário e aos projetos a 
serem financiados. 

A matéria foi submetida à Casa, nos termos do art. 51. 
combinando com o art. 42, item V, da Constituição Fe­
deral. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à ex­
pécie, merecendo. por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de,juridicidade e técnica legislativa. É o parecer, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senad9r Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
do Distrito Federal. 

O SR- BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 232, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que modifica a Resolução n9 8, de 1986, de mOdO a per­
mitir- o- GoVerno- do Distrito Federal a contratar ope­
ração de crédito, junto ao BNH, alterando as atividades 
a serem financ[adas e o padrão monetário da referência. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fmanceíros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a­
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento fav_orãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 
· Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a alta rele­
vância dos projetos a serem financiados. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 
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Completada a instrução da matêria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno úniCo. (Pausa.) 

Não h a vendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~Sobre a mesa 
o parecer da Comissão de· Redação, que será lidO- pelo 
Sr. 1'1-Secretário. · 

E lido o seguinte 

PARECER 
n' 973, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 232, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 232, de 1986, que altera a Resolução nl' 8, 
de 3 de abril de 1986. 

Sala de Reuniõ_es da Comiss~_o, 17 cl,e setembro de 
1986.- Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

ANEXO AO PARECER 
N' 973, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nY 232, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 52, item 
30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N' , DE 1986. 

Altera ·a Resolução n9 -s, de 3 de abril de 1986. 

O Senado Fedral resolve: 

Art. J9 O artigo 19 da Resolução n9 8, de 3 de abril 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. J9 É o Governo do Distrito Federal au­
torizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente a 15.301.599 Obrigações dQ Tesou­
ro Nacional- OTN, junto ao Banco Nacional da 
Habitação, destinada a financiar diversas atividades 
constantes da Exposição de Motivos n" 015/86-
GAG, do Senhor Governador do Distrito Federal." 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Setembro de 1986 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados_. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto irá à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 19 
horas e 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 66, de 1985, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que cria o balanço trimestral de transporte 
aéreo, tendo 

PARECER, sob nY 894, de 1986, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a Redação do Vencido. 

O SR; PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e .38 mlnutos.) 

Ata da 256\l sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 19 HORAS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Katume - Altevír Leal - Eunice Michiles -
Raimundo-Piirente- Aloysio Chaves -Hélio Gueirm 
'- Alberto Silva - Helvídio Nunes --CéSar Cals -
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho -_Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Jan:ill Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be· 
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão MUIIer­
José Fragelli- Marcelo Miranda --Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Amo Oami"áni -Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli ~ Octávio Cardoso. " 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão._ . 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tnibalhos_. 

SObre a mesa, requerimentos cuja leitura será feita 
pelo Sr. 19-Secretáiio. -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• ·452, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37r, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n' 274, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Acre. 

Sala das S"essões, 17 de setembro de 1986. -Jorie Ka­
lume - Alfredo Campos - Nivaldo Machado - Jamil 
Haddad. 

Presidência do Sr. José Fragdfí 

REQUERIMENTO 
N• 453, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do ãrt. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Oficio S/18, de 1986, 
re_lativo a pleito do Governo do Estado do Maranhão. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Murilo 
Badaró - Carlos Chiarelli - Alfredo Campos. 

_O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados apcí~ a Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 

do Senado n9 66, de 1985, de autoria do Senador Ju­
tahy Magalhães, que cria o Balanço Trimestral de­
Transporte Aéreo, tendo 

PARECER, sob nY 894, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação ao vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo -turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, noS termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do Senado n9 66, de 1985, que 
cria o Balanço Trimestral de Transporte Aéreo. 

O Congresso Nacional decr~ta: 
Art. (9 t criado o Balanço Trimestral de passagem e 

transporte aéreo. 

Parágrafo único. O referido Balanço tem por objetivo 
relacionar, no Diário Oficial da União, as passagens 
aéreas emitidas em favor dos servidores dos órgãos da 
Administração Direta e dos -da Admíi1.istração Indireta, 
bem como dos das Fundações instituídas pelo Poder 
Público. 

Art. 29 Os balanços devem ser publicádos, de forma 
consolidada, pelos ministérios e pela Presidência da Re~ 
pública, no Diário Oficial da União. 

Art. 39 Dos balanços constarão: 
I- a relação das passagens aéreas emitidas, 

discríri1inando-se o destino, os valores das passagens 
aéreas nacionais e internacionais, os nomeS dos respecti­
vos funcionários ou pessoas beneficiadas, o ato adminis­
trativo que autorizar a -viagem e a finalidade desta; 

11- o valor das despesas com combustível e manu­
tenção das aeronaves sob jurisdição do Ministério ou da 
Presidência da República, datas e finalidades da utili­
zação e autoridade, servidor ou pessoa beneficiada. 

Art. 4Y O Poder ExecutiVo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 59 Esta_ lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do requerimento de urgência, lido no Expe· 
diente, para a Mensagem n' 274, de 1986, relativo a plei­
to do Governo do Estado do Acre, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Estando a matéria dependendo do parecer da Comis­
são de Economia e verificando-se a ausência temporária 
da maioria dos seus integrantes, a Presidência designa o 
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nobre Senador Jorge Kalume substituto eventual na re­
ferida Comissão. Assim, solicito a S. Ex.• o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. SENADOR JORGE KALUME (PDS - AC. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 274/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Acre, que objetiva co-n-­
tratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social-F AS, a seguinte operação de crédito: 

Característica da Operação: 

Financiamento 
Valor: equivalente, em cruzados, a até 87l.892,61 

OTN. 
Objetivo: implantação de Hospital-Geral. 
Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 12 

(doze) anos. 
Encargos: juros de l% ao ano cobrados trimestralmen­

te, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do índice 
de variação das OTN. 

Condições de liberação: o financiamento serâ liberado 
em parcelas, de acordo com cronograma a ser apresenta­
do. 

Condições de amortizaçãO: o ·saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais.: 

1986 - CzS 792.921,01 
1987- Cz$ 3.768.781.05 
1988 - Cz$ 4.761.376,06 
1989 - CzS 8.116.592,45 
1990 - CzS 1l.l74.222,83 
1991 - CzS 10.777.441,49 
1992- CzS 10.380.660,15 
1993 - CzS 9.883.872,82 
1994 - CzS 9.51>7.097,48 
1995- CzS 9.190.316,14' 
1996 - CzS 8.793.534,80 
1997 - CzS 8.396.753,46 
1998 - CzS 7.999.972,12 
1999 - Cz$ 7.603.190,78 
2000 - Cz$ 7.206.409,44 
2001 - CzS 3.454.411,72. 

Garantias: vinculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos legais: Lei Estadual n"' 807, de 5-12-84. 
Não constam do processo elementos que permitam de-

finir a capacidade de pagamento do interessado. 
A Caixa Econômica Federal, contudo, entedeu que a 

operação ê viável e se enquadra nas normas operacionais 
do FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
No 233, DE 1986 

Autoriza o governo do Estado do Acre a contratar 
operação de crédito no valor em cruzados equlvale~te 
a 871.892,61 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

Art. I~" !3 o Governo do Estado do Acre, nos termos 
do art. 2"' da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a contralat operação de 
crédito no valor em cruzados equivalente a 871.892,61 
Obrigações do Tesouro Nacional, destinada à implan­
tação de Hospital-Geral. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da, 
Comissão -de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 233, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado do Acre a contratar operação de crêdito 
no valor, em cruzados, correspondente a 871.892,61 
OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. N!V ALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ 

O presente projeto de resoluçjJo, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare-
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cer sobre a Mensagem n9 274/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado do Acre a 
contratar emprêstimo no valor em cruzados equivalente 
a_871.892,5r, Obrigações do Tesouro Nacional, destina­
do a financiar a implantação de Hospital Geral. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n'l' 93, de 1986, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no art. 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

1:: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matêria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs.Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~Sobre a mesa, 
redação final que será lida pelo Sr. 1"'-Secretário. 

E lido o seguinte. 

PARECER 
N• 974, de 1986 

(DI_l Comissão de Redação) 

_Redação final do Projeto de Resolução n9 233, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 233, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado do Acre a contratar operação de crédito no valor 
COrrespondente, em cruzados, a 871.892,61 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo~ 
so, Relator - Jorge kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• .9J4, DE 1g86~ 

Redação final do Projeto de Resolução n9 233, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do ar_tigo _A2, inciso VI, dã Constituição, e eu, 
--..,---• Pres-idente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇAO N• , DE 1986 
Autoriza o Governo do Estado do Acre a contratar 

operação de crédito no valor correspondente, em em~ 
zados, a 871.982,61 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É o Governo do Estado do Acre, nos termos 

do artigo 2"' da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela de n9 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 871.892,61 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de Hospital Geral, no 
Estado. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Eni votação. -
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
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Aprovada, 
O projeto aprovado vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Passa~se à 
apreciação do Requerimento n9 453 de urgência, lido no 
Expediente, para o Oficio n9 S/18/86, relativo a pleito 
do Estado do Maranhão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Finanças e 
de Constituição e Justiça. 

C0ilcedo a palavra ao nobre Senador Cid Sampaio, 
para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Governador do Estado do Maranhão solici­
ta do Senado Federal, nos termos do art. 42, IV, da 
Constituição Federal, a competente autorização para 
que aquele Estado possa contratar operação de emprésti­
mo externo no valor de USS 40,800,000.00 (quarenta mí­
lhões e oitocentos mil dólares norte-americanos), desti­
nada ao Programa de Refinanciamento da Dívida Exter­
na daquele Estado. 

A operação foi autorizada pela Lei Estadual n'l' 4.627, 
de 1985, da Assembléia Legislativa Estadual. 

Constam do processo cópias do Aviso n"' 603, de 1986, 
no qual o Sr. Ministro Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República reconhece a priori­
dade da matéria. 

As condições financeiras da operação sujeitar~se-ão à 
aprovação do Banco Central do Brasil e a operação de­
verá contar com a garantia da União Federal. 

Nestas condições, somos pelo acolhimento do pedido 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N• 234, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a rea­
lizar operação de crédito externo no valor de USS 
40,800,000.00 (quarenta milhões e oitocentos mll 
dólares norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. {9 f: o Governo do Estado do Maranhão auto­
rizado a realizar, com a garantia da União, operação de 
empréstimo externo no valor de USS 40,800,000.00 (qua­
~enta n;dlhões e oitocentos mil dólares norte­
americanos), ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, destinada ao programa de RefinanciamentO 
da Dívida Externa daquele Estado. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame de 
condições creditícias a ser efetuado pelo Ministêrio da 
Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos termos do art. {9, inciso 11, do Decreto n9 74.157, de 
6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências da 
política econômico-financeira do Governo Federal, e, 
ainda, o disposto na Lei Estadual n9 4.627, de 15-5-85. 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O pareeer da 
Comissão-de Finanças conclui pela apresentação do Pro­
jeto de Resolução n'l' 234/86, que autoriza o Governo do 
Estado do Maranhão a contratar operação decrêdito ex­
terno no valor de 40 milhões e 800 mil dólares, para os 
fins de que especifica. 

Solicito ao riobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão dC Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre o Ofício .. S" n"' 18, de 1986, autoriza o Gover­
no do Estado do Maranhão a contratar empréstimo ex­
~e~o, ~o V'!_lo!_~e USS 40,_800,000.00 (quarenta_milhões, 
oitocentos mil dólares norte-americanos), destinado -a fi­
nanciar o Programa de Refinanciamento da Dívida Ex­
terna daquele Estado. 
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O processo está instruído com todos os documentos 
que habilitam conhecer, perfeitamente, a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos, bem como os 
instrumentos legais exigidos pelo Regimento Interno do 
Senado Federal. 

O mérito da matéria foi apreciado pela Comissão de 
Finanças que concluiu pela aprovação do pedido, tendo 
em vista seu caráter prioritário. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, mereceõdo, por isso, o noss-a· encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constituCíonalida­
de, juridíCídade e têcnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela consti­
tucionalidade_ e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são_do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da ComisSão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 975, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 234, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A ComiSsão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 234, de 1986, que autoriza o Governo do 

Estado do Maranhão a realizar operação de emprêstimo 
externo no valor de US$ 40,800,000.00 (quarenta mi­
lhões e oitocentos mil dólares norte-americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 17 de setembro de 
1986.- Nivaldo Machado~Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
No 975, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 234, de 
!986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a rea­
lizar operação de empréstimo externo no valor deUS 
40,800,000.00 (quarenta milhões e oitocentos mil 
dólares norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 f: o Governo do Estado do Maranhão auto­
rizado a realizar, com a garantia da União, uma ope-­
ração de empréstimo externo no valor -de US.$ 
40,800,000.00 (quarenta milhões e oitocentos mil dólares 
norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas, 
de principal, junto a grupo _financiado r a ser indicado a 
refinanciar o Programa da Dívida Externa daquele Esta­
do. 

Art. 29 A operação realizar-se--á nos moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do artigo J9, item 11, do Decre­
to n974.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da polí­
tic_a. econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, 
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as disposições da Lei Estadual nQ 4.627, de 15 de maio de 
1985, autorizadora da operação. 

Art. 39 Esta ResoluÇão entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão ex.traordinâria a realizar-se hoje, às 19 
horas e 55 minutos, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 232, de 1981, de autoria do Senador João Cal­
mon, que autoriza o Poder Executivo a instituir adicio­
nal sobre o preço ao consumidor de cigarros, charutos e 
fumo para cachimbo, revertendo o produto dessa arreca­
dação para o ensino de primeiro e segundo graus, tendo. 

Pareceres, sob N9s 638 a 641, de 1985, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, Pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Educação e Cultura; 

- de Economia ;e 

-de Finanças, favoráveis. 

O SR. PRESIDENTE (José Fregelli) - Estâ encerra­
da a sessão. 

{Lemnta-se a sessão às 19 horas e 53 minutos.) 

Ata da 257~ Sessão, em 17 de set'embro de 1986 
4~ Sessão Legrslãtiva Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 19 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PR& 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal ~Eunice Michiles -
Raimundo Parente -Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo- Afonso Sancho_- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho- -Amir Oaudêncio­
José Urbano - Cid_Sampaio- Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignâcio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão Müller -
José Fragelli- Marcelo Miranda -Saldanha Derzi­
Enéas Faria .....:ArriO Damiani- Ivan Bonato-:- Carlos 
Chiarelli - Octâvio ·Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José F'ragelli)- A lista de pre-­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro_ aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-SecretãríO. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. José Fragelli 

_ São_lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 454, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 318, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Far­
roupilhas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 455, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 391, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Minas 
Gerais. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, de acordo com o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado o9 232, de 1981, de autoria do Senador 
João Calmon, que autoriza o Poder Executivo a ins~ 
tituir adicional sobre o preço ao consumidor de ci­
garros, charutos e fumo para cachimbo, revertendo 
o produto dessa arrecadação para o ensino de pri­
meiro e segundo graus, tensJ_o 

PARECERES, sob nQs 638 a 641, de 1985, das 
Comissões; 

- de Constituição e J ustíça, pela constitucionali-
dade e juridicidade; 

-de Educação e Cultura; 
-de Economia; e 
-de Finanças, favoráveis. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 
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O projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 232, de 1981 

Autoriza o Poder Executivo a instituir adicional 
sobre o preço ao consumidor de cigarros, charutos e 
fumo para cachimbo, revertendo o produto dessa arre­
cadação para o ensino de primeiro e segundo graus. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Fica o Poder Executivo autorizado a insti­

tuir adicional no valor correspondente a ljlO (um déci­
mo) do preço fixado para a venda ao consumidor ao de 
cada maço de cigarros, caixa de charutos ou volume de 
fumo para cachimbo. 

Art. 2~> O produto dessa arrecadação serâ integral­
mente destinado ao ensino de primeiro e segundO graus, 
compondo um fundo que será gerido por um Conselho 
Diretor integrado por representantes do poder público e 
da comunidade. 

Art. 39 Os atos necessários à execução desta lei se­
rão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo. 

Art. 49 A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se a 
apreciação do Requerimento n9 454, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 318, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Farroupilha, Rio 
Grande do Sul. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) _ 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e JusHça e de Municípios. 

SolicitO ao nobre Senador Cid Sampaio o Parecer dã 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL - PE. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, com a Mensagem 
n9 318, de 1986, o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senad_o Fede_ra.l pleito da Prefeitu­
ra Municipal de Farroupilhas (RS), que objetiva contra­
tar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
Financiamento 
Valor :equivalente, em cruzados, a até 117.387,10 OTN. 
ObjetivO : obras de infra-estrutura urbana. 
Prazo : Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 10 
(dez) anos. 
Encargos :juros de 4% ao ano, cobrados trúiJ.estralmen­
te, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do índice 
de variação das OTN. 
Condições de Liberação: o financiamento setã liberado 
em parcelas, de acordo com cronograma a ser apresenta­
do. 
Condições de Amortização: o saldo devedor será amorti­
zado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e sucessi­
vas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no último 
dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes dis­
pêndios anuais: 

1986 - CzS 240.198,24 
1987- CzS 641.046,98 
\988 - CzS 641.046,98 
1989 - CzS 1.183.121,70 
1990- Cz$ 1.677.117,90 
1991 - CzS 1.613.013,21 
1992- Cz$ 1.548.908,51 
1993 ~ CzS 1.484.803,81 
1994- CzS 1.420.699,11 
1995 - CzS 1.356.594,41 
1996- CzS 1.292.489,71 
1997- 'Cz$ 1.228.385,01 
1998 - CzS 1.164.280,32 
1999- Cz$ 558.100,89. 
Garantias : Vinculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos Legais : Lei Municipal n9 1.436, de 22-11-
85. 
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Considerando os aspectos soci!!_l, economiCO· 
financeiro e-legal, a operação apresentOu viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 235, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Farroupilhas 
(RS) a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, equivalente a 117.387,10 Obrigações do 
Tesouro Nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Farroupilhas, 

Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. :29 da 
Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, alterada pela 
de n"' 140, de S de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor, em cruzados, equivalente a 117.387,10 Obrigações 
do Tesouro Nacional, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, destinada a obras de 
infra-estrutura urbana. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O pàrecer da 
Comissão de Econ_omia conclui pela apresentação do 
PrOjeto de Resolução n"' 235/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Farroupilhas, Rio Grande do Sul, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 117.387,10 OTN, para os fins que especi· 
fica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comíssão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 318/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Farroupilhas (RS) a contratar emprêstimo no valor, em 
cruZados, equivamente a I 17.387,10 OOrigi:ições do Te­
souro Nacional, destinado a financiar obras de infra­
estrutura urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguüi.te, a não­
observância dos limites fixados no art. 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica~se que a proposição" foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es· 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

-O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Jorge Kalume o parecer da Comissão de 
Municípios. -

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 235, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura MuniciPal de Farrou~ 
pilhas (RS) a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, equivalente a 117.387,10 Obrigações do Te­
souro Nacional, destinada a obras de infra-estrutura ur~ 
bana. 

A matéria foí apreciada pela Corriissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qUal con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio· 
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento f a voráve1, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 
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Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nfvel da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 
~ o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os pareceres 
são favoráveiS. 

Completada a instrução da matéria, passa-se a discus· 
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O S1t -PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9~Secretário. 

t lido o seguinte 

PARECER 
N• 976, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 235, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 235, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Farroupilha - RS, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruz&dos, a 
117.387,10 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado 
- Relator - Saldanha Derzy. 

ANEXO AO PARECER 
N9 976, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução q9 235, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Farroupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
117.387,10 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve.: 
Art.l9 Ê a Prefeitura Municipal de Farroupilha, Es­

tado do Rio Grande do Sul, nos termos -do artigo 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
de n"' 140, de S de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 117.387, lO Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Económíca Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada a obras de infra-estrutura urbana, no Municí­
pio. 

Art. 29 Esta Resolução- entra em vigor na data de 
sua publicação_. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~ 455, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 391, de 1986, relativa a 
pleito do Governo do Estado de Minas Gerais. 

Em votação o _requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n' 391/86, o Senhor President(< da 
Repúblíca submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Minas Gerais que obje~ 
tiva autorização do _Senad_o _Federal para que seja eleva~ 
do, temporariamente, o parâmetro estabelecido no item 
IV do art. 29 da Resoluç_ão n"' 62, de 28-10-75, com as 
modifiCações iritroduziadas pelas Resoluções n9s 93/76 e 
64/85, todas dos Senado Federal, de modo a permitir o 
registro de uma emissão de 2.602.000 Obrigações do Te­
souro do Estado de Minas Gerais (OTM), equivalentes a 
CzS 276.852.800,00 (duzentos e setenta e seis milhões, oi­
tocentos e cinqüenta e dois mil e oitocentos cruzados), 
recursos estes destinado_s ao financiamento do Programa 
de Melhoramentos de Rodovias do Vale do Jequitinho~ 
nha. 
Esta operação obedecerá às seguintes condições: 

a) Quantidade: 2.602000-0TM, equivalente a Cz$ 
276.852.800,00. 

b) Características dos títulos: 
Prazo - 12 meses 
Juros: Taxa - 6% a.a. 
Peridiocidade de pagamento - no resgate. 
Modalidade - Escriturai. 
c) Cronograma de colocação e vencimento: 
Colocação - nov /86 
Vencimento - 1 li~ ll ~87 
Quantidade - 2.602.000 
d) Forma de colocação: através de ofertas públicas, 

nos termos da Resolução n9 565, de 20~9~ 79, do Bancp 
Central. 

e) Autorização legislativa: Lei Estadual n"' 5.828, de 
6-12-71; Decretos Estaduais n"'s 14.325, de 4~2-72, e 
17.742, de 28-1-76; Resoluções n9s 795, de 24-4-78, 1.074, 
de 16-7~81, e 1.477, de 26~3~86, da Secretaria da Fazenda 
do Estado de Minas Gerais, Lei n9 9.070, de 3-11-85 (Lei 
dos Meios), e Resolução n"' 440/86, de 4-4-86, da Secre­
taria de Planejamento e Coordenação Geral. 

O Consi!lho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento do presente pedido, com base em pare­
cer do Banco Central do Brasil. 

Todavia, o parecer deixa claro que, antes mesmo da 
realização da presente emissão, o endividamento canso~ 
lidado interno do Estado de Minas Gerais já ultrapassa* 
va o limite flxado pelo item IV do art. 29 da Resolução n~" 
62/75 - face a um limite de CzS 8.230.582,7 mil, a res­
ponsabilidade por títulos já atinge, atualmente, o valor 
de Cz$ 9.266.3_59,9 mil. Após a emissão o valor se eleva* 
ria para Cz$ 9.543.212,7 mil, · 

Por outro lado, antes mesmo da emissão ora proposta, 
constata~se que a capacidade de pagamento do Estado 
de Minas Gerais mostra-se insuficiente eili telaÇãCi aos 
dispêndios que sua dívida consolidada interna apresenta-
rá nos exercícios de 1987 a 1990. __________ _ 

Em seu parecer o Banco Central argumenta que, dos 
exercícios de 1987 a 1990, apenas o de 1987 serâ_influe:n­
ciado pela emissão ora em exame, e do total de Cz5 
3.420.475,6 mil previstos para os dispêndios no citado 
exercício, CzS 1.360.456,0 mil referem*se ao resgate do 
principal da dívida fundada interna mibiliária do Estado 
de Minas Gerais. Com a autorização conc.~didª- pela Se~ 
cretaria de Planejamento .. da Presidência da República 
(SEPLAN/PR) ao Estado de Minas Gerais para "rolar" 
100% dos seus títulos com vencimento para este exerci~ 
cio, o dispêndio previsto para 1987 deverã reduzir-se 
para CzS 2.060.019,6 mil, tornando~se compatível com a 
capacidade de pagamento prevista para aquele ano (Cz$ 
2.741.654,4 mil). 

Com base nessa argumentação o Banco Central do 
Brasil concluiu que a assunção do presente compromisso 

não deverá trazer, àquele Estado, maiores pressões na 
execução do presente e dos futuros exercícios. 

Cremos ser deplorável que a dívida consolidada inter~ 
na do Estado de Minas Gerais t_enha çhegado a essa si~ 
tuação, evidenciando que, em ocasiões anteriores, não 
houve a necessária disciplina no tocante ao endivida­
mento. Sob tais circunstâncias não se deveria normal­
mente conceder a autorização ora solicitada. O presente 
caso mostra, mais uma vez, o esgotamento do mecanis­
mo de endividamento de Estados e Municípios. 

Considerando, porém, que os recursos a serem obtidos 
pela presente emissão se destinam a beneficiar uma re­
gião caracterizada por carências extremas, somo favorá~ 
veis ao acolhimento da Mensagem, nos termos do se~ 
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 236, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar em Cz$ 276.852.800,00 (duzentos e setenta e 
seis milhões, oitocentos e cinqüenta e dois mil e oito~ 
céntos cruzados) o montante de sua dívida consolida~ 
da interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É I) Governo do Estado de Minas Gerais au­

torizado a elevar, temporariamente, o parâmetro estabe-­
lecido no item IV do art. 29 da Re_sol_ução n"' 62, de 28-10-
75, modificada pela Resolução n9 93, de 11~10~76, ambas 
do Senado Federal, de modo a permitir o registro de 
uma emissão de 2.602.000 Obrigações do Tesouro doEs­
tado de Minas Gerais (OTM), equivalentes a Cz5 
276.852.800,00 (duzentos e setenta e seis milhões, oito­
centos e cinqiienta e dois mil e oitocentos cruzados), des~ 
ünada ao financiamento do Programa de Melhoramen­
tos de Rodovias do Vale do Jequitinhonha, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sUa 
publiCação. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 236, de 1986, que autoríza 9 Go­
verno do Estado de Minas Gerais a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 276.852.800,00 para o fim que 
especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir pãrecer,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comülsão de Eco­
nomHi do Senado Federal, como conclusão de seu pare-­
cer sobre a Mensagem n"' 391/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a elevar, temporariamente, o montante de sua 
dívida consolidada interna, de modo a permitir o regis~ 
tro de uma emissão de 260.2000 Obrigações do Tesouro 
do Estado de Minas Gerais, eQuivalente a CzS 
276.852.800,00 (duzentos e setenta e seis milhões, oito~ 
centos e cinqüenta e dois mil e oitocentos cruzados). 

O pedido foi formulado nos termos da Resolução n9 
62, de 28-10-85, modificada pelas Resoluções n9s 93/76 e 
64/85, todas do Senado Federal, estando amparado por 
autorização legislativa do Estado de Minas Gerais. 

A proposição foi elaborada consoante as prescrições 
legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, por 
isso, nosso encaminhamento favorável no qUe tange aos 
aspectos de constitucionalidade,juddicidade e técnica le-­
gislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matê_ria, passa~se à discus~ 
são do projetO, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discos~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. l9~Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 977, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 236, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

~esolução n9 236, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a elevar, em Cz$ 276.852.800,00 
(duzentos e setenta e seis milhões, oitocentos e cínqaenta 
e dois mil e oitocentos cruzados), o montante de sua dívi­
da consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. -Nivaldo Machado, Presidente- Octávio Cardo-­
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 977, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 236, de 
1986. 

Faço saber que o S~nado Federal aprovou nos term'os 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , lJE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar em Cz$ 276.8S2.800,00 (duzentos e setenta e 
seis milhões, oitocentos e cinqüenta e dois mil e oito~ 
centos cruzados) o montante de sua dívida consolida~ 
da. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E o Governo do Estado de Minas Gerais, 

autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro esta~ 
belecido no item IV do artigo 2~" da Resolução n9 62, de 
28 de outubro de 1975, modificada pela Resolução n9 93, 
de 11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, de 
modo a permitir o registro de uma emissão de 2.60"2.000 ~­
Obrigações do Tesouro do Estado de Minas Gerais 
(OTM) equivalente a CzS 276.852.800,00 (duzentos e se­
tenta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e dois mil e 
oitocentos cruzados), destinada ao financiamento do 
Programa de Melhoramentos -de Rodovias do Vale do 
Jequitinhonha, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Em discussão a 
redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presídência 
convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje às 20 ho~ 
ras e 25 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n9 235, de 1984, de autoria do Senador Henrique 
Santillo, que substitui no texto da Lei n9 6.341, de 5 de 
julho de 1976 e nos artigos onde constar, o termo movi~ 
illento estudantil por movimento jovem, dá nova re-­
dação ao item II do art. 29 da mesma Lei e revoga o pará­
grafo único do mesmo artigo, tendo 

PARECER, sob n9 44, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade e, no mérito, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

_ (Levanta-se a sessão às 20 horas e 22 minutos.) 
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Ata da 258"' Sessão, em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 20 HORAS E25 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- -Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente - Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - César Cals -
Dias Macedo ~ Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amír Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana - José Ignãcio Ferreira 
-Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Itamar Franco - Murilo Badaró- Alfredo Campos 
- Fernando Henrique Cardoso - Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mãufo Borges - Gastão--M üller -
José Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -
Enêas Faria -Amo Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- A lista de pre-­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos cuja leitura será feita 

pelo Sr. !"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 456, de 1986 

Requeremos urgência; nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 333, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Roche­
do (MS). 

Sala das Sessões, 17 de setembro ·de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 457, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 346, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de CoHder 
-MT. 

Sala dás Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, nos termoS do Regimento Inteino. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 235,_ de 1984, de autoria do Senador 
Henrique Santillo, que substituí rio te"xto-da Lei n9 
6.341, de 5 de julho de 1976, e nos artigOs onde 
constar, o termo .. movimento estudantil" po_r "mo­
vimento jovem", dá nova redação aQ item 11 do art. 
29 da mesma lei e revoga o parágrafo únfco do mes­
mo artigo, tendo 

PARECER, sob n9 44, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade e, no mérito, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 458, de 1986 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Inter­
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei 

Presidência do Sr. José Fragelli 

-do Senado n"' 235, de 1984, a fim de ser feita na sesSão de 
17 de outubro de 1986. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Hélio 
Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Aprovado o 
requerimento, a matéria sairá da Ordem do Dia, retor­
nando na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 456 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 333, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Rochedo, Mato Gros­
so do Sul. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrii-ãnecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid S_ampaio, 
para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para proferír pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com Mensagem n9 333/86, o Senhor Presidente da 
República submete ã deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Rochedo (MS) que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econôniica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, a seguinte operação de crédi­
to: 

Características da Operação: 
1._ Proponente 
1.1 Denominação: Munigpío de RochedojMS 
1.2 Localização (sede): Rua Joaquim Murtinho, sfn 

79.450 - Rochedo(MS 
2. Finaciamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 10.583,88 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de unidades escolares a 

nível de 19 grau. 
2.3 Prazo; Carência: até 03 (três) anos. Amortização: 

12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
lndice de variação das OTN, 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serâ 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC. vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 - CzS 31.289,83 
1987 - CzS 57.798,21 
1988 - CzS 57.798.08 
1989 - CzS 98.527,21 
1990 - CzS 135.643.57 
1991 - Czf 130.827,06 
1992- CzS 126.010.54 
1993 - CzS 121.194.02 
1994 - CzS 116.377.50 
1995- CzS 111.560,99 
1996 - 106.744,47 
1997 - CzS 101.927,95 
1998 - Cz$ 97.111,43 
1999- CzS 92.294.92 
2000 - CzS 87.478,40 
2001 - Cz$ 41.933,00 
2.7 Garantias:Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 233, de 5-

12-S3. . 

Considerando os aspectos social, económico­
fina.nceiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento_ Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 237, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rochedo (MS) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 10.583,88 OTN. 

O senado Federal resolve: 
ArL 19 b a Prefeitura Municipal de Rochedo (MS) 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contra­
tar __ operação de crédito no valor correspondente, em cu­
razados, a 10.583,88 OTN, junto à caixa Econômica fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimentõ Sacia]- FAS, destinado à implan­
tação de unidades escolares a nível de 1' grau. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua pUblicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Econômia concluiu pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 237, de 1986, que autoriza a Pre­
feitUra Municipal de Rochedo- MS, a contratar ope-­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 10.583,88 OTN, para os fins que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nilvado Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' 333/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rochedo (_MS) a contratrar empréstimo no valor corres­
Pondente, em cruzados, a 10.583,88 OTN, destinado a fi­
nanciar a implantação de unidades escolares a nível de 19 
grau. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo áe Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridiCídade e técnica legislativa. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
_ra, para proferir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL- GQ. Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 237, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Roche-­
do (MS) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 10.583,88 OTN, destinada à 
implantação de unidades escolares a nível de 1"' grau. 

A matéria foi aprecíada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con~ 

- cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 
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A Comissão de Constítuicão e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec-­
t?s de constitucionalidade, juridicidade e técniCa legista­
tJva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo ae:olhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comís_são de Ec_onQnúa, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragclli) -O parecer da 
Comissão de Munlcípios é favorável 

Completada a instrução d_ª _roatéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram Pe~manecer 

sentados_. __ (Eausa.) 
Aprovado. 
A matéria vat à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 978, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 237, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A ComisSão apreSenta- a redação final do projeto de 
Resolução n\' 237, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Rochedo (MS), a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 10.583,88 
OTN. 

Sala de Reunião da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Nivaldo Machado, Presidente - Octávio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 978, DE 1986 

Redação final do projeto de Resolução n'í' 237, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rochedo, Es­
tado do Mato Grosso do Stil, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
10.583,88 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' Ê a Prefeitura Municipal de- RochedO, ~Esia­

do do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de ovtubro de 1976, alterada pela 
Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no Valor correspondente, em cruzados, a 10.583,88 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Cai­
xa Econômica Federal, esta na qualidad_e de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de unidades escolares a nível de 
19 grau, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pay,_Sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a ·discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à a­
preciação do Requerimento n_9 457, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 346, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Co\íder, em Mato 
Grosso. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Muniçípios. 

Concedo a p~la":'!a ao nobre Senador Cid Sampaio, 
para proferir o parecer da Comissão di Economia, 

O SR. CID SAMPAlO (PL- PE. Para emitir pare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem no;> 346/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Município de Colíder (MT), que objetiva con· 
tratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 
Características da operação: 
L Proponente 
l . I Denominação: M unicipio de Colíder 
1.2 Localização (sede): Travessa dos Parecis, 60, Colider 
-MT 
2. FinanciamentO 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 29.839,49 
OTN. 
2,2 Objetivo: Implantação de Postos de Saúde. 
2.3 Prazo: Carência: atê 3 (três) anos 
Amortização: 12 (doze) anos. _ 
2.4 Encargos: juros de l% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 
2.5 Condições de Liberação: _o financiamento será libe­
rado em parcelas, de acordo com cron_ograma a ser apre­
sentado. 
2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será a­
mortizado em 48 (quarenta e oitO) prestaÇões trimestrais 
e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguin­
tes dispêndios anuais: 
1986 - CzS 62.042,00 
1987 - CzS 186.352,00 
1988 - CzS 186.352,00 
1989 - CzS 252.496,00 
1990 - CzS 441.223,00 
1991 - CzS 425.693,00 
1992- CzS 410.164,00 
1993 - CzS 394.635,00 
1994- CzS 379.105.00 
1995 - CzS 363.576,00 
1996 - CzS 348.047,00 
1997 - CzS 332.519,00 
1998 - CzS 316.990,00 
1999 - CzS 301.460,00 
2000- CzS 285.931,00 
2001 - CzS 204.257,00 
2. 7 Garantias: Vinculação de_ parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias --ICM. -
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal nl' 071, de 12 de 
dezembro de 1985. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômíca Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, con-cluímos p-elo acolhiinento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 238, DE 1986 

Autoriza o Município de Coiíiler (MT) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
29.839,49 OTN junto à Caixa Econômica Federal. 

Q __ senado Federal resolve: 
Art. J9 I! o Município de Colíder (MT), nos termos 

do art. 29 da Resolução n'í' 93, de 11 de outubro de 1976 
do Senado Federal, autorizado a contratar operação de 
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_crédito_ no valor correspondente, em cruzados, a 
29.839,49 OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinado à imprantação de 
Postos de Saúde, de conformidade com a inclusa Expo­
sição de M ativos. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nQ 238/86, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Colíder (MT) a contratar operação de 
crédito n_o valor correspondente, em cruzados, a 
29.839,49 OTN, para o fim que especifica. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Para e­
mitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de E­
conomia do Senado Federal, como conclusão de seu pa­
recer sobre a Mensagem n9 346/86, do Senhor Presidente 
da República, autorizando o Município de Colíder (MT) 
a contratar empréstimo no valor correspondente, em 
cruzados, a 29.839,49 OTN, destinado a fmanciar a im­
plantação de postos de saúde. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n\' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução nQ 
02, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, veriflca-se que a proposição foi elaborada con­
soante ãS prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecei da 
COmissãO de Constituição e Justiça ê favorável. 

Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
da Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL- GO. Para e­
mitir parecer) - Sr. Presiderile, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 238, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar o Município de CoHder (MT) a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 29.839,49 OTN, destinado a financiar a 
implantação de postos de saúde. · 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do soliciümte. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridíCidade e técnica legisla­
tiva 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 

_ _peta Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitivà com que se defronta-a maioria dos mu­
nicíp-ios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
dame~to ~_único mecanismó de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

---o SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Municípios é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus-­
são·do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peço a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentado.s. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação, 
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O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será Udo pelo 
Sr. !<?-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 979, de 1986 

(Óa Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 238, de 
1986. 

Relator: Senador Octá,·io Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n" 238, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Colíder - MT, autorizada a contratar ope­
raçãO! de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 29.839,49 OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986. - Nh·aldo Machado, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N' 979, DE '1986-

Redação final do Projeto de Resolução n" 238, de 
1986. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Colíder, Esta­
do do Mato Grosso, a contratar opera~ào de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 29.839,49 
Obriga~ões do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ['i' E a Prefeitura Municipal de Colíder, Estado 

do Mato Grosso, nos termos do art. 29 da Resolução n9 
93, de li de outubro de 1976. alterada pela Resolução n9 
140, de 5 de dezembro de !985, ambas do Senado Fede­
ral, autoriza a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 29.839,49 Obrigaçõ_es do 
Tesouro Nacional - OTNs, junto à Caíxa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de A­
poio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinada à im­
plantação de postos de saúde, no Municlpio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 
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Em votação. 
Os-Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, convo­
cando sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 20 ho­
ras e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segunto Turno, do Projeto de Lei 
do Senado no;~ 160, de 19S4, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei 
n'? 6.024, de 13 de. março de 1974, para o fim de-de­
terminar a imediata e automática absorção, pelo ju­
diciário, dos processos de liquidação extrajudicial 
de instituições financeiras, sociedades seguradoras e 
entidades de previdência privada, quando não con­
cluídos no prazo de seis meses, tendo 

PARECER, sob n~' 43, de 1986, da Comissão 
-De Constituição e Justiça, pela constituciona­

lidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 48 minutos.) 

Ata da 25911- Sessão em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÃS 20 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes --César Cals -
Dias Macedo - Afonso Scincho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Vianã - José Ignácio Fetreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco- Murilo Badaró --Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges- -Gastão Milller­
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi---­
Enéas F a ria - Arrio Damiani - Ivan Bonato - Carlos 
Chiarelli --Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão._ 

Sob a Proteção de Deus, iniciamos nossoa trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 459, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos-do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n' 430, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Teresi­
na (PI). 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jorge Kalume- Helvi­
dio Nunes. 

REQUERIMENTO 
N• 460, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, atrnea 
b, do Restimento Interno, para a Mensagem n' 431, de 

Presidência do Sr. José Fragelli 

1986, rela'tiva a pleito da Prefeitura Municipiil de Teresi­
na (PI). 

Sala das Sesssões, em 17 de setembro de 1986.- AI­
- - fredo Campos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume -

HeMdio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIÕENTE(José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto 4e Lei 
do Senado n9J60, de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivO à Lei nY 
6.024, de 13 de março de 1974, para fim de determi­
nar a imediata e automátíca absorção, pelo Judi­
ciáriO, dos proCessos de -liquidação extrajudieiãl de 
instituições financeiras, sociedadeS ·:seguradoras e 
entidades de previdência privada, quando não con­
cluídos no prazo de seis meses, tendo 

PARECER, sob n'i' 43, de 1986, da Comissão 
De Constituição e Justiça, pela constitucionalida­

de e juridicidade. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do_ art. 315 do Regimento 
Interno. 

O Projeto irâ à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 160, DE 1984 

Acrescenta dispositivos à Lei n9 6.024, de 13 de 
mai"ço de 1984, para fim de determinar a imediata e 
automática absorção, pelo Judiciário, dos processos 
de liquidação extrajudicial de instituições financeiras, 
sociedades seguradoras e entidades de previdência pri­
vada, quando não concluídos no prazo de seis meses. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 São acrescentados ao art. 19 da Lei n9 6.024, 

de 13 de março de 1984, os seguintes §§ {9 e 29: 

§ )9 "Será transferida, automática e imediata­
mente, ao Judíciárío toda a responsabilidade do 
processamento da liquidação de instituição finan­
ceira, quando a sua liquidação extrajudicial exceder 
o prazo referido no § 29 do art.15 

§ 29 Aplica-se o disposto no parágrafo ante­
rior, ainda, à liquidação extrajudicial de sociedades 
seguradoras (Decreto-lei n9 73, de 21-11-66, arts. 96 
e 97) e de entidades abertas de previdência privada 
(Lei n'i' 6.435, de 15 de julho de 1977, art 63 e segs.)." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à apre­
ciação do Requerimento n"' 459, de urgência, lido no Ex­
pediente, para a Mensagem nY 430/86, relativo a pleito 
da Prefeitura Municipal de Teresina, Piauí. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs: Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
AprOVado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

SolicitO ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 430/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da PrefeitUra Municipal de Teresina (PI) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, a seguinte operação de crédito: 
I. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Teresina 
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1.2 Localízação (sede): Rua 19 de Novembro 
Teresina - PI 
2. Financia-mento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a atê 61.795,97 
OTN. 
2.2 ObjetivQ: Aquisição de equipamentos para coleta 
de lixo, construção de um prédio para administração e 
apoio aos trabalhadores do aterro sanitário e reforma do 
prédio onde funciona a administração do Departamento 
de Limpeza Pública. 
2.3 Prazo: CarênCia: até 3 (três) anos. 
Amortização: 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o _saldo devedor reajustado de acordo com 
o índice de variação das OTN. 
2.5 Condições de Liberação: o financiariiento será libe­
rado em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 
2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor serâ 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis ilo últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 
1986 - Cz$ 21.737,00 
1987 - Cz$ 130.528,00 
1988 - Cz$ 130.528,00 
1989 - Cz$ 130.528,00 
1990 - Cz$ 783.140,00 
1991 - Cz$ 770.087,00 
1992 - Cz$ 757.034,00 
1993 - Cz$ 743.982,00 
1994 - CzS 730.930,00 
1995 - CzS 717.878,00 
1996 - Cz$ 704.826,00 
1997 - Cz$ 691.773,00 
1998 - Cz$ 678.721,00 
1999 - CzS 665.668,00. 
2.7 Garantias: Vinculação de quotas do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios- FPM. 
2.8 Dispositivos legais: Lei Municipal n9 1.849, de 14 
de maio de 1986. 

COnsiderando os aspeCtos social, econômico­
finãnceiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Feder~!, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mens­
sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N9 239, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 61.795,97 Obrigações do Te­
souro Nacional. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 1:. a Prefeitura Municipal de Teresina (PI), 
nos termos do art. 29 de Resolução n9 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 61.795,97 Obrigações do Tesouro Nacional, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento. Soda_! 
-FAS, destinado à aquisição de equipamentoS para cO­
leta de lixo, construção e reforma- de prédio na ârea de 
limpeza pública. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 239, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Teresina (Pl) a contratar operação 
de crêdito no valor correspondente, em cruzados, a 
61.795,97 OTN, para os fins que especifica. 

Solicito aO nobre Senador Helv1dio Nunes o parecer 
da Comissão de ConStituição e JustiÇa. -- --

0 SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Para proferir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
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Parecer sobre a Mensagem n9 430/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Teresina (PI) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 61.795,97 Obrigações do Te· 
souro Nacional destinado a financiar a aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo, construção e reforma 
de prédtos na área de limpeza urbana. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29, da Resolução n9 93, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não-observância 
dos limites fixados no art. 29, da Resolução n9 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
sultados a serem repassados serão provenientes do Fun~ 
do de Apoio ao DeserivcilvimC:nto Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante ·as presCrições legais e regimentais aplicáVeis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâ:vel, no que tange aos aspectos de constitucionalida· 
de,_Juridicidade e técnica legíslativa. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para profe"rir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 239, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura- Municipal de Teresi· 
na (PI) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente em cruzados, destinada à aquisição de coleta 
deJixo, construção e reforma de prédios na área de lim­
peza pública. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solícitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de Constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~ 
ti v a. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i)- O parecer da 
Comissão de Municípios é favorável. Completada a ins­
trução da matéria, passa-se a discução do projeto, em 
turno único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão _de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será !ido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 980, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

_Redação final do Projeto de Resolução n9 239, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 239, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina- Pl, a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 61.795,97 
OTN. 

Sala das Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
198'6. - Jorge Kalume, Presidente- Sald_anba Derzi, 
Relator - José Ignácio Ferreira. 

ANEXO AO PARECER 
N• 980, DE 1986 

Redsção final do Projeto de Resolução n9 239, de 
1986. 

Setembro de 1986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina, Es-­
tado do Piauí, a contratar operação de crédito no va· 
lar correspondente, em cruzados, a 61.795,97 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Teresina, Esta­
do do Piauí, nos termos do artigo 2~' da Resolução n9 93, 
de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n9 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 61.795,97 Obrigações do 
Tesouro Nadonal - OTN, junto A Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
aquisíção de equipamentos para coleta de lixo, cons­
trução de um prédio para administração e apoio aos tra­
balhadores do aterro sanitário e reforma do prêdio onde 

_funciona a administr:açào do Departamento de Limpeza 
Pública, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

--u projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n~' 460, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n' 431, de 1986, relativa a 
pleito da Prefeitura Municipal de Teresina, Piauí. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- P_E. Para proferir pare· 
cer) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 431/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Teresina (PI), que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao_Desen­
volvimento Social- FAS, a seguinte operação de crédi­
to: 
l. Proponente 
l.l Denominação: Muncípio de Teresina 
1.2 Localização (sede): Rua 19 de Novembro Teresi· 
na ~PI. 
2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até I 12.102,54 
OTN. 
2.2 Objetivo: reforma, ampliação e implantação de 
merca-dos públicos. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 
12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes­
tralmen_te, sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 
2.5 Condições de liberação: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 
2.6 Condições de amortização: o saldo devedor serâ 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 
1986- Cz$ 59.196,00 
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1987 - CzS 236.784,00 
1988 ~ CzS 236.784,00 
1989- CzS 236.784,00 
1990-Cz$ 1.223.361,00 
1991- CzS 1.203.629,00 
1992- CzS 1.183.897,00 
1993- CzS 1.164.165,00 
1994- CzS 1.144.433,00 
1995- CzS 1.124.701,00 
1996- CzS 1.104.969,00 
1997- CzS 1.085.237,00 
1998- CzS 1.065.505,00 
1999- Cz$ 1.045.772,00 
2000 - Cz$ 1.026.040,00 
2001- Cz$ 1.006.306,00 
2.7 Garantias: vinculação de quotas do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 
2.8 DispositiVOs legais: Lei Municipal nq 1.851, de 15 
de maio de 1986. -

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando~se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta S_ocial - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO 
N• 240, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 112.102,54 Obrigações do Te­
souro Nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' :É a Prefeitura Municipal de Teresina (PI), 

nos termos do art. 2Q da Resolução nY 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, tal como em vigor, 
autorizada a con~ratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 112.102,54 Obrigações do 
Tesouro Nacional, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestofa do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada à reforma, am­
pliação e implantação de mercados públicos. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIOENTE {José Fragellí) -O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nY 240, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Teresina, Piauí, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 112.102,54 OTN, para os fins que especifica. 

S()licito do nobre Senador Helvídio Nunes o parecer 
da Comissão de CÕnstituição e J ustlça. 

O SR. HELVIDIO NUNES (~DS- P1. Para proferir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resotução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mesagem n"' 431/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Teresinha (PI) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 112.102,54 Obrigações do Te­
souro Nacional, destinado a financiar a reforma, im­
plant~ção e ampliação de mercados públicos. 
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o pedido de autorização foi formulado nos temias do 
preceituado no art. 2"' da Resolução nY 93, do Senado Fe­
deral, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no art. 2"', da Resolução nY 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

__ - _Assim, verifica-se que a proposição foi-elaborada con­
soante às prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pêci"e, merecei:JdO, pó"r isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de~-jUi'idicidade e têcnica legislativa. 

:É o parecer, Sr. Presidente. 

O Sr. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Co_nstituição e Justiça é favorável. 

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n"' 240, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Teresi­
na (PI) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 112.102,54 Obrigações do Te-­
souro Nacional, destinada à reforma, ampliação e im­
plantação de mercados públicos. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos firianceiros, a qúal con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Cornissào de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnic;a legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Frsgelli) -O parecer da 
Comissão de Municípios é favoráveL 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são~ 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
sr: 19-Secretário. 

E. lido o seguinte 

PARECER N• 981, de 1986 
(Da Comissão de R_edação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 240, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 240, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu-
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nicipal de Teresina (PI) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 112.102,:54 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- Jorge Kalume- Presidente- Saldanha Derzi, 
Relator - José Ignácio Ferreira. 

ANEXO AO PARECER 
N• 981, DE 1986 

__ R_edação final do Projeto de Resolução n"' 240, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina, Es~ 
tado do Piauí, a contratar operação de crédito no va~ 
lor correspondente, em cruzados, a lJ2.102,54 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura MUnicipal de Teresina, Esta­

do do Piauí, nos termos do artigo 2Y da Resolução nY 
140, de 5 de dezembro de 198:5, ambas do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 122.102,54 Obrigações 
.do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à 
reforma, ampliação e implantação de mercados públi­
cos, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em. votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinárta a realizar-se hoje, às 21 
horas e 10 minUtos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado nY 221, de 198:5, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me,-que-di-sj:iÕe-sobre-isenc:ão-_do- Imposte Territorial Ru~ 
ral para propriedades até 300 hectares, na Amazônia Le­
gal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 371 e 372, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã encerra­
da a sessãoJ 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 35 minutos.} 

Ata da 260~ Sessão em 17 de setembro de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 21 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice_Michil1?~ -
Raimundo Parente- Aloysio Chaves - Hélio Gueiros 

Presidência do Sr. José Fragelli 

- Alberto Silva - Helv_idjo Nunes - César Cals­
Dias Macedo - Afonso Sancho - Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado-

Cados Lyra- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Alaor Coutinho - Luiz Viana -José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
~Itamar Franco- Murilo Badar_ó_--Alfredo Camp~s 
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- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes- Be­
n~dito Ferreira - Mauro Borges- Gastão Miiller­
José FrageUi- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enêas Faria- Arno Damiani- Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso trabalhos. 
Sob~e a mesa, requerimentos que vão ser lídos pelo Sr. 

1 ~-Secretário.---

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 461, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 410, de 
1985, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Maceió 
(AL). 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- Alfredo 
Campos - Jorge Kalume - Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 462, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. _371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 428, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Teresi~ 
na (Pl). 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jorge Kalume- Jamil 
Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or~ 
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Discusão, em segundo turno, do Projeto de Lei 

do Senado n~' 221, de 1985, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que dispõe sobre isenção do Imposto 
Territoríal Rural para propriedades até 3_00. hecta~ 
res, na Amazônia Legal, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 371 e 372, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti~ 

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 221, De 1985 

Dispõe sobre isenção do Imposto Territorial Rural 
para propriedades até 300 hectares, na Amazônia Le­
gal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 São isentas do Imposto Territorial Rural as 

glebas de área não excedentes a 300 (trezentos) hectares, 
situadas na Amazônia Legal. 

Art. 29 A faculdade concedida ao Instituto Brasilei­
ro de Desenvolvimento Florestal (IBDF) de constituir 
rendas com o exercício de suas atividades, conforme item 
V do artigo 12 do Decreto~Iei n9 289. de 28 de fevereiro 
de 1967, não prevalecerá, para fins de cobrança de retri~ 
buições decorrentes do exercício do seu poder de polícia, 
no que conceme às propriedades abrangidas pela isenção 
de que trata o artigo I~" desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de su_a publi­
cação. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa~se a 
apreciação do Requerimento n9 461, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 410/86, relativo a plei­
to da Prefeitura Municipal de Maceió (AL). 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Cid Samapio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emiti( pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 410/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Maceió (AL) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta Social - FAS, a seguinte operação de crédito. 

Característica da operação: 
I. Proponente 
1.1 Denominação- Município de Maceió/AL 
1.2 Localização (sede): Praça Manoel Valente de Lima, 
05, Maceió/AL 
2. Financiamento 
2.1 Valor: Equivalente, em cruzados, a até 450.371,13 
OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação do sistema de drenagem na 
Favela Coréia. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 12 
(doze) anos. 
2.4 Encargos- Juros de I% ao ano, cobrados trimes~ 
tralmente., sendo o saldo devedor reajustado de acordo 
com o índice de variação das OTN. 
2.5-- Condições de Liberação: O financiamento será li~ 
berado em parcelas, de ac_ordo com o cronograma a ser 
apresentado. 
2.6 Garantia: Vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias - ICM. 
2.7 Dispositivos Legais- Lei Municipal n~" 3.619, de 
20-8-86. 

Considerando os aspectos social, econômico~ 
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensaw 
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 241, DE 1986 

Autoriza a Prereitura Municipal de Maceió (AL) 
a contratar operação de crédito no valor correspon· 
dente, em cruzados, a 450.371,13 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura MuniCiPal de _Maceió (AL), 
nos termos do art. 29 da_ Resolução n9 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contra­
tar operação de crédito no val_o_r correspondente, em cru­
zados, a 450.371,13 OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidcide de gestOra do -FLiri.do de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destiriada à implan­
tação do sistema de drenagem na Favela Coréia. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

É _o_ parece~. Sr. Presiden_t~. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~O parecer da 
Comissão_ de Economia conclui pela apresentação de 
Projeto de Resolução n~> 241/86, que autoriza a Prefeitu~ 
ra Municipal de Maceió, Alagoas, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente. em cruzados, a 
450.371,13 OTN. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes, 
para proferir o paracer da Comi_ssão. de Constituição e 
Justiça. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Para proferir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão_ de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
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Parecer sobre a Mensagem n9 410/86, do Senhor Presi~ 
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Maceió (AL) a contratar empréstimo no valor corres­
pondente, em cruzados, a 450.371,13 OTN, destinado a 
financiar a implantação do Sistema de drenagem na Fa­
vela da Coréia. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n~" 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifrca~se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra para proferir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 241, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Maceió 
(AL) a contratar operação de crédito no valor corres­

-pendente, em -cruzados, a 450.371,13 OTN, destinada à 
implantação do sistema de drenagem na Favela Coréia. 

A matéria foi apreciada pela Comissão c]e Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
rnos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
fmanceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração da~.receitas 
tributárias a nível da União e ser o instituto do endivada~ 
menta o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Municípios é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à discus~ 
são do projeto, em turno único. 

Em discussão: (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação, que será Hdo pelo Sr. 
J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 982, de 1986 

Da Cornissão de Redação 

Redatão final do Projeto de Re-solução n~" 241, de 
1986. 

Relator:- Senador Jamil Haddad 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'>'24l, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Maceió- AL, a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 450.37!,13 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- José Ignácio Ferreira, Presidente- Jamil Had~ 
dad~ Relator - Heh·ídio Nunes. 
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ANEXO AO PARECER 
N• 982, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 241, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos ter­
mos do art. 42, Inciso VI, da Constituição, e eu 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Muncicipal de Maceió, Es­
tado de Alagoas, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzQdos, a 450.371,13 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Maceió, Estadr 

de Alagoas, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, altera pela de n9 140, de 5 de de­
zembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspodente, 
em cruzados, a 450.371,13 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
vôlvimento Social - _FAS, destinada à implantação do 
sistema de drenagem na Favela Coréia, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, 

O SR. PRESIDENTE (JosE: Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senador que a aprovam queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 462, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n'!' 428, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Teresina, Piauí. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senador que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões_ de Economia, 
de Constitutição e Justiça e de Municípios. -

Solicito ao nobre Senador Cid Sampaio o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. CID SAMPAIO (PL- PE. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs-. Senadores: 

Com a Mensagem n<1 428/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Terezina (PI) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, a seguinte operação de crêdito: 

Características da Operação: 
1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Teresina. 
1.2 Localizaçao (sede): Rua 19 de Novembro, Teresi­

na (Pl). 
2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 115.677,39 

OTN. 
2.2 Objetivo: ampliação do SiS_iema Básico de Saúde 

no Município. 
2.3 Prazo: carêncía: até-3 (três) anos. Afucirtízação: 12 

(doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao_ ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado de acord_Q 
com o índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financia_mentO será_li-
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1988- Cz$ !22.616,00 
1989 - Cz$ 122.616,00 
1990 - CzS 1.144.458,00 
1991 - Cz$ 1.134.240,00 
!992 - Cz$ 1.124.022,00 
1993 - Cz$ 1.113.804,00 
1994- Cz$ 1.103.585,00 
1995 - Cz$ 1.093.368,00 
1996 - CzS !.083.149,00 
1997 - Cz$ 1.072.933,00 
1998 - Cz$ 1.062. 715,00 
1999 - Cz$ 1.052.497,00 
2000 - CzS 1.042.278,00 
2001 - CzS 1.032.061,00 
2. 7 Garantia: vinculação de quotas do Fundo de Par­

ticipação dos Municípios - FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 1.848, de 15 

de maio de 1986. 
Considerando os aspectos social, econômico­

financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 242. DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) 
a contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 115.677,39 Obrigações do Te-
souro Nacional. · 

O Senado Federal -resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Teresina (PI), 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 9J, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, tal como em vigor, 
autorizado a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 115.677,39 OTN junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à ampliação do Sistema Básico de Saúde do 
Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação~ 

b o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. P~ESIDENTE (José Fragelli) -- Solicito ao 
nobre_ Senador Helvídio Nunes o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- Pl. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'!' 428, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Teresi­
na (PI) a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 115.677,39 OTN, destinado a financiar a 
ampliação do Sistema Básico de Saúde do Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técniCa legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Solicfto aO nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
da Comissão de Municípios. -

berado em parcelas, de acordo com o cronograma a ser O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
apresentado. proferir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

2.6 Condições de Amortização: o saldo_devedor __ s_e_tá _____ Sob exame.o Projeto de Resolução n9 242, de 1986, de 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimeS- autoria da COmissão de Economia do Senado Federal, 
trais- e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC; Vi!il.CíVi:is que objetíva autorizar a Prefeitura MuniciPal de Teiesi-
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se- na (PI) a contratar operação de crédito no valor corres-
guintes dispêndios anuais: pondente, em cruzados, a 115.677,39 Obrigações do Te-

1986- Cz$ 30.654,00 souro Nacional, destinada à ampliação do Sistema Bási-
1987 - Cz$ 122.616,00 · co de Saúde do Município. 
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A matéria foi aprec!ada pela Comis_são de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Municípios é favorável. Completada a ins­
trução da matéria, passa-se à discussão do projeto, em 
turno únicO. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são~ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai" à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da CO"missão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
No 983, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 242, de 
1986. 

Relator: Senador Jamil Haddad 
A ComiSsão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 242, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina (PI) a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 115.677,39 
OTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
1986.- José Ignácio Ferreira, Presidente- Jamil Had­
dad, Relator - Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER 
N• 983, DE 1986 

Redaçio final do Projeto de Resolução n9 242, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina, Es­
tado do Piauí, a contratar operação de ttédlto, no va­
lor correspondente, em cruzados, a I15.677,39 0~­
gaçõcs do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 f: a Prefeitura Municipal de Teresina, Esta­

do do Piauí, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
ll de outubro de 1976, alterada pela Resolução n'~ 140, 
de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 115.677,39 Obrigações do Te­
souro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à am­
pliação do Sistema Básico de Saúde, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PREsiDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) -A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 21 
horas e 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO D]A 
Discussão em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n"' 1-06. de 1982, de autoria do Senador Itamar 
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Franc-o, que acrescenta parágrafo único ao art. 91', d~ Lei 
n"' 6.708, de 30 de outubro de 1979, Assegurando a mte­
gração do aviso prê.vio indenizado no tempo de serviço 
do empregado para os fins que especifica, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 420 e 421, de 1985, das Comis­
sões; 
-De Consütui~ão e Justiça, pela constitucionalicl.ade e 

Juridicidade; e 
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-De Legislação Social, Favorãvel. 

OSR_. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 35 minutos.) 

Ata da 261~_~ Sessão em 17 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA -

ÀS 21 HORAS E40 MINUTOS. ACHAM~SE l'RE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michiles­
Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alberto Silva ~ Helvldio Nunes - César Cals -
Dias Macedo -- Afonso Sancho ~ Carlos Alberto -
Moacyr Duarte- Martins Filho- _Amir Gaudêncio­
José Urbano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado­
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante """':" Lourival Baptista­
Alaor Coutinho- Luiz Viana- José Ignácio Ferreira 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
-Itamar Franco - Murilo Badaró- Alfred9 Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Severo Gciities- Be-
nedito Ferreira - Mauro Borges- Gastão Müller -
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi­
Enéas Faria- Arno Damiani -Ivan Bonato- Carlos 
Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) --A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 43 SrS. Senadores. H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamoS nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lido_s pelo Sr. 

19-Secretário. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO 
N• 463, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n'i' 28, de 1986 (n'~7 .446/86, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que sus­
pende a execução de sentença em ações de despejo e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. -Alfredo 
Campos -Jorge Kalume- Benedito Ferreira •. 

REQUERIMENTO 
N• 464, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de lei do Sena­
do n\t 302, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que declara de utilidade póblica o Clube de Ra­
dioamadores CWRJ- do- GrUpo em CW do Estado do 
Rio de JãrieirO. -- -

Sala das Sess_ões, 17 de setembro de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Niv8Ido M8cliado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri· 
mentes que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageJ1lf- Passa-se à or­
dem do dia 

Item 1: 

, Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~" 106, de 1982, de autoria do Senador I­
tamar Franco, que acrescenta parágrafo único ao 
art. 9'í', da Lei n\' 6.708, de 30 de outubro de 1979, as­
segurando a integração d(! aviso prévio indeniZado 
no tempo de serviço do empregado para os fins que 
especifica, tendo 

Presidência do Sr. José Fragelli 

PARECERES; sob n•s 420 e 421, de 1985, das 
Comissões: 

-De Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade e ji..tridicidade-; e 

-De Legislação Social, favoráveL 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art~ TiS do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 106, DE 1982~ 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 9'1 da Lei n9 
6.708, de 30 de outubro de 1979, assegurando a inte­
gração do aviso prévio indenizado no tempo de serviço 
do empregado para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O artigo 99 da Lei n9 6. 708-, de 30 de outubro 
de 1979, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único: 

"Parágrafo ónico. O prazo do aviso prévio in­
denizado integra o tempo de serviço do empregado 
para os fins da indenização prevista neste artigo." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n'i' 463 de urgência, 
lido no Expediente para o Projeto de Lei da Câmara n9 
28. de 1986. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

m"atéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'~ 28, de 1986 (n'~ 7.446, de 1986, na Casa 
de origem), de iniciativa do Se_nhQI' Presidente da 
República, que suspende a execução de sentença em 
ações de despejos, e dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira emita o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para e­
mitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto em epígrafe, de iniciativa do Poder Executi­
vo, objetiva impedir que, nas ações de despejo relativas a 
prédios urbanos residenciais e não residenciais, regidas 
pela Lei n~' 6.649, de 16 de maio de 1979, a sentença pro­
ferida seja executada, a partir da vigência da Lei e até o 
dia I 'i' de março de 1987 _ 

Dispõe, ainda, sobre a não aplicação de seus dispositi­
vos; 

I - às locações de prédios urbanos previstas no inciso 
li do art. 54 da_ Lei n~' 6.649, de 16 de maio de 1979; e 

li -às locações de prédios urbanos residenciais e não 
residenciais, cuja retomada tenha por fundamento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos demais en­
cargos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer outra obri­
gação legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, quando a ocu­
pação do imóvel se relacionar com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações urgentes no 
prédio locado, determinadas por autoridade póblica, que 
não possam Ser normalmente executadas com a perma­
nência do locatário no imóvel, ou, podendo ser, ele sere~ 
cuse em consenti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo proprietário, pro­
mitente comprador ou promitente cessionário de um ó­
nico imóvel residencial fora _do alcance do Decreto-lei n'i' 
24.150 e que esteja residindo em prédio alheio ou dele se 
utilizando, de retomar o prédio locado para uso próprio. 

Estabelece, outrossim, que: 
a) se, na data de vigência desta lei, já houver decorri~ 

do o prazo fixado pelo Juiz para a desocupação, e a reto­
mada ainda não se tiver efetivado, suspender~se-á a sua 
execução até o dia 19 de março de 1987; 

b) o prazo, fixado pelo Juiz para a desocupação do 
prédio, não correrá entre a data da vigência da lei e o dia 
19 de março de 1987; 

c) o prazo suspenso recomeçará a correr no dia dois 
de março de 1987, por tempo igual ao que faltava para a 
sua complementação. 

Além dessa incursão no campo do despejo, o Projeto 
invade os lindes da ação revisional de aluguel, determi­
nando a sua suspensão, também, no intervalo entre a 
data da vigência da lei e o dia 19 de março de 1987 (art. 
J•). 

A Proposição em exame provê, ainda, que, nas ações 
revisionais ajuizadas na vigência da lei, o processo será 
suspenso imediatamente após a citação e que, findo o 
prazo da suspensão, o escrivão fará os autos conclusos 
ao Juiz, que ordenará o prosseguimento do processo 
(art. 39 §§ 1" e 2'í'), 

2. Na Câmara dos Deputados, o Projeto recebeu 
nada menos que dezessete Emendas de Plenário, visando 
aperfeiçoá-lo, e uma Emenda, modificativa, por parte da 
douta Comissão de Constituição e Justiça, objetivando 
escoimá-lo da eiva de inconstitucionalidade. Entretanto, 
somente mereceu acolhida a Emenda nq 4, incorporada 
sob a forma da aHnea e do inciso II do art. 4'í' do texto 
submetido à revisão do Senado. 
- COns~ilentemente, encontra~se este Colegiado diante 

de uma das raras situações em que lhe é permitido 
reabrir a discussão sobre a constituciOnalidade_ ejuridici­
dade de uma Proposição iniciada na Câmara dos Depu­
tados (art. 100, inciso 111, alínea b, item 1, do Regimento 
Interno do Senado Federal), para perfeito cumprimento 
da obrigação que lhe é imposta pela Lei Interna desta 
Casa (art. 100, inciso 111). 

Retomamos, assim, o exame da const_itucionalidade 
do Projeto. 
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Estabelece o art. 468 do Código de Processo Civil que 
"a sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem 
força de lei nos limites da lide e das questões decididas". 

Mais adiante, ao cuidar do Processo de Execução (arL 
566), prescreve o mesmo diploma legal: "podem pro mo~ 
ver a execução forçada: I) o credor a quem a lei confere 
título executivo ... ", 

Disciplinando a matéria, finalmente provê: "São títu­
los executivos judiciais: I) a sentença condenatória profe-­
rida no processo civil..." 

Assim, o locador, munido da sentença condenatória, 
tem o direito de promover o despejo do réu e ver concre> 
tizar sua pretensão. 

Esse direito, assinale-se, foi adquirido sob a égide da le-­
gislação em vigor, após penosa e desgastante peregri­
nação processual, onde todos os_ recursos, legítimOs e 
procrastinatórios, são utilizados para dificultar a outor­
ga da prestação Jurisdicional, que, em condições nor­
mais, jã não se processa com- a rapidez desejada. 

A edição de uma _lei que impeça a execução de sen­
tença de despejo, nessas circunstâncias, conflita com-a 
garantia insculpida no art. 15_3, § 3'>', segundo a qual ua 
lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per­
feito e a coisa julgada", conhecida e consagrada como 
princlpio da irretroatividade da lei. -

A douta Comissão d_e._Consütuição e Justiça da Câma­
ra dos Deputados perfilhou idêittka tese, consoante se 
extrai do voto do eminente Relator, Deputado Celso 
Barros. 

lnobstante o acerto da_diagnose jurídica, pecou o ilus­
tre Relator na prescrição do remédio, eis que concluiu 
pela apresentação de_ suhs_titutivo para "contofnar o 
problema da redação :do art. l'>' ... e que preserva, no pro­
jeto, a questão da constitucionalidade." 

Tal proceder, a exemplo da Exposição de Motivos que 
acompanha a Mensagem do 109, de 1986, do Poder Exe­
cutivo, vem calcado "nas exigências _da ordem pública 
que se sobrepõem, no plano de sua realização, à ordem 
individual''. 

Na da mais errôneo, in caso. 
Na hipótese vertente,-Os·direítos das partes decorre-m 

de relação contratual, observada a legislação em vigor. 
Conseqüentemente, a- introinissão do Poder Público 

em favor de uma das partes contratantes não c-ondiz com 
o conceito de interesse público protegível pelo Estado. 
Ao revês, fere fundo o pdncípio- da isonomia, segando o 
qual todos são iguais perante a lei, colocando em xeque, 
mais uma vez, a proteção deferida aos- brasileiros pelo 
seu Estatuto Maior (CF, art. 153, § 1'>'), 

A toda evidência, pois, ·a art. l'>' é inCoilstitucionaJ. 
Pretende, ainda, o projeto "suspender os processo-s de 

revisão judicial de aluguel". 
Tanto a pretensão ê esdrúxula, e, por certo, feriu tão 

profundamente a sensibilidade jurídica do subscritor da 
Exposição de Motivos, que este se limitou a aduzir. 

"O projeto de lei, finalmente, prevê a suspensão, 
a partir da vigência da lei e até o dia I'>' de_ março de 
1987, dos processos de revisão judicial dos aluguéis 
de que tratam os §§ 4'>' e 5'>', do art. 49, da Lei n~ 
6.649, de t6 de maio_ de l979. 

Esses, Senhor Presidente, os motivos que mele­
varam a elaborar o projeto de lei que ora submeto 
ao alto descortino de Vossa Excelência ... " 

Vejamos o que dispõe o art.3'>' da proposição em co­
mento: 

"FiCam suspensos, a partir da data da vigência 
desta lei, e até o dia }9 de março de 1987, os proces­
sos de revisão judicial do aluguel (§§ 4' e 5' do art. 
49 da Lei n' 6.64-9, de 16 de maio de 1979, modifica­
da pel~ Lei n' 6.698, de 15 de outubro de 1979." 

Para melhor compreensão do dispositivo, "transcreVe­
mos os preceitos da Lei de Locação ali citados, verbls: 

"Art. 49. No silêncio do contrato, o aluguel se­
rã reajustâvel anualmente. 

§. 3~ .. ~- ir~itó ~à~ P~rt~; fi~~~: d~· ~~;;~~- ~~~;d~. 
novo aluguel. 

§ 4'>' Não tendo havido acordo, nos termos do 
parãgrafo antecedente, o locador após cinco anos de 
vigência do contrato, pode pedir a revisão judicial 
do aluguel, a fim de ajustá-lo a preço de mercado 
aplicandQ-se o disposto nos §§ 2' e 3_9 do art. 53. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 5'>' A revisãÕ judicial poderá ser requerida de 
cinco em cinc_o anos, contados do acordo, ou, na 
falta deste, do infcio do contrato." 

Emerge ·daí qUe, desgastado, com a espoliação decor­
rente do comportamento especulativo do inquilino e a­
pós assistir, inerme, à desvalorização dos frutos de seu 
patrimônio, ao longo de cinco anos de avassaladora in­
flação, o proprietário ver-se-ã a bra"ços com a prOrro­
gação do seu estado de penúria, já agora agravado pelo 
aval do Poder público, consubstanciado na iniciativa 
desta lei, tibiamente es_cudada na "repressão a interesses 
socialmente reprováveis", segundo se colhe da Expo­
sição de Motivos. 

Vivifiéam-Se aqui, então, os argumentos esposados na 
anãlise do artigo anteriormente comentada, aviltando a 
circunstância de que, em nome de supostos direitos so­
cialmente tuteláveis (vide Exposição de Motivos), 
sepultam-se em cova rasa direitos constitucionalmente 
assegurados, dentre os quaís sobressaem os pertinentes à 
propriedade, solapados pelo Projeto, ante a indesmentí­
vel quebra do princípio da isonomia. 

Exsurge daí a insofismãvel antinomia entre a Consti­
tuição Federal, que assegura aos brasileiros a inviolabili­
dade dos direitos concernentes à propriedade, e o Proje­
to em- exame;que cria 6bices ao pleno exercício daqueles 
mesmos direitos. 

Vale acrescentar um derradeiro argumento. Não_ se 
deve perder de vista que a Proposição não versa matéria 
processual, como entendeu o ilustre Deputado Celso 
Barros; seu conteúdo diz respeito tão-somente à suspen­
são- da eficácia da Lei n"' 6.649/79, nos artigos que especi­
fica. Conro~-cotolãrio, deflui do Projeto uma indesejável 
intromissão do Poder Legislativo nas atribuições especí­
fiCaS- do Poder Judiciário, impedindo-se de dar integrai 
cUmprimento à missão que lhe foi constitucionalmente 
deferida, o que, sem sombra de dúvida, fere a indepen­
dência dos Poderes da União, preconizada no art. 6'>'_ da 
Lei Magna. 

Ante todo o exposto, não pode prosperar a Propo­
sição, dada a sua flagrante inconstitucionalidade, Qual­
quer que seja a óptica pela qual ela seja enfocada. 

ApÕntada a injuridicidade capital, despiciendo seria 
indicar vícios menores. Entretanto, permitim-o-nos aden­
trar o assunto, a fim de evitar a pecha de omissos. 

Proclama a Exposição de Motivos: -

"Sempre que se adota no processo econômico o 
congelamento de preços, recrusdecem os interesses 
especulativos. Ao Poder público cumpre, além de 
reprimi-los, adotar providências para que tais inte­
resses socialmente reprováveis, se vejam tolhidos em 
suas origens." 

Abstraída a ilação de que to·do retomante de imóvel é 
um especulador, haja vista a circunstância de que os há 
na simples condição de adquirentes do imóvel locado, jã 
destinando sua utilização para descendentes, constata-se 
que a Proposição em exame nasceu do desejo de se repri­
mir o «interesse especulativo". Justifica-se, pois, a reali­
zação de explosões nucleraes, no subsolo, com a necessi­
dade de se matar formigas. O efeito que se busca al­
cançar com o Projeto não justifica o precedente que se 
objetiva fazer instaurar no sistema jurídico· brasileiro, 
promovendo uma total subversão da ordem legal. 

Realmente, não será -sUspendendo a execuçã<i' de sen­
tenças ou no curso das ações; não serã coarctando a ati­
vidade normal do Poder J udiciãrio ou cerceando o e­
xercício do Direito, que se hã de reprimir O illteresSe es­
peculativo. 

Não se olvide que nem todos os retomantes agem mo­
vidos pela insinceridade e nem tampouco, que a socieda­
de não é composta apenas de inescrupulosos. Dentro 
dessa sintomatologia, a farmacopéia jurídica brasileira 
indica outros remédios que, por certo, não matarão opa­
ciente, a pretexto de curá-lo. 

A própria lei, cuja eficãcia o Projeto procura parcial­
mente suspender, aponta o caminho. Basta que se lhe 
consulte o art. 45. Estabelece ele, verbls.: 

"Art. 45. Constitui contravenção penal, puní­
vel com prisão simples, de cinCo dias a seis meses, 
ou multa entre o valor de um a dez alugueres vigen­
tes à época da infração: 

•.•• ~·.' •••••••• ·-· ·-· •.•.. ·-· *. ·-·-·-4--·-~~·=· ... 
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IV - deixar o retomante, dentro de cento e oi­
tenta dias após a entrega do prédio, nos casos dos 
incisos 111, V e X do artigo 52, de usá~ lo para o fim 
declarado." 

Além da norma citada, de caráter penal, consagra a 
Lei n'>' 6.649/79 também a sanção de natureza civil: 

"Art. 39. Ficarã_ o retomante sujeito a pagar ao 
locatário multa arbitrada pelo juiz, a tê o máximo de 
vinte e quatro meses de aluguel, e mais vinte por 
cento de honorãrios de advogado, se, salvo por mo­
tivo de força maior, nos casos dos incisos III a V e 
VII a X do art. 52, não usar o prédio para o fim de­
clarado, dentro de sessenta dias, ou nele permanecer 
duran_te um ano." 

Como norma de caráter processual, objetivando a ce­
leridade do ressarcimento, preceitua o mesmo te1f.to le­
gal: 

"Art. 39 ......................• ·~· .•.•. 
Parãgrafo único. A cobrança da multa e hono­

rários· far-se-â nos próprios autos da ação de despe­
jo." 

Quanto basta! 
E de se concluir, portanto, que não é por f3.lta de lei 

que _continuará a haver abusos - se os há. 
A lei está ao alcance de todos e em perfeita sintonia 

com as relações que se propôs a reger. 
Díga-se, de passagem, o texto em vigor é muito mais 

bem elaborado que o Projeto em estudo, além de ter a 
seu favor a virtUde de se emoldurar no universo jurídico 
do País, enquanto que a Proposição em exame se apre­
senta aos olhos dos cultoreS dO Direito como um corpo 
estranho às nossas instituições. A aprovação deste Proje­
to, portanto, assemelha-se a uma curiosa círuigia: ati'av~s 
da qual não se extirpa o câncer do organismo enfermo; 
ao contrário, implanta-:se-o num paciente saudãvel. 

O nosso corpo de leis, nessa área, está são. 
Se há abusos nos pedidos de_ retomada d~ imóveis, 

cabe ao judiciãrio decidir, à luz dos textos legais vigentes 
e por provocação da parte, poiS o Direito não socorre 
aos que dormem- "dormientibus non succurrit jus", diz 
o brocardo. 

Os exemplos do passado nos levam a abominar toda e 
qualquer legislação de exceção; nesta, o breve é longo e o 
longo se eterniza. Assim, a proposta de ruptura do siste­
ma jurídico vigente, por si só, já atesta a injuridicídade 
de que se reveste o Projeto no que concerne ao alcance 
do seu art. I'>' 

A outro passo, pergunta-se qual o sentido social que se 
pode extrair de um Projeto que proíbe ao Poder Judi­
ciãrio continuar revendo o valor das locações defasadas 
(cinco anos) no tempo (art. 3'>') e, segundo os ditames da 
lei em vigor, ajustá-lo ao preço do mercado? 

O advento do "Plano Cruzado"? 
Não cremos. Não há plano governamental que abri~ 

gue o legislador a promover ou a incentivar o enriqueci­
mento sem causa, o locupletamento. 

Lamentavelmente, este comezinho principal de Direi­
to, foi o~vidado pelo Projeto, numa antítese ao propósito 
que apregoava alcançar. 

Ressuma do exposto a total injuridicidade da Propo­
sição em tela, não bastasse o mal maior de que se reveste 
- a inCoD.stitucionalidade. 

3. N_o exame do mérito, dir-se-á que a aprovação 
deste Projeto, nos termos em que proposto e arrimado 
no seu pretenso sentido econômico, deflagrará um ver­
dadeiro processo de desestabilização social. 

Com efeito, enfraquecido o direito de propriedade, di­
minuem os investimentos no setor imobiliário, o que a­
bala os alicerces da indústria da construção civil. Isto, de 
roldão, leva atrãs de si o comércio especializado, o que, 
sem dúvida, se reflete na indústria setorial, um dos seus 
maiOres segmentos gerando o desemprego, o retorno da 
produção a níveiS "iiLdesejados, a queda da arrecadação 
de impostos, a riqueza subterrânea, a crise habitacional, 
enfim, o caos social e a favelização do País. 

A Históriã se repete. As lembranças não são boas, mas 
parece que o brasileíro continua desmemoriado. O perto­
do Vargas e a Lei n'>' 1.300, no particular, jâ foram esque­
cidos. 

4. Ante todo o eXposto, somos pela rejeição do Pro­
jeto, por ostentar 3: eiva de inconstitucionalidade e por 

_ r~star comprovada a sua manifesta irijuridicidadc. Ven-
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cida que fosse a preliminar de admissibilidade, no mérito 
não poderia ele prosperar, face à inconveniência e ino-
portunidade de que se reveste. _ 

Assim, sob qualquer ângulo pelo qual seja considera­
do, somos pela sua rejeição. 

Sr. Presidente, antes de tudo, somos uma Casa políti­
ca, cabendo, pois, aos meus Pares, sobretudo à Maioria, 
dentro do seu entendimento, ressalvada a posição da Co­
missão Técnica respeitável, como deve sempre ser a Co­
missãO-de Constituição e Justiça, comportará à Maioria 
e aos meus Pares a decisão política que deverão dar a 
essa matêria. 

S o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão_ de Constituição e Justiça conclui pela incons~ 
titucionalidade e injuridicidade do projeto. 

Passa~se, então, à apreciação preliminar, quanto à 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen-
to Interno. · 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade 
e juridicidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Alfredr, CampoS- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos, para enca-' 
minhar a votação. -

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto, como todos sabemos, é de interesSe e de au­
toria do Executivo. Foi enviado à Câmara dos Deputa­
dos e, posteriormente, à Comissão de Constituição e Jus­
tiça, onde obteve parecer pela inconstitucionalidade, de­
pois foi aprovado pelo Plenário daquela Casa, e aqui jâ 
está há alguns meses, esperando votação. 

A Maioria não colocou este projeto em pauta até hoje 
porque sempre tivemos dificuldades em aprová-lo: se al­
guns queriam aprová-lo, outros não queriam. O que tive­
mos até hoje, nesta Casa, foram projetos aprovados 
quando havia o entendimento de todas as Lideranças, 
porque sempre estávamos trabalhando em esforço con­
centrado. 

Ser Líder do PMDB e ser Líder do Governo nesta 
Casa é muito diffcil de conciliar. Temos dúvidas, fortes 
dúvidas, se deveríamos, como Parlamentar e como Líder 
do Goverrlo, aprovar este projeto, pela inconstitucionali­
dade declarada na Comissão de Constituição e Justiça da 
outra Casa e na do Senado Federal. As duas Comissões 
de Constituição e Justiça foram unânime:reril dizer que o 
projeto é inconstitUCional. 

No entanto, Sr. Presidente, iremos aprovar o projeto. 
Para tanto, peço escusas ao nobre Senador Benedito Fer­
reira, Relator da Comissão de Córistituição e Justiça, e 
vamos, também, derrubar as emendas. O projeto será 
apravado hoje, nesta Casa, e enviiido à sanção presiden­
cial. 

Esta Casa cumpre o seu dever. O órgão técnico da 
Casa- a-Comissão de Constituição e Justiça- acha e 
julga bem o projeto como inconstitucional, mas nós, 
como Líder do PMDB, o maior Partido que apóia o Go­
verno, e como Líder do Governo, Líder do Presidente 
Sarney nesta Casa, iremos aprovar o projeto e enviá-lo à 
sanção. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador 
Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para en~ami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden-
te, Srs. Senadores: _ _ ____ _ 

Congratulo-me corri a liderança. da Mai~ria .n.esta 
Casa pois temos a certeza de que .mtlhar~s de mquilmos 
brasileiros dormirão mais tranq Uilos _hOJe. 

Quando soHdtei à_lidera.nça do QQyerno fo~se coJoca­
da na pauta, para discussão e votação, esta matéria, o fiz 
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para sensibilizar os nobres Senadores, porque tenho, na 
realidade, sentido diuturnamente a aflição dos inquilif!OS 
neste País. 

Portanto neste momento congratulo-me com o Líder 
Alfredo Campos. Apesar de ter, na sessão da tarde, espo­
sado ponto de vista, que respeito, de que a matéria ê in­
constitucional, S. Ex• reconhece, neste momento, que a 
decisão é poHtica e, como tal, devemos, politicãmCnte, 
decidir a questão. Congratulo-me também com S. Ex•, 
porque as emendas apresentadas serão revogadas e o 
projeto será aprovado como veio do Poder Executivo e, 
depois, sancionado pelo Senhor Presidente da Repíibli­
ca. 

Congratulo-me - repito - com os Srs. Senadores, 
principalmente com o Líder Alfredo Campos, pela po­
sição que assume no momento da votação. (Muito bem!) 

O SR~ PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o. 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto _do Senador ~o sé Urbano_. 

. O SR. JOSI!: URBANO (PFL - PE) - Sr. Presiden­
te, apresentei emendaS, e o Líder do PMDBjá comentou 
que o projeto seria aprovado com a redação original. Por 
isso, o meu voto foi contrário. 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, peço a V. 
Ex• mande consignar em ata a minha posição contrária 
ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Também o 
nobre Senador Benedito Ferreira dã o seu voto contrário 
ao projeto, e será consignado em ata. (Pausa.) 

Aprovado o projeto quanto aos aspectos da constitu­
cionalidade ejuridicidade, nos termos do art. 298 do Re­
gimento Interno a proposição retoma o seu curso nor­
mal. 

Solicito ao nobre Senador Hélio GUeiros o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, quanto ao mérito do 
projeto. 

O SR. Hl!:L!O GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

Desprezada pelo plenário a suspeita de inconstitucio­
nalidade levantada sobre o projeto, resta-me somente 
opinar sobre o mérito da matéria. t evidente que, quan­
to ao mérito, ê oportuna, conveniente e necessária. 

Desejo apenas-, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em face 
de certa toda levantada nos órgãos de divulgação, mos­
trar que esta Casa não protelou em nada à apreciação 
desta matéria. A Câmara dos Deputados mandou para o 
Senado a matéria depois do recesso de julho, no íiltimo 
dia da reunião ordinária do primeiro semestre. 

Depois disto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta Casa 
só se reuniu três dias no mês de agosto para deliberar e 
três dias agora no mês de setembro; quer dizer, no quinto 
dia de trabalho útil do Senado da Repíiblica, Esta Casa 
está apreciando a matéria, realmente urgente. 

E preciso, Sr. Presidente, que se fale a verdade, que se;. 
seja honesto sobre o que se passa no Congresso Nacio­
nal. Não é possível se tapear a opinião pública, como 
muita gente faz, usando e abusando do direito de falsa­
mente informar. V. Ex• é testemunha, toda a Casa é tes­
temunha de que estamos no_ quinto dia de trabalho íitil, 
neste quinto dia, este projeto está sendo apresentado, 
apreciado com tamanha boa vontade que o Líder do Go­
verno desprezou a eiva de inconstituciOnalidade, embora 
tivesse díivida sobre a constitucionalidade, desprezou 
emendas que poderiam corrigir injustiças deste projeto, 
para não retardar por mais qualquer vinte e quatro horas 
a sua sanção. 

E preciso também, Sr. Presidente, que muita gente que 
pensa que este prOjeto vai deixar todo mundo nas suas 
casas o leia melhor, para verificar que não é assim tão 
drástico, como muita gente pensa. Se V. Ex•s lerem com 
cuidado o projeto, vão verificar que há inúmeras ex­
ceções de modo que, quem pensa que não paga aluguel 
vai ficar na casa, está enganado, porque vai ter que sair 
da casa; quem infringiu contratos de locação não vai fi­
car-na c-asa. 

O Senado quis apreciar esta questão com iSenção, com 
tiaiJ.qüTifdade e com serenidade:. Mostra_mos os erros e ~s 

_possíveis incosntitucionalidades, mas nQs_yend_emos à Si· 
tuação atual, em que há realmente mu1ta gente com 
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grandes esperanças e expectativas com relação à sanção 
deste projeto. 

- --- --- É por isso que a liderança do Governo, como já bem 
explicou, vai aprová-lo. ..t 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na condição, agora, de 
relator ad hoc para o mérito da matéria, o meu parecer 
favorável à aprovação do projeto com a rejeição das 
emendas, com o detalhe - frise-se de que as emendas se­
rão rejeitadas unicamente para não criar mais obstáculos 
ao andamento do projeto. 

Nestas condições, Sr. Presidente, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, através do seu Relator ad hoc opina fa-, 
voravelmente ao projeto, com a rejeição global das 
enlendas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favoravêl ao proje-
to. _ 

Completada a instrução da matéría, passa-se à discus­
são do projeto, em turno íinico. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
emend~ que serão lidas pelo Sr. }'i' Secretário . 

São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
Oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara 

N• 28, de 1986 
(N"' 7.446/86, na Casa de origem) 

Que suspende a execução de sentença em ações de 
despejo e dá outras providências. 

EMENDA 
N• I 

Dê-se ao artigo 19 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 Nas ações de despejo relativas a pré­
dios urbanos residenciais e não residenciais, regidas 
pela lei n\' 6.649, de 16 de maio de 1979, ficarão sus­
pensas as execuçÕes das respectivas sentenças, a par­
tir do início da vigência desta lei, até o dia J9 de 
março de t 987, ressalvado o disposto no art. 4'i'" 

Justificação 

O obfetivo do Projeto, consubstanciado na sua emen­
ta, é de suspender a execução das sentenças de despejo, 
nunca de proibir sua execução, façanha que se nos afigu­
ra impossível, diante do ordenamento jurídico vigente no 
País. 

Além do mais o artigo a ser modificado adota a ex­
pressão "a partir da data da vigência desta lei". 

Com todas as vênias, não existe data de vigência de 
uma lei, salvo se ela se destinar a vigorar por apenas um 
dia. 

Segundo o prelecionamento de Caio Mario da Silva 
Pereira, in "Instituições de Direito Civil", Volume I, 

_Editora_ Forense, 1976, páginas 109/110, " ... Á seme­
lhança da vida humana, também as leis têm a sua pró­
pria vida, que é a sua vigência ou a faculdade impositiva: 
nascem, existem, morrem. Estes três momentos impli­
cam na determinação do início da sua vigência, na conti­
nuidade da sua vigência e na cessação da sua vigência". 

A presente Emenda tem, portanto, o escopo de com­
patibilizar a redação do Projeto com a terminologia jurí­
dica. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- José Ur­
bano. 

N• 2 

Dê-se ao parágrafo único do artigo {'i' do Projeto a se­
guinte redação: 

·•Art. i"' ..•••••••••.•••...•...•..•••.•• 
Parágrafo único. Se, na data em que esta lei en­

trar em vigor, já houver decorrido o prazo fixado 
pelo juiz para a desocupação do imóvel, e a retoma­
da ainda não se houver efetivado, suspender-se-á o 
cumprimento da decisão judicial atê o dia I 9 de 
março de 1987." 

Justificação 

A redaÇão do parágrafo único do artigo J9 do Projeto 
peca pela imprecisão no uso da terminologia jurídica. 
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Com efeito, emprega a Cxpressilo .. na data da vigência 
desta lei", quando, na realidade, queria se referir à data 
em que a lei entraría em vigOr. -

Vigência, no sentido técnico-jurídico, ê .. estado ou 
qualidade do que é vigente; tempo durante o qual uma lei 
ou um contrato vigora". (Pedro Nunes, in Dicionário de 
Tecnologia Jurídica.) 

Considerando que a lei somente obriga a partir da 
data em que entra em vigor e que somente essa data pode 
servir de marco para regular situação ainda não cristali­
zada, percebe-se, sem esforço, o divórcio do texto com o 
universo jurídico. 

A outro passo, o Projeto con_sagia a expressão 
"suspender-se-á sua execução", referind~-se, entratanto, 
.. à não efetivação da retomada", mesmo quando já deR 
corrido o prazo assinalado pelo juiz para a desocupação 
do imóvel. 

Ora, o que a lei suspende não é o ato de retQinar, mas 
a decisão do juiz, da qual aquele ato é consectãrio. 

A imprecisão redacional, portanto, ê axiomãfiCa íinK 
pondo a substituição do texto. 

SaJa das Sessões, 17 de setembro de 1986.- José Ur­
bano. 

N' 3 
Dê.-se ao artigo 29 do Projeto a seguinte re<;Iacão: 

'"Art. 29 O prazo fixado pelo juiz para a deso­
cupação do prédio, nas ações de que trata o artigo 
anterior, não correrâ entre a data do início da vigênK 
cia desta lei e o dia 19 de março de 1987''. 

Justificação 

Vigência, tecnicamente, é o -lapso de tempo entre a 
promulgação e a revogação_ de uma lei. ConseqUente-­
mente, não existe uma data de vigência, como ostenta o 
texto emendado, mas um período de vigência, Logo, J'llr 
precisão jurídica, há que ser edificado o texto com a ex­
pressão "data do inicio da vigência". 

E a que se propõt::. 
Sala das Sessões, 17 de setembro -de- t 986. - José U r­

bano. 

Suprima-se, por desnecessário, o parágrafo único do 
artigo 2<;> do Projeto. 

Justificação 

Estabelece o parágrafo único do artigo 211 do Projeto, 
alvo da Emenda de caráter supressivo: 

"Parágrafo único. O prazo suspenso recomeçará 
a correr no dia 2 (dois) de março de 1987, por tempo 
igual ao que faltava para a sua complementação" 

O texto transcrito, ante o conjunto, é de inutilidad_e; 
nagrante, 

Com efeito, se o caput do urtiga 2~ versa suspensão de 
prazo, despiciendo determinur que "o prazo suspenso re­
começará a correr no dia 2 (dois) de março de 1987", eis 
que a data limite já estava fixada na parte principal da 
norma: I Q de março. 

Além do mais, a explicitação .. por tempo igual ao que 
faltava para a sua c·omplementaçào" está demasiada, 
ante a definição legal de suspensão de prazo, contida nos 
artigos 179 e 180 do Código de Processo Civil, que tam­
bém rege a matéria. 

Sala das S~ssões, 17 de setembro de 1986.- José Ur­
bano. 

N<? 5 

Substitua-se, no artigo 3<.> do Projeto, a expressão "a 
partir da data da vigência desta lei" por "a partir do iní­
cio da vigência desta lei". 

Justificação 

Não é juridicamente correto utilizar-se a expressão "a 
partir da data da vigência desta tel;;, eis que a vigência re­
trata todo o período de existência da norma legal; ela é, 
portanto, o interregno entre a data da imposição da lei e 
aquela outra data que determina sua extinção. Conse­
qüentemente, a vigência tem os seuS lindes entre a data 
de seu início e a data de seu final, razão que nos leva a 
propor a presente Emenda, fulcrados na lição de João 
Franzen de Lima, in "Curso de Direito Civil Brasileiro", 
Vol. I, 4" Edição, Forence, Rio, pag. 118,-verbis: "a lei, 
assim como, tem um momento certo em que cometa a vi-
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gorar- tem também um momento certo em que deixa de 
obrigar". 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. --José Ur­
bano. 

N' 6 

Suprima-se, por desnecessário, o § 2<;> do artigo 3Q, do 
Projeto, transformando, em decorrência, o atual§ 19 em 
parágrafo único. 

Justificação 

Determina o § 2Q do artigo 39 do Projeto: 

"Findo o prazo de s_uspensão, o escrivão fará os 
autos conclusos ao juiz, que ordenará o prossegui­
mento do processo." 

O preceito, certamente, é desnecessário, eis que o Có­
digo de Processo civil, em seu artigo 262, já dispõe sobre 
a matéria, ao estabelecer, ~·erbis: 

"O processo civil começa por iniciativa da parte, 
mas se desenvolve por impulso oficial." 

Ora, por impulso oficial há de se compreender não só 
aqueles atos dete-rminados pelo juiz, mas, também, os e­
manados do escrivão, praticados até por dever de oficio 
(Código de Processo Civil e Lei de Organização Judi-
ciária). · 

_E a lição que se a bebera no magistério de Egas Dirceu 
Moniz de Aragão, in "Comentári_os ao Código de Pro­
cesso Civil, Forense, 1~ Edição, VoL 11, págs. 367 e 368: 

"Essa tese, hoje amplamente vitoriosa, é a consa­
grada no texto: o impul.so inicial incumbe à parte­
ne procedat iudex ex officio- mas o impulso subse­
qilente dela prescinde, podendo provir do Estado, a­
través do juiz ou do escrivão, em geral de ambos, 
combinadamente." 

- Arite o exposto, e\·idencia-se a necessidade de Se ex­
purigü do texto os parágrafos em demasia. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986.- J_osé Ur­
bano. 

Acrescente-se ao inciso II do artigo 49 do Projeto a se-
guinte alínea: 

"Art. 49 ...................... , ....•.•. , 
1- ······································ 
11- ····································· 
f) O uso do imóvel por ascendente ou descen­

dente, 

Justifica~ào 

Quem é proprietário de vários frilóveis e não os oferece 
em locação, antes, os cede ao uso de ascendente ou des­
cendente, não pode ser pemilizado pelo Projeio, eni· res­
peito ao prlilcípio constitucional da isonomia, que não 
só obriga a tratar igualmente os iguais como impõe que 
se dispense tratamento diferenciado aos que são desi­
guais. 

Ora, se a proposição excepcionaliza a sítuação do pro­
p"rietário, promitente comprador ou prOmitente cessio­
nário- de um único imóvel residencial, fora do alcance do 
Decreto-lei n~' 24.150, e que esteja residindo em prédio a­
lheio ou dele se utilizaf:!dO, é inconcebível que esse mes­
mo Projeto relegue ao desamparo a situação do chefe-de­
família que, proprietário de mais de um imóvel e alheio à 
tentação das_ benesses do inv~stimento ou da especu­
lação, cuida do problema social no seu nascedouro - a 
família - amparando, com o uso do seu patrimôriio, 
seus ascendentes ou descendentes. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1986. -José Ura­
bano. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Erri discussão 
o projeto e as emendas. {Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, com emendas, a matéria volta 
ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre as emendas. 
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O SR. HE:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Em nome da Comissão de Constituição e Justiça, rati­
fico o parecer prévio que dei, contrário a todas as emen­
das, 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de ConStituição e Justiça é contrário" a todas 
as emendas, 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados_. (Pausa.) 
Aprovado, contra o voto dos nobres Senadores José 

Urbano e Benedito Ferreira. 
E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 28, DE 1986 

(N<;> 7.446/86, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Suspende a execução de sentença em ações de des­
pejo e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Nas ações de despejo relativas a prédios ur­

banos residenciais e não residenciais, regidas pela Lei nQ 
6.649, de 16 de maio de 1979, nenhuma sentença será e­
xecutada, a partir da data da vigência desta lei e até o dia 
t <;>de março de 1987, ressalvado o disposto no art. 4~> des­
ta lei. 

Parágrafo único. Se, na data da vigência desta lei, já 
houver decorrido o prazo fixado pelo juiz para a desocu­
pação, e a retoinada ainda não se tiver efetivado, 
suspender~se-á a sua execução até o dia l<? de março de 
1987. 

Art. 29 O prazo fixado pelo juiz para a -desocupação 
do prédio, nas ações de que trata o artigo anterior, não 
ocorrerá entre :3 dat:J da vigência desta lei e o dia 19 de 
março de t987. 

Parágrafo único. O prazo suspenso recomeçará a 
correr no dia 2 (dois) de março de \987, por tempo igual 
ao que faltava para a sua complementação. 

Art. 3<;> Ficam suspensos, a partir da data da vigên~ 
cía desta lei, e até o dia I~> de março de t 987, os processos 
de revisão judicial do aluguel(§§ 49 e 5<;> do __ art. 49 da Lei 
n? 6.649, de 16 de maio de t979 modificada pela Lei n<;> 
6.698, -de 15 de outubro de t 979). --- -

§ 1<;> Nas ações de revisão do aluguel, ajuizadas na 
vigência desta lei, suspender-se-á o processo imediata­
mente após a citação do réu, 

§ 2<.> Findo ci prazo da suspensão, o escrivão fará os 
autos conclusos ao juiz, que ordenará o prosseguimento 
do processo. 

Art. 49 Não se aplicam as disposições desta lei: 
r - às locações de prédios urbanos previstas no inciso 

II do art. 54 da Lei i19 6.649, de 16 de maio de 1979; 
11 -às locações de prédios urbanos residenciais e não 

residenciais cuja retomada tenha por fundamento: 
a) a falta de pagamento do aluguel ou dos demais en­

cargos; 
b) a infração pelo locatário de qualquer outra obri­

gação legal ou contratual; 
c) a rescisão do contrato de trabalho, quando a ocuK 

pação do imóvel se relacionar com o emprego; 
d) a necessidade de efetuar reparações urgentes no pré­

dio locado, determinadas por autoridade pública, que 
não possam ser normalmente executadas com a perma­
nência do locatário no imóvel, ou, podendo ser, ele sere­
cuse em cOnsenti-las; 

e) a necesSidade, manifestada pelo proprietário, pro­
mitente comprador ou promitente cessionário de um ú­
níco imóvel residencial fora do alcance do Decreto· lei n<.> 
24. 150 e que esteja residindo em prédio alheio ou dele se 
utiHzãridõ-. -de- feiámar o {:iiédiO IOCaao·para·uso-próPriO~ 

Art. j<;> As disposições desta lei aplicar-se-ão desde 
logo aos processos pendentes, ressalvados aqueles cujas 
ações de despejo para a retomada de prédios urbanos re­
sidenciais tenham sido propostas antes de 28 de fevereiro 
de 1986, com fundamento no inciso UI ou no inciso X do 
art. 52 da Lei nl' 6.649, de 16 de maio de 1979. 

Art. 6<;> Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. -

Art. 7<.> Revogam-se as disposições em contrário. 

'I 

' 
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0 SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Votação, em 
globo, das emendas. 

Os SrS. Senadores que as aprovam queitlffifjJeffuane-:. 
cer sentados. (Pausa._) 

Rejeitadas. 
Aprovado o projeto e rejeitadas as emendas, a matéria 

vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n~ 464 de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n" 
302, de 1985. 

Em votação _o __ requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) , 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Sen:;tdo nl' 302, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que declara de utilidade pública o 
Clube Bandeirante de Rádio amadores ÇWRJ, do 
Grupo CW, do Estado do Rio de Janeiro. 

Dependendo dos pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Finanças. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissã.o ·de Cons_tit_uição e 
Justiça. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De autoria do Senador Nelson Carneiro, o projeto sob 
nosso exame declara de utilidade pública o Clube dos 
Radioamadores CWRJ do Grupo CW do Estado do Rio 
de Janeiro, com sede em Niterói. 

Trata-se de entidade civil associativa, fundada em 16 
de dezembro de 1980, sem fins lucrativos, para unir ra­
dioamadores, mesmo de outros_ Es_ta.dos e países. Suas 
tarefas incluem emissão de diplomas, estímulo ao ra­
dioamadorismo e à radiotelegrafia e aperfeiçoamento 
técnico, podendo elaborar boletins, realizar concursos 
nacionais, além do exercício de finalidades altruísticas e 
de colaboração com o Governo. 

Nada há a objetar quanto à constitucionalidade, técni­
ca legislativa e juridicidade do projeto, por isso opina­
mos no sentido de que sejam ouvidas as comissões de 
mérito. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli}- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Concedo a palavra ao _nobre Senador Jorge Kalume 
para proferir o parecer da Comissão de Finan__ças. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro, objetiva declarar de utilidade pública o 
Clube de Radioamadores CWRJ do Grupo CW do Esta­
do do Rio de Janeiro. 

Submetido o projeto à apreciação da Comissão de 
Constituição e Justiça, esta manifestou-se pela sua apro­
vação, por nada haver a objetar quanto aos aspectos 
jurídico-.:constitucional e de técnica legislativa. 

Conforme consta de seus "Estatutos Sociais", o Clube 
em apreço foi constituído em 16 de dezembro de 19_80 
como entidade civil associativa, sem fins lucrativos. vi­
sando congregador cadiosamadores e interessados em 
radiocomunicações, e tendo como finalidade principal 
difundir, estimular a ampliar a prâtica da telegraria nas 
comunicações entre os radioamadores. Além dessa fina­
lidade maior, o Clube tem, entre outros, os objetivo$ de 
divulgar o radioamadorismo, promover conc_u_rsos na­
cionais ejou internacionais, promover cursos de apren­
dizagem e aprimoramento em telegrafia e outorgar di­
plomas relacionados ao exercício de suas atividades. 

Para se comprovar a constituição legal do Clube, aom­
panham o projeto vârios documentos, como os "Estatu­
tos Sociais" devidamente aprovados, a Ata de Fun-
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dação, ata:s dt:: reuniões, ce-rtidões e comprovantes relati­
vos ao cumprimento de obrigações fiscais. 

No que respeita à naturezã- de suas atividades, não há 
dúvidas de que são altamente meritórias, pois do próprio 
desempenho delas resultam serviços de efetiva e real co­
laboração com a comunidade e com o Poder Público. 

Trata-se, enfim, de entidade que visa a objetivos al­
truísticos e, conseqüentemente, de inegável alcance so­
cial, tornando-se, assim, evidente a utHidade pública de 
suas atividades. 

Quanto aos aspectos financeiros do projeto, que cabe 
a esta Comissão examinar, verifica-se não haver nenhum 
óbice à sua aprovação, mesmo porque esta não implica 
quaisquer ônus para o Poder Público. 

Em face do exposto, opinamos favoravelmente à apro­
vação do presente projeto, tanto no mérito quanto nos 
seus aspectos financeiros. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

-(f SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Finanças é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à discus­
são do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Seriã.dores- que o aprovam,-queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado, em primeiro turno, e estando a matéria em 

regime de urgência, passa-se imediatamente à sua apre­
ciação, em segundo turno. 

Em_discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peç,a- a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto ê dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315, do Regimen­
to Interno. 

A matéria vai à Comissão de Redação, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão _de Redação, que será lido pelo 
Sr. 1~'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 984, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 302, 
de 1985. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a red<lção final do Projeto de 

Lei do Senado n<:> 302, de 1985, que declara de utilidade 
pública o Clube de Radioamadores_CWRJ do Grupo de 
CW do Estado do Rio de Janeiro. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de setembro de 
~~86._ :...._ Jorge Kalume, Presidente - Saldanha Derzi, 
Relator - Alaor Coutinho (art. 90). 

ANEXO AO~ PARECER 
N9 984, DE ! 986 

Redação rmal do Projeto de Lei do Senado n~' 302, 
de 1985, que declara de utilidade pública o Clube de 
Radioamadores CWRJ do Grupo de CW do Estado 
do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }<:> E declarado de utilidade pública o Clube de 

Radioamadores CWRJ do Grupo CW do Estado do Rio 
de Janeiro, com se-de em Niterói, Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Art. 2<:> 
cação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua pubti~ 

Art. 3~> Revogam~se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESlD~NTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Setembro de 1986 

Não havendo quem peça a palavra, encerro_a discus­
são. 

· Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José F'ragelli)- A Presidência 
designa para a sessão ordinária de amanhã, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

PROJETO DE LE! DO SENADO 
No 224, DE ! 982 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do_ Se­
nado n~> 224, de 1982, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que autoriza o Poder Executivo a instalar os cursos 
superiores que menciona, no Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Acre, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n<:>s 256 a 258, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridiCidade e, no mérito, favorável; e 

-de Educacão e Cultura e de Finant:as, favoráveis. 

2 
PROJETO DE LE! DO SENADO 

No 24!, DE !982 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 241, de 1982, de autoria do Senador Benedito 
Ferreira, que dispõe sobre a exploração da navegação 
turística no transporte de passageiros, ao longo da costa 
brasileira e entre portos brasileiros, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 241 e 242, de 1984, das Comis­
sões: 

___; de Constituição e J ustica, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Hélio Guei­
ros; e 

-de Transportes, Comun1cacões e Obras Públicas, fa­
vorável. 

3 
PROJETO DE LE! DO SENADO 

No 279, DE ! 985 

Discussão. em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 279, de 1985, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que autoriza o Poder Executivo a estender aos servi­
dores públicos civls, aposentados por tempo de serviço e 
por invalidez simples, o reposicionamento de até doze re­
ferências, já deferido aos servidores em atividade, tendo 

PARECER, sob n<:> 896, de 1986, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 hora:J e 30 minutos.) 

PORTARIA N• 32, DE 1986 

0- Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das suas 
atribuições e considerando o despacho autorízativo do 
Presidente do Senado Federal no Processo n~ 009697 86 
I, resolve: designar João Geraldo Bugarin, Assessor Le­

-g1slativo do Senado Federal, para, na forma do artigo 
288, inciso IX, do Regulamento Admlnistra,t1Vo, aprova~ 
do pela Resolução n~> 58, de 1972, e demais disposições 
legais que regem a matéria, na forma adotada pela Ad­
ministração do Senado Federal, desenvolver programa 
de pesquisa pós-doutoral, em Tóquio(Japão), através da 
Fundação Japão, com ônus parcial para esta Casa, no 
período de 19 de agosto a lO de novembro de 1986. 

Senado Federal, 17 de setembro de 1986.- Lourival 
Zagonel dos Santos, Diretor-Geral. 


